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ANO XLVII- N•30 QUARTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 1992 BRASÍLIA- DF 

.-----CONGRESSO NACIONAL-------, 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 1, DE 1992 

Aprova os textos dos Protocolos I e li de 1977, adicionais às Convenções de Genebra 
de 1949, adotados em 10 de junho de 1977 pela Conferência Diplomática sobre a Reafirmação 
e o Desenvolvimento do Direito Internacional Humanitário aplicável aos Conflitos Armados. 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 1• São aprovados os textos dos Protocolos I e li de 1977, aâicion.ais às Convenções de 

Genebra de 1949, adotados em 10 de junho de 1977 pela Conferência Diplomática sobre a Reafirmação 
e o Desenvolvimento do Direito Internacio_rial HumanitáriO aplicável aos Conflitos Armados. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 17 de março de 1992.- Senador Mauro Benevides, Presidente. 

PROTOCOLO I 

PROTOCOLO ADICIONAL ÀS CONVENÇQ!"S DE 
GENEBRA DE 12 DE .AGOSTO DE 1949, 

RELATIVO À PROTEÇÃO DAS VÍTIMAS 
DOS CONFLITOS ARMADOS SEM .. 

CARÁTER INTERNACIONAL (PROTOCOLO I) 

Preâmbulo 

As Altas Partes Contratantes . 
Proclamando seu ardente desejo de que a paz reine entre 

os povos; 
Relembrando que, em conformidade corri a· Carta das 

Nações Un_idas, todo Estado tem o .d~ver de abster-s~, em 
suas relações internacionais, de recorrer à ameaça ou ~o uso 
da força· contra a soberania, a integridade territorial ou a 
independência política de qualquer Est~do, ou de qualqu~r 
outra forma incompatível com os propósitos das Naçoes. Um­
das), Considerando que é nec_es~rio;~:porém, reafm;nar 
e desenvolver disposições que proteJam as vtttmas dos conDitos 
armados, assim como completar as medidas para reforçar a 
aplicação d< "as disposições, 

Expressando sua convicção de que nenhuma disposição 
do presente Protocolo nem das Convenções de Genebra de 
12 de agosto de 1949 pode ser interpretada no sentido de 

__ leg!_t~mar q_u_ autçri~~r qualquer ato de ,agressão ou qualquer 
outro uso da força incompa-tível com a Carta das Nações Uni­
~as, 

Reafirmando, ademais, que as disposições das Conven­
ções de Genebra de 12 de agosto de 1949 e do presente Proto­
colo devem aplicar-se plenãmente em todas aS circunstâncias 
a todas as_pessoas protegidas por esses instrumentos, sem 
distinçãO alguma de caráter desfavorável baseada na natureza 
ou na origem do conflitO armado ou nas causas invocadas 
pelas Partes ou a elas atribuídas, 

Convieram no seguinte: 

TÍTULO I 

Disposições Gerais 

ARTIGO I 

Princípios Gerais e Campo de Aplicação 

1. As Altas Partes Contratantes se comprometem a res­
peitar e fazer respeitar o presente ProtOcolo em todas as cir­
cunstâncias. 
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2. Nos casos não previstos no presente Protocolo ou em 
outros acordos internacionais, as peSSoas civiS e os comba­
tentes permane-c-err.-s-ob a proteção e o domínio doS prinCípioS 
do Direito Internacional derivado dos costumes estabelecidos, 
dos princípios de humanidade e dos ditames da consciência 
pública. 

3. O presente--Profõcolo,--que cõmpleta as--ConvençõeS 
de Genebra de 12 de agosto de 1949 para proteção das Vítimas 
da Guerra, aplica.:.se-á nas situações prevlst"âS- no artigo 2 cO-
mum às Convenções. · --- -- -

. 4. As Situações a que 'Se refere o-parâgrafo pn!ceôente­
compreendem os conflitOs armados nos quais os povos lutam 
cQntra a dominaÇãq colo~iaJ e a ocupação estrangeira e contra 
os regimes racistas, no ·exercício do direito de livre determi­
nação dos 'povos, consagrado na Carta das Nações Unidas 
e r1:a Declaração sobre os Princípios de Direito"-lnternacional 
referente às Relações de Amizade e CoOperaçãO entre os 
Estados, em conformidade com a Carta das Nações Unidas. 

ARTIG02 
Definições 

Para os efeitos do presente Proiocolo: 
a) Entende-se por "Primeira Corive-hção", "Segunda 

Conve~ção", "Terceira Convenção"-~ "Quitrta Co~~~n~_áo'', 
respectivamente, a Convenção de Genebra para melhoria da 
so_rte dos feridos e enfermos dos Exércitos ein carripanha, 
de 12 de agosto de 1949; a Convenção de Genebra para melho­
ria· .da sorte .dos feridos, enfermos e náufragos das Fo"rças 
Armadas no Mar, de 12 de agosto de 1949; a Convenção 
de Genebra relativa ao tratamento dos priSiOneitoS de guerra, 
de 12,de agosto de 1949; e a Conven_ção de Genebra relativa 
à proteção dos civis em tempo de guerra, de 12 de agosto 
de 1949;-entende-se por "Convenções'' as quatro Convenções 
de Genebra de 12 de agosto de 1949 para proteção das Vítimas 
da Guerra; . · 

b) Entende-se por"norma_s ~e DireitO Internacional apli­
~veis aos_conflitos armados'' as contidas nos acordos interna­
cionais dos quais são Parte as Partes em conflito, assim como 
os princípios -e normas geralmente reconhecidos de Direito 
internacional aplicáveis aos ConflitoS amiados; 

c) Entende-se por "Potência Protetora" um Estado neu­
tro ou outro_Estado que não s-eja Parte no conflito e que, 
havendo sido designado por uma Parte no conflito e aceito 
pela Parte ad~ersa, esteja disposto a desempenhar as funções 

Twagem 2.200 exemplarea. 

atribuídas à Potência Protetora pelas Convenções e pelo pre­
sente Protocolo; 

-- d) Entende-se por "substituto" uma organização que 
. atua em lugar da Potência Protetora _e em conformidade com 
o disposto no Artigo 5. 

ARTIG03 
Princípio e fim da Aplicação 

Sem prejutzo das disposições aplicáveis a todo momento: 
a) As Convenções e o preSente Protocolo aplicar-se-ão 

desde o início de qualquer das situações a que se refere o 
Artigo I do presente Protocolo; 

b) A aplicação das Convenções e do presente Protocolo 
cessará no território das Partes em conflito, ao término geral 
das operações militares e~ em caso de territórios ocupados, 
ao término de ocupação, exceto, em _ambas circunstâncias, 
para as pessoas cuja liberação definitiva, repatriação ou resta­
belecimento tenha lugar posteriormente. Tais pessoas conti­
nuarão a se beneficiar das disposições pertinentes das Conven-

__ ções e do presente Protocolo até sua liberação definitiva, repa­
triação ou restabelecimento. 

ARTIGO 4 
Estatuto Jurídico 

- das Partes em Conflitos 

A aplicação das Cõrivençõe"s e do presente Protocolo, 
assim como a celebração dos acordos previstos nesses instru­
mentos, não afetarão o estatuto jurídico das Partes em confli­
to. A· ocu-pação de um território e a aplicação das Convenções 
e orlo presente Protocolo não afetarão o estã.tuto jurídico do 
mesmo" território. ' - . . . 

ARTIGOS 
Designação das Potências Protetoras 

e dos Substitutos 

1. É dever das ParteS em conflito, desde o início do confli­
-to, assegurar a supervisão e a execução das Convenções e 
do presente Protocolo mediante a aplicação do sistema de 
Potência Protetora, que inclui inter alia, a designação _e a 
aceitação_ dessas Potências conforme as disposiç6~_s -cios pará­
grafos que se seguem. As Potências Protetoras serão encarre­
gadas de salvaguardar os interesses das Partes em conflito. 

2. Desde o início de uma das situações a que se refere 
o Artigo_l, cada uma das Partes .em conflito designará sem 
demora uma Potência Protetora com a finalidade de aplicar 
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as Convenções e o presente Protocolo, e autorizará, também 
sem demora e conr a mesma finalidade, a atividade de uma 
Potência Protetora que-, designada pela Parte adversa, tenha 
sido aceita como tal por aquela. 

3. Se não houver designação ou aceitação da Pottncia 
Protetora desde o início de uma das situações a que se-refere 
o Artigo 1, o Comitê- Internacional na Cfuz Vermelha, sem 
prejuízo-do direito de qualquer outra otganizaçãó humanitária 
imparcial fazê-lo igualmente, oferecerá seus bons ofícios às 
Partes em conflito, tendO por objetivo a designação sem demo­
ra de uma Potência Protetora que tenha o consentimento 
das Partes em conflitO. Para isto, o COmftê Poderá, inter 
alia, pedir a cada Parte que lhe remeta uma lista de pelo 
menos cinco Es~dos-que essa Parte considere aceitáveis para 
agir em seu nome cOmo Potência Protetora ante uma Paite 
adversa, e pedir a cada uma das Partes adversas que lhes 
remeta uma lista de pelo menos cinco Estados, os quais elas 
estariam dispostas a aceitar para desempenhar a função de 
Potência Protetora da outra Parte: tais listas serão remetidas 
ao Comitê dentro das duas semanas s~guintés ao reCebimento 
da petição; o Comitê as cOmparará -e Solicitará o assentlffiento 
de qualquer Estado cujo nome figure nas duas listaS. -

4. Se, apesar do que precede, não houver Potência Prote­
tora, as Partes em conflito-aceítárão' SeJ:ri dé-mora o oféreci­
mento que possa fazer o Comitê Internacional da Cruz Verme­
Iha ou qualquer outra org-anização _que apresente todas as 
garantias de imparcialidade c eficácia, após as devidas consul­
tas com aquelas Partes _e tendo em conta os resultados dessas 
consultas, para -atuar na qualidade de substituto. O exercício 
das funções de tal substituto estará subordinado ao consenti­
mento das Partes em conflito; as Partes em conflito colocarão 
todo seu empenho para facilitar o trabalho do substituto no 
cumprimento de sua missão, conforme as C.onvenções_e· o 
presente Protocolo. 

5. Em conformidade com o art. 4, a designação e a ac~ita­
ção -das Potências Protêtoras cOm ·a finalidade de aplicar as 
Convenções e o presente Protocolo não afetarão o es_ta_tu_to 
jurídico das Partes em conflito nem de qualquer territóriO, 
inclusive de um território ocupado. 

6. A manutenção de relações diplomáticas entre as Partes 
em conflito ou o fato de se_ confiar a um terceiro Estado 
a proteção dos interesses de uma Péirú~ e de seUs naciCrO:ais 
conforme as normas de Direito Internacional relativas às rela­
ções diplomáticas, não constituirá obstáculo para designação 
de Potências Protetoras com a finalidade de aplicar as Conven­
ções e o presente Protocolo. _ _ _ -

7. Toda menção que adiante se faça no presente Proto: 
colo de uma Potência Protetora incluirá _igualmente O sUbs-
tituto. - ~ 

ARTIGO 6 
Pessoal Qualificado 

1. As Altas Partes Contratantes procurarão, já em tempo 
de paz, com a assistência das Sociedades nacionais da CrUZ 
Vermelha (Crescente Vermelho, Leão e Sol Vem1elhos), for: 
mar pessoal qualificado para facilitar a aplicação das Conven.:.? 
ções e do presente Protocolo e, em especial, as atividades 
das Potências Protetoras. 

2. O recrUútmento e a formação desse pessoal estão sob 
jurisdição nacional. 

3. O Comitê Internàcional da Cruz Vernielha terá à dis­
posição das Altas Partes Contratantes as listas das pessoas 
assim for:madas que as Altas Partes Contratap.t~_s houverem 
preparado e tiverem comunicado com esta finalidade. _ 

4. As condições para utilização do serviço desse pessoal 
fora do território nacional serão, em cada caso, objeto de 
acordos especiais entre as Partes Interessadas. · 

~~ARTIGO 7 

Reuniões 

O depositário do presente Protocolo, a pedido de uma 
ou várias Altas Partes Contratantes e com aprovação da maio­
ria delas, convocará uma reunião das Altas Partes Contra­
tantes para estudar os problemas gerais relativos ã aplicação 
das Convenções e do presente Protocolo. 

TíTULO I! 

Feridos, Enfermos e Ná_ufragos 

SEÇÃO I 

Proteção Geral 

ARTIGOS 

Tenninologia 

Para os fins do presente Protocolo: 
1. Entende-se por "feridos'_~ e "enfermos" as pessoas, 

sejam militares ou civis, que devido a um traumatismo, ou 
uma enfermidade e outros distúrbios ou _incapaciqade de or­
dem físiCa ou mental, tenham necesSidade de assistência ou 
cu-idados inédicos, e que se abstenháffi de todo ato de· hostili­
dade. Esses termos são também aplicados às parturientes, 
aos reçém-nascidos e a outras pessoas que-possam estar neces­
Sit3dás de assistência _õu -cuidad9~ médicos imediatos, como 
os iQ.v-ális.Ios e as_ mulheres grávidas, e que se abstenham de 
to.do ato de hostilidade. 

2. -Elltende-se por "náufragos'' _as pessoas, sejam milita­
:r~s c;>u civiS, que se encontrem em situaç_ão de perigo no mãr 
ou eln outras -águas_ em cOnseqüência de um infortúnio que 
as afete ou que afete a nave ou aeronave-que as transportava,· 
e que se abstenham de todo ato de hostilidade.)3ssas pessoas, 
sempre qu~ prossigam abstendoRse de todo ato de hostilidade, 
çõhlffiuãrão consideradas como náufragoS- durante seu salva~ 
ment~~ ·até que adquiram outra condição em conformidade 
com as Convenções ou com o presente Protocolo. _ 
_ 3:- ~iliende-se por ''pessoal sanitário'' as pessoas ·desig­
nadas por· uma Parte em co-nflito ex~lusivaÍnente para as finali­
dades sanitárias relac~~gad'!_s n~ pf!!ágt-ªfo 5, ()tl para·adminiS­
f~aÇ~o _d~s unid-ãdes sanitárias,- fUncionamentO ou adnlinis­
tração dos meios de transporte sanitários. Essas designações 
poderão ter caráter permanente ou temporário. A expresSão 
compreende: - '~- -- -- -- - - - - --~--o __ --0------ - • 

a)_ o Pessoal Sanitário, sejã -m~itú-oll ciVil, de uma Parte 
em_ conflitO, incluídos aqueles mencionados na P~eira e SeR 
gU1Ioda CoriVei1Çõ_es. assim como a.queteS designa-dos para as 
organizações de defesa civil; 

b) o pessoal sanitário das Sociedades Nacionais <ia Cruz 
Vermelha (Crescente Vermelho, Leão e Sol Vermelhos) e 
outras sociedades nado·nais voluntárias de socorro devida­
mente reconhecidas e autorizadas por uma Parte em coliflito; 

c) o pessoal sanitário das unídades ou os· meios de trans­
porte sanitários mencionaidos no. parágrafo 2 do Artigo 9. 
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4. Entende-se por "pessoal religioSo" as pessoas, sejam 
militares ou civis, tais cOmo os capelães, dedicadas exclusiva­
mente ao· exercício de seu ministério e adstritas: 

a) às Forças Armadas de uma Parte em conflito; 
b) às unidades sanitárias ou aos meios de _transporte san~­

tário de uma Parte em conflito; 
c) às unidades ou meios de transporte sanitáriO mencio­

nados no parágrafo 2 do Artigo 9; ou 
d) aos organismos de defesa civil de uma Parte em con-

flito. · -

A adstrição do pessoal religioso pode ter caráter perma­
nente ou temporário, e a esse pessoal são aplicáveis as dispo­
sições pertinentes do parágrafo 11. 

5. Entende-se por "unidades sanitárias" os estabeleci­
mentos e outras formações,-~militares ou civis, organizadas 
com finalidade sanitári"as, a saber: a busca, o recolhimento, 
o transporte, o diagnóstico oU trafuriü!ntci (incluídos os primei­
ros socorros) dos feridos, enfermos e náufragos, assim como 
a prevenção de enfermidades. A expressão compreende, entre 
outros, os hospitais e outras unidades similares, os centros 
de transfusão de sangue, os centros e institUtos de medicina 
preventiva e os depósitos de material sanitários, asSim como 
os paióis de material sanitário e de produtos farmacêuticos 
dessas unidades. As unidades sanitárias podem ser fixas ou 
móveis, permanentes ou temporárias. - -

6. Entende-se por ''transporte sanitário"' o transporte por. 
terra, por água ou por ar dos feridos, enfermoS e náufragos, 
do pessoal sanitário ou-religioSo ou do equipamento e material 
sanitários protegidos pelas Convenções e pelo presente Proto-
colo. --

7.- Entende-se por "meio de transporte sanitã"riQ··· todo 
meio de transporte militar ou civil permanente ou temporário, 
-destinado exclusivamente ao transporte sanitáilo, -sob a dire­
ção de uma ~utoridade competente de uma Parte em conflito. 

8. Entende-se por "veículo sanitário'~ tOdo meio de trãns-
porte sanitário- por terra. · 

ARTIGO 9 

Campo de Aplicação 

1. O presente Título, cujas disposições têm como finali­
dade melhorar a condição dos feridos, enfermos e náufragos, 
aplicar-se-á a todos os atingidos por uma situação prevista 
no Artigo 1, sem nenhuma distinção de caráter desfavorável 
motivada por raça, cor, sexo, idioma, religião ou crença, opi­
niões políticas ou de outra índole, origem nacional ou social, 
fortUna, nascimento ou-OUtra condição ou qualquer outro cri­
tério análogo. 

2 .. As disposições pertinentes dos Artigos 27 e 32 da Pri­
meira Convenção áplicar-se-ão às unidãdes sanitárias e aos 
meios de transporte_sanitârios permanentes (exceto os navios­
hospitais, aos quais se aplica o Artigo 25 da Segunda Conven­
ção), assim como ao pessoal dessas Unidades ou desses.meios 
de transporte, colocados à disposição de uma Parte em conflito 
com propósitos humanitários: - -· 

a) por um Estado neutro·ou outro_ Estado que não seja 
Parte nesse conflito; 

b) por uma sociedade de socorro reconhecida e autori~ 
zada de tal Estado; 

c) por uma organização internacional huin-anitária e im­
parcial. 

ARTIGO 10 

Proteção e Assistência 

1. Todos os feridos, enfermos e náufragos, qualquer que 
seja a Parte a _que pertençam, serão respeitados e protegidos. 

2. EIP. toUas as circunstâncias serão humanamente trata· 
dos_ e receberão, na medida do possível e no mais curto prazo, 
os cuidados médicos exígidos por seu estado. Não se fará 
entre eles nenhuma distinção que não seja baseada em critérios 
médicos. 

ARTIGO 11 

Proteção das Pessoas 9. Enteride~se por "navios e embarcações sanitárias" to-
do meio de transporte sanitário por água.· · -- ' 1. Não se ·colocará em perigo; por meio de qualquer 

10. Entende-se pot "aeronave sanitáriã." todo meio de ação ou omissão injustificada, a saúde ou a integridade física 
transporte sanitáriO- por ar. ou mental das peSsoas em poder da Parte adversa ou que 

11. São "pennanentes" o pessoal sanitáiiO, as unidades estejam internadas, detidas ou privadas 4e IilJeid3de como 
sanitárias e os meios de transporte sanitários· que se destinam resultado de uma situação prevista no Artigo 1. Conseqüen­
exclusivamente a finalidade s_anitárias por" Um período irideter- temente se proíbe submeter as pessoas· a-que se refere o pre­
minado. São "temporãiíOs" _o pessoal sankário, as unidades sente Artigo ·a qualquer ato médico que não seja indicado 

· sanitárias e os meios de transporte sanitários que se dedicam por seu estado de saúde, e que não- esteja de acordo com 
exclusivamente a fihalidades sanitárias pór p-eríodos limitados as no-nnas médicas geralmente reconhecidas que·se aplicariam 
e durante a totalidade de tais períodos. A menos que de emcircunstância:smédicasanálogasaosnacionaisnãopriva:dos 
outra forma seja especificado, as expressões "·pessoal sanitá- ·de liberdade da Parte que realiza tal ato. 
rio"', "unidade sanitáiiã." e "meio de transporte sanitário" 2. São especialmente proibidos, mesmo com o cOnSeD.ti-
~brangem o pessoal, as unidades e os meios de transporte menta das referidas pessoas:-

. sanitários tanto permarientes como temporários·. -
12. Entende-se por "emblema distintivo" a Cruz Vel;llle­

lha, o Crescente Vermelho ou o Leão e Sol Vermelhos sobre 
fundo branco, quando se utilizem para a proteção das unidades 
e meios-de transporte sanitários e· do pessoal sanitário e religio­
so, seu equipamento e material. 

13. Entende-se por "sinal distintiVo" qualquer sinal ou 
mensagem especificados no Capítulo II1 do Anexo I do pre­
sente Protocolo e destinados exclusivamente à identificação 
das unidades e dos meios de transporte sanitários .. 

a) as mutilações físicas; 
b) as experiências médicas ou científicas; 
c) as remoções de tecidos ou órgãos para transplantes, 

exceto se estes atos são justificados pelas condições previstas 
no parágrafo 1. 

3. Somente poderão_ excetuar-se da proibição prevista 
na alínea c do parágrafo 2 as doações de sangue para transfu­
sões ou de pele para enxerto, sob a condição de que se façam 
voluntariamente e sem coa_ção .ou pressão alguma, e unica­
mente para fins, terapêuticos, nas· condições que correspon-
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dam às normas médicas geralmente reconhecidas e aos contro­
les realizados em beneficio tanto do doador como do receptor. 

4. _Constituirá infràÇã"O graVe~a6- Presente.ProtoCOloo toda 
ação ou omissão deliberada que ponha grª"vemente em perigo 
a saúde ou a integridade física ou mental d~_ qualquer pessoa 
em poder de uma Parte distinta daquela da qual depende, 
que viole qualquer das proibições assinaladas nos parágrafos 
1 e 2 ou que não cumpra as exigências prescritas no parágrafo 
3. 

5. As pessoas a que se refere o parágrafo 1 têm o díreito -
de recusar qualquer intervenção cirúrgica. No caso Q_e recusa,_ 
o pessoal sanitário procurará obter uma declaração escrita 
neste sentido, assinada ou recophecida pelo paciente_. 

6. Toda Parte em conflito efetuará um registro médico 
das doações "de sangue para transfusões ou de pele para enxer­
to, feita para as pessoas a que se refere o parágrafo 1. Se 
essas doações se ef~tuam sob a responsabilidade daquela Par­
te._ Além do que, toda Parte em conflito procurai-á efetuar 
um registro de todo ato Il).édico realizado a J,"espeito das pessoas 
internadas, detidas ou de qualquer outra forma privada de 
liberdade por causa de uma situação prevista no Artigo 1. 
Esses registros estarão a todo momento à disposição da Potên­
cia Protetora· para 'inspeção. 

ARTIGO 12 

Proteção das Unidades Sanitárias 

1. As unidades sanitárías serãO -:respeitadas e protegidas 
a todo momento e não serão objeto de ataque. 

2.' O parágrafo 1 aplica-se· .às. unidades sanitárias Civis 
desde qüe.satisfaçam às seguintes condições: . 

a) per'tencerâm a uma das Partes em conflito; 
b) estarem reconheci,das e. autorizadas pela autoridade 

competente de uma·das Partes em .conflito; - - - - ----
c) estarem autorizadas em conformidade com o pará-

grafo 2 do Artigo 9 do presente Protocolo ou do Artigo 27 

b) a guarda da unidade por um piquete, por sentinelas 
ou por urna escolta; 

c) o fato de que na unidade se encontrarem armas portá­
teis e munição recolhidas dos feridos e enfermos, ainda não 
entregues ao serviço competente; 

d) a presença em tal unidade, por razões médicas, de 
membros das Forças Armadas ou outros combatentes. 

_ARTIG014 

Limitações à Requisição de Unidades 

Sanitárias Civis 

__ -_,__, 

da Primeira Cohvençãó: .... -_ - - · ARTIGO 15 

Proteção do P~ssoal Civil 
3. As Partes· em _co-nflito podem notificar-se eriúe si -aa 

localização de suas. unidades sanitárias fixas. J?-.._ ausência de . 
talll{>tifi~ação nã9 e~i.n:lirá ã:):~ó.Ç~ip.~ ~S--P~rtes d~Ob~ervar. . Sanitário e R"eligioso 
o !'lispostp no parágrafo 1. . _ _ _· , . _ . _ 1 Q 

4, As unidades ,sanitárias-não serão utilizadas em nenhu- . - . pessoal sanitário civil será respeitado· e protegido. 
ma circunstância na tentâtiva de colocar objetivo-s~ ffiíiitâres ~-- - :_ 2· Se necessárid 8-erá proporcionado ao pessoal sanitário 
a coberto dos ataques. Sempre que seja possível; as Partes civil toda a ajuda possível naquelas zonas nas quais os serviços 
em conflito se assegurarãO-de que as unidades_ sanitária_ S não sanitários civis se encontrem desorganizados por razão_ da a ti vi R 

dade bélica. 
estejam situadas de,W forma que os ·ataques contra obie;tí_vo~ 
militar, es as ponh_am ~111 - perigo. - -_ . -3. Nos territórios ocupildos, a Potência ocupante ptopor­

'cionatá ao pessoal-sanitário civil toda espécie de ajuda para 
_que possa desempenhar sua missão humanitária da melhor 
forma. A Potênciao.cupante não poderá exigir que, no cumpri­
mento de sua missão"esse pessoal dê prioridade de tratamento 
a qualquer pessoa, exceto-por razões de ·oxdem mé.djca. Não 
se obrigará. a q~e rpaliz_em _tare_fas _que ~ão- sejam compatíveis 

. ' ' 

'' 

· ARTIGQ13 

Cessação da Proteção d!ls Unidades 

Sanitárias Civis 

1. A proteção devida às unidades sanitárias civis' somente 
poderá cessar quan-do se faça uso delas, à margem de suas 
finalidades sanitárias, com o propósito de realizar atos preju­
didãiS ·ao itiiriiigo. -Todavia, a proteção cessará unicamente 
após uma intimação qUe, tendo fíxado um praZÕ_limite razoáR 
vel, não tenha surtido efeito. 

2." Não se considerarão atos prejudicjais aQ inimigo: 
·a) o fato de que o pessoal da unidade seja portador de 

armas leves individuais para sua própria defesa ou dos feridos 
e enfermos a seu cargo; -

com sua mtssão hurnanttána. -- -

- -- 4. 0 pessoal sanitário- civil paderá ter acesSO a lug~res 
onde sep.s serv~Ç"O$'sejam indispensãVeis, sem p-rejuízo Oas 
m~didas (I e controle .e segurança_ que a Parte em cOnflito inte­
ressada julgue necessária. 

- 5. o pessoal religioso civll será respeitado e protegido. 
São aplicáveis a essas pessoas as disposições· das Convenções 

_ ~ do pre~ente Pr~t9co'q relati_Vas a proteção e a _identificação 
do pessoal sanitátio. . .. . 
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ARTIGO 16 

Proteção Geral da MisSão-Médica 

1. Ninguém será punido por haver exercido uma ativi­
dade médica de acordo com a ética, independemente das cir­
cunstâncias ou dos beneficiários daquela atividade. 

2.-_ Não se poderá obrigar as pessoas que exerçam uma 
atividade médica a realizar atos nem a efetuar trabalhos con­
trários à ética oU outras riormas riiédicas destinadas a proteger 
os feridos e os enfermos, ou às disposições da:s Convenções 
e do presente Protocolo, nem a abster-se de realizar atos 
exigidos por aquelas normas ou disposições. 

3. Nenhuma pessoa que exerça uma atividade médica 
poderá ser obrigada a dar a alguém que pertença a uma Parte 
adversa, ou à sua própria Parte. salvo o qoe disponha a lei 
desta última Parte, qUalquer informação Sobre os- feridos e 
enfermos que estejam sendo ou tenham_ sido assistidos por 
essa pessoa quando, em sua opiníãó-, essa infOrmação poderia 
ser prejudicial aos interessados ou a seus familiares._ Entre­
tanto, dever-se-ão respeitar as prescrições sobre declaraç~o 
obrigatória de enfermidades transmissívers---:-

ARTIGO 17-

Deveres da População Civil e d.S 

Sociedades de Socorro 

1. A população civil respeitará os feridos, enfermos e 
náufragos, airida que_ pertençam à Parte adversa, e não exer­
cerá nenhum ato de violência contra eles. Autorizar-se-á a 
população civil e as sociedades de socorro, tais como asSocie­
dades Nacionais da Cruz Vermelha (Crescente Vermelho, 
Leão e Sol Vermelhos), inclusive por iniciativa própria, a 
recolhê-los e prest3r-lhes cuidados, ainda que em regiões inva­
didas ou ocupadas. Ninguém será prejudicado, processado, 
condenado nem castigado por tais atos humanitários. 

2. As Partes em conflito poderão fazer um apelo a popu­
lação civil ou às sociedades de socorro mencionados no pará­
grafo 1, para recolher e prestar cuidados aos feridos, enfermos 
e náufragos, e para a procura dos mortos e a comu-nicação 
de onde se encontram; essas Partes garantirão a proteção 
e as facilidades necessárias àqueles que respondam a tal apelo. 
Se a Parte adversa adquire ou recupera o -controle da região 
continuará outorgando esta proteção e as facilidades mencio­
nadas enquanto sejam necessárias. 

ARTIGO 18 
Identificação 

1. Cada Parte em conflito prociiratá assegurar que tanto 
o pessoal sanitário e religioso quanto as un~dades_ e_ os IQ.eios 
de transporte sanitários possam seridentlficados. . _ 

2. Cada Parte em conflito procufá,rá t~mbém adotar e 
aplicar métodos e procedimentos que -permitam identificar 
as unidades e os meios_ de transporte sanitários q-u~ utilizem 
o emblema distintivo e os sinais distintivos. - -

3. Em territórios oCupados e nas zonas ll:i!S quaiS Se deSen­
volvem ou é provável que se desenvolvam combates, o pessoal 
sanitário civil e o pessoal religioso -civil se dará a conhecer, 
em regra geral, através do emblema disti'ritivõ-e de- uma-cartei­
ra de identidade que autentique sua condição. 

4. As unidades e os meios de transportes sanitários serão 
·marcados, com o consentimento: da autoridade competente, 

Coin o emblema distintivo. Os- navios e embarcações a que 
se refere o Artigo 22 do presente Protocolo serão marcados 
de acordo com as disposições da Segunda Convenção. -

5. Além do emblema distintivo e de acordo com o dispos­
to no Capítulo III do Anexo r ao presente Protocolo, uma 
Parte em conflito poderá empregar sinais distintivos para iaen­
tificar as unidades e os meiós de transporte SaiJ.itários. A título 
excepcional, nos casos particulares previstos no Capítulo III 
do Anexo I, os meios de transporte sanitários poderão -utilizar 
os sinais distintivos sem 'eXibir o emblema distintivo. 

6. A aplicação das disposições dos parágrafos 1 a 5 será 
- regida pelos Capítulos I a III do Anexo I ao presente Proto­

colo. Os sinais designados, conforme o Capítulo III do Anexo 
mencionado, para o uso exclusivo das unidades e dos-meios 
de transporte sanitários, som:ente serão utilizados, exceto co­
mo previsto nesse Capítulo, para a identificação das unidades 
e dos meios de transporte sanitários ali especificados. 

7. Este Artigo não autoriza a dar O emblema distintivo, 
em tempo de paz, um uso mais amplo que o detenninado 
no-Artigo 44 da Primeira Convenção. · 

"' 8. As disposições das Conveções e do presente Protocolo 
relativas ao controle do uSO do emblema distinti'\l'Oe à preven­
ção e repressão ·do seu uso ab_~_sivo são aplicáveis aos Siilais 
distintivos. - -

ARTIG019. 

Estados Neutros e Outros Estados 

que não Sejam Partes em Conflito 

Os Estados neutros e outros Estados que não sejam Partes 
em conflito observarão a~ c;Jisposições pertinentes do presente 
Protocolo a respeito das pessoas protegidas por esse Título 
que possam ser recebidas ou internadas em seus territórios, 
a~sim como dos mortos das Partes em conflitO qi.ú~ eles tiverem 
recolhido. 

ARTIG020 

Proibição de _Represálias _ _ __ _ _ 
. -S-ãO proibidas-as- represálias- contra as pessoas e os bens 

protegidos pelo presente Título. 

SEÇÃO 11 

Transportes Sanitários 

ARTIG021 

Veículos Saniiários 

Os veículos sanitárícis serão respeitados e proteW,dos da 
mesnia fOrma prevista nas ConvençõeS e no presente. Proto-
colo para as unidades sanitádas Inóv_eis·. ·-

ARTIG022 

Navios-hospitais e Embarcações 

Costeira de Salvamento 

1. As disposições das Convenções relativas: 
a) aos navios descritos nos Artigos 22, 24, 25 e 27 daSe­

gunda Convenção; 
b) às suas lanchas de salvamento e pequenas e~barca­

ções; 
c) ao seu pessoal e suas tripulações; ·e 
d) aos feridos, enfermos e náufragos que se encontram 

a bordo; 



Março de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 18 1011 

serão também aplicados nos casos em que esses navios, lanchas 
ou embarcações transportem feridos, enfermos e náufragos 
civis que não pertençam a nenhuma das categorias mencio­
nadas no Artigo 13 da Segunda Convenção. Essas pessoas 
civis, entretanto, não poderão ser entregues a uma Parte-em 
confito que não seja a própria, e nem capturadas no mar. 
Caso se achem em poder de uma Parte em conflito que não 
seja a própria, ser-lhe-ão aplicadas as disposições da Quarta 
Conve11ç~o e do presente Protocolo. 

2. -A proteção prevista nas Convenções· para os navios 
descritos no Artigo 25 da Segunda Convenção será etendida 
é!-OS navios-hospitais colocadás à disposição de um~ Parte em 
conflit_Q com fiQ.alidade humanitáfias; - · 

a) por um Estado neutro ou outro Estado que não seja 
Parte nesse conflito; 

b) por uma organização internacional humanitária e im­
parcial; e 
sempre que se cumpram em ambos os casos os_ requisitos 
estabelecidos no citado Artigo. 

3. As embarcações descritas no Artigo 27 da Segunda 
Convenção serão protegidas ainda que não se faça a _notifi· 
cação prevista pelo mesmo. Não obstante, as Partes em conR 
flito são .convidadas a se informarem mutuamente de todos 
os detalhes que facilitem a identificação e o reconhecimento 
de tais embarcações. 

ARTIG023 
Outros Navios e Embarcações Sanitárias 

1. Os navios e embarcações sanitáiiaS-dlfer·enteS ~aqueles -
mencibnados no Artigo 22 dó presente J>rotocolo e do .Artigo 
38 da Seguitda COnveriçãO,- quer se encontrem no mar ou 
em outras águas, sera:o respeitados e protegidos da mesma 
foima- prevista nas: Convenções e no presente Prótocolo para 
as Unidades sanitárias móveis. Conw_~ssa proteção somente 
pode ser eficaz se é possíVel identificá-los e reconhecê-los 
como navios e embarcações sanitárias, tais nilviós·devem levar 
o emblema distintiVO~ e, na thedida do pOssívef, cumprir o 
disposto 'no segundo parágrafo do Artigo 43 da Segunda Con­
venção. 

2. Os navios e embarcações-a ·que se refre o parágrafo 
1 permanecerão sujeitos às leis da gue_rra. Qualquer navio 
de guerra que navega na superfície e que esteja em condições 
de fazer cumprir imediatamente sua ordem poderá ordenar­
lhes que se detenham, que se afastem ou que tomem um 
determinado rumo,_ e toda ordem dessa _natureza deverá ser 
obedec_idé!-. _Esses n3.vio~ e ~mbarca_ções não poderão ser des­
viados de nenhum outro modo de sua missão sanitária eriQUan­
to sejam necessáriOs- -i~iãra os feridos, enfermos e náufragos 
que se encontram a bordo. ' · 

3. A proteção oulorgada no parágrafo 1 cessará somente 
nas condições estab.e!ecidas. nos Artigos 34 e 35 da Segunda 
Convenção. Toda negativa iilei:juívoca de obedecer a Uma 
ordem dada de acordo com o disposto no parágrafo 2 consti­
tuirá um ato prejudicial ao inimigo conforme o Artigo 34 
da Segunda Convenção. 

4. Toda Parte em conflito poderá notificar a qualquer 
Parte adversa, com a maior antecipação possível, antes da 
viagem, o nome, a descrição_, a hora prevista de saída, a rota 
e a velocidade estimada do navio ou embarcações sanitárias, 
em particular no caso de navios de mais de duas mil toneladas 

bruia, e poderá prover qualquer outra informação que facilite 
sua identificação e reconhecimento. A Parte adversa acusará 
o recebimento de tal informação. 

5. As disposições do Artigo 37 da Segunda Convenção 
aplicar-seRão ao pessoal sanitário e religioso desses navios 
e embarcações. 

6. As disposições pertinentes da Segunda Convenção se­
rão aplicáveis aos feridos, enfermos e náufragos pertencentes 
às categorias a que se refere o Artigo 13 da Segunda Conven­
ção e ao Artigo 44 do presente Protocolo, que se encontram 
a bordo desses navios e embarcações sanitárias. Os feridos, 
enfermos e náufragos civis que não pertençam as categorias 
mencionadas no Artigo 13 Ua Segunda Convenção, não pode· 
rão ser entregUes, se se encôhtram no mar, a uma Parte que 
não seja a própria nem obrigados a abandonar tais navios 
oii embarcações; se, no entanto, se encontram em poder de 
uma Parte em conflito que não Seja a própria, estarão ampa­
rados pela Quarta Convenção- e pelo presente Protocolo. 

ARTIG024 
Proteção das Aeronaves Sanitárias 

As aeronaves sanitárias serão respeitadas e protegidas 
em conformidade com as disposições do presente Título. 

ARTIG025. 
Aeronaves Sanitárias em Áreas Dão 

Controladas por uma Parte Adversa 

Nas áreas terrestres dominadas efetivamente por forças 
amigas ou nas áreas marítimas não dominadas efetivamente 
por uma Parte adversa, assim como em seus espaços aéreos, 
o respeito e a proteção das aeronaves sanitárias de uma Parte 
em conflitO não dependerá de nenhum acordo com a Parte 
adversa. Entretanto, para maior segurança, a Parte em con­
flito que utilize suas aero'naves sanitárias eni tais Zonas poderá 
dar a qualquer Parte adversa a notificação prevista no Artigo 
29, especialmente quando essas aeronaves efetuem vôos que 
as ponham ao alcance dos sistemas de armas superfícieRar 
da Parte adversa. 

ARTIG02ó 
Aeronaves Sanitárias em Zonas de 

Contato ou ZonaS S~Jnelhantes 
1. Nas partes da--zona dé 'cOntato Que-·estão· dómifl3das 

efetivamente por" forças amigas e nas áreaS cujo domíriiO efeti­
vo não está claramente estabelecido, assim como em seus 
espaços aéreos, a proteção das aeronaves_ sanitáriàs só, poderá 
ser plenamente efiCãz através de um acordo prévio entre as 
autoridades militares competentes das Partes em conflito~ cO-n­
forme o previsto nci Artigo 29. As-aeronaves SanítáriaS ·que, 
na ausência de tal acordo, operem por sua conta- e risco, 
deverão contudo ser respeitadas quando tenham sido reconhe­
cidas como tais. 

2. EntendeRse por "zona de contato"' qualquer área ter­
restre na qual os elementos avançados das forças opostas estão 
em contato uns com os outros, em particular quando estão 
expostos a fogo direto de terra. 
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ARTIGO 27 

Aeronaves Sanitárias em Áreas 

Dominadas por uma Parte Adversa 

1. As aeronaves sanitárias de uma Parte em conflítà con­
tinuarão protegidas enquanto sobrevoem áreas tnarítimãS ou 
terrestres d_ominadas efetivamente por uma Parte adversa, 
com a condição de que para tais vôos se tenha obtido previa­
mente o acordo da autoridade competente daquela Parte ad-
versa. - - ---- -

2. A aeronave sanitária que sobrevoe uma área dominada 
efetivamente por uma Parte adversa sem o acordo previsto 
no parágrafo 1, ou desviando-se além do previsto nos termos 
deste acordo, devido a um erro de navegação ou a uma situa­
ção de emergê9-cia que comprometa a segurança do vôo, deve­
rá fazer todo possível para identificar-se e informar a Parte 
adversa acerca das circunstâncias em que se encontra. Logo 
que a Parte adversa haja reconheci9o tal aeronave sanitária 
fará todo o esforço possível par dar a ordem de aterrisar' 
ou ~merissar ~-~e acordo com o disposto no parágrado 1 d~ 
Artigo 30, ou para adotar outras disposições com o propósitO 
de salvaguardar os seus próprios interesses, e, em ambos os 
casos, antes de recorrer a um ataque contra a aeronave, dar-lhe 
tempo de obedecer. 

cações <: solici~açóes serão interpretados como significando 
que os voos serao efetuados conforme as disposições do Artigo 
28. 

2. A Parte que receba uma notificação feita em virtude 
do Artigo 25 acusará sem demora seu recebimento. 

. 3. A_P_arte_que rec~ba uma solicitação de acordo prévio 
feita em vtr~ude do previsto nos Artigos 26, 2'J, 28 parágrafos 
4 e 31, notificará tão rapidamente quanto possfvel à Parte 
que tenha feito essa sõlícitação: 

· a) que a solicitação foiàceita;-- · 
b) que a solicitação não foí aceita·, ou 
_c)_ !lma proposta alternativa razoável para a solicitação. 
Poderá também propor uma proibição ou resttiçãõ de 

outros vôos naquela área durante o período considerado. Se 
a Parte que houver apresentado a solicitação aceita essas con­
tra-propostas, notificará a sua aceitaçãO à -o"Utia P3rte. -

4. As Pa~es tomarão. as· medidas necesSárias pãra que 
possam ser fettas essas notificações_ e acordo rapidamente. 

5. As Partes tomarão também as medidas necessárias 
par~ que a essência de tais notificações e acordos seja (iifi.tndida 
raptda~ente, entre as unidades militares interessadas, as quais 
se~o 1nstrmdas sobre os meios de identifícação que_ súão 
utilizadas pelas aeronaves sanitárias em questão.-

ARTIGO 30 

ARTIGO 28 Aterrissagem e Inspeção de 
Restrições Relativas ao Uso Aeronaves Sanitárias 

das Aeronaves Sanitárias 1. As aeronaves sanitárias que sobrevoem áreas domi~ 
1. As Partes em conflito são proibidas de utilizar suas nadas efetivamente por uma Parte adversa ou áreas cujo domí~ 

a~r~:maves sanitárias como tentativã de -obter uma vantagem nio não estão claramente estabelecidos pOderão ser irltimadas 
nulitar sobre uma Parte adversa. A presen-ça de aeronaves a aterrissar Ou amerissar", emito aprOpriado, a fini de que 
sanitárias não poderá ser utilizada como uma tentativa de se proceda à inspeção" pievista nos parágrafos seguintes. As 
colocar objetivos militares a coberto de um a~_aque. aetonaves Sanitárias obedecerão a tal intimaçãO. 

2. As aeronaves sanitárias não serão utilizadas pará reco- "-~---~ 2. se essas aerOnaVes aterrissam~-ou--amerissanl, obede~ 
lher nem trru:smitir informa_ções militares e rião trar~sportarão -- cendo a uma intimação ou -po-r qualquer outra circunStância, 
nenhum eqmpamento destrnado a este~ fins. São proibidas somente poderão ser objeto -de inspeção para determinar o 
de transportar pessoas ou carga não compreendidas na defini- -constante dos parágrafos 3 e 4 deste Artigo. A inspeção será 
ção contida no parágrafo 6 do Artigo 8. Não_ se -cOnsiderará iniciada sem demora e rapidamente efetuada. A Parte que 
proibido o transporte a bordo dos _objetos de uso pessoal procede à inspeção não exigirá que sejam desembarcados da 
dos ocupantes ou do equipamento destinado exclusivamente aeronave os feridos e enfermos, a menos que isto seja indispen~ 
a facilitar a navegação·, as comunicações ou a id~fliifie;açãó. - sáVel para a inspeção. Em todos os casos, essa Parte se assegu-

3. As aeronaves sanitárias não transportarão nenhuiTI ar- rará de que essa inSpeção ou esse desembarque não agrave 
mamento exceto as armas portáteis e as munições que tenham o estado dos feridos e enfermos. . 
sido recolhidas dos feridos, enfermos e náufragos que se en- 3: Se a ínspeçãó revela que a aeronave: 
cont!am a· ~ardo e que ainda não tenham sido entregues ao a) é uma aeronave sanitária no sentido do parágrafo 10 
serviço competente, e as armas leves individuais que sejam do art. 8; 
necessárias para qtie o pessoal sanitário que se encontre a b) não contraria as condições prescritaS nO Artíg_o 28; 
bordo possa defender-se e defender aos feridos enfermos e 
e náuf:i'agoS qüe 'eStão sob sua responsabilidade: ' ,- c) não efetua o vôo _se~ acordo ·prévio ou em violação 

4. Ao~.efetuar os vôos a que se referem os Artigos 26 do mesmo quando tal acordo é requerido, 
e 27, as aeronaves s-anitárias não poderão ser utilizadas para a aeronave e os ocupantes da mesma que pertençam a uma 
·a busca de feri~os, enfermos e náufragos, exceto por acordo Parte adversa ou a um Estado neutro ou a Outro Estado que 
prévio com -a Parte adversa. não seja a Parte em conflito serão autorizadoS a prosseguir 

ARTIGO z
9 

o vóo sem demora. 
4. Se a inspeção revela que a aeronave: 

Notificações e Acordo Relativos às a) não é aeronave sanitária no Seritido dO parágrafo 10 
Aeronaves Sanitárias do Artigo 8; -

b) contraria as condições precritas no art. 28; ou 
1. As notifiCiiÇõé.s--a qUe se refere o Artígo 25 e as solicita- c) efet~a o_ vôo sem acordo prévio ou em violação de 

ções de acordo prévio mencionadas noS Artigos 26, 27, 28 um acordo prévio quando tal acordo é requerido, 
parágrafos 4 e 31, deverão indicar o número previsto de aero- a aeronave, poderá ser apresada. Seus ocupantes serão trata­
naves, seus planos de vôos e meios de identificação; tais notifi~ dos conforme as disposições pertinentes das Conveçóes e do 
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presente Protocolo. Toda aeronave apresada que tanha sido 
destinada a servir de aeronave sanitária permanente-, somente 
poderá ser utilizada futuramente como aero:nave sanitária. 

ARTIG031 

Estados neutros ou outros Estados 

que não são Partes eni Conflito 

1. As aeronaves sanitárias não poderão sobrevoar o terri­
tório de um Estado neutro ou de outro Estado que não seja 
Parte em conflito, nem nesses aterrissar ou _amerissar, exceto 
e virtude de acordo prévio. Entretanto, existindo tal acordo,­
essas aeronaves serão respeitadas enquanto dure o vôo e du­
rante as eventuais escalas em tãl território._ Contudo, __ deverão 
obedecer a toda intimação de aterrissar amerissar como apro-
priado. __ 

2. A aeronave sanitáila qtie~-serii acOrdo prévio ou afas­
tando-se do estipulado em um acordo, sobrevoe o território 
de um Estado neutro ou de outro Estado que não"_seja Parte 
em confHto, por erro de navegação, ou por causa de uma 
situação de- emergêiiciã que afete ·a segurança do vóo, fará 
todo possível para notifiCar seu vóo e fazer-se identificar. 
Logo que este Estado haja reconhecido tal aeronªve sanitári~, 
fará todo o esforçci possível para dar a ord_ero de aterrissar 
ou amerissar a que se fefete 6 parágrafo 1 do Artigo 30 ou 
para adotar outras disposiÇõeS cóffi o propõSitó de salvaguar­
dar os seus interesses, e, em ambos os casos, antes de recorrer 
a um ataque contra a aeronave, dar-lhe tempo de obedecer. 

3. Se uma aeronave-sanitária, seja por· acordo prévio 
ou nas circunstâncias mencionadas no parágrafO 2, aterrissa 
ou amerissa no território de um Estado neutro ou de outro 
Estado que não seja Parte em conflito, obedecendo a uma 
intimação ou por qualquer outra circunstância, ficará sujeita 
a inspeção para determinar se se trata de uma aereonave 
sanitária. A inspeção será iniciada sem demora e rapidamente 
efetuada. A Parte que proceda a inspeção não exigirá que 
sejam desembarcados da aeronave os feridos e enfermos que 
dependem da Parte que utilize a aeronave, a menos que isto 
seja indispensável para a inspeção. Em todos os casos, essa 
Parte se assegurará de que tal inspeção ou desembarque não 
agrave o estado dos feridos e enfermos. Se a i~peção revela 
que a aeronave é efetiVamente uma a_eronave sailitãria, .e~sa 
aeronave com seus ocupantes, exceto aqueles que devam ser 
retidos em conformidade com as normas de direito interna­
cional aplicáveis aos conflitos armados, será autofiZada a pros­
seguir em seu vôo e receberá as facilidades apropriadas para 
isso. Se a inspeção revela que essa aeronave não é uma aero­
nave sanitária, a aeronave será apresada e seus ocupantes 
serão tratados conforme o disposto no parágrafo 4. 

4. Cori:i: eXceÇão dos que sejam desembarcados tempora­
riamente, os feiidos, enfermos e náufragos desembarcados 
de urna aeronave sanitária com o consentimento da autoridade 
local do território de um Estado neutro ou de_ Outro Estado 
que não seja Parte em conflito--deverão, a me~os qUe este 
Estado e a Parte em conflito tenham estabelecido diferente­
mente, ficar sob a custódia daquela autoridade quando as 
normas de Direito Internacional aplicáveis aos cOnflitos arma­
dos assim o exigam de forma que não possam voltar a parti­
cipar das hostilidades. Os gastos de hospitalização e internação 
ficarão a cargo do Estado a que pertençam tais pessoas. 

5. Os Estados neu_tr_os e outros Estados que não sejam 
Parte em conflito aplicarão igualmente a todas as Partes em 
conflito as condições e restrições ev~ntuais relãtivas a_ sobrevôo 
ou aterrissagem de aeronaves sanitárias em seus teidtórioS. 

SEÇÃO Ili 

Pessoas Desaparecidas e Falecidas 

. .. -ARTIGO 32 

Princípio Geral 

Na aplicação da presente Sessão, as atividades das, Altas 
Partes,Contrantes, das Partes em e:onflito e das organizações 
humanitárias internacionais mencionadas_ nas ConvenÇões e 
no _presente_ Protocolo deverão estar motivadas primordial­
mente pelo direito que têm as famílias de conhecer a sorte 
de seus membros. 

ARTIGO 33 

Desaparecidos 

1. Tão -logo quanto permítido pelas circunStâncias,· no 
mais tardar desde o fim das hostilidades ativas;~da Parte 
em conflito efetuará a busca das pessoas cujo desaparecimento 
tenha sido noticiado por uma Parte adversa. A fim de facilifaf­
tal busca, essa Parte adversa transmitirá todas as informações 
pertinentes sobre tais pessoas. 

2. Com o propósito de facilitar a obtenlão da informação 
---:_ eln conformidade com· o disposto no parágrafo anteriõt, 
cada Parte em c~nflito deverá, relativamente- às pessoas que 
não se beneficiem âe condições mais favotáveK em. Virttl:de 
das Convenções ou do presente Protocolo; 

a) registrar na forma dispoSta no -Artigo 138 da Quarta 
Convenção a informação sobre tais pessoas, quando tenham 
sido detidas, encarceradas ou mantidas em quàlquer outra 
forma de cativeiro dtirã:hte maiS: de duas semanas como conse­
qüência das hostilidades ou da ocupação, ou que tiverem fale­
cido durante um período de detenção; 

b) em toda a medida do possível. facilitar e caso seja 
necessário, efetuar a b~sca e o registro da informação relativa 
a tais pessoas se elas tiverem falecido em outras circunstâilcias 
como conseqüência das hostilidades ou da ocupação. 

3. As informações sobre as pessoas cujo desaparecimento 
tenha sido notificado em conformidade com o parágrafo 1, 
e as requisições de tais informações, serão transmitidas direta­
mente, ou através da Potência Protetora ou da Agência Cen­
tral de Busca do Comitê Internacional da Cruz Vermelha, 
ou das Sociedades Nacionais da Cruz Verm.elha (Crescente 
Vermelho, Leão ·e Sol Vermelhos). Quando a· Informação 
não for transmitida através- do Comítê Internacional da Cruz 
Vermelha e de sua Agência Central de busca, cada Parte 
em conflito assegurar-se-á que tal informação seja também_ 
fornecida a essa Agência. 

4. As Partes em conflito se esforçarão para: colocar-se 
de acordo sobre disposições que permitam que grupos consti­
tuídos com a finalidade de busca identifiquem- e·- recuperem 
os mortos nas áreas do campo de batalha; essas disposições 
poderão prever, quando aproprfado, que tais grupos sejam 
acompanhados de pessoal da Parte adversa quando no cumpri­
mento dessas missões nas áreas por ela controladas. O pessoal 
de _tais grupos deverá ser respeitado e protegido enquanto 
se dedique exclusivamente a tais missões. .• 

ARTIG034 

Despojos das Pessoas Falecidas 

1. _Os despojos das pessoas falecidas em consequencia 
da. ocupação ou enquanto se achavam detidas por causa da 
ocupação ou das hostilidades, e os das pessoas que não forem 
nacionais do país onde tenham falecido em conseqüência das 
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hostilidades, devem ser respeitados e as sepulturas de todas 
essas pessoas serão respeitadas, conservadas e . marcadas se­
gundo o previsto no Artigo 130 da Quarta éoriV.enção, quando 
tais restos moi'tais e sepulturas não se benefiCiem de condições 
mais favoráveis em virtude das Convenções e do presente 
Protocolo. 

2. Tão logo quanto-permitido pelas circunstâncias e rela­
ções entre as "'Partes adversas, as_ Altas Partes Co:nnatantes 
em cujo terr:ifório se encontrem ós restos ·mortais' ctas-pês"Soas­
falecidas em conseqüência das hostilidades, durante a ocupa­
ção ou enquanto se achavam detidas, celebrarão acordos com 
o propósito de: 

a) facilitar aos membros das famílias dos falecidos e aos 
representantes dos serviços oficiaiS, ei determinai as disPo­
sições de ordem prática para tal acesso; 

b) assegurar a prOteção e_ a: nieriutenção permanente de 
tais sepulturas; 

c) facilitar a repatriação dos restos mortais das pessoas 
falecidas e a devolução dos objetos de uso pessoal ao país 
de origem por solicitação desse país ou, exceto quando esse 
país se oponha a isto, por solicitação do parente mais próximo. 

3. Na ausência dos acordos previstos nas alíneas b)_ Ou 
c) do parágrafo 2 e se _o pafs de origem dessas pessoas falecidas 
não está disposto a arcar com os gasto·s correspondentes à 
manutenção de tais sepulturas, a Alta Parte Co_ntr'!tnte em. 
cujo território se encontrem tais sepulturas poderá oferecer 
facilidades_ para a devolução dos restos ao país de origem. 
CasO tal ofe-recimento não seja aceito, a Alta Parte: Contra­
tante, decorridos cinco anos após a data do oferecimento e 
com a devida notificação prévia ao- país de origem, poderá 
aplicar as disposições previstas em sua legislação em matéria 
de cemitérios e sepulturas. 

4. A Alta Parte Contratante em cujo território Se enCon­
trem as sepulturas a que· se refere o presente Artigo somente 
poderá exumar os restos mortais: 

a) quando em virtude do disposto nã. alínea c) do pará-
grafo 2 e no parágrafo 3, ou _ -

b) quando a exumação constitua uma necessidade inlpe­
riosâ de interesse público, incluídOs os casos de necessidade 
sanitária ou de investigação· administrativa ou judicial, caso 
no qual a Alta Parte Contratante deverá guardar a todo mo­
mento_ o devido respeito aos restos mortais e comunicar ao 
pais de origem sua intenção de exumá-los, transmitindo-lhe 
detalhes sobre o lugar em que se propõe dar-lhes nova repul­
tura. 

TÍTULOIII 

Métodos e Meios de Combate - Estatuto do 

Combatente e do Prisioneiro de Guerra 

SEÇÃO I 

Métodos e Meios de Combate 

ARTIG035 
Normas Fundamentais 

1. Em todo conflito armado, o _díreíto das Partes em 
conflito à escolha dos métodos ou meios de combate não 
é ilimitado. 

2. É proibido o emprego de armas, projéteis, -materiais 
e métodos de combate de tal índole que causem males supér­
fluos ou sofrimentos desnecessários. 

3. É proibido o emprego de métodos ou meios de com­
bate que tenham sido concebidos para causar, ou dos quais 
se pode prever que causen!", danos extensos, duradouros e 
graves ao meio ambiente natural. 

ARTIG036 
Novas Armas 

· Quando uma Alta Parte Contratante estude, desenvolva, 
adquira ou adote uma nova arma, ou novos meios ou métodos 
de combate, terá a obrigação de verifiCar- se seu emprego, 
em certas condições em todas as circunstâncias, estaria proi­
bido pelo presente Protocolo ou por qualquer outra norma 
de Direito Internacional aplicável a essa Alta Parte Contra~ 
tante. 

ARTIG037 
Proibição da Perfídia 

1. É proibido matar, ferir ou capturar um adversário 
valendo-se de meios perfídias. Constituirão perfídia os atos 
qUe, apelando para a boa fé de um adversário e com a intenção 
de atraiçOá-lo, ~êem a entender a este _que tem direito à prote~ 
ção, ou que está obrigado a concedê-la, em conformidade 
com as narinas de Difeito Internacional aplicáveis nos Conflitos 
armados,. São exemplos de perfídia os seguinte~ a_tos: 

a) simular a intenção de negociar sob uma bandeira de 
armistício ou de rendição; 

b) simular incapacidade por ferimentos_ou enfermidades; 
c) simular a condição de pessoa civil, não combatente; 

.e 
d) simular que possui condição de proteção, pelo uso 

de sinais, emblemas ou uniformes das Nações Unidas ou de 
Estados neutros ou de outros Estados que não sejam Partes 
em conflito~ 

• 2. Os estratagemas não são proibidos. São estratagemas 
os atos que têm por ·objeto induzir a erro um adversário ou 
fazer com que este cometa imprudências, porém que não in­
frinJam nenbuma- nohna -de D!reito Inter!J.acioi:tal ~p_Iic~ável 
aos conflitos armados, nem sejam perfídios já que Dâõ _apelam 
para a boa fé de um adversáriO c6m respeito à proteção pre­
vista nesse direito. São exemplos de estratagemas os seguintes 
atos·: a camuflagem, oS engm:~os, as operações simuladas e 
as informações falsas. 

ARTIG038 
Emblemas Reconhecidos 

1. É proibido fazer uso indevido do emblema distintivo 
da Cruz Vermelha, do Crescente Vermelho ou do Leão e 
Sol Vermelhos ou de outros emblemas, símbolos ou _sinais 
estabelecidos nas Convenções e no presente Protocolo._É proi­
.bido também abusar deliberadamente, em um conflito a'nna­
do, de outros emblemas, símbolos ou sinais protetores interna~ 
cionalmente reconhecidos, incluídos a bandeira de armistício 
e o emblema protetor dos bens culturais. _ _. 

2. É proibido fazer uso do emblema distintivo âas Na­
ções Unidas, exceto nos casos ~m que essa Organização o 
autorize.-

ARTIG039 
Súnbolo de Nacionalidade 

1. É proibido fazer uso em um conflito armado das 
bandeiras ou dos emblemas, insígnias ou uniformes militares 
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de Estados neutros ou de outros Estados que não sejam Partes 
em conflito. 

2. É proibido fazer uso das bandeiras ou dos emblemas. 
insígnias ou uniformes militares de Partes adversas durante 
os ataques, ou para cobrir, favorecer, proteger ou impedir 
operações militares. _ 

1. Nenhuma das disposições do presente Artigo ou do 
art. 37, § 1, alínea d), afetará as normas existentes de Direito 
Internacional geralmente reconhecidas, que sejam aplicáveis 
à espionagem ou ao uso de bandeiras· no desenvolvimento 
dos conflitos armados no mar. 

ARTIG040 
Guarida 

É proibido ordenar que não haj3. sobreviventes_, ameaçar 
com isto o adversáriO ou condiliif as hostilidades em função 
de tal decisão. 

ARTIG0-41 
Salvaguarda de um Inimigo 

fora de Combate 

L Nenhuma pessoa poderá ser objeto de ataque quando 
se reconheça ou, atendidas as circunstâncias, se deva--recon-he~ 
cer que está fora de combate. 

2. Uma pessoa está fora de combate: 
a) quando está em poder de uma Parte adversa; 
b) quando expressa claramente sua intenção de render-se; 

ou 
c) quando está inconsciente ou de qualquer outra forma 

incapacitada em virtude de ferimentos ou doença e é, por 
conseguinte, incapaz de defender-se; e sempre que, em qual­
quer desses casos, abstém-se de todo ato hostil e não tenw. 
evadir-se. 

3. Quando as pessoas que têm o direito à proteção de 
que gozam os prisioneiros -de guerra tenham caído_em poder 
de uma Parte adversa em condições incomuns de combate 
e que impeçam sua- evacuaÇão na forma prevista da Seção 
I do Título III d_a Tetc_e_ira Convenção-, serão liberadas, deven­
do adotar-se todas as precauções possíveis para garantir sua 
segurança. 

ARTIG042 
Ocupantes de Aeronaves 

L Nenhuma pessoa que salte em pára-quedas de uma 
aeronave em perigo será atacada durante sua descida. 

2. Ao chegar ao solo em território controlado por uma 
Parte adversa, a pessoa que tenha saltado em pára-quedas 
de uma aeronave em perigo deverá ter a oportunidade de 
render-se antes de ser atacadó, a menos que seja manifesto 
que está realizando um ato hostil. . 

3. As tropas aerotransportadas não são protegidas por 
este artigo. 

SEÇÃO II 
Estatuto do Combate e do Prisioneiro de Guerra 

ARTIG043 
Forças Armadas 

L As Forças Armadas de uma Parte em conflito com­
põem-se de todas as forças, grupos e unidades armados e 
organizados, colocados sob um comando responsável pela con­
duta de seus subordinados perante essa Parte, mesmo quando 

esta está representada por um governo ou por uma autoridade 
não reconhecidos por uma Parte adversa. Tais Forças Arma­
das deverão estar submetidas a um regime de disciplina interna 
que as faça cumprir, inter alia, as normas de Díreito Intema­
ciOriãl aplicáVeis aos conflitOs atroados. 

2. Os membros das Forças Armadas de uma Parte em 
conflito (~xceto aqueles que são· parte do pessoal sanitário 
e religioSO-a que- se refere o art. -33 da Terceira Convenção) 
são combatentes, isto é, têm direito a participar diretamente 
das hostilidades. 

3. Seri:Ipre que uma Parte em coiúlito incorporé: às suas 
Forças Armadas um organismo paramilitar ou um serviço ar­
mado encarregado de velar pela ordem pública, deverá notifi-
cá-lo às outras partes em conflito. - - - --

ARTIG044 

Combatentes e Prisioneiros de Guerra 

L Todo combatente, tal como está definido no art. 43, 
que caia em poder de uma Parte adversa será prisioneirO 
de guerra. 

2. Conquanto todos os combatentes sejam obrigados 
a observar as normas de Direitó Internacional aplicáveis aos­
conflitos armados, a violação de tais normas não privará um 
combatente de seu direito_ de ser considerado como tal ou, 
se- cai em poder de uma Parte adversa. de seu direito de 
ser considerado prisioneiro de guerra, exceto como disposto 
nos§§ 3 e 4. · 

3. Com o propósito de promover a proteção da popu­
lação civil cóntra os. efeitos ds hostilidades, os combatentes 
sãó obrigados a distinguir-se da população- civil no curso de 
Uiri àtãi:jue ou de uma operação militar preparatória de um 
ataque. Contudo, reconhecendo-se que nos conflitos armados 
existem situaÇões- rias quãis, -devido à índole das hostilidades, 
um combatente armado não pode distinguir-se da população 
ciVil, este coinbateilte conservará Sua cODdição como tal, sem­
pre que, -nessas circunstâncias', pOrte Suas armas abertamente: 

· a) durante cada engajamento militar, e 
b) durante o tempo em que seja visível para o inimigo 

enquanto está tomando parte em um deslocamento militar 
que antecede ao lançamento de 
um ataque do qual irá participar. 

Não se considerarão como atos perfídios, no sentido da 
alínea c do § ll' do art. 37 os atos que reúnem as condições 
enunciadas no presente parágrafo. - - - · ·-

4. O combatente que caia em poder de uma Parte adver­
sa e não reúna as _condições enunciadas na segunda"sentença 
do § _3 peidúá o direito de ser considerado como prisiOneírO 
de guerra, porém, não obstante, receberá proteção _eqUiva­
lente, em todos os sentidos, à outo:r:gada aos_ prisioneiros de 
guerra pela Terceira'- Conve_nção e pelo presente protocolo. 
Essa proteção inclui as proteções equíva.J.entes às outorgadas 
aos prisioneiros de guerra pela Terteira-convenção no caso 
em que tal pessoa seja julgada e punida por qualquer infração 
que tenha cometido. 

5. O combatente que cai em poder de uma Parte adversa 
enquanto n:Io participa de um ataque nem de uma operação 
militar preparatória- de um ataque, não perderá, em conse­
quência de suas atividades anteriores, o direito de ser conside­
rado como combatente e prisioneiro de guerra. 
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6. O presente artigo não privará uma pessoa do direito 
de ser considerada como priSioneiro -de guerra c~:mforme o 
art. 4" da Terceira Convenção. · · · · 

7. O propósito- do presente artigo não é modifica_r_ a 
prática geralmente aceita pelos Estados no que diz respeito 
ao uso de uniformes dos combatentes pertencentes às unidades 
armadas regulares e uniformizadas de uma Parte em conflito. 

8~ Além das categorias de pessoas mencionadas ao art. 
13 da Primeira e Segunda Copvenções,_:toQ9s Os..memb_ros 
das Forças Armadas de uma Parte em conflito como definido 
no art. 43 deste. Protocolo terão direito à prOteção concedid-a 
em virtude dessas Convenções se estão feridos ou enfermos 
ou, no caso_ da Segunda ConvençãO, Se são nátifr?-&~s:nO mai 
ou em outras águas. - - -

ARTIG045 
Proteção de Péssoas que tenham 
Tomado Parte nas Hostilidades 

1. Uma pessoa que tome parte nas hostilidades e caia 
em poder de uma Parte adversa será presumida priSiOneiro­
de guerra e, conse·quentemente estará protegida pela Terceira 
Convenção se ela reivindica o CStatutO de prisioneiro -de guer­
ra, ou se aparentemente é intitulada a ter direito ão mesmo, 
ou quando a Parte de qu·e dependa reivindic_a essa condição 
em seu favor através de uma notificaçãO à Potência Detentora 
ou à Potência Protetora. Havendo alguma dúvida a respeito 
do seu direito ·ao estatuto do prisioneiro de guerra, tal pessoa 
continuará protegida pela Terceira COiivenção e pelo presente 
protocolo, até que um trib'-'"nal competente tenha decidido 
a esse respeito. 

2. . Se uma pessoa que, havendo caído em poder de uma 
Parte adversa, não está detida como prisioneiro de guerra 
e vai ser julgada por essa Parte por motivo de uma infraÇão 
que guarde relação com as hostilidades, poderã fazer valer 
seu direito ao--estãtuto de prisioneiro de guerra ante u~Jribu­
nal judicial para cjue-se decida esta questão. Sempre que não 
seja contráriO ao proCedimento_aplicável, essa questão se deci­
dirá antes do pronunciamento do tribunal sobre a infraçãg. 
Os representantes da Potência Protetora terão direi~q a assistir· 
as audiênciois_em que se deva diiirilír a- questão, a menos 
que, excepcionalmente e no interesse da segurança do Estado, 
tais audiências sejam realizadas em caráter sigiloso. Nesse 
caso, a Potência em cujo podcr_se encontre a pessoa ififonnará 
a respeito à Potência Proteloi"ã.---

3. Qualquer pessoa que tenha tomado parte nas hostili­
dades e não tenha direito ao estatuto de prisioneiro de g11erra 
e nem se beneficie de um tratamento mais favorável em confor­
midade com o disposto na QU3.rta Coiwenção,_ terá sempre 
direito à proteção do art. 75 deste protocolo. Em territórios 
ocupados e sempre que não se encontré -detida como espiã, 
tal pessoa se beneficiará também, não obstante o estabelecido 
no art. 5 da Quarta Corivenção, dos direitõs de comunicação 
previsto-s naquela Convenção. " -- -

ARTIG046 
Espiões 

I. Não obstante qualquer outra disposição das Conven­
ções ou do presente Protocolo, qualquer membro das Forças 
Armadas de uma Parte em conflito que -caia em poder de 
uma Parte adversa enquanto realize atividades de espionagem 
não terá direito ao estatuto de prisioneiro-de guerra e poderá 
s_er tratado como espião. 

2. Não se conSiderará que realiza atividades de espiOna­
gem o membro das forças Armadas de uma Parte em conflito 
que, em favor dessa Parte, recolha ou tente recolher informa­
ções dentro de um território controlado por uma Parte adversa 
sempre que, ao fazê-lo, envergue o uniforme das Forças A:nna­
das a que pertence. 

3. Não se considerará que realiza atividades de espiona­
gem o membro das Forças Armadas de uma Parte em conflito 
que seja residente em território ocupado por uma Parte adver­
sa e que, em favor dessa Parte de que depende, recolha ou 
tente recolher informação de interesse militar dentro desse 
território, exceto se o fizer m~diante falSos pre-teXtOs ou proce­
der de modo deliberamente clandestino. Além do que, esse 
residente não perderá seu direito ao estãtuto de presioneiro 
de guerra e nem poderá ser tratado como espião a menos 
que seja capturado enquanto realize atividades de espiona­
gem. 

4. Um membro das Forças Armadas de uma Parte em 
conflito que não seja residente em_ ter·r~tóriQ qeupado- Por 
uma Parte adversa e qu_e teWtareali2;ado atividades de espiona­
gem n_ess~_ terri_tór~9, n4Q perderá se4 _Qireito __ ao estatuto de 
prisioneirO de guerra e nem _poderá ser tratado como esp_ião 
a mesnos qué Seja ·capturado antes de reinteg_raJ;-Se às Forças 
Armadas a que pertence. 

ARTIG047 
Mercenários 

1. Os mercenáriOS não terão direitO~ aO·e.StátutO de com-
Qatepte ou· de prisiorieirõ -de _guerra. -

2. · Entimde-se por mercenário toda pessoa: 
a) que tenha sido _esped~lmente recrutada, no lqcal ou 

no estrangeiro, a fim de -cciinbater em· um conflito armado; 
b) que, de fato, tome parte direta nas hostilidades; 
c) que_ tome parte nas hostilidades motivada essencial­

fuénfe pelo desejo de obter um ganho pessoal, e de fato lhe 
tenha sido efetivamente feita a-promessã, por uin3 Parte em 
coilflitó-ou em riome-âela, de uma retribuição material consi­
deravelmente superior à prometida ou paga aos coffibaientes 
dó" mesmo pontO e_ funções semelhantes nas Forças Árin:adas 
dessa Parte; - - ~ 

d) que não seja nacióilal de uma Parte em conflito nem 
reSidente em um território controladO_POr uma Parie em Con-
flito; . . . 

e) que não seja membro das Forças Amuidàs de_ uma 
Parte em Conflito; e - · · · - -- -- · · · 
- I) que não tenha sido enviado em missão oficial como 
membro de suas Forças Armadas por_ um ESf_ª-9_º (iue_- não 
é Parte em conflito. - - - · · - · 

TÍTULO IV 
. População Civil 

SESSÃO I 
Proteção Geral Contra os Efeitos 

das Hostilidades 

CAPÍTULO! 
Norma Fundamental e Campo de Aplicação 

ARTIG048. 
Norma Fundamental 

A fim de garantir respeito e proteção à população civil 
e aos bens de caráter civil, as Partes em conflito deve~ão 
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sempre fazer distinção entre a população civil e .os_ comba­
tentes, entre os bens de caráter civil e os objetivos militares 
e~ em conseqüência, dirigirão suas operações unicamente c_on­
tra os objetivos militares. 

ARTIG049 
Definição de Ataques e 
Campo de Aplicação 

1. Entende-se por "ataques" os atos_ de violência contra 
o adversário, sejam ofepsivos_ ou defensivos. 

2. As disposições do presente Protocolo relativas aos 
ataques serão aplicáVeis a todos CfS' ataqu:esent"qualquer terri­
tório onde se realizem, iilclusive no território nacional que 
pCrtença a uma Parte em conflito, mas qUe se acha sob o 
controle de uma Parte adversa. 

3. As disposições desta Seção aplicar-se-ão a qualquer 
operação de guerra terrestre, naval ou aérea que possa afetar 
em terra à população civil, às pessoas civis e aos bens de 
caráter civil. Aplicar-se-ão também a todos os ataques provin­
dos do mar ou do ar contra objetivos em terra, porém não 
afetarão de qualquer outra forma as normas de Direito Inter­
nacional aplicáveis nos conflitos airiiados_no mar ·ou no ar.-

4. As disposições desta Seção completam as normas re­
lativas a proteção humanitária contidas na Quarta Convenção, 
particularmente em seu Título II, e nos demais acordos inter­
nacionais a que são obrigadas as Altas Partes_ Contratantes. 
Assim como a outras normas de Direito Internaci_Qnal que 
se referem à proteção das pessoas civis e dos bens de caráter 
civil contra os efeitos das hostiJidades em terra, no mar ou 
no ar. 

CAPÍTULO li 
Pessoas Civis e População 

ARTIG0 50 
Definição de pessoas civis e de 

população civil 

1. É pessmr civil qualquer pesso~a que não pertença a 
uma das categorias de pessoas a que se refere o Artigo 4, 
letra A, itens 1), 2), 3) e 6) da Terceira Convenção, e o 
Artigo 43 do presente Protocolo. Em caso de. dúv)da a respeito 
da condição de uma pessoa, ela será considerada como civil. 

2. A população civil compreende todas as pessoas civis. 
3. A presença entre a população civil de pessoas cuja 

condição não corresponda à definiÇão de pessoa civil não priva 
essa população de sua qualidade de civil. 

ARTIGO 51 
Proteção da população civil 

1. A população civil e as pessoas civis gozarãO de prote­
ção geral contra os perigos provindos de operações militares. 
Para tornar efetiva esta proteção, além das outras normas 
aplicáveis de Direito Internacional, nbservar-se-ão em todas 
as circunstâncias as ilormàs seguintes:. 

2. Não serão objeto de ataque a população civil como 
tal e nem as pessoas civis. São proibidos os atos ou ameaças 
de violên,.1a cuja finalidade principal seja aterrorizar a popu­
lação civil. 

3. As pessos civis goZarão da proteção outorgada por 
esta Seção, exceto se participam diretamente das hostilidades 
e enquanto dure tal participação. 

4. São proibidos os ataques indiscriminados. São ata­
ques indiscriminados: 

a) aqueles que não dirigidos contra um objetivo militar 
específiCo; 

b) aqueles que empregam métodos ou meios de combate 
que não se podem dirigir COntra Uin objetivo militar específico; 
ou 

c)__ aqueles que empregam métodos ou_ meios de combate 
. cujo"s efeitos não seja possível limitar conforme o exigido pelo 

presente Protocolo; e que, em conseqüência, em qualquer 
de tais casos, possam atingir indistintamente a objetivOs milita­
res e as pessoas civis Ou a bens de caráter civil. 

5. Considerar-se-ão indiscriminados, entre outros, os. 
seguintes tipos de_ataque: 

a) os ataques por bombardeio, quaisquer que sejam os 
métodos ou meios utilizados, e que consíderem como um 
único objetivo militar vários objetivos militares precisos, clara~ 
mente separados. situados em uma cidade, um povoado, uma 
aldeia ou outra área em que haja concentração análoga de 
pessoas civis ou bens de caráter civil; 

b) os ataques quando se pode prever que causarão inci~ 
dentalment~ mortos_ e ferimentos entre ã pOpiilaÇão civil, ou 
danos a bens de caráter civil, ou ambas as coisaS; e qúéSeriam 
excessivos e-m relação a vantagem militar ç:oncreta e direta:-
mente prevista. ___ _ 

- 6~ São proibidos os ataques dirigidos_ como represália 
contra a população civil ou pessoas civis. ---

7. A presença da -população civil ou de pessoas civis 
ou seus movimentos não poderão ser utilizados para colocar 
certos pontos.ou áreas a coberto d_e __ operações militares, em 
especial na tentativa de colocar a coberto de ataques os obje­
tivos militares para resguardar, favorecer. ou. impedir opera­
ções militares. As Partes em conflito não poderão dirigir movi­
mentos da população civil ou de pessoas ciViS ii~i" tentativa 
de colocar objetos militares. 

8. Nenhuma violação dessas proibições dispensará as 
Partes em conflito de suas obrigações jurídicas relativas à 
população-civil e às pessoas civiS, íD:clusive da obrigação de 
adotar as medidas de precaução previstas no Artigo 57. 

CAPÍTULO III 
Bens de Caráter Civil 

ARTIG0 52 
Proteção geral dos bens 

de caráter civil 

1. Os bens de caráter civil não serão objeto de ataques 
nem de represália. São- bens de caráter civil_ todos os bens 
que não são objetivos· militares como definido no parágrafo 
2. 

2. Os ataques limitar-se-ão estritãrilerite aos objetivos 
militares. No ·que concerne aos bens, os objetivos militares 
se limitam àqueles objetos que por sua natureza, localização, 
finalidade ou utilização contribuam eficazmente para a açãO 
militar ou cuja de_struição total Qu parcial, captura ou neutrali­
zação, ofereça nas circunstâncias do caso presente uma v anta~ 
gem militar definida. 

3. Em caso de dúvida a respeito de um bem que normal­
mente se presta a fins civis, tal como um lugar de culto, uma 
casa Ou outra moradia, ou uma escola, estar sendo utilizada 
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para contribuir eficazmente para a aÇão· militar, será presu~ 
mido que não está sendo utilizado com tal propósito. 

ARTIG0 53 
Proteção dos bens culturais e dos 

lugares de culto 

Sem prejuízo das disposições da Convenção de Haia de 
14 de maio de 1954 para a Proteção~ dos Bens Culturais em 
caso de Conflito Armado e de outros instrumento-s interna­
cionais aplicáveis, é proibido: 

a) cometer quaisquer atos de hostilidade dirigidos contra 
os monumentos históricos, obras de arte ou lugares de culto 
que constituem o patrimônio cultural ou espiritual dos povos; 

b) utilizar tais bens em apoio ao esforço militar; 
c) fazer de tais bens objeto de represália. 

Preâmbulo 

As Altas Partes Contratantes, 
Proclamando seu mais determinado desejo de que a paz 

reine entre os povos, - --
Relembrando que, em conformidade com a Carta das 

Nações Unidas, todo Estado tem o dever de abster-se em 
suas relações internacionaiS -de recorrer à ameaça ou ao uso 
de força contra a soberania, a integridade territorial ou a 
independência política de qualquer Estado, ou em qualquer 
outra forma incompatível com os pro~ósitos~ das Nações Uni­
das, 

Considerando que é necessário, todavia, reafirmar e de­
senvolver as disposições que protegem as· Vítimas dos conflitos 
armados, assim como complementar as medidas para reforÇar 
a aplicação de tais disposições, - -~--- -- - - -

Expressando sua convicção- de que nenhuma disposição 
do presente Protocolo nem das Convenções de Genebra de 
12 de agosto de 1949 possa interpretar-se no sentido de que 
legitime ou autorize· qualquer ato de agressão, ou:_oiitro uso 
de força inconipatível com a Carta das Nações Unidas, 

. :Reafirmando, ainda, que as disposiçõeS das Convençõe3 
de Genebra de 12 de agosto de 1949 e do presente Protocolo 
devem aplicar-se plenamente em todas as circunstâncias a 
todas as pessoas protegidas por esses instrumentos, sem distin­
ção alguma de caráter desfavorável baseada na natureza ou 
origem do conflito armado ou nas causas invocadas pelas Par­
tes em conflito ou a elas atribuídas, 

Convieram no seguinte:- -

ARTIG0 54 
Proteção dos bens indispensáveis à 
sobrevivência da população civil 

1. É proibido, como método de combate, fazer padecer 
de fome às pessoas civis. · -

2. -É proibido atacar, destruir, remover _ou inutilizar os 
bens indispensáveis à sobrevivência da população civil, tais 
como os gêneros alimentícióS_e ~zonas agrícolas que os pro­
duzem, as colheitas, o gado, as instalações e reservas de água 
potável e as obras de irrigação, com a deliberada intenção 
de privar desses bens, por seu valor como meios para assegurar 
a subsistência à população civil ou à Parte adversa, seja qual 
for o motivo, quer sej"ã pata fazer p3decer de fome às pessoas 
civis ou pará provocar seu deslocamento, ou com qualquer 
outro propósito. 

3. As proibições estabelecidas no parágrafo 2 Iião se 
aplicarão aos bens nele mencionados quando uma Parte ad­
versa: 

a) utilize tais bens exclusivamente como meios de subsis­
tência para os membros de suas Forças Armadas; ou 

b) os utilize em apoio d~reto a uma ação militar, com 
a condição, contudo, d~ que e_m nenhum caso se tomem contra 
tais bens medidas cujo resultado previsível seja deixar despro­
vidas de víveres ou de água a população civil, de tal forma 
que esta se veja reduzida a padecer de fome ou obrigada 
a desclocar-se. _ 

4. ~stes_ bens não serão objeto de represálias. 

5. ReconheCerido-se as ex1genc1às vitals ae qualquer· 
Parte em conflito na defesa de seu território nacional contra 
invasão, uma Parte em ·conflito pbderá deixar-de observar 
as proibições contidas no parágrafo 2 dentro desse teriítório 
que se encontre sob seu controle quando o exija uma necessi­
dade militar imperiosa. 

ARTIGO 55 
Proteção do meio ambiente natural 

1. Na realização da guerra se cuidará da p:roteção do 
meio ambiente natural contra danos extensos, de longa dura­
çáo e graves:· Essa proteção inclui a proibição de empregar 
métodos ou meios de combate que tenham sido concebidos 
para causa-r, ou dos qu3is se pode prever que causem tais 
danos -ao meio ambiente natural, comprometendo assim a 
saUde ou a sobrevivência da população. 

2. São- proíbldos -os--ãtiqlles aO-meio ambiente natural 
como represália. 

ARTIG0 56 
Proteção de obras e instalações 

contendo forças perigosas 

1. - As obras e ins_~alações gue cnritêm forças perigOsas, 
a saber, os diques, as represas e as centrais nucleares de energia 
elétrica, não serão objeto de ataques, mesmo que sejam obje­
tivos militares, quando tais ataques possam produzir a libera­
ção de forças perigosas e causar, em consequência, -perdas 
severas na população civil. Outros_ QbjetívoS-rililitares locali­
zados nessas obras ou instalações, ou em suas_ proximidades, 
não serão objeto de ataque quando tais ataques possam produ­
zir a liberação de forças perigosas e causar; em conseqüência, 
-sev~ras·perdas na população civil. 

2. A proteç-ão especiar COilti"a todos os-ataques prevista 
no parágrafo 1 cessará: 

a) para os diques ou represas, somente se utilizados para 
funções distintas daquelas a que normalmente estão desti­
nados e em apoio regular, sígnificãtívo e direto às_ opérações 

__ militares_, e se tais ataques são o único meio víável de pôr 
fim a tal apoio; 

b) para as centrais nucleares de energia elétrica, somente 
se tais centrais provêem energia elétrica em- apoio regu13r 
significativo e direto de operações mili!a:res, e se tais ataques 
são o_ dni_ço meio viável de pór fim a tà.l apoio; 

c) para outros objetivos militares localizados nessas obras 
ou instalações, ou em suas proximidades, somente se utilizados 
em apoio regular, signifiCà.t~vo e- direto de operaçõeS militares, 
e se tais ataques são o úriico meio viável ôe pór fim a tal 
apoio. 



Março de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Quarta-feira 18 1019 

3. Em todos os casos, a população civil e as pessoas 
civiS conservarão seU direito a toda a proteção que lhes é 
conferida pelo DifeitO rnte-rnacional, incluídas as medidas de 
precaução previstas rio ArtigO 57. Se a proteção cessa e quais­
quer das obras, instalações ou objetivos militares mencionados 
no parágrafo 1 são_ atacados, todas as precauções práticas 
possíve-is devem ser tomadas com o propósito de evitar a 
liberação das forças perigosas. · · · 

4. É proibido tornar objeto de represália a qualquer 
das obras e instalações ou aos objetiVOs militares mencionados 
no parágrafo 1. 

5. As Partes em coiiflito esforçar-se-ão· para não loca­
lizar objetivos militares nas proximidades das obras ou instala­
ções mencionadas no parágrafo 1. Não obstante, são autori­
zadas as instalações construídas com o único propósito de 
defender contra os ataques as obras ou instalações protegidas. 
Tais instalações não serão objeto de ataque, com a condição 
de que não sejam utilizadas nas hostilidades, exceto nas _ações _ 
defensivas necessárias para responder aos ataques contra as 
obras ou instalações protegidas, e de que seu armamento seja 
liniitado a armas que somente possam servir para repelir aÇões 
hostis contra -as obras ou_ instalações protegidas. 

6. As Altas Partes Contratantes e as Partes em conflito 
são proclamadas a concluir entre si outros acordos que prove­
jam proteção adicional aos bens que contenham forças peri­
gosas. 

7. Para facilitar a identificação dos bens protegidos ·pelo 
presente Artigo, as Partes em conflito poderão marcá-los com 
um sinal especial consistindo em um grupo de três círcula;s 
cor laranja brilhante_ colocad<_:>s a9 longo de u:m mesmo eixo, 
como se indica no Artigo 16 do Anexo I ao presente Protocolo. 
A ausência de tal sinalização não dispensará -de nenhuma 
forma as Partes em conflito das obrigações que emanam do 
presente Artigo. -

CAPITuLO IV . 
Medidas de Precaução 

ARTIG0 57 
Precauções no ataque 

1. Na conduta das operações militares um cuidado cons­
tante deve ser tomado para preservar a população civil~ as 
pessoas civiS e os beos de caráter civil. 

2. Com respeito aos ataques~ as seguintes precauções 
deverão ser tomadas: 

a) aqueles que planejem ou decidam um ataque deverão: 
I) fazer tudo que seja possível para verificar que os obje­

tivos que se planeja atacar não são- pessoas civis fiem bens 
de caráter civil, nem gozam proteção especial, que se trata 
de objetivos mUitares no sentido do parágrafo 2 do Artigo 
52 e que não é proibido atacá-los pelas disposições do presente 
Protocolo; 

I!) tomar todas as precauções possíveis na seleção dos 
meios e métodos de ataque para evitar ou, ao menos, reduzir 
de toda forma possível o número de mortos ou feridos que 
possam ocorrer incidentalmente entre a população civil, assim 
como os danos aos bens de caráter civil; 

I!I) abster-se de decidir de efetuar um ataque quando 
seja previslVel que causará incidentalmente mortos ou feridos 
na população civil, danos a bens de caráter civil, ou ambas 
as coisas, que seriam excessivos em relação com a vantagem 
militar concreta e diretamente prevista; 

b) um ataque será cancelado ou suspenso se se. torna 
aparente que o objetivo não é militar ou que goza de proteção 
especial, ou se é previsível que o ataque causará incidental­
mente mortos ou feridos entre a população civil, danos a 
bem de caráter civil, ou ambas as coisas, que seriam excessivos 
em relação com a vantagem militar concreta e diretamente 
prevista; -

d) dar-se-á aviso com a devida antecipação e por meios 
eficazes, de qualquer ataque que possa afetar a população 
ciyil, exceto se as circunstâncias não o permitem. 

3. Quando é possível eleger entre vários objetivos mili­
tares para se obter uma vantagem militar equivalente, optar­
se-á pelo objetivo cujo ataque, segundo seja de prever, apreR 
sente menor perigo para as pessoas civis e os bens de Caráter 
civil. 

4. Nas operações militares no mar ou no ar, cada Parte 
em conflito deverá adotar. em conformidade com os direitos 
e deveres que lhe correspondem em virtude das normas do 
Direito Internacional aplicáveis aos conflítos armados, todas 
as precauções razoáveis para evitar perda de vidas na popu-
lação civil e danos a bens de caráter civil. __ 

5. Nenhuma das disposições desse Artigo poderá ser 
-interpretada no sentido de autorizar qualquer ataque contra 
a população civil, às pessoas ciVis ·ou aos -oens de caráter 
civil. 

ARTIG0 58 
Precauções contra os efeitos dos ataques-

As Partes em conflito. até onde seja possível: 
a) esforçarRseRão sem prejuízõ dõ disposfó Dó Artigo 49 

da Quarta ConvenÇão, em remover das proximidades de obje­
tivos militares a população civil, as pessos civis e o·s · bens 
de caráter civil que se encontrem sob seu controle; 

b) evita_rão situar objetivos militares nO interior ou nas 
proximidades de zonas densamente povoadas; ·-

c) tomarão todas as demais precauções necessárias para 
proteger contra os perigos resultantes de operações militares 
a população civil, as pessoas civis e os bens de caráter civil 
que se enContram sob seu controle. 

CAPÍTULO V 
Localidades e Zonas sob Proteção Especial 

ARTIG0 59 
Localidades não defendidas 

L É proibido às Partes em conflitõ ataCai, por quaisquer 
meios, localidades não defendidas. 

2. As autoridades competentes de uma Parte em con: 
flito podem declarar localidade não defendida qualquer lugar 
habitado que se encontre nas proximidades ou no interior 
de uma zona onde as Forças Armadas estão em contato e 
que está aberta ã ocupação por uma Parte adversa. Tal locali-
dade terá de reunir as seguintes condições: __ 

a) todos os combatentes, assim como as armas e o mate­
rial militar' móveis deverão ter sido evacuados; 

b) não se fará uso hostil das instalações ou dos estabele­
cimentos militares fixos; 

c)_ nem as autoridades nem a população cometerão atos 
de hostilidades; 

d) não se empreenderá nenhuma atividade em apoio .de 
operações militares. 
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3. -A presença nessa localidade de pessoas especialmen­
te protegidas pelas Convenções e pelo presente Protocolo, 
assmt como a de forças policiais retidas com a única finalidade 
de manter a ordem pública, não contraria as condições mencio­
nadas no parágrafo 2. 

4. A declaração que se faça em virtude do parágrafo 
2 será dirigida à Parte adversa e definirá e- indicará, tom 
a maior precisãO- p-ossíVer, OS-limites da localidade não defen­
dida. A Parte em conflito que receba a declaração acusará 
seu recebimento e tratará essa localidade como localidade 
não de_fendida, a menos que as condições mencionadas no 
parágrafo 2 nãO sejam efetivamente prei!chid3S- e nesse caso 
o comunicará imediatamente à Parte que tenha feiü:S" a decliua­
ção. Mesmo que as condições mencionadas no parágrafo 2 
nã9 sejam preenchidas, a localidade continuará gozando da 
proteção prevista·· nas demais disposições do presente Pio to­
colo e nas· outras normas de Direito internaCíOnal aplicáveis 
aos conflitos armados. 

5~ As Partes em conflito poderão efetuar ·acordo para 
o estabelecimento de localidades não defendidas, mesmo se 
tais localidades não reúnem as condiçõeS rrieri:Clónadas no-pa­
rágrafo 2. O acoi'do definirá e indicará, com ã rháior-pr-eds~o 
possível, os limiteS-da localidade não defendida; caso neces­
sáriO, -poder-se-ão fixar as iriOdalidades de supervisão. 

6. A Parte em cujo poder se encontra uma localidade 
objeto de tal acordo a demarcará, na medida do possfvel, 
com os sinais que convenha com a outra Parte, os quais serão 
colocados em lugares_onde sejam ~laramente visíveis, especial­
mente no perímetro e nos limites da localidade e nas estradas. 

7. Uma localidade perderá sua condição de localidade 
não defendida, quando deixe de reunir as condições menCiO­
nadas no parágrafo 2 ou no acordocitado no parágrafo 5. 
Nesse caso, a localidade continuará gozan-do da proteção pre­
vista pelas demais disposiÇões do presente Protocolo e outras 
normas de Diieitõ lriterna:cional aplicáveiS-àós cOrifliioS arma­
dos. 

ARTIG060 
Zonas desmilitarizadas 

1. É proibido às Partes em conflito estender suas opera­
ções militares às Zonas-às quais tenham conferido, mediante 
acordo, a condição de zonas desmilitarizadas, se tal extensão 
é contrária ao estipulado nesse acordo. 

2. O acordo será expreSSo, poderá ser concluído verbal~ 
mente ou por escrito, diretamente ou através de uma Potência 
Protetora ou de uma organização humanitária e imparcial, 
e poderá consistir enl declarações recíprocas e concordantes. 
O acordo poderá concluir-se em tempo de paz, ou ·uma vez 
mtciaâas as hostilidades, definindo e indicando, Com a maior 
precisão possfVel, os limites da zona desmilitarizada; caso-mr--­
cessário, poder-se-ão fixar- as modalidades de supervisão. 

3. Normalmente, será objeto de tal acordo uma zona 
que reúna as seguintes condições: 

a) todos os combatentes, assim como as armas e o material 
militar móveis· deverão ter sido evacuados; 

b) não se fará uso hostil das instalações ou dos estabele­
cimentos militares fixos; 

c) nem as autoridades, nem a população cometerão atos 
de hostilidades; 

d) toda a atividade relacionada com O" esforço militar 
deverá ter cessado; ------

As Partes em conflito colocar-se-ão de acordo sobre a 
interpretação que deva ser dada à condição assinalada na 
alínea d) e sobre as pessoas que, além das mencionadas no 
parágrafo 4, possam ser admitidas na zona desmilitaiízada. 

4. A presença nessa zona de pessoas especialmente pro­
tegidas pelas Convenções e pelo presente Protocolo, assim 
como a de forças policiais retidas com a única finalidade de 
manter a ·ordem pública, não contraria as condições dispostas 
pelo parágrafo 3. 

5. A Parte em cujo poder se encontre tal zona a demar­
cará, na medida do possível, com os sinais cjue convenha 
com a outra Parte, os quais serão colocados em lugares onde 
sejam claramente visíveis, especialmente perímetro e nos limi­
tes das localidades e nas estradas. 

6. Se os combatentes se aproximam de uma zona desmi­
litarizada, e se as Partes em conflito assim o têm convencio­
nado, nenhuma delas poderá utilizar a zona para fins relacio­
nado~ _com a realização d_e operações militares, nem revogar 
de maneira unilateral sua condição. 

7. A violação grave por uma das Partes_ em conflito 
das disposições dos parágrafos 3 ou 6 liberará a outra Parte 
das obrigações ~que- emanam do acordo pelo qual se confere 
à 2;ona á condição, po~ém, continuará gozando da proteção 
prevista pelas demais disposições do presente Protocolo e por 
outras normas de Direito internacional aplicáVeis aos conflitos 
armados. 

CAPÍTULO VI 
Deresa Civil 

ARTIGO 61 
Dermições e campo de aplicação 

P~ra os efeitos elo presente Protocolo: 
1. Entende-se por "defesa civil" o cumprimento de algu­

mas ou de todas as tarefas humanitárias abaixo mencionadas, 
destinadas a proteger a população civil contra os perigos das 
hostilidades e das catástrofes e a ajudá-la a recuperar-se de 
seus efeitos imediatos, bem como a facilitar as condições neces­
sárias para a sua sobrevivência. Essas tarefas são as seguintes: 

a) alarme; 
b) evacuação; 
c) organização de abrigos; 
d) aplicação das medidas de obscurecimento (black-out); 
e)salvamento; 
f) serviços sanitáriOs, incluídos primeiros socofros e as_sis-

tência religiosa; 
g) combate a incêndios; 
h) detecção e sinalização de zonas perigosas; 
i) descontaminação e medidas semelhantes de proteção; 
j) provisão de alojamento e abastecimento de urgência; 

.. k) ajuda em caso de urgência para o restabelecimento 
e a manutenção da ordem nas zonas danificadas; 

- I) medidas de urgência para o restabelecimento de servi­
çOs públicos indispensáveis; 

m) serviços funerários de urgência; 
. n) assistência na preservação dos bens ess-enciais à sobre­

vivência; 
o) atividades complementares necessárias para o desem­

penho de qualquer das tarefas mencionadas incluindo, mas 
não limitando, o planejamento e a organização. 

2. Entende-se por "organizações de defesa civil" os es­
ro.beleo..mentos e outras unidades criados ou autorizados pela 
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autoridade competente de uma Parte em conflito para realizar 
qualquer das tarefas mencionadas no parágrafo 1 e destinados 
exclusivamente ao desempenho dessas tarefas. 

3. Entende-se por "pessoal" das organizações de defesa 
civil as pessoas designadas por uma Parte em conflito para 
desempenhar exclusivamente as tarefas mencionadas no pará­
grafo 1, incluindo o pessoal designado exclusivamente para 
a administração dessas organizações pela autoridade compe­
tente da Parte mencionada. 

4. Entende-se por "material" das organizações de defe­
sa civil, o equipamento, os suprimentos e Qs meios de trans­
portes utilizados por essas organizações no desempenho das 
tarefas mencionadas no parágrafo 1. 

ARTIG062 
Proteção geral 

b) que a requisição ou o destino a outras finalidades 
continuem somente enquanto exista tal necessidade; 

6. A Potência ocupante não destinará a outros fins nem 
requisitará os abrigos previstos para o uso da população civil 
ou ã ela necessários. - --

ARTIG064 
Organizações civis de defesa civil 

dos Estados neutros ou outros 
Estados que não sejam Partes 

em conflito e organizações 
internacionais de defesa civil 

1. Os Artigos 62, 63, 65, e 66 aplicar-se-ão também ao 
pessoal e material das organizações civis de defesa civil dos 
Estados neutros ou outros Estados que não sejam Partes em 
conflíto e que executem aS tarefaS de defesa civil mencionadas 

L As organizações civis de defesa civil e seu pessoal no Artigo 61 no território de uma Parte em conflito, com 
serão respeitados e protegid9s, em conformidade _com as dis- 0 consentimento e sob 0 controle dessa Parte. Esta assistência 
posições do presente Protocolo, e em particular da presente será notificada 3 cada Parte adversa interessada 0 mais ·cedo 
Seção. Essas organiZaç6_es e seu pessoal terãO diieifo a desem- possível. Em nenhuma circunstância se considerará essa ativi­
penhar suas tarefas de defesa civil, exceto no caso de impera- dade como uma ingerência no conflito. Essa atividade deverá, 
tiva necessidade militar. contudo, realizar-se levados em conta os interesses em matéria 

2. As disposições do parágrafo 1 aplicar-se-ão também de segurança das Partes em conflito afetadas. 
às pessoas civis que sem pertencer às organizações civis de 2. As Partes em conflito que recebam a assistência ni.etl­
defesa civil, respondam ao apelo das autoridades competentes cionada no parágrafo 1 e as Altas Partes Có-iltrãtailtes que 
e executem sob seu controle tarefas de defesa civiL a concedam deverão facilitar, quando apropriado, a coorde-

3. Os edifíCiOS ê ó-material utilizadOs pata fins de defesa nação internacional de tais atiVidades de defesa civil. Em tais 
civil assim como os abrigos destinados à popufação civil estarão casos. as disposições do presente capítulo aplicar-se-ão aos 
cobertos pelo di~p.ost~ no Arti~o 52. Os bens utilizados para organismos internacionais competentes. 
fins de defesa CIVIl nao poderao ser destruídos nem usados 3. _Nos territórios ocupados, a Potência ocupante somen­
para outros propósítos exceto pela Parte a que pertencem. -· te poderá excluir ou restringir as atividades das organizações 

ARTIG063 
Defesa civil nos territórios ocupados 

1. Nos territórios ocupados, as organizações _c;:_ivis- de 
defesa civil receberão das autoridades todas as facilidades 
necessárias ao ctimprifficnto de suas tarefas. Em nellhuma 
circunstância obrigar-se-á seu pessoal a executar atiVid-ades 
que dificultem o cabal cumprimento de suas tarefas. A Potên­
cia ocupante não poderá introduzir na estrutura ou nO Pessoal 
dessas organizações qualquer mudança que possa prejudicar 
o cumprimento eficaz de sua missão. Essas organizações não 
serão obrigadas a atuar com prioridade em favor dos nacionais 
ou dos interesses da Potência ocupante. 

2. A Potência ocupante não obrigará, não coagirá, nem 
induzirá as organizações civis de defesa civil a deSeffipenhar 
suas tarefas de qualquer forma que seja prejudicial aos inte­
resses da população civil. 

3. A Potência ocupante poderá, por razões de segu­
rança. desarmar o ]Jesso·at de defesa civil. 

4. A Potência Ocupante não destinará a fins diferentes 
dos previstos os edifícios e o material pertencentes às organi­
zações de defesa civil ou por elas utilizadas, nem procederá 
à sua requisição, se a destinação a outros propósifos ou a 
requisição prejudicar a proteção da população civiL 

5. A Potência- Ocupante Podeiá -requisitar ou destinar 
a outra finalidade os mencionados recursos sempre que conti­
nue observando a regra geral prevista no parágrafo 4, desde 
que sob as seguintes condições particulares: 

a) que os edifícios e o material sejam necessários para 
'>atisfazer a outras necessidades da população civil; e 

civis ou de defesa civil de Estados neutros- ou outros Estados 
que n-ão sejam Partes em coriflitô -e de org_al_!_i~II}_Os_interna­
ciop_~is _de coordenação. se está em condições _de assegurar 
o .cumprimento adequado das tarefas de defesa civil através 
de seu~ próprios recursos ou dos recursos dos territórios ocu­
pados. 

ARTIGO 65 
Cessação da proteção 

1. A proteção a qual têm direito as organizações civis 
de defesa civil, ou pessoal, edifícios, abrigos e material poderá 
cessar unicamente caso cometam ou sejam ufilizados para 
come_ter, à margem de suas legítimas tarefas, atos prejudiciais 
ao'inimígo. Todavia. a proteção cessará unicainente ap6s ulna 
intín].3ção que, tendo fixado um prazo limite razoável, não 
te-nha surtido efeito. 

2. Não se considerarão atos prejudiciais ao inimigo: 
a) o fato de que as tarefas de defesa civil se realizem 

sob a direção ou o controle das autoridades militares; 
b) o fato de que o pessoal civil dos serviços de defesa 

civil coopere com o pessoal militar no cumprlmentó de_ suas 
tarefas ou de que se agreguem alguris militares às OrganizaÇóes 
de defesa civil; 

c) o fato de que se realizem tarefas de defesa civil que 
possam beneficiar inCidentalmente aS- vítimas· :ffiilitares, em 
particular as que se encontrem fora de combate. 

3. Não se considerará ato prejudicial ao inirriigo õ latO 
9~ _qu~ o__~ssoal_civil dos serviços de_ dcefesa civil porte armas 

-leves individuais para os fins de manutenção da ordem ou 
pã.ra sua própria- defesa. Entretanto. nas zonas onde se deseil-

' ~ 
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volva ou possa desenvolver-se um combate terrestre, as Partes 
em conflito adotarão as medidas aprop·riadas para que essas 
armas sejam some ore ãrinaS-pO-rta~ tais cóiriO pistolas ou 
revólveres, a fim de facilitar a distin-ção" entre o pessoal do 
serviço de defesa civl e os combatentes. Ainda que porte 
outras armas leves individuais nessas zonas, o pessoal dos 
strrviços de defesa civil será, não obstante, respeitado e prote-
gido tão logo seja reconhecida essa sua condição. _ 

4. Analogamente, não se privará as organizações civis 
de defesa civil da proteção conferida por este capítulo pelo 
fato _de estarem organizadas segundo um modelo militar ou 
de seu pessoal ser objeto de recrutamento obrigatório. 

ARTIG066 
Identificação 

1. Cadi Pãrte em conflito procurará--assegura-r que tanto 
as orgariízaç6es- de defesa civil, como seu· ·pessoal, edifícios 
e material, quanto estejam afetos exclusivamente ao cumpriR 
menta de tarefas de defesa civil, possam ser identificados. 
Os Artigqs· destii18.dos à população civil devem ser identifi­
cados da mesma forma. 

2. Cada uma das Partes em conflito procurará também 
adotar e aplicar métodos e procedimentos que permitam iden­
tificar os abrigos civis, assim como O pCssoal, edifícios e mate­
rial de defesa civil. 

3. Em territórius ocupados e em zonas nas quais se desen­
volvem ou é provável qúC se desenvoivaffi-Combates, o pessoal 
se dará a conhecer, em t:egra gera1 1 pÇ)r !Tieio do emblema 
distintivo e por uma carteira de identidade que certifique sua 
condição. 

4. O emblema distiiltivó iriternacional de defesa ci_yil con­
siste em um trlâilgulo e"quilátero aZul sobre fQ.ndo de cor laran­
ja, quando utilizado par;1 proteção das organizações de defesa 
civil, de seu pessoal, seus edifícios e seu material, ou para 
proteção dop .abrigos civís: ..... 

, . 5 .. Além ,do emble!lla distintivo as Partes em conflito po­
derão colocar-se de acordo sobre o uso -de sinais distintivos 
a "fím--de -identíficar os se-rviÇOs de defesa civil. 
· · ' 6. A ·a'plicáÇão das di~posiçóes previ~t~s nos parágrafos 
1 a 4 reger-se-á pelo Capítulo V do Anexo I ao presente 
Protocolo. 

7. Em tempo de paz, o emblema descrito no parágrafo 
.4 poderá u1ilizar-se com o consentimento das autoridades na~ 
.danais- competentes, para identificar Os serviços de defesa 
-civil. 

8. As A!tas Partes Contratantes e as Partes em conflito 
toma,r~o as medidas neccssá.riaS paracontrolar o uso do emble- -
ma' distintivo,1nternaciOh·a1 de defesa civil; assim como para 
prevenir e :r;-epriri:tir O -uSCdndevido do mêsmo. 

9. A identificação do- pessoal sanitário e religioso, das 
unidades sanitárias e _dos_ meios de transporte sanitário de 
defesa civil reger-se-á n_os termos do Artigo 18. 

ARTIGO 67 
Membros das Forças Armadas e unidades 

militares afetos às .. 
· ' ' orga~izaÇões de defesa civil. 

1. Os membros das Forças Armadas e as unidades milita­
res afetos às organizações de defesa civil serão respeitadOs 
e protegidos com a condição de: 

a) que este pessoal e unidades estejam designados de 
modo permanente e dedicados exclusivamente ao desempe­
nho de quaisquer das tare_fas mencionada no Artigo 61; 

b) que o pessoal assim designado não desempenhe ne­
nhuma outra função militar durante o conflito; 

c) que esse pessoal se possa distingu!r claramente dos 
outros-membros das Forças Armadas exibindo ostensivamev.te_ 
o emblema distintivo internacional de defesa civil em dinien­
sões adequadas, e seja portador da carteíra de identidade 
mencionada no Capítulo V do Anexo I ao presente Protocolo, 
que certifique sua condição; 

d) que esse pessoal e essas unidades estejam dotados 
somente de armas individuais leves com o propósito de rrianter 
a ordem ou para sua própria defesa. As disposições do pará­
grafo 3 do Artigo 65 aplicar-se-ão também nesse caso; 

e) que esse pessoal não participe diretamente das hostili­
dades, e que não cometa nem seja utilizado para cometer, 
à margem de suas tarefas de defesa civil, atos prejudiciais 
à Parte adversa; - -

f) que esse pessoal e essas unidades desempenhem suas 
tarefas de defesa civil somente dentro do território nacional 
de sua Parte. 

2. É proibida a inobservância das condições estabelecidas 
na alínea e por parte de qualquer mem?ro d<~:sForç~s_ Armadas 
que cumpra os requisitos e-stã~ele~~dos nas alín~~s a e _b. 

3. Se o pessoal militar que presta serviço nas oranizações 
de defesa civil cair em poder de uma Parte ac!versa. será 
considerado prisioneiro de guerra. Em território ocupado esse 
pessoal poder~serempregad.o_, mas .se~pr~ que seja exclusiva­
mente no interesse da população civil desse te~~itório, para 
tarefas de defesa_civil na medida em que seja necessário, 
com a condição, entretanto de que, se estas tarefas são perigo-
sas, para elas se ofereça voluntariament~. _ 

4. Os edifícios e Os priri:cipais elementos do equipamento 
-e- doS meios dê transporte das _unidade_s militares afetos às 
organizações de defesa civ"il estarão claramente marcados ~o~ 
o emblema distintivo internacional de defea civil. Esse emble­
ma distintivo será tão grande quanto seja" nêce$s_ário. . __ 

5. O material e os edifícios das unidades militares afetos 
permanente às organizações de defesa civil e exclusivamente 
destinados ao desempenho das tarefas de d~fesa civil conti­
nuarão sujeitos às leis de guerra s~ caem em_ poder de uma 
Parte adversa. Exceto em caso de imperativa necessidade mili­
tar, não poderão ser destinados, contudo, a fiils distintos da 
defesa civil enquanto sejam necessários para o desempenho 
de tarefas de defesa civil, a não _ser que se tenham adotado 
previamente as disposições adequadas para atender às necessiR 
dades da população civil. 

SEÇÃO 11 
Socorros em favor da população 

ARTIG068 
Campo de aplicação 

As disposiçôes-desta seção aplicam-se à população civil, 
como definida neste protocolo, e complementam os arts. 23, 
55, 59, 60, 61e 61 e demais disposições pertinentes da Quarta 
convenção. 
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ARTIG069 
Necessidades essenciais 
em territórios ocupados 

1. Além das obrigações especificadas no art. 55 da Quar­
ta Convenção no que concerne a víveres- e prod!JtOs m~dicos, 
a potência ocupante assegutatá também, na em did_a de seus 
recursos e sem nenhuma distinção de caráter desfavorável, 
a provisão de vestimeritas e roupã -âe cama,- a16jã.ment0s de 
urgência e outros suprimentos que sejam essenciaiS pata ·a 
sobrevivência da pOpulação civil em território ocupaâo, assim 
como dos objetos necessários para os serviços religiosos_. 

2. As ações de socoào em binefíc.io ~a-P?P.ulação_~vil 
dos territórios ocupados são regidas pelos arts. 59, 60, 61, 
62, 108, 109, 110 e 111 da Quarta Convenção, assim ~c()mo 
pelo disposto no an. 71 deste protocolo, e serão executados 
sem demora. 

ARTIG070 
Ações de socorro 

1. Quando a população civil de qualquer território que, 
sem ser território ocupado, se encontre_ so~ _o. controle de 
uma parte em conflito e esteja insuficientemente dot_ads> dos 
suprimentos mencionados no art. 69, -sei"ão executadas, me­
diante acordo das partes interessadas, ações de soco~ro que 
tenham caráter humanitário e imparcial e sejam realizadas 
sem nenhuma distinção de caráter desfavorável. O ofereci· 
mento de tais socorros não será considerado como ingerência 
no conflito armado e nem como ato __ hostil. Nã · Qisttibuição 
das remessas de socorro, dar-se-á pri~rid~de àquelas pessoas 
que, como as crianças, as mulheres grávidãs, as paiturient~s 
e as mães lactentes, gozam de tratam.ento privilegiado ou 
de especial proteção de acordo com a Quarta Convenção ou 
çom o presente protocolo. . . ~ ~. . . 

2. As partes em conflito e as altas partes contratantes 
permitirão e facilítarão a passagem rápida e desimpedida de 
todas as remessas~· materiais e pessoal de socorro_providos 
de acordo com o d~spoStO nesSa S~ç~Ç>, inclusive n<? ~so em 
que tal assistência seja destinad~ à população ci\'il da parte 
adversa. 

. - . -

ARTIG071 
Pessoal que· participa 
nas ações de socorro 

1. O pessoal de socorro, quando seja necessário, poderá 
tomar parte na assistência prestada em_qualquer ação de socor­
ro, eni ·espeCial para o transporte e distribuição de remessas 
de so.corro; a participação de tal pessoal ficará submetida 
à aprovação da parte_ em cujo território-venha a prestar seus 

· serviços... . . 
2. :Esse pess<ral será respeitado e protegido. 
3, A- parte que receba a remeSsa de socorro assistirá, 

em toda a medida do possível, ao pessoal de socorro a_ que 
se refere o_§ 19 no _desempenho de sua missão._As atividaQes 
do pessoal dê socorro somente pOderão ser limitadas ou ter 
seus movimentos temporariamente restringic;los em caso de 
imperativa n~cessidade militar. ---

4. O -pessoal de SOc_orr_O uão poderá, em nenhuma cir­
cUnstância, eXceder Os liin,ites de sua missão, de acordo com 
Q disposto neste protocolo. Levará em conta, ein- -p~r1:icular, 
as exigências de segliraflça da parte em cujo território presta 
seus serviços. Poderá dar-se por terminaâa a missão de qual­
quer membro do pessoal de socorro que não respeite_essas 
condições. 

SEÇÃO lii 
Tratamento das pessoas em poder 

de uma parte em conflito 

CAPITULO! 
Campo de aplicação e proteção 

. f1:~s pessoas e dos bens 

ARTIG072 
Campo dé aplicação 

'As disposições desta seção completam as normas relativas 
à proteção humanitária dãs pessoas civiS e-dos bens de caráter 
civil em poder de uma parte em conflitO, enunciadas riâ Quarta 
Convenção, em particular em seus TítUlos I e III, assim como 
as-- demais norma~ aplicáveiS de Direito InterD.aeional refe~ 
rentes à proteção~dos direitos humanos fundamentai~_ dl!_r_~nte 
óS Conflitos armados de caráter internacional. 

ARTIG073 
·Refugiados e apátridas 

As pessoas que, antes do início das hostilidades, foram 
consideradas como apátridas ou refugiadas no sentido dos 
instrumentos internacionaiS pertinentes e aceitos·pelas partes 

a) terão direito a fixar--as condições_ técnJcã~. ln~luída _ intere,ssadas ou da legisla~ão nacio~al do Estado que ~s tenha 
· t" - . ·ob as q ai·s se permitirá essa passagem· acolh1do ou no qual restdam, serao pessoas protegtda~ em 

3~ As partes em conflito e as .altas partes. ~ontr~tantes 
que permitam a passagem das remessas, matena1s e pessoal 
de socorro de acordo com o § 29 : 

a mves 1gaçao, s r~ ~ u . • _ d · â · h d" · - d f d 1 
b) poderão estabelecer q_Ue a conce~são dessa pernuss~o to as as c1rcunst nc1~_s e sem ~en uma ls!mçao e n ~ e 

seja feita com a eondição de que a distribuiç<fo-da assistência desfavorável, no sentido dos Titules I e li! da Quarta COilc 
se faça sob a supervisão local de uma potência protetora; venção. 

c) não poderão, de nenhuma forma, .desvtar. as remessas 
de socorro do propósito que lhes houver s1do ct:stgnado, nem 
demorar seu trânsito, exceto nos casos de necesstóade urgente, 
no interesse da população civil afetada. 

4. As partes em conflito protegerão as remessas de so­
corro e facilitarão sua rápida distribuição. 

5. As partes-em-co-nflito e as altas partes contratantes 
interessadas promoverão e facilitarão a coordenação interna­
cional efetiva das ações de socorrp_a que se refere o~_§ 1" 

ARTIG074 
Reunião de famílias dispersas 

As altas parteS contratarite_s_ e as partes etn conflito facili­
tarão em toda a ·medida do pOssíVel a reunião das famílias 
que estejam dispersas em conseqüência: de conflitos armados 
e estimularão em particular o trabalho das organizações huma­
nitárias que se dediquem a essas t~refas conforme as dispo­

. sições das Convenções e do presente protocolo e em confor­

. _n:tidad~ com suas respectivas riormas de segurança. 
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ARTIG075 
Garantias fundamentais 

1. Quan_d~~ se encontrem ~_l!l __ uma das situações a que 
faz referência o art. 1~ do presente protocolo, as pessoas que 
estejam em poder de uma parte em conflito, e que não desfru~ 
tem de um tratamento mais favorável em virtude das conven­
ções ou do presente protocolo, serão !~:"atadas em todas as 
circunstâncias com humanidade e se beneficiaiâo, no míP_imo, 
da proteção pr~~_ista no presente artigo; sem- distinção alguma 
de caráter desfavorável baseada na raça, cor; sexo, idioma, 
religião ou cidlça,:opiriiões políticaS-OU de olltro_gênero, ori­
gem nacional ou_ soCial, fortuna, nascimento- ou contra condi­
ção ou qualquer outro critério análogo. Cada parte respeitará 
a integridade fíSica, a honra, as convicções e as. práticas religio~ 
sas de todas essas pessoas. -~-- _ _ __ --

2. Estão e permanecerão proibidOs em qualquer tempo 
e luga_r os seguintes atos, quer sejam realizadoS por agentes 
civis ou militares: · -= 

a) os at<::ntad~~- contra a vida, a s~úde ~ a integridade 
fíSícil-Ori-infiltal das pessoas, em· particUlar; 

I) o homicídio; 
II) a tortura de qualquer classe, tanto física como mental; 
III) as penas corporais; e 
IV) as mutilações; 
b) os atentados __ contra a dignidade pessoal, em especial 

os tratos humilhantes e degradantes, a prostituiÇão forçada 
e qualquer forma de atentado ao pudor; 

c) a tomada de reféns; 
d) as penas coletivas; e 
e) as ameaças de realizar os atos mencionados. 
3. Qualquer pessoa- detida-, presa Ou internada P9~ atos 

relacionados com o conflito armado será informada sem_d_emo­
ra, em um idioma que compreenda, das razões que tenham 
motivado essas medidas. Excet() nos casos de detenção ou 
prisão por uma infração penal, essa pessoa será liberada o 
quanto antes possível e, em qualquer caso, tão logo desapa­
reçam as circunstâncias que tenham justificado a cletenção, 
a prisão ou o internamento.. -

4. Nenhuma sentença _será proferida _e nenhuma pena 
será executada em relação_ a um~ pessoa declarada culpada 
de uma infração penal relacionada com o conflito armado, 
a não ser em virtude de seniença- de Um tribunal imparcial, 
legalmente constituído e que respeite os princípios geralmente 
reconhecidos para o pro-ce·dimento comum 'jUdicial, e_m parti-
cular os seguintes: -

a) o procedimento proverá a que o acUsado seja infOr­
mado sem demora dos detalhes da infraÇão que se lhe atribui 
e garantirá ao_ acusado,- nos atos que se proceâa em juízo 
e no curso do processo, todos os direitos e meios de defesa 
necessários; 4 

- ~ 

b) ninguém poderá ~er condenado por uma -inffação a 
não ser sobre a base de sua responsabilidade penal individual; 

c) ninguém- serã-3Ctisado ou-condenado por ato ou omis­
são que não constitua uma ofensa criminal Segundo o Direito 
Nacional ou Internacional que lhe seja aplicável no momento 
em que é cometido. Também não se imporá perta mais grave­
que a aplicável no momento em_ que a infração é cometida. 
Se7 posteriormente a essa infração, ·a lei dispõe sobre a aplica­
ção de uma pena mais leve, o infrajor -S"e beneficiará dessa _ 
disposição; 

d) qualquei pessoa acusada de uma infração será presu­
mida inocente enquanto não se prove sua culpabilidade con­
forme a lei; 

e) qualquer pessoa acusada de uma infração terá direito 
de estar presente ao ser julgada; . _ _ 

f) ninguém poçleêá ser compelido a testemunhar contra 
si próprio nem a confessar-se culpado; 
_ _ g) qualquer pessoa acusada de u~}l infrB.çã.o_ terá_ di~~ito 

a inquirir oU fazer i~quiiif às testemunhas de acusação, a 
obter o comparecimento das testemunhas de defesa, e a que 
es_tas sejam interrogadas nas mesmas cqndições que as teste­
munhas de acusação; __ 

h) ninguém poderá ser julgado nem condenado pela mes­
ma parte. em conf~rmi4ade ~om a me$pla .. legislJtção e com 
O mesmo procedimento Judicial, por um -delito a respeito do 

- q~aljá_ se tep:ha J?r'eviamente proferido uma sentença finãl, 
co-nden-atória ou absolutória; 

i) qualquer pessoa julgada por uma infração terá dir~ito 
a que a sentença seja proferida publicamente; e 

j) qualquer pessoa condenada será informada, no mo­
mento de sua condenação, de seus direitos de interpor recurso 
judicial ou de qualquer outra fonna, assim c9~0 dos prazos 
para·exetçer es_~es direitos. -_- -

5. Ás mulheres privadas de liberdade por razões relacio­
nadas com o conflito armado serão custodiadas em locais sepa­
rados ocupados pelos homens. Sua vigilância imediata ficará 
ã c-argo de mulheres. Entretanto, as famílias detidas Ou inter­
nadas serão alojã.das, sempre que seja possível, em um mesmo 
li.Jgrir, como unidade familiar. 

6. As pessoas- detidas, presas ou internadas_. por razões 
relacionadas ·com o conflito ar-mado desfrutarão da proteç3.o 
oº"torga~a pelo presente artigo", inclusive após· o término do 
con~ito armado e até o momento de sua liberação defiflítiva, 
repatriação ou restabelecimento. 

7. A fim de evitar toda dúvida concernente ao processo 
e julgamento de pessoas acusadas por crimes de guerra ou 
crimes contra a humanidade, serão aplicados os seguintes prin­
cípios: 

a) as pessoas acusadas e julgac,las,em o:;onformidade com 
as normas aplicáveis do Direito Inteinacional; e 

b) qualquer dessas pessoas que não ~esfrutc de um t~ata­
mento mais favorável ei:n virtude das convenções ou do pre­
sente protocolo, receberá o tratamento previsto no presente 
artigo, independentemente da _questão de saber se os crimes 
dos quais é acusada constitUem-ou não infrações graves às­
convenções ou_ ao presente protocolo. 

8. Nenhuma das disposições do presente_artigo poderá 
interpretar-se de forma que passá limitar O'! infringir qualquer 
outra disposição-mais favorável e que ofereça às pessoas com­
preendidas no§ 1<? maior proteção _em virtude de outras norma? 
aplicáveis do Diieito InternaciOnaL 

CAPÍTULO 11 
Medidas em favor das Mulheres e das Crianças 

-AR.TIG076 
Proteção daS Mulheres 

1. As mUlheres serão Übjeto_ de ~m respeito especial 
e protegidas em particular contra a violação, a prostitUiç·ão 
forçada ou qualquer outra forma de atentado ao pudor. 

2. Serão atendidos com prioriDade absoluta os casos 
de mulheres grávidas e de mães com filhos de baixa idade 
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sob sua dependência, que sejam presas, detidas ou internadas 
por razões relacionadas com o_ cinflito armado. 

3. Não se executará a pena de morte imposta a mulheres 
grávidas ou mães com filhos de baixa_idade sob sua depen: 
dência, por delitos relacionados co~ o _coji~íto:~armaçlo. As 
Partes em conflito farão todo o possível para evitar o pràriUn-
ciamento da pena de morte contra essas mulher~._:_- -

ARTIG077 
Proteção das Crianças 

1. As crianças serão objeto de um, respeito especial e 
serão protegidas contas qualquer forma de atentado ao pudor. 
As Partes em conflito lhes_ proporcionarão os cuidados e a 
ajuda que necessitem, por suá idade ou por qualquer outra 
razão. 

2. As Partes em cÕnftito tonlarão todãs 3s inCdidas pos­
síveis para que as crianças menores de quinze anos rião partici­
pem diretamente nas hostilidades, especialmente abstendo-se 
de recrutá-las para as suas Forças Armadas. A9 recrutar" pes­
soas de mais de quinze anos, porém menores de dezoito anos, 
as Partes em conflito esforça-se-:ão para dar prioridade aos· 
de maior idade. ~ _ 

3. Se, em casos excepcionais, não obstante as dispo· 
sições do parágrafo 2, participarem diretamente das hostili­
dades crianças menores de quinze anos e .caírem em poder 
da Parte adversa, continuarão gozando da proteção especial 
concedida pelo presente Artigo, sejam ou não pfisioneiros 
de guerra. 

4 .. Se forem presas-, detidas ou_ interp;1das por razões 
relacionadas coro o conflito armado, as crianças serão man­
tidas em lugares distintos dos destinadqs ao~ ag~ltos, exceto 
nos casos deJanu1ias alojad:,ls em unid_aç)~s familjares na forma 
prevista no parágrafo- 5 do art. 75. ~ . . 

5. Não se executará a pena de morte imposta por uma 
infração cometida em relação com um conflito ahnado a pes­
soas que, no mome_nto da inJração, forel!lmenÇ)réS.4e d~~oito 
anos. 

ARTIG078 
Evacuação das Criaoças 

L Nenhuma Parte em conflito estabelecerá a evacuação 
para um país estrangeiro de crianças que não sejam-seus nacio­
nais, exceto em caso de evacuação temporária, qua.ndo assim 
O- requeiram razões imperativas -relacionadas com a saúde da 
criança, seu tratamento médico ou, exceto em território ocu­
pado, sua segurança. Quando os pais ou tutores possam ser 
encontrados, requerer-se-á destes o consent_im.ento esçrito pa­
ra a evacuação. Se não é possível encontrá-los requerer-se-á 
para essa evacuação o -consentimento escrito das pessoas que 
conforme a lei ou o costume sejam os principáis tespOnsáveis 
pela guarda da criança. Toda evacuação dessa natureza será 
controlada pela Potência Protetora de acordo com as Partes 
interessadas, isto é, a Parte que organiza a evacuação, a Parte 
que acolha as crianças e as Partes cujos nacion~iS são evacua­
dos. Em todos os casos, todas as Partes em conflito tomarão 
as máximas precauções possíveis para não pôr em perigo a 
evacuação. 

2. QuaQ.do se re_alize uma evacuação em conformidade 
com o parágrafo 1, a educação da criança, inc_lulda a educaÇão 
religiosa e moral, que seus pais desejam, será prosseguiria 

com a maior continuidade possível, enquanto se ache no país 
para onde tenha sido evacuada. . 

3. Com á propósito de facilitar o regresso ao seio de 
suas famílias e ao seus pais, das crianças evacuadas em confor­
midade com este áftigo, as autoridades da Parte que promove 
a evacuação e, se assim apropriado, as autoridades do país 
qi.Ie as_ tenha acolhido, farão para cada criança uma ficha 
que enviarão, acOmpanhada de fotografias, à Agência Central 
de Busca do Comitê Internacional da Cruz Vermelha. Essa 
ficha conterá, sempre que seja possível e que não enVolva -
nenhum risco de prejuízo para a Criança, õS seguintes dados: 

a) sobrenome (s) da cnança; 
b) nome (s) da criança; 
c) sexo da criança; 
d) lugar e data de nascimento (ou se a data é <!esçonhe· 

cida, a idade aproximada); -- - -
e) nome completo d_o pai; 
t) nome completo da_ mãe e eventualmente seu ~obre-

nome de solteira; · 
g) parentes mais prõX:irilOs da criança; 
h) nacionalidade da criança; 
i) idioma de nascimento e quaisquer Outros idiomas da 

criança; 
j) endereço da família da criança; 
k) qualquer número que permita a identifiCã.Ção da criao-

ça; 
I) estado de saú<le da criança; __ 
m) grupo sangüíneo da criança·; -
n) sinais particulares; 
o) data e lugar em que_a criança foi encontrada; 
p) data e lugar de saída da criança de seu pafs; 
q) religião da: Criá'Iiça, se ã tem; 
r) endereço atual da criança no país em que a tenha 

acolhido; 
-s) caso_ a criança faleça antes de seu regresso; data, lugar 

e circunstâncias dO falecimento e local onde está sepultada. 

CAPÍTULO llf 
Jornalistas 

ARTIGQ79 

Medidas de Proteçãode Jornalistas. 

1. Os jornalistas que realizem missões profissionais peri~ 
gosas nas zonas de conflito armado s~_rão consid~radas pessoas 
civis no sentidQ i! o § 1' do art. 50. .. 

2. Serãq protegidos como t;;liS em COJ.l:fonp.Ídade com 
as Convenções e com o presente protocolo, com a condição 
de que se abstenham de todo ato que afete _a_ sua_ condição 
de pessoa_ civil, e .sem prejuíZo dos direitos~que asSiStem- aos 
correspondentes de guerra acreditados ante as Forças Arma­
das nas condiçõ~s .que lhes são reconhecidas pelo art. 49, letra 
A subitem 4 da Terceira Convenção. . _ _- . _ 

3, Poderão obter uma carteira de identi<!ade segundo ~ 
o modelo do anexo II do presente protocolo. Essa· carteira 
atestará a condição de jornalista ao seu titular e será ~xpedid)l 
pelo Governo· do Es~do do qual sejam nacionais ou em. cujó 
território residam, ou no qual se encontre_a agência de impren­
sa ou órgão informativo qUe emprega seus serviços. 
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TíTULO V 
Execução das Convenções e 

do Presente Protocolo 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

ARTIGO 80 
Medidas de Execução 

1. As Altas Partes Contratantes e-;iSPaitiSem conflito 
adotarão sem demora todas as medidas necessárias para cl.iriiw 
prir as obrigações que lhes incumbem ém virtude das convenw 
ções e do presente protocolo. 

2. As Altas Partes Contratantes e as-partes em conflito 
darão as ordens e instruções oportunas para garantir o respeito 
às convenções e ao pre·sente protocolo e v~l~rão por sua exe-
cução. · 

ARTIG081 
Atividades da Cruz Vermelha e de outras 

organizações humanitárias 

1. As Partes em conflito dã.rão ao ·comitê intemacionai 
da Cruz Vermelha todas as facilidades que lhes seja possível 
outorgar para que possa desempenhar as tarefas humanitárias 
que lhes são atribuídas pelas convenções--e pelo presente proto­
colo, a fim de proporcionar proteção _e_: assistência à vítimas 
do conflito; o Coinitê Internacional da Cruz Vermelha poderá 
exercer também qualquer outra atividade humanitária em fa­
vor dessas vítimas, com o-consentimentO prévio das partes 
em conflito interessadas.- . 

2. As Partes em conflito darão às suas respectivas orga­
nizações da Cruz Vermelha (Crescente Vermelho, Leão e 
Sol Vermelhos)_ as facilidades necessárias para o exercício 
de suas atividades humanitárias em favor das vítimas--do-Confli­
to, de acordo com as disposições das Convenções e do presente 
Protocolo e com os princípios fundamentaiS da Cruz Vermelha 
formulados nas Conferências Internacionais da Cruz Verme­
lha. 

3. --As -AltãS Partes -Contratantes e ·as Partes enl cónfiito 
facilitarão toda a medida do possível a assistência que as o'iga­
nizações da Cruz Vermelha (Crescente Vermelho, Leão e 
Sol Vermelhos) e a Liga de Sociedade da Cruz Vermelha 
prestem às vítimãs dos conflitos de acordo com as disposições 
das Convenções e do presente Protocolo e com os--princípios 
fundamentais da Cruz Vermelha. 

4. As Altas Partes Contratantes e as ParteS em conflito 
darão~ na medida do possível, facilidades análogas às mencio­
nadas nos §§ 2• e 3• às demais organizaç<ies humanitárias 
a que se referem as Convenções e ó presente pfótõcólo, que 
se encontrem devidamente _autof!~adas pelas partes em con­
flito e que -exerçam suas atividades humanitárias de acordo 
com as disposições das convenções e do presente protocolo. 

ARTIGO 82 
Assessores Jurídicos nas Forças ~adas 

As Altas Partes Contratantes em qualquer tempo, e as 
Partes em conflito armado, assegurar-se-ão·âe que, quando 
necessário se disponha de assessores jurídicos que assessorem 
aos comandantes militares, ao nível adequado, sobre a aplica­
ção das Convenções e do presente Protocolo e da instrução 
apropriada que deva ser dada às Forças Armadas. 

ARTIG083 
Difusão 

_ t As Altas Partes Coriliãtãilfe~;-secõrn.prometem a di­
fundir o mais amplamente possível, tanto em tempo de paz 
como em tempo de conflito an.1ado, as ConvenÇões e o pre­
sente Protocolo em s_eus respectivos países e, especialmente, 
a incorporar seu estudo nos programas de instrução militar 
e encorajar seu estudo por parte da população civil, de forma 

· que esses instrumentos possam· ser cofihecidos pelas Forças 
Armadas e pela população civil. 

2.- " As autoridades miHtares ou civis que, em tempo de 
conflito_a_nnado, assumam responsabilidades quanto~ aplica­
ção das Co.nven.çõ~s e do presente Protocolo deverão estar 
plenamente inteirados de seu texto. 

ARTIG084 
Normas de Aplicação 

As Altas Partes_ C_ontratantes intercambiarão entre si~ 
o mais cedo possível, através do depositário e quando _apro­
priado através das potências protetoras, suas traduções oficiais 
do presente Protocolo, assim Como as leis e regulamento que 
adotem para garantir sua aplicação. 

SEÇÃO !I 
Repressão das Infrações às Convenções 

e ao Presente Protocolo 

ARTIG085 
Repressão das Infrações 

ao Presente Protocolo 

1. As disposições das Convenções relativas à repressão 
das infrações e das infrações graves, coniplementadas pela 
presente Seção, são aplicáveis à repressão das infrações e 
d~~ infrações grav-es ao presente Protocolo._ __ _ __ 

2_ Ei.ttende~se por infrações graves ao presente Proto­
colo os atos descritos como infrações graves- nas Convenções 
caso sejam cometidos contra pessoas em poder de uma parte 
adversa protegidas pelos arts. 44, 45 e 73 do presente Proto­
coio, ou contra feridOS~ eõ.fefinós"c:)~úlãlifiã.gos da parte adver­
sa protegidos pelo prE;lsente Protocolo, ou contra o_ pessoal 
sanitário ou religioso, as unidades sanitárias ou os meios de 
transporte sanitários que_ se achem sOb o controle da parte 
advers& e est~jam protegidos pelo-presente Protocolo. 
- - ·3: -- Além das infrações graves definidas no art. 11~ consti­
tuem infrações graves ao presente Protocolo os atos que se 
segueni, C(iiarido cometidos intencionalmente, em violação às 
disposições pertinentes do presente Protocolo, e causem a 
morte ou atente:Q.l gravemente cont,ra a fnf_egddade fís1Cã. oU 
á Saúde: 

a) fazer objeto de ataque a população civil ou as pessoas 
civis; 

b) lançar um ataque indiscriminado Ci_Ue afete a poJm­
lação civil ou bens de caráter ciVil com o conhecimento de 
que tal ataque causÍuá mortos ou feridos entre a população 
civil ou danos a bens de caráter civil, que sejam excessivos 
no sentido do art. 57,§ 29, alínea a, (subitem iii); --

c) lançar um ataque co~tra obras e inst3l~ções que conte­
nham forças perigosas com o conhecimento de que esse ataque 
causará mõrtos ou feridos entre a população civil ou danos 
a bens de caráter civil, que sejam excessivos no sentidO do 
art. 57,§ 2•, alínea a (subitem ili); ·- - · · 
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d) fazer objeto de ataque as localidades não defendidas membros das Forças Armadas que estão sob suas ordens e 
e zonas desmilitarizadas; as demais pessoas que se ericontrelil sobre sua autoridade, 

e) fazer objeto de ataque uma pessoa com a· conheci~ impeçam as infrações às Convenções e ao presente Protocolo 
menta de que está fora de combate; _ e, caso necessário, as repriniam e as denunciem às autoridades 

l) fazer uso pérfido, em violação ao art. 37, do __ emblema competentes. 
distintivo da Cruz Vermelha, do Cresce-nte-vermelho ou do 2. .Com o propósito de impedir e reprimir as infrações, 
Leão e Sol Vermelhos, ou de outros emblemas protetOres- as Altas Partes Contratantes e asYaites em conflito exigirão 
reconhecidos pelas Convenções ou pelo presente Protocolo. que os comandantes, segundo o seu grau de responsabilidade, 

4. Além das infrações graves definidas nos parágrafos tomem medidas para que os membros das Forças Armadas 
procedentes e nas Convenções, constituirão infrações graves sob suas _ordens tenham conhecimento das obrigaç_~_es que 
ao presente Protocolo os atos que se seguem, quando come- lhes incumbem eJp. vittude q.o disposto nas Convenções e no 
tidos intencionalmente e em violação às Convenções e ao presente Protocolo. 
Protocolo: 3. As Altas Partes Contratantes e as Partes em cOnflitO 

a) a transferência pela Potência ocupante de parte de obrigarão todo Comandante que tenha conhecimento de que 
sua própria população civil ao territóriO que-ocupa-, ou a depor- seus subordinados ou putras pessoas sob sua autoridade irão 
tação ou transferência, no interior ou fora do território ocupa- cometer ou cometeram uma infração _contra as Convenções 
do, da totalidade _ou parte da população desse territófió, ein ou"contra o presente Protocolo a tomar as medidas necessárias 
violação ao art. 49 da Quarta Convenção; para impedir tais violações às Convenções ou ao presente 

b) a demora injustificável na rep-atriação de- Prisioneiros PrOtocolo e, caso necessário a proinóver uma ação disciplinar 
de guerra ou de pessoas civis; ou penal contra os autores das violações. 

c) as práticas de apartheid e outras práticas desumanas ARTIGÓ gg~ 
e degradantes, baseadas na discriminação i'acial, que envol- Assistência Mútua em Matéria Judicial 
vam ultraje contra a dignidade pessoal~ 

d) fazer objeto de_ ataque monumentos históricos, obras 1. As Altas Partes Contratantes se proporcionarão a 
de arte ou lugares de culto claramente conhecidÇJs que consti- -ffiaior assistência possível no que diz respeito a qualquer pro­
toem o patrimônio cultural ou espiritual dos povos e aos_quais cesso penal relativo às infrações graves contra as Convenções 
se tenha conferido -proteÇão- especial em virtude-de acordos ou contra o presente Protocolo. _ _ _ _ 
especiais celebrados, por exemplo, dentro do marco de uma - 2. Na conformidade do? _direitos e ob.rigações estabele­
organização internacionalcompetentc, causando como conse- ciclos pelas convenções e pelo § 1" do art. 8_5 Po presente 
qi.íêilcia extensas destruições dos mesmos, quando não haja Protocolo, e quando as circunstâncias o -permitam, as Altas 
prova de ·violação pela parte adversa ao art. 53-alínea d e Partes Contratantes cooperarão em matéria d~ _extradição. 
quando tais monumentos históriCOs, lugares de culto ou obras Tomarão devidamente em conside,rÇJ.ção_a solicitação do Esta­
de arte não estejam situadoS na itnediata pro"xinlidade de obje- do em cujo território se tenha cometido a infração alegada. 
tivos militares; .- . 3. Em todos os_ casos, será aplicável a lei da Alta Parte 

e) 0 fato de priVar uma pessoa, protegida pelas Conven- Contratante requerida. Entretaiüó, ·as disposições dos pará­
ções ou referida no § 29 do presente artigo, de seu direito gr~os precedentes não afetarão .a.s:oQrigaçõ~s que emanem 
de ser julgada normal e imparcialmente._ das disposições contidas em qualquer outro tratado de caráter 

5 __ Sem prejuíZo-dá aplicação_ das Con_vençõ~~--~-çl9_p~e- bilateral ou multilateral que disponha ou venha a dispor, total 
sente Protocolo,- as infrações graves a esses instrumentos se_ ou patciaimente, sobre ã ãssis:tênçia mútüaj~di~_al ~m matériá 
consider~rão como crimes -de guerra. - pellal. · 

ARTIG086 
Omissões 

1. As Altas Partes Contratantes e as Partes em conflito 
deverão reprimir -as infrãções· gr-aves e adoiar as -medidas ne­
cessárias pata fazer coro que 'cessem todas as demais"ínfraÇões 
às Conyoen_çóes ou ao presente Protocolo que sejam resultado 
do não cumprimento de um dever de agir. 

2. O fato de que a infração às Convenções ou ao pre­
sente Protocolo tenha sido cometida por um subordinado não 
exime de responsabilidade penal ou disciplinar, conforme o 
caso, seus superiores, se estes sabiam ou possuíam informa­
ções_ que lhes permitissem conCluir, nas circunstâncias do mo­
mento, que esse subordinado esta"'a comete~~9 ou iria come­
ter tal infração e_ se não tomaram todas as medidas visíveis 
que estiveram a ~e:u alcance para impedir ou reprimir essa 
infração. 

ARTIGO 87 
Deveres dos Comandantes 

1. As Altas Partes Contratantes e as Partes em conflito 
exigirão que os· comandantes militares, no que cond~·me aos 

ARTIG089 
êoope6çã0 

Nos casos de violações graves ãs convenções e ao presente 
protocolo, as Altas Partes Contratantes se Corp.profiletem a 
atuar, conjurtta ou--separadamente, em cooperação com as 
Nações Unidas e em confórmid_adé' cq_~_ a Carta das Nações 
Unidas. ~ 

ARTIG090 
Comi~s-ão Internacional d~ InvestigaçãO 

1. a) Será constituída uma Comíssâo Internacional de 
Investigação, adiante chamada ''a Comissão'', integrada por 
quinze membros de alta reputação_ moral e de reconhecida 
imparcialidade. . · · ~ :. 

~ b) No momento em que vinte Altas Paries Contratantes, 
pelo menos, tenham acordado em aceitar a competência da 
Comissão em conformidade com o disposto no § 2', o deposi­
tário convocará então, e posteriorníênte a intervalos de cinco 
anos, uma reuniád de representantes dessas Alt3.s Partes Con­
tratantes cq_m a finalidade de eleger os membros da Comissão. 
Nessa reunião; ·os represenlãntes elegerãO os membros da 
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Comissão por votação secreta, de uma lista de pessoas para 
a qual cada uma dessas Altas Partes Contratantes poderá 
propor um nome~ 

c) Os membros da Comissão atuarão a título pessoal e 
exercerão seu mandato até a eleição de nqyç§_ mem_bros p.a 
reunião seguinte·. 

d) Ao ptoceder à eleição, as Altas Partes Contratantes 
se assegurarão de que cada candidato possua as qualificações 
necessárias e de que, em seu conjunto, a comissão ofereça 
uma representação geográfica eqüitatiVa. - _ 

e) Caso se produza uma vacância, a própria Cóntissão 
elegerá um novo membro tomando devidamente em conta 
as disposições das alíneas procedentes. 

f) O depositário proporcionará à Comissão os serviços 
administrativos necessários para u cumprimento de suas fun­
ções. 

2. a) No momento de assinar, ratificar ou aderit: ao 
protocolo, ou posteriormente em qualquer outra época, as 
Altas Partes Contratantes poderão dedarar que reconhecem 
ipso facto e sem acordo especial, com relação a qualquer outra 
Parte Contratante que aceite a mesm-a obrigação, a compe­
tência da Comissão para prõced-er a uma investigação acerca 
das denúncias-formuladas por essa outta Parte, tal como auto­
riza o presente artigo. 

b) As declarações antes mencionadas serão apresentadas 
ao depositário, que enviará cópias das mesmas às Altas Partes 
ContratanteS.-

c) A Comissão terá competência para: 
i) proceder a uma investigação sobre q~lquer fato que 

tenha sido alegado como infração grave, tal como de_finido 
nas convenções ou no presente Protocolo, ou como qualquer 
outra violação grave às convenções ou ãó presente Prot0Có1o; 

ii) facilitar, mediante seus bons ofícios, a restauração 
de uma atitude de respeito às convenções e ao presente Preto-
~- ~ 

d) Em outras situações, a Comissão- procederá a uma 
investigação por solicitação de urna Parte em conflito unica­
mente com o consentimento da outra ou das outras partes 
interessadas. -

e) Sem prejuízo dos precedentes das disposições deste 
parágrafo, as disposições do art. 52 da Primeira COnvenção, 
53 da Segunda Convenção, 132 da Terceira Convenção e 149 
da Quarta Convenção continuarão sendo aplicadas a qualquer 
suposta violação às convenções ·e se estenderão a qualquer 
suposta violação ao presente Protocolo. 

3. a) A menos que as Partes interessadas convenham 
de outra forma, todas as investigações serão efetuadas por 
uma Câmara integrada por sete membros designados da se-
guinte forma: · 

i) cinco membros da Comissão1 que não sejam nacionais 
das Partes em conflito, nomeados pelo Presidente da Comissão 
à base de uma representaçã<? equítativã: dc:ts regi~es geográ­
ficas, após prévia consulta com as Partes em conflito; 

ii) dois membros ad· hoc que não sejam nacionais da~ 
Partes em conflito1 nomeados -cada um respectivamente por 
cada uma delas. 

b) Ao receber uma solicitação para que se proceda a 
uma investigação, o Presidente da Comissão fixará um prazo 
limite apropriado para a constituição de uma Câmara. Se __ 

:um ou os dois membros ad hoc não tiverem sidos nomeados 

dentro do prazo limite, o Presidente designará imediatamente 
os que sejam necessários para completar a composição da 
Câmara. 

4. a) A Câmara, constituída conforme o disposto no pará­
. grafo 3 para proceder a uma investigação, convidará as Partes 
_em conflito a comparecer e a apresentar provas. A Câmara 
procurará além disso obter as demais provas que estime conve­
nientes e a efetuar uma investigação in loco da situação. 

b) T9das as provas serão dadas a conhecer integralmente 
às Partes interessa_das, as quais terão direito.~ f?zer.Sl.HlS ob&.er­
vações a respeito à Comissão. 

c) Cada Parte terá o direito de questionar tais provas. 
5. a) A Comissão apresentará às Partes interessadas um 

relatório sobre as conc)usões a que tenha chegado a Câmara 
sobre os fatos, acompanhado das recomendações que consi­
dene: oportunas. 

b) Caso a Câmara se depare com a impossibilidade de 
obter provas suficientes para che_gar a conclusões objetivas 
e imparciais1 a Comissão dará a conhecer as razões de tal 
impossibilidade. 

c) A Comissão não tornará públicas suas conclusões, a 
menos que assim o requeiram todas as Partes em conflito. 

6. A Comissão estabelecerá seu próprio regulamento, 
_incluídas as normas relativas à Presidência da Comissão e 
da Câmara._ Essas normas assegurarão que as funções de Presi­
_dente da Comissão sejam exercidas em todos os momentos 
~ qu~, em paso_ de investigaç~o, se ex~rç~ram po-r Jiessoa gue 
não seja nacional das Partes em conflito. 

7. Os gastos administrativos--da ComissãO serão custea­
dos mediante contribuição das Altas Partes Contratantes que 
tenham feito declarações etn conformidade com o parágrafo 
2, e mediante cont~ibuições voluntárias .. A Parte ou as Pa;rtes 
enl conflito que soli~itam que se proCeda a uma investigação 
anteciparão os fundos necessários para cobrir os gastos ocasio­
nados por uma Câmara e serão reembolsadas pela Parte ou 
Partes_ que tenham sido objeto das denúncias até cinqüenta 
por cento de tais gastos. Caso sejam apresentadas denúncias 
recíprocas à Câmara_,_ _guJ~ u!Ila das _F_artes antecipará os cin­
qüenta dos fundos necessários_ 

~ARTIGO 91 
Responsabilidade 

A Parte em conflito que violar as disposições das Conven­
ções ou do presente Protocolo estará obrigad_~ a pagar indeni­
zação se o caso o justific"aOa. Será a Parte responsável por 
todos os atos cometidos pelas pessoas que integrem suas For­
ças Armadas. 

TITULO VI 
Disposições Finais 

ARTIG092 
Assinatura 

O preSente Protocolo estará aberto à aSsinatura das P~rtes 
nas Convenções seis meses após a assinatura da Ata Final 
e permanecerá aberto durante um período de doze meses. 

ARTIGO 93 
Ratificação 

O presente Protocolo será ratificado o mais cedo possível. 
O.i instrumentos de ratificação serão depositados em poder 
do Conselho Federal Suíço, depositário das Convenções._ 
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ARTIG094 
Adesão 

O presente Protocolo ficará ab.erto à adesão de qualquer 
Parte nas Convenções não signatária deste Protocolo. Os ins­
trumentos de Adesão serão depositados em poder do depo-
sitário. _ 

ARTIG095 
Entrada em vigor 

1. O preSente Protocolo entrará em vígór seiS meses 
após terem sido depositados dois instrumentoS de ratifiCação 
ou de adesão. 

2. Para cada Parte nas Convenções que o ratifique- OU 
que a ele adira posteriormente, o presente Protocolo entrará 
em vigor seis ineses após ter sido depositado o instrumento 
de ratificação ou de adesão por esta Parte. 

ARTIG096 
Relações convencionais a partir da 

entrada em vigor do presente Protocolo 

1. Quando as Partes nas Convenções sejam também 
Partes no presente Protocolo, as Convenções s-erão 'âplicadas 
tal como por ele complementadas. · 

2. Quando uma das Partes em conflito não está obrigada 
pelo presente Protocolo, as Partes do presente Protocolo conti­
nuarão, entretanto, por ele obrigadas em suas relações recípro­
cas. Ficarão também obrigadas pelo presente Protocolo em 
suas relações com aquela Parte se ele aceita-e aplica suas 
disposições. _ . 

3. A autoridade que represente um povo engajado con­
tra uma Alta Parte Contratante em um conflito armado do 
tipo mencionado no parágrafo 4 do Artigo 1 poderá compro­
meter-se a aplicar as Convenções e o presente Protocolo em 
relação com esse conflito por meio de uma declaração unila­
teral dirigida ao depositário. Essa declaração, quando tenha 
sido recebida pelo depositário, surtirá em relação com tal 
conflito os seguintes efeitos: 

a) as Convenções e o ·presente Protocolo entrarão em 
vigor no que concerne _à mencionada autoridade como Parte 
em conflito, com efeito imediado; 

b) a mencionada autoridade exercerá o& rne_smos Ç.jreitos 
e assumirá as mesmas obrigações das Ãltas Partes Colltra­
tantes nas Convenções e no presente Protocol~; e_ _ __ · 

c) as Convenções e o ptesente ProtQcolo obrigarão por 
igual a todas as Partes em conflito. 

ARTIG097 
Emendas 

1. Qualquer Alta Parte Contratante poderá propor uma 
ou várias emendas ao presente Protocolo. O texto de qualquer 
emenda proposta será comunie:ada ao depositário, o qual, 
após celebrar consultas com todas as _Altas Partes Contratantes 
e com o Comitê Internacional da Cruz Vermelha decidirá 
se convém convocar ~ma CooferênCia pafa·examinalâ emerida 
proposta. · 

2. O depositário cohvidará para essa Con_fÚê:ncia as 
Altas Partes Contratiinfes e as Partes nas Convenções, ·sejam 
ou não signatárias do presente Protocolo. - -

ARTIG098 
- Revisáo -do Anexo I 

.. L No prazo máximo de quatro anos, a partir da entrada 
e~ v1gor do presente protocolo e, sucessivamente, pelo menos 
a mtervalos de quatro anos, o Comitê Internacional da Cruz 
-vermelha consultará as Altas Partes Contratantes r.elativa­
mente ao Anexo. I do presente do Pr_o~pc.Qlo. e, se o considerar 
necessário, poderá propor a celebração de uma reunião de 
peritos técnicos para que reviserri o Anexo I e proponham 
as emendas ao mesmo que pareçam convenientes. A não ser 
que, dentro dos seis meses seguintes- à comunicação às Altas 
Partes Contratantes de uma proposta para celebrar tal reu­
nião, a esta se Oponha um terço delas, o Comitê Internacio-nal 
da Cruz Vermelha convocará a reunião, convidará também 
para ela os observadores das organizações internacionaiS-perti­
nentes. O Comitê lnternacional da Cruz Vermelha convocará 
também tal reunião a qualquer momento por solicitaçãO de 
um terço das Altas Partes Contratantes. 

2. O depositário convocará uma Conferência das Altas 
Partes Contratantes e das Partes~ nas Convenções para exami­
nar as emendas propostas pela reunião de peritos_ técnicos, 
caso após essa reunião assim o solicitem o Comitê Interna­
cional da Cruz Vermelha ou um terço das Altas Partes Contra­
tantes. 

3. As emendas ao Anexo I poderão Ser adot'adas ·em 
tal Conferência por maioria de dois terços d~s Altas Partes 
Contratantes presentes e votantes. _ 

4. O depositário comunicará às Altas Partes Contra­
tantes e as Partes nas Con_ye_nçõeS qualquer emenda assim 
adotada. A emenda será considerada como aceita, traoscor­
rido o período de um ano após ter sido assim comunicado, 
a não ser que dentro esse período um terço pelo menos das 
Altas Partes Contratantes tenh~ enviado ao depositário uma 
declaração de não aceitação da emenda. 

5. Qualquer emenda que se considere aceita em confor­
midade com o parágrafo 4 entrará em vigor três meses após 
sua aceitação para todas_ as Altas Partes Contratantes, a exce­
ção daquelas que tenham feito a declaração poderá retirá-la 
a qualquer momento, e_ neste caso a emenda entrará em vigor 
para aquela Parte três Ill~ses ap6s a retirada de sua declaração. 

6. O depositário nOtificará às Yattes Contratantes e às 
Partes nas Convenções a entrada em vigor de qualquer emen­
da, as Partes por ele obrigadas, a data de sua entrada em 
vigor para cada Uma das Partes, as declarações de não _açeit~_­
ção feitas de acordo com o parágrafo 4, assim como as retiradas 
de tais declarações. 

ARTIG099 
Denúncia 

1. No caso de uma_ Alta Parte Contratãnte denunciar 
o presente Protocolo, tal denúncia somente surtirá efeito um 
ano após haver-se recebido o instn~merito de denúncia. Entre­
tanto, se ao expirar esse ano a Parte,denunciante se encontrar 
em urna das situações previstãs riO Artigo 1, os efeitos da 
denúncia ficarão em suSpenso até O final do conflito annaQo 
ou da ocupação e, em qualquer caso, enquanto não termi­
narem as operações de liberação definitiva, repatriaÇãO ou 
res_:t.abelecimento das pessoas protegidas pelas Convenções ou 
pelo presente Protocolo. - -- -
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2. - A denúncia será notificada por oscrito ao -depositá­
rio.Este último a comunicará a todas as Altas Partes Contra­
tantes. 

3. A denúncia somente surtirá efeito no que concerne 
à Parte denunciante. 

4. Nenhuma- denúncia apresentada em conformidade 
oom o parágrafo 1 afetará as obrigações já contraídas como 
consequência do conflito armado em virtude do presente Pro­
tocolo por tal parte denunciante, em relação com qualquer 
ato cometido antes de que esta den'úncia se torne efetiva. 

ARTIGO 100 
Notificações 

O depositário informará as Altas Partes Contratantes e 
as Partes nas Convenções, sejam ou não sigtiatários do pre­
sente Protocolo, sobre: 

a) as assinaturas que constem no- presente Protocolo e 
o depósito dos instrumentos de ratificação e de adesão, em 
conformidade com os Artigos 93 e 94;- ··· · 

b) a data em que o presente Protocolo entre em vigor, 
em conformidade com o Artigo 95; 

c) as comunicações e declarações recebidas, em confor-
midade com os Artigos 84, 90 e 97; · · 

d) as declarações recebidas em conformidade com o pará' 
grafo 3 do Artigo 96, que serão comunicadas pelo método 
mais rápido possível; 

99. 
e) as denúncias notificadas em conformidade com o Artigo 

ARTIGO 101 
Registro 

1. Após a entrada em vigor do presente Protocolo, o 
depositário o tranSmitirá à Secretaria das Nações Unidas com 
o propósito de que se proceda a seu registro e publicação, 
em conformidade com o Artigo 102 da Carta das Nações 
Unidas. 

2. O depositário informará igualmente à Secretaria das 
Nações Unidas de todas as ratificações, adesões e denúncias 
que receba em relação ao-presente Protocolo. 

ARTIGO 102 
Textos autênticos 

O original do presente Protocolo, cujOs tex-tos et;n á!abe, 
chinês, espanhol, francês, inglês e russo são igualmente autên­
ticos, será depositado em poder -~o dep_q!:;itário, o qual enviará 
cópias autenticadas a todos as Partes nas Convenções. 

ANEXO! 

Regulamento Relativo à Identificação 

CAPÍTULO I 
Carteira de Identidade 

ARTIGO! 

Carteira de identidade do pessoal 
sanitário ou religioso 

civil pennanente 

1. A carteira de identidade do pessoal sanitário Ou reli­
gioso Civil permanente, a que se refere o parágrafo 3 do Artigo 
13 deverá: 

a) ter o emblema distintivo e dimensõeS tais que permitam 
levá-Ia em um bolso; 

b) ser de material tão durável quanto possível; 
c) estar redigida no idioma nacional ou oficial (poderão 

'ta.!nbém adicionar-se ou~ros idiomas); 
d _mencionar o nome, a data do nascimento do titular 

(ou na falta desta, sua idade na data de expedição) e número 
de identidade, se existente; 

e) indicar em que qualidade o titular tem direito à prote­
ção das Convenções e do Protocolo; 

I) portar a fotografia do titllfãr, assim como sua assinatura 
ou sua impressão digital do polegar, ou ambas, 

-g) estar timbrada e assinada pela autoridade competente; 
h) indicar as datas de expedição e de expiração da carteira. 
2~ A carteira de identidade será uniforme em todo o 

território de cada uma das Altas Partes Contratantes e, na 
medida do possível, do mesmo tipo_ para todas_ as Partes em 
conflito. As Partes em conflito--põdein seg~jr __ o I_llOdelo que, 
em um único idioma, é mostrado na figura 1. No iníCio d3s 
hostilidades, as Partes em conflito se intercambiarão exem­
plares da carteira de identidade que utilizam, se tal carteira 
difere do modelo da figura. A carteira de identidade será 
editada, caso possível, em duplicata, devendo ficar uma das 
cópias em pcider da autoridade q1:1e a expeça, a qual deverá 
manter um controle das carteiras expedidas. 

3. · Em nenhuma circunstância se poderá privar da _cartei­
ra de identidade ao pessoal sanitário ou religioSo -civil -perma­
nente. Em caso de perda de uma carteira, o titular terá direito 
a obter uma duplicata. 

ARTIG02 
Carteira de identidade do pessoal 

sanitário ou religioso civil temporário 

1. A carteira de identidade para o pessoal sanitário ou 
religioso civil temporário, deverá ser, sempre que possível, 
semelhante à prevista no Artigo 1 do presente Regulamento. 
AS Partes em conflito podem seguir o-modelo da figura 1. 

2. Quando as circunStânciás impeçam eXpedir ao pes­
soal sanitário ou religioso civil temporário carteira de identi­
dade semelhante à descrita no Artigo 1 do presente Regula­
niento, poderá prover-se a esse pessoal de um certificado 
assinado pela autoridade competente, no qual conste que a 
pessoa para o qual está sendo expedido tal certificado está 
adstrita a um serviço na quaiidade de pessoal temporário, 
indicando, caso possível, o tempo que estará adstrita ao serviço 
e o direito do titular a usar o emblema distintivo. Esse certifi­
cado deve indicar o nome e a data de nascimento do titular 
(ou à falta dessa data, sua idade na data da expedição do 
certificado),. a furição do titular e o número de identidade, 
se existente. Portará a assinatura do interessado ou sua impres­
são digital do polegar, ou a11;1bas. 

CAPÍTULO li 
Emblema Distintivo 

ARTIGO 3 '_ 
Forma e natureza 

1. O emblema distintivo (vermelho sobre o fundo bran­
co) será tão grande quanto as circunstâncias o juStifiquem. 
As Altas Partes Contratantes podem basear,se para forma 
da Cruz, do Crescente e do Leão e do Sol nos modelos que 
aprecem na figura 2. 
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2. A nÕite ou quando a visibilidade seja reduzida, o 
emblema distintivo poderá ser luminoso ou_i.hnninado; poderá 

ser_ também confeccion~do. com m~teriais que- petmlfártl seu -
reconhecimento por meios técnicos de detecção. 

branca 
F i g. 2 Emb-1_emas d1stindVos em cor vermelha sobre fundo 

ARTIG04 
Uso 

, 1. O emblema disti.ntivoserá colocaao,sempre que pos­
stvel, sobre uma superflcte plana ou em bandeiras visíveis 
de todas as direç~e~ e ~a ~~ior dist~ncia pOsSível. 

2. Sem preJufz_o ~as instru~ões da autoridade compe­
tent~, o pessoal samtáno e reltgtoso que desempenhe suas 
funçoes no-~po __ de ~~talha, usará, na p:tedida ~o possível, 
o emblema dtstlnttvo na cobertura e na vestimenta. 

CAPÍTULO Jli .. 
Sinais Distintivos 

ARTIGOS 
Uso opcional 

1. Na conformidade do disposto no art. 6 do presente 
Regulamento, os sinais previstos neste. Capítulo para o uso 
exclusivo das unidades e dos meios de_ transporte sanitários 
não se empregarão para nenhum outro fim. O uso de todos 
os sinais a que se refere o. presente Capítulo é opcional. 

2. As aeronaves sanitárias temporárias que, quer seja 
por falta de tempo ou por razões de suas caracte.ristica_s, _não 
possam ser marcadas com o em,b_Iem<I distintivQ~ :Qoderão us:ar 
os sinais distintivos autoriZados neste capítulo. O método de 
sinalização mais eficaz_ae uma aeronave sanitária para sua 
identificação e reconhecimento é, entretanto, o uso de um 
sinal visual, seja o emblema distintivO ou- siilallurninoso des­
crito no artigo 6, ou ambos·, complementados pelos demais 
sinais a que se referem os-arts·. 7 e 8 do presente Protocolo. 

ARTIGO 6 
Sinal luminoso 

1. E estabelecido como_ sinal distintivO _ijas_ aeronaves 
sanitárias o sinal_lu_m_i_n.oso_consistiõ.do em uma luz azul com 
lampejos. Nenhuma outra aeronave utiliZará éste sinal. A 
cor azul recomendada é obtida pela utilização das seguintes 
coordenadas tricromáticas: -

limete verde, y = 0,065 + 0,805 x; 
limite branco, y = 0,400 - x; 
limite púrpura, x = 0,600 y. _ _ 
A freqüência de lampejos recomendada para a luz azul 

é de 60 a 100 lampejos por minuto. 

2. As aeronaves sanitárias deverão estar equipadas com 
as luzes necessárias para que os sinais sejam visíveis em todas 
as direções possíveis. 

3. Na ausência de um acordo especial entre as Partes 
em conflito que reserve o uso da luz azul com lampejos para 
a identificação de veículos. navios e embarcações sanitárias. 
o uso de tais sinais para outros veículos ou embarcações não 
é proíbido. 

ARTIGO? 
Rádio sioal 

- ---1. O rádio _sinal consistirá em- uma mensagem radiotele­
fônica ou radiotelegráfica precedida de um sinal distintivo 
de prioridade designado e aprovado por uma Conferência 
Administrativa Muridial de Radiocomunicações da União In­
ternacional de Telecomunicações. Esse sinal será transmitido 
três vezes antes do di$tintivo de chamada do transporte sani­
tário concernente. Esta mensage:ro será transmitida em inglês, 
a interva~os apropriados em uma freqüência ou freqüências 
determinadas em conformidade com o disposto no § 3• do 
presente artigo. O emprego do sinal de prioridade estará exclu­
siv.am~~te reservado às unidades e aos meios de transporte 
sanitários. · · 

2. A .mensagem rádio precedid~a do sinal distintivo de 
prioridade que se menscioria no paragrafo 1 fncluirá qs seguin­
tes elementos: 

a) distintiVo· de chamada do meio de transporte sanitário; 
b) posição-do meio de transporte sanitário;· 
c) número e tipo dos meios de transporte sanitários; 
d) itinerário preVisto~ 

. e) duração da viagem e horas de saída e de chegada pre­
vistas, quando apropriado; 

t) oUtros dados, tais como altitude e vôo, radiofreqüência 
d~ escuta, linguagens _convencionais, .modalidades e códigos . 
dp sistema_de _radar secundário _ff~ vigilância. -

_3. A-fim de-facilitar as coiriunicàÇões mencioriidas nos 
parágrafos 1 e 2, assim como aS côni.unicações a que se refere 
os Arts. 22, 23, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31 do Protocolo, 
as Altas Partes Contratantes, as: Partes em conflito ou uma 
destas, em comum acordo separadamente podem designar 
e publicar as freqüências nacionais em conformidade com o 
Quailiode Distribuição de Freqüências que figura no Regula­
ment~ __ de __ Radiocomunicações, anexo à Conveção Interna-
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cional de Telecomunicaç-ões e selecionadas para o uso de tais 
comunicações. Essas ficqüências- se-ráo- notífiêadas à União 
Internacional de Telecomunicaçõ-es em conformidade com o 
procedimento a ser aprovado por uma Conferência Adminis­
trativa de Radiocomunicações. 

ARTIGOS­
Identificação eletrônica 

1. Para identificar e seguir o curso das aeronaves sanitá­
rias poderá ser utilizado o sistema de radar secundário de 
vigilância (SSR), tal como espe-cificado no Anexo 10 da Con-_ 
venção de Chicago sobre Aviação Civil Internacional, de 7 
de dezembro de 1944, com suas modificaÇões posteriores. 
A modalidade e o código de SSR a serem reservados para 
uso exclusivo das aeronaves sanitárias serao estabelecidos pe­
las Altas Partes Contratantes, pelas Partes em conflito ou 
por uma das partes em conflito, de comum acordo ou separa­
damente, em consonância com oS procedimentos que sejam 
recomendados pela Organização de Aviação Civil Interna­
cional. 

2. As Partes em conflito-, por ·acOrdo especial, poderão 
estabelecer para uso entre elas um sistema eletrônico seme­
lhante para identifiCação de vC:!ículOs sanitários- e de navios 
e embarcações sanitárias.. - -

CAPÍTULO IV 
Comunicações 

ARTIG09 
Cmiuiriicação rádio 

O sinal de prioridade previsto no Artigo 7 do presente 
Regulamento poderá preceder às correspondentes comuni­
cações por râdio das unidades sanitárias e dOs meios _de _trans­
porte sanitários para a aplicação dos procedimento que se 
ponham em prática em conformidade com os arts. 22, 23, 
25, 26,27,-28-,29,-30 e 31 do Protocolo. 

ARTIGO 10 
Uso de códigos internacionais 

As unidades sanitárias e os meios de transportes sanitários 
poderão-usar- também os códigos-· e sinais estabelecidos _ _pela 
União Internacional de Telecomunicações, pela OrganiZação 
de Aviação O~vil Internacional e pela OrganizaÇão Consultiva 
Marítima Intergoverrtamental. Esses códigos e sinais serão 
usados em conformidade com as normas, práticas e procedi­
mentos estabelecidos pelas mencionadas organizações. 
' 

ARTIGO 11 
Outros meios de coMunicaÇão 

Quando não Sejã j:ioSsível estahel~Cê_ê_U~a cóffiunicação 
bilateral por rádio, poderão ser utilizados os sinais previstos 
no Código Internacional de Sinah adotados pe-la Organização 
ConSultiva Marítima Intergovernamêntal ou rio Anexo corres­
pondente da Convenção de Chicago sobre Aviação Civi!Jnter­
nacional, de 7 de dezef11._bro-de 1944, com suas modificações 
posteriores. - - - · · - · · 

ARTIG012 
Planos de vôo 

Os acordos e notificações relativos aos planos de vôo 
a que se refere o Artigo- 29- do Protocolo serão formulados, 
em toda medida do possível, em conformidade com os procedi-

mentes estabelecidÕs pela organização de Aviação CiVil Inter-
nacionaL -

ARTIGO 13 
Sinais e procedimentos para 

intercept.ação de a~ronaves sanitárias 

Caso seja utilizada:-uma-aei-"onave de interceptação para 
comprovar a identidade de uma aeronave sanitária em vôo 
"ou para ordenar sua aterrissagem em conformidade com os 
Artigos 30 e 31 do Protocolo, t"!~to a aeronave sanitária-Como 
a interceptadora deverão usar qs procedimentos padrões de 
interceptação visual e- por rádio prescritos no Anexo II da 
Convenção de Chicago sobre Aviação Civil Internacional, de 
7 de dezembro de 1944, com suas modificações posteriores. 

CAPÍTULO V 
Defesa Civil 

ARTIGO 14 
Carteira de Identidade 

1. A Carteira de Identi~ade do pessoal dos serviços 
de Defesa Civil prevista no § 2" do Artigo 66 do Protocolo, 
é regida pelas normas pertinentes do Artigo 1' deste Regula-
mento._ _ __ 

2_ A Carteira de Identidade do pessoal de Defe.,;Civil 
pode ajustar-se ao modelo indicado na.figura 3. 

3. -o pessoal de Defesa Civil está autorizado a portar 
armas leves individuais; a isto se deverá fazer menção na 
Carteira de Identidade. 

ARTIGO 15 
Sinal distintivo internacional 

1. O Sinal DistintivO IOternacional de Defesa Civil pre­
visto no § 49 do Artigo 66 do Protocolo será um triângulo 
equilátero azul sobre fundo laranja_ O modelo é mostrado 
na figura 4. 

J\ 

L
·.·.~\\ .... ~. .. •.:. -

. . . 
. 

·;;,):''\ 

Flg. 4- Triângulo azul sobre fundo laranja 

2. Recomenda-se: 
- ·a:) que caso o·triânglllo azul_~eja utilizado e01 uma bandei-

ra, braçadeira ou capote, estes constitua~ seu·rundo; 
b) que um dos ângulos do triângulo aponte para cima 

verticalmente; _ . 
· · c) que nenhum dos três ângulos toque a borda do fundo. 

3. O sinal distintivO internacional será tão grande como 
apropriado às circunstânciaS. Sempre que seja possível, o sinal 
deverá colocar-se sobre uma superfície plana ou em bandeiras 

_ visíveiS em todas as direções e da maior distância possível. 
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Subordinado às instruções da autoridade cqmpetente, o pes­
soal de defesa civil deverá usar, na medida do~possível, o 
sinal distintivo na. cobertura e na vestimenta. A noite, 01,1 

quando a visibilidade seja reduzida, o sinal poderá ser lumi­
noso ou iluminado; poderá ser também confeccionado com_ 
materiais que permitam seu reconhecimento graças a meios 
técnicos de detecção. 

CAPÍTULO VI 
Obras e instalações que contêm forças perigosas 

ARTIGO 16 
Sinal Internacional Especial 

1. O sinal internacional especial para obras e instalações 
que contêm forças perigosas, previsto no § 7• do Artigo 56 
do Protocolu, ~f)nsistirã em-li:rii grupo de três círculos do mes­
mo tamanho de cor i ... ::::ja brilhante ao longo de um 01esmo _ 
eixo, devendo ser a distância entre Os- CírCulos_ equivalente 
a seu raio, como indica a· figura 5. __ _ 

2. Q sinal será tão grande como as circunstâncias o justi- · 
fiquem. Quando colocado sob.re uma superfíci~ _extensa, o · 

ANEXOU 

Carteira de Identidade para 
jornalistas em missões perigosas 

_hnvorr;c ila Cill·t.oira 

- .. ------=-------'--·---==--=-­
{J.::~paçll l:'C.to:~:Vaao l'•<X'!I. o norie [ZS] ... --

.,, pol• o <o uu'o""""' oo•eocon /_\ to que cr.o:oc:du ot.>t.:l. C;'l;rt.o.i.a:,,.) -
Chli'~'-IJti, ll!! It.h.Jr~'lUAl.lio. 

do po:ssO<~l <lo L.ocfosll Civll 

- ---
1•0folc •• :,.,.,,, •..:.• • •• , ,,, ,, ••••••••••••• :· • ••••••••••• ~ •••• , •• : ••• 

.............................................................. 
Uata tio nasc.Lmoneo (ou :!cl.:tllo) •• , ~ ••••••••• ,, •••••••••••• _. :~ ••••• 

w:.• ..J.ol. I.luht.l.U;.hJu (r;u u...:1:.o1.cnl.o) ... ,. , •••• -; ." •••••••••• -~ ....... ,. -. 

~-titu.l•n:; cl••t.u. c.:.ri:cil:'!l. ço:!l. :l<!; ?~:ot<:~~t:O- oaUt)Ul!>.<la n .. ~ C'onvcm­
s:o!2-s de cunobr.~ :!Q l2 .l<1 .,_,roul:<:~ d~ l!)4'J_ 4 ,..,;o t•-o•·oeolo l<C.U.;:ionaL 
a$ ~vonçi5~s ,,,. ~~on.:.o.ln'l.l uU l~ <lo ü<""~-'.:- d.., J.!)~~; :~:oJ:.:.o.j.ivO ;:;; p~<) 
Í~Yff~ d: ~~;t~! ... ~o~ .::onrlito~ .:~.rr:o,:!..·ll'• .lntornMiona.i~ [~rot.occí= 
............... ,_., ........ .~-......... ~-: ... :-· .. ~-~- .-~: .-.-: ... -; ..... ·.; 
!)ata da. ct~issiio •• ·, ,. .••• , ••••• · •• :, • N9 ela carteLf-il • .-::. ~::. ~-., ••••• 

J\acinal:.l.ll:'D. tla J\ul:or.l.ll<~tlc quct 
oxpoclu a CaJ:"~cira. 

Ullt& elO q)>pira.çilo., .' •• · •• , :·.,,,, 

l!i9, J - i•lc.c.lulo elo carteira. tla i;.ocnt.J. 
4ade do pa:u:~l de Dofa!la Civil. 
'l"QJ:llloll.tal 74nlr~ x H6mm) 

sinal poderá ser repetido tantas vezes quanto seja oportuno, 
segundo as circunstâncias. Sempre que seja possível, será colo­
Cado sobre_ uma superfície plana ou em bandeiras visíveis de 
todas as direções possíveis e da mai()r distância possível. 

3. Em uma bandeira, a distância entre os limites exterio­
re-çdo sinal e os lados contíguos da bandeira Será equivalente 
ao raió de um círCulo. A bandeira será retangular e seu fundo 
branco. --

4. À noite ou quando a visibilidade seja reduzida, o 
sinal poderá ser luminoso ou iluminado. Poderá ser _também 
confeccionado com materiais que -o toniem reconhecível por 
meios técnicos de detecção. 

Flg. 5 - Sinal internacional especial para obras e instala~ões que contêm forçaS 
perigosas - -

Reverso da carteira 

Allura Cor dos olhos Cor do cabelo 

········-····--···---· ····--··--··--···-- .............. ·--··--·-· 

Outros sinais particulares: 

Armas: ···············-·-·-·--····-·······-·-·-····--·······--··-·-··-· 

FqTOGRAFIA DO TITULAR 

. 

Carinho 
Assinatura do titular 
Impressão digital do dedo 
polegar ou ambas as coisas 
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PROTOCOLO li 

PROTOCOLO ADICIONAL ÀS CONVENÇOES 
DE GENEBRA DE 12 DE AGOSTO DE 1949, 
RELATIVO À PROTEÇÃO DAS VÍTIMAS 

DOS CONFLITOS ARMADOS SEM 
CARÁTER INTERNACIONAL (PROCOLO li) 

Preâmbulo 

As Altas Partes Contratantes, 
Relembrando que os_ princípios hurriariitários referenda­

dos pelo Artigo 3 comum àJõ Convenções de Genebra de 12 
de agosto de 1949 constitue-m o fundamento dq respei~O à 
pessoa humana em caso de conflito armadO Serri cã.ráter inter­
nacionaL 

Relembrando, ainda, que os instrumentos tnternacion,ais 
relativos aos direitos humanos oferecem à pessoa humana 
uma proteção fundamental. 

Sublinhando a necessidade de garantir uma melhor prote-
ção às vítimas de tais conflítos armados. ~ 

Relembrando que, nos casos não previstos pelo direito 
vigente, a pessoa humana permanece sob a salvaguarda dos 
princípios de humanidade e das exigências da consciência pú­
blica. 

Convém no seguinte: 
TÍTULO 1 

Campo do Presente Protocolo 

ARTIGO I 
Campo de Aplicação Material 

1. O presente Protocolo, que desenvolve e completa 
o Artigo 3 comum às Convenções de Genebra de 12 de agosto 
de 1949, sem modificar suas condições de aplicação atuais, 
se aplica a todos os conflitos arinados qUe não estiverem cober­
tos pelo Artigo 1 do Protocolo Adicional às Convenç,ões de 
Genebra de 12 de agosto de 1949, relativo a proteção das 
vítimas dos conflitos annados internacíOnãis (Protocolo I) e 
que ocorram no território de uma Alta Parte Contratante 
entre suas forças armadas e forças armadas dissidentes ou 
grupos armados organizados que, sob __ a_ direção um comando 
responsável, exerçam sobre uma parte desse território um 
controle tal que lhes permita realizar operações militares contí­
nuas e concertadas e ;:tplicar o presente Protocolo. 

2. O presente Protocolo não se aplica às situações de 
tensões internas e distúrbios internos, tais como os motins, 
os atos esporádicos e isolados de violência e outros âtos análo­
gos, que não são c_on_siderados conflitos iil!lados. 

ARTIGO 2 
Campo de Aplicação Pessoal 

1. O presente Protocolo se aplica sem qualquer distin­
ção de caráter desfavorável por motivos de raça, cor, sexo, -
idioma, religião ou credo, opiniões políticas ou de outra natu­
reza, origem nacional ou social, fortuna,__nascimento ou outra 
condição ou qualquer outro critério a-nálogo (denominada a 
seguir por "distirição de .caráter desfavoráv~l'.'}L.-a todas .~s 
pessoas afetadas por um conflito atroado no s~ntido do Artigo 
L 

2. Ao término do conflito armado, todas- as pessoaS 
que tenham sido objeto de uma privação ou de uma res~ri~~o 
de liberdade por motivos relacionados com aquele conflito, 
bem como aquelas que seriam objeto de tais medidas após 

o conflito pelos mesmos motivos, gozarão da proteção prevista 
nos Artigos 5 e 6 até o té_rmipo dessa privaç_ão ou restrição 
de liberdade. 

ARTIG03 
Não-Intervenção 

L Nenhuma disposição do presente Protocolo poderá 
ser invocada com o objeffvo -de atitl.gir a soberania de um 
Estado ou a responsabilidade do Governo de manter ou resta­
belecer a Lei e a ordem no Estado ou -de defender a unidade 
nacional e integridade territorial do Estado por todos os meios 
legítimos. · -

2·. Nenhuma disposição do presente Protocolo poderá 
ser inVocada cbi:no justificatiVa para intervir, direta ou indire­
tamente, seja qual for a razão, no conflito armado ou nos 
aSsuritos- internos ou-·exfeinos da Alta Parte contratante em 
cujo território ocorra esse Conflito. 

TíTULO li 
Tratamento Humano 

ARTIG04 
Garantias Fundamentais 

1. Todas as pessoas que não--participem diretamente 
das hostilidades, ou que tenham deixado de participar delas, 
estejam ou não privadas de liberdade, têm direito a que se 
respeitem sua pessoa, sua honra, suas co_nyicções e _suas práti­
cas religiosas. Serão tratadas_ com humanidade ern. todas _as 
circunstâncias, sem qualquer distinção de caráter desfavorá- · 
vel. É proibido ordenar que não haja sobrevivente. -~ 

2. - Sem prejuízo do caráter geral das disposições prece­
dentes são e permanecerão proibidos em qualquer tempo ou 
lugar, a respeito das pessoas a que se refere o parágrafo 1: 

a) os atentados contra a vida, a saúde e a integridade 
física ou mental das pessoaS,· em particular homicídio e os 
tratamentos cruéis, tais -como a- tortura e as mutilações ou 
toda_a forma de punição corporal; 

b) os castigos coletivos; 
c) tomada de reféns; 
d) os atos de terrorismo; 
e) os atentados contra a dignidade pessoal, em especial 

os tratamentos humilhantes e degradantes, a violação, a prosti­
tuição forçada e qualquer forma de atentado ao pudor; 

f) escravidão e o tráfico de escravos _em todas as_ suas 
formas; 

g) a pilhagem; 
__ Jt) as ll:ID~aças de. realiza~ os ã.tos mencionados. 

3. Serão proporcionados às crianças os cuidados e a 
ajuda de que elas necessitam e, em particular: 

a) receberão uma educação, incluída a educação religiosa 
e moral, conforme aos desejos dos pais ou na falta desses, 
das pessoas que tenham a sua guarda; 

b) serão tomadas as medidas .. apropriadas para facilitai 
a reunião das faii_lílias temporariamente separadas; 

. ç) as c_ri,anças menor~·s de qUinze anos não serão recru­
tá~~s p~~a serViÇO nas forç-as ou -grupoS 3rmad0s, e não se 
permitirá que participem das hostilidades; 

d) a proteção especial prevista neste Artigo para as cnan­
ças 1.11eno~es _de quinze anos contin,uará a ser-lhes aplicável 
se, não obstante as disposições da altlea c, tiverem participado 
diretamen_te das hostilidades e sido ~pturadas; 
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e) se necessário~ e sempre que seja poSsíVel com o coDhe­
cimento dos pais ou das pessoas que, em virtude da lei ou 
do costume, tenham prioritariamente a sua guarda, serão to­
madas medidas para trasladar temporariamente as crianças 
da zona que ocorram as hostilidades para uma zona do país 
mais segura, e para as fazer acompanhar 9e pes~oas _respon­
sáveis por sua segurança e bem-estar. 

ARTIGOS-
Pessoas Privadas de Liberdade 

1. Ademais das disposições do Artigo 4, deverão ser 
respeitadas pelo menos, no que se refere ·às pessoas privadas 
de liberdade por motivos re_la~ion;;ados.com.o confJüO armado, 
quer estejam i.nternada"s oU detidas, as seguintes disposições: 

a) os feridos e enfermos serão tratados de conformidade 
com o Artigo 7; 

b) não se colocarão em perigo ·sua saúde nem sua integri­
dade física Ou J:!lehtal, mediante qualquer ação ou omissão 
injustificada. Por conseguinte e pro1bido _submeter as pessoas 
a que se refere o presente Artigo a qualquer intervenção 
médica que não seja indicada por seu estado de saúde e de 
acordo com as normas médicas geralmente conhecidas que 
se aplicariam em análogas circunstâncias médicas às pessoas 
não privadas de liberdade. 

3. As pessoas que não estejam compreendidas nas dis­
posições do parágrafo 1, mas cuja liberdade se encontre res­
tringida, em qualquer forma que seja, por motivos relacio­
nados com o conflito anDado, serão tratadas -humanamente 
de acordo com o disposto no Artigo 4 e nos parãgrafos 1 
a, c e d) e 2 b) do presente Artigo. 

4. Se for decidido liberar as pessoas que-estejam priva­
das de liberdade os responsáVeis deverão tomar as medidas 
necessárias para garãntir a segurança dessas pessoas; 

ARTIG06 
Investigações Penais 

1. O presente Artigo se aplica ao processo e às sanções 
das infrações penais có.metidas em relação com o conflito 
armado. · 

2. Nenhuma condenação será pÍ'onunciada nem se exe­
cutará qualquer penalidade a respeito de uma pessoa decla­
rada culpada de uma infração, senão em virtude de sentença 
de um tribunal que ofereça as garantias essenciaiS de indepen-
dência e parcialidade. Fm -particular: - -

a) o processo disporá que o acusado seja informado sem 
demora dos pormenores da infração que lhe é atribuípa e 
garantirá ao acusado, nos trâmites que precedam ao juízo 
e no curso deste, todos os direitos e meios de defesa neces­
sários; 

b) ninguém poderá ser condenado por urna infraçãO se­
não com base em sua responsabilidade penal individual; 

c) ninguém será condenado por atos e omissões que no 
momento de sua ocorrência não fossem delituosos se.gundo 
o direito; tam-pouco será imposta periãlidade fiais grave do 
que a aplicável no momento em que foi cometída a infração; 
se, posteriormente a essa infraçãO, ã: lei vier a p-rever à aplica­
ção de penalidade maís leve, o delinqüente-deve beneficiar-se 
dela; 

d) toda pessoa acusada de infração será considerada ino­
cente enquanto não se provar sua culpabilidade conforme 
a lei; 

e) toda pessoa acusada de uma infração terá direito a 
estar presente ao seu julgamento; 

?f) ninguém poderá ser obrigado a declarar contra si pró­
prio nem a se confessar culpado. 

3. Toda pessoa condenada será informada , no momen­
to de sua condenação, de seus direitos a interpor recurso 
judicial ou de outro tipo, assim_ como dos prazos para exercer 
esses direitos. 

4. Não será pronunciada pena de morte contra as pes­
soas que tiverem menos de dezoito anos de idade no momento 
da infração, nem se executarão mulheres grávidas ou mães 
de crianças de pouca idade. 

5~ Ao cessarem as hostilidades, as autoridades no poder 
procurarão conceder a anistia mais ampla possível às pessoas 
que tenham tomado parte no conflito armado ou que se encon­
trem privadas de liberdade, internadas ou detidas por motivos 
relacionados com o conflito armado. 

TÍTULO III 
Feridos, Enfermos e Náufragos 

ARTIG07 
Proteção e Assistência 

1. Todos os feridos, enfermos e náufragos, tenham ou 
não tomado parte do conflito armado, serão respeitados e 
protegidos. _ 

2. Em todas aS cirCunstâncias s-erão tratados humana­
mente e receberão em toda a medida do possível e no prazo· 
mais breve, os cuidados médicos que exija-- Seú estado. Não 
se fará entre eles qualquer distinção que não esteja baseada 
em critérios médicos. 

ARTIGO 8 
Busca 

Sempre qUe as circunstâncias o permitam, e em particuiar 
depois de um combate, serão tomadas sem demora todas as -
medidas possíveis para buscar e re_colher os feridos, enfermos 
e náufragos, a fim de os proteger contra a pilhagem e os 
maus tratos e assegurar-lhes a assistência necessáriã, e para 
buscar os mortos, impedir que sejam despojados e dar destino 
de..:oroso aos seus restos. -

ARTIGO 9 
Proteção do Pessoal Sanitário 

e Religios~ 

-1._ O pessoal sanitário e religioso será respeitado e prOte­
gido. Ser-lhes-á proporcionada toda a ajuda disponível ao 
desempenho de suas funções e não se lhes obrigará a realizar 
tarefas que não sejam compatíveis com sua missão huma-
nitária. . _ , 

2. Não se poderá exigir que o pessoal sanitário, no cum­
primento de sua missão~ dê prioridade ao tratamento de qual­
quer pessoa salvo por razões de ordem médica. 

ARTIGO 10 
Proteção Geral da Missão Médica 

1. Ninguém será castigado por ter exercido uma ativi­
dade médica conforme com a deontologia, quaisquer que te­
nham sido as circunstâncias ou os beneficiáriós-dessa atividade. 

2. Não se poderá obrigar as pessoas que exerçam uma 
atividade médica a realizar atos nem ·a efetuar trabalhos con­
trários à deontologia ou outras normas médicas destinadas 
a proteger os feridos e os enfermos, ou as disposições do 
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presente Protocolo. nem a se abster de realizar atos exigido~_ 
por tais normas ou disposições. 

3. _ Observada a legislação nacional, serão. respeitadas 
as obrigações profissioilais das pessoas que exe-rçam uma ativi­
dade médica a respeito de informações que possam àdquirir · 
sobre os feridos e os enfermos por-elas assistidos. 

4. Observada a legislação _nacionc:tl, ;:t pesSoa -que- exe_J;"ça 
uma atividade médica não poderá ser sancionada de modo 
algum pelo fato de não proporcionar ou de se negar a propor­
cionar infonnações sobre os feridos e os enfennos a quem 
assista ou tenha assistido. 

ARTIGO 11 
Proteção de Unidades e Meios 

de Transporte Sanitários 

1. As unidades sanitárias e os meios de transporte sani­
tários serão respeitados e protegidos em todos os momentos 
e não serão objeto de ataques. 

2: A proteçãO devida às unidades e aos metas de trans­
porte sanitários poderá cessar·apenas quando se faça uso deles 
com o objetivo de realizar atos hostis à margem de suas tarefas 
humanitárias. Entretanto, a proteção ·cessai-á unicamente àpós 
uma intimãçâ6 quê~determine, quando apropriado, um prazo 
razoável, não surta efeito. -

ARTIGO 12 
Emblema Distintivo 

Sob o controle da autoridade competente apropriada, 
o emblema distintivo da Cruz Vermelha, do Crescente Verme­
lho ou do Leão e Sol Vermelhos sobre fundo branco será 
ostentado tanto pelo pessoal sanitário quantõ pelas unidades 
e meios de transportes sanitários. Esse emblema deverá ser 
respeitado em todas as circunstâncias. Não deverá ser utilizado 
indevidamente. 

TITULO IV 
População Cívil 

ARTIG013 
Proteção da População Civil 

1. A população civil e os indivíduos civis gozarão de 
proteção geral contra os perigos procedentes de operações 
militares: Para tornar efetiVa essa pro_teção, serão- observadas 
em todas as_ circunstâncias as normas seguintes~ · -- ---

2. Nem a população civil como tal nem os civis serão 
objeto de ataque. Ficam proibidos os atos ou ameaças de 
violência cuja finalidade prinCipal seja aterrorizar a população 
civil. 

3. _ Individualmente, os civis gozarão da proteção que 
confere este TítUlo, salvo se_ participarem diretamente das 
hostilidades e enquanto dure essa participação. --

ARTIGO 14 
Proteção -dos Bens Indispensáveis 

à Sobrevivência -
da População Civil 

É proibido utilizar contra os_ civis a fóme cÜinC)_método 
de combate. É~ pOrtanto, proibido atacar, âeStfUü·, SUbtrair 
ou inutilizar com esse fim os bens indispensáveiS- à sobrevi­
vência da população civil, tais como gêneros alimentjcios e 
as zonas agrícolas 'que os produzem, as colheitas, o- gado, 
as instalações e reservas de água potável e as obras de irriga­
ção. 

ARTIG015. 
Proteção das Obras e Instalações que 

_ Contenham Forças Perigosas 

As obras ou instalações que contenham forças perigosas, 
a saber, represas, diques e centrais nucleares de energia elétri­
ca, não serão objeto de ataques, mesmo que sejam objetivos 
militares, quando tais ataques possam aca-fr'etar a liberação 
daquelas forças e causar,· por via de conseqüência, perdas 
importantes na população civil. 

ARTIG016 
Proteção dos Bens Culturais 

e dos Lugares de Culto 

Sem prejuízo do disposto na Convenção de Haia de 14 
de maio de 1954 para Proteção dos Bens Culturais em caso 
de Conflito Armado, fica proibido cometer atos de hostilidade 
dirigido contra os monumentos históricos, as obras de arte 
ou lugares de culto que constituem o patrimônio cultural ou 
espiritual dos povos, e utilizá-los como apoio de esforço mi­
litar. 

ARTIGO 17 
-Proibição dos Deslocamentos 

Forçados de Civis 

1. Não"' poderá ordenar o deslocamento da população 
civil por razões relacionadas com o conflito, a não ser-que 
assim o exijam a- segurança dos civis ou razões militares impe­
riosas. Caso esse deslocamento deva s_er _efetuado serãp toma~ 
das todas as medidas possíveis para que a população civil 
seja acolhida em condições satísfatótias de alojamento, salu­
bridade, higiene, segurança e ~limen.t~ção. 

2. Os civis nãó- pOderão -ser forçados a abandonar seu 
próprio território por taZõeS relacionadas com o conflito. 

ARTIGO 18 
Sociedade de Socorro e Ações de Socorro 

1. As sociedades de socorro estabelecidas no território 
da Alta Parte Contratante tais como-aS -organizaçOes da Cruz 
Vermelha (Crescente Vermelho, Leão e Sol Vermelhos), po­
derãO oferecer seus serviços parã -o desempenho de suas fun­
ções tradicionais em relação_ às vítiiriils do conflito armado. 
A população civil pode, inclusive por inid3.Hva própria afere-­
cer-se para recolher e cuidar dos feridos, enfermos e náu­
fragos. 

_ 2. Quando a população civil estiver padecendo de priva­
ções extremas por falta de_ abastecimentos indispensáveis à 

·sua--sobrevivência, tã.is como víveres e medicamentos, serão 
organizadas, com o consentimento da Alta Parte CQD,tiatante 
interessada, ações de socorro em favor da população civil 
_de cará~er _exclusivamente humanitário e imparcial e realizadas · 
sem distinção alguma de caráter desf~vorá_vel. 

TíTuLo v· 
DisposiçOes Finais 

. ARTIGO 19 
Difusão 

O presente Protocolo deverá ser divulgado o mais ampla· 
inente possível. -
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ARTIG020 
Assinatura 

O presente Protocolo es_tará abç:rto_à assinatura das Pa~t_es 
nas Convenções seis meses _após a assinatura da Ata Final 
e permanecerá aberto durante um período de doze m_eses. 

ARTIG021 
Ratificação 

O presente Protocolo será ratificado o mais cedo possível. 
Os instrumentos de ratifi~ção serão depositados em poder 
do Conselho Federal S_ufço depositário das Convenções. 

ARTIG022 
Adesão 

O presente Protocolo ficará aberto à adesão. de qualquer 
Parte nas Conven·ç6es não _signafária deste Protocolo. Os ins­
trumentos de adesão serão depositados em poder do depo-
sitário. · · · • - -· · · · ·· --~- ·• • · - , 

ARTIG023 
Entrada em Vigor 

1. O presente Protocolo entrará _em vigor seis -meses 
após terem sido depositados dois instrumentos _de ratificação 
ou ·de adesão. 

2. Para cada Parte nas Convenções que ·o ·ratifique ou 
que a ele adir3: posterionilente, o presente_ Protocolo enlrará 
epl, yigÇ>r 'sei~ meses após ter sido depositado o instrumento' 
de ,ra~iV.cqção ou de adesão pOr essa Parte~ · _ - · . 

. . ' . 

ARTIG0_24 
Emendas 

1. Qualquer Alta Parte Contratante poderá propor uma 
ou várias ·emendas ao pre·sente Piotocolo. o· texto de qualquer 
e~enda p~óposta será ~m~nicadO ao depositáfio;·o .qual, 
após çelebrar consultas cbin todas as Part~s Contratantes e. 
com· o Cótnitê Inten\acional da Cruz Verirleiiiá, decidirá.se 
convém cõnvocar uma-_Conferência pãrã e_Xâ~~rtàí' a·em~n~a 
proposta. __ _ __ _ _ _ _ . ___ . • ··-~ _ 

2. O depositário convidará para essa Cónfer_encta as 
Atlas Partes Contratantes e as Partes nas Col}venções,_ sejam 
Ou não sfgnatãrias do presente ProtoColo. ···' - --- ' 

ARTIGQ25 
Denúncia 

1. No caso de uma Alta Parte Contratante denunciar 
o· pí:éSente-P!Otocolo, tal denúncia some_n:te surtirá efeito Seis 
meses após haver~se recebido instrumento de denúncia. Entr~­
tanto, se ao expirar esses "seis -meses ·a Part~ d~DU!J.Ciante se 
encontrar na situação prevista no Artigo 1, a denúncia não 
surtirá ·efeito antes do ténnino do conflito armado. Os indiví­
duos que tiverem sido objeto de uma privação ou- de uma 
restrição de liberdade por motivo -relacionado com esse con~ 
flito continuarão, entretanto, beneficiando-se do disposto no 
presente Protocolo_até suaJibe_ração- 9efinitiva. 

2. A denúncia será notificada por escrito ao depositário. 
Este-últimO a comuniCará a todas-as Altas Partes Contratantes. 

ARTIG026 
Notificações 

O depositário informàfá as Altas Partes. contratantes e 
as-Partes nas Convenções, sejam oU- não signatárias do pre-
sente Protocolo, sobre: _ __ _ 

a) o presente Protocolo e o depósito dos instnrw.eptqs 
de ratüicação e de adesão, em conformidade com os Artigos 
21 e 22; 

b) a data em que o presente Protoloco entre em vigor, 
em conformidade com o Artigo,.23; e 

_c) as comunicações e declarações recebidas eni confor* 
midade com o artigo 24. · · · 

ARTIG027 
Registro 

1. Após a entrada em v\gàr do presente Protocolo, o 
depositário O transniiti[ã à Secretaria daS Nações Unidas com 
o propósito de que se proceda seu registro e publicação, em 
conformidade com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

2. O depositário informará;-igu.almente, à Sec_r_etaria 
daS Nações Unidas, de todas as.ratificações.e -adesõ~s que 
receba em relação ao presente Protocolo. 

--. f'\RTIG028. 
- -Textos Autênticos 

- O original do presente Protocolo, cujos textos em árabe, 
chinês, eSpanhol, frâncês, inglês e rusScY~fãó igualmente autên­
ticos, será depositado em poder do depositário, o qual enviará 
cópiaS aufenticadas a todas as Partes das Convenções. 

Faço s~aber que o Congres-so Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado _ 
Federàl, nos termo·s· do art. 48, item ·zs, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLAT!\'0 N• 2, DÉ 1992 

Aprova o texto da Convenção n• 155, da Organização Internacional do Trabalho 
- OIT, sobre a segurança e saúde do• trabalhadores e o meio ambiente de trabalho, adotada 
em Genebra, em 1981, durante a 67• Sessão da Conferência Internacional do Trabalho. 

o Cóngiessó Nacional deciéta: _ • _ _ _ _ _ _ _ 
Art. 1• É aprovado o texto da Convenção n•)S5, adotada na 67• Sessão da Cónferência-In;ern"-' 

dona! do Trab:I]J:w, realizada em Genebra, no ano de 1981, que dispõe ·sobre a ségui:in-ça e saúde dos 
trabalhadores e .o meio ambiente de, \rabalho. •.. , __ 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de .sua pl!blicação. 
Senado Federal, 17 de março de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 
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CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 

Convenção 155 

CONVENÇÃO SQ~RE SEGURANÇA E SAÚDE 
DOS TRABALHADORES EO 

MEIO AMBIENTE DE TRABALHO 

A Conferência Geral aa Organização Internacional do 
Trabalho: 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração 
da Repartição Internacional do Trabalho, ·e reunida nessa 
cidade em 3 de junho de 1981, na sua sexagésima sétima 
sessão; 

Após ter decidido adotar diversas proposiçóes- relativas 
à segurança, à higiene e ao nieio-ambiente de trabalho, ques­
tão que constituí ó 'seXto item da agenda da --reunião, e 

Após ter decidido que tais proposições tomariam a forma 
de uma convenção internacional, adotada, na data de 22 de 
junho de mil novecentos e oitenta e um, a presente corivenção, 
que poderá ser citado como a Convenção sobre segurança 
e saúde dos trabalhadores, 1981: - - - --- --

PARTE I 

Área de ApHeação e Definições 
ARTIG0-1 

1. A presente Convenção aplica-se a todas as áreas de 
atividade econômica. . 

2. Todo Membro que ratificar a presente Convenção' 
poderá, mediante consulta prévia, tão cedo quanto possível, 
às organizações representativas de empregadores e de traba­
lhadores interessadas, excluir total ou parcialmente da sua 
aplicação determiQ.adas áreas de atividade econômica~ tais 
como o transporte marítimo ou a pesca; Das-quais esSã aplica­
ção apresentasse problemas especiais de uma certa impor-
tância. - - -

3_. Todo Membro que ratificar a preSente Converiç~o 
deverá enumerar, no primeiro relatório sobre a apli~çã.o_da 
Convenção que submeter, em virtude do artigo 22 da Consti­
tuição da Organização Internacional do Trabalho, as áreas 
de atividade econômica ·que tiverem sido excluídas em virtude 
do parágrafo 2 deste artigo, explicando os motivos dessa exclu­
são e descrevendo as medidas adotadas para assegurar a prote­
ção sufiCiente dos trabalhadores nas áreas excluídas, e deverá 
indicar nos relatórios subseqüentes todo progresso que for 
realizado no sentido de uma aplicação mais abrangente. 

e deverá itldicar nos relatórios subseqüentes todos os pro­
gressos realizados no sentido de uma aplicação mais abran-
gente. -

ARTIG03 

-Para os fins da presente Convenção 
a) a expressão_"áreas de atividade econômica" .abrange 

todas as áreas em _que existam trabalhadores empregados, 
inclusive a administração pública; 

b) 9 termo "trabalhadore~" a_b_range todas as pessoas em-. 
pregadas, incluindo os fu:Q.cionários públicos; 
- c) a expressão "'local de trabalho"_ abrange todos Q$, luga­

res onde os trabalhadores devem permanecer ou onde têm 
-que comparecer, e que estejam sob o conJrole, direto ou 
_indireto, do empregador; 

d) o termo ''regulamentos" abrange todas as disposições 
às quais a autoridade ou as autoridades competentes tiverem 
dado força de lei; 

e) o termo "saúde". com relação ao trabalho, abrange 
não 'só· a ausência de afecções ou de doenças, mas també~ 
os elementos físicos __ e meritais que afetam a saúde e estão 
diretamente relacionados com a segurança e a higiene no tra­
balho. 

PARTE li 

Princípios de uma Política Nacional 

ARTIGO 4 

' :r. · Todo MerribrO deverá; enr consulta com as organi­
zações maís representatiVas de e-mpregadores e de· ~abalfia­
dores, e levando em conta as condiÇõ'eS e a·piátic3. nacióriâiS; 
fomlular, por em p-rática ·e ieexamii:Iar periodicamente uma 
política nacional coerente em matéria de segurança e saúde 
dos trabalhadores e o meio-ambiente de trabalho. 

_--2. Essa política terá como objetivo prevenir os acidentes 
e o~ danos à saú_d_e_ que forem conseqüência do trabalho, te­
nh~ffi ielação com. a atividade de trabalho, ou se apresentarem 
durante_ o trabal110, red,uzindo ao mínimo_, na._irlefi,ida' que 
for r~(!ável e poss~vel, as causas dos risCos ineiemes aO meiç.­
ãmbie_nte de trab.alho. 

ARTIGO 5. 

A política à qual se iaz referência no artigo 4 da presente 
Convenção deverá levar em consideração as grandes esferas· 
de ação que se seguem, na medida em que possam afetar 
a segurança e a saúde dos trabalhadores e o _meio-ambiente 

·.- · de trabalho: 
1. A presente Convenção âplica-se a UJctOs os trábalh~- a) projeto, teste, escolha, substjt,Uição·;-instalação, arran-

ARTIG02 

dores das áreas de atividade ero~~~ca_ ~~r.an~idas. jo, ~tiliz:;tção e .mi!nutenção dos componentes materiais do 
2. Todo Membro que rat1f1car a presente Convenção trabalho (locais de traball10, meio-ambiente de trabalho, ferra­

poderá, mediante consulta prévia, tão cedo quanto possível, mentas, maquinário e equipamentos; substâncias e agentes 
às organizaçõeS representativas de empregadores e de traba- químicos, biológics:>s ~ físicos;- operações e processos); 
lhadores interessadas, excluir parcial ou totalmente da sua b) relações existentes entre os componentes materiais do 
aplicação categorias_lirnit9.das de trabalhadores que apresen- trabalho e as pessoas que o executam ou supervisionam, e 
tariam problemas particulares para sua ~plicação. adaptação do máquinário, dos eqUipamentos, do tempo de 

3. Todo Membro que ratificar a presente Convenção - íràbalho, da organização do trabalho e das operações e pro­
deverá enumerar, no primeiro tel'atório sobi-e a aplicaçãO 'que' céssos às capacidádes físicas e mentaiS tlbs trabalhadores; -
submeter, em virtude do artigo 22 d~ Constituição da OrganiR c) treinamentó,· incluindo o trei~arilento complementar 
zação Internacional do Trabalho, as Categorias -limitadas de necessário, qualificações e motivação àas pessoas que interve­
trabalhadores que tiverem sido e'Xcluídas em virtude do pará- nham, de uma ou· outra maneira, para que sejam atingidos 
grafo 2 deste artigo, explicando os motivo_s dessa exclusão, níveis adequados_ de segurança e higiene; 
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d) comunicação e cooperação --a níveis de grupo de .. aba~ 
lho e de empresa e em todos os níveis apropriados, inclusive 
até o nível nacional; 

e) a proteção dos trabalhadores e de seus representantes 
contra toda medida disciplinar por eles justificadamente em­
preendida de acordo com a política referida no artigo 4 da 
presente ConvençãO. - - '~ 

ARTIG06 

A forniulação da política referida no artigo 4 da presente 
Convenção deveria determinar-as fUnções e responsabilidades 
respectivas, em matéria de segurariça e saúde dos trabalha­
dores e meio-ambiente de trabalho, das autoridades públicas, 
dos empregadores, dos trabalhadores e de outraspessoas inte­
ressadas, levando em conta o caráter co_m-plernentar dessas 
responsabilidades, assim como -as-condições e a prática nacio-
nais. -=-

A situação em matéria de segurança e saúde dos trabalha­
dores e meto-ambiente de trabalho deverá ser examinada, 
a iritervalos adequados, globalmente ou com relação a setores 
determinados, com a finalidade de se identificar- os principais 
problemas, elaborar meios-efiCazes p3ra resolvê-los, definir 
a ordem de prioridade das medidas que for necessário adotar, 
e avaliar os resultados. 

PARTE II1 

Ação a Nível Nacional 

ARTIGOS 

Todo Membro deverá adotar, por via legislativa ou regu­
lamentar ou por_ qualquer outro método de aco_r_do _com as 
condições e a prática nacionais, e em consulta com as organi­
zações representativas de emprega_dores e de trabalh_adore.s 
interessadas, as_medidas necessárias para tornar efetivo o arti­
go 4 da presente Convenção .. 

ARTIG09 

1. O controle da aplicação das leis e dos regu_lamentOs 
relativos à segurança, a-hig_i~ne·e-o meio-airi.biente de trabalho 
deverá estar as-segUrado por um sisteina ·ae inspeção das leis 
ou dos regulamentos. 

ARTIGO lO 
Deverão ser adotadas medidas para orientar os emprega­

dores e_ os trabalhadores com o objetivo de ajudá-los a cumpri­
rem com suas _obrigações legais. 

ARTIGO 11 
Com a finalidade de tomar efetiva a política referida 

no artigo 4 da presente Convenção, a autoridade ou as autori­
dades competentes deverão garantir a realização progressiva 
das seguintes tarefaS: · 

a) a determinação, quando a natureza e o grau de risco 
assitn o requererem, das condições que regem a- concepção, 
a construção e o acondicionamento das empresas, ~a coloca­
ção em funcionamento,--as tranSform.ações~mai$ imp·ortarites 
que forein :iieCeSsá"ríaS e tõda modi{içação dos seus fins iriiciãis, 
assim c-omo a segurança do equipamento- técnico Utilizado­
no trabalho e a aplicação de procedimentos definidos pelas 
autoridades competentes; 

b) a determinação das operações e processos que ~eráo 
proibidos, limitados ou sujeitos ã autOrizaÇão ou ao controle 

da autoridade ou autoridades compett'mes. F.ssim cOmo a de­
terminação das substâncias e agentes. aOs quaís estará proibida 
a exposição no trabalho, ou bem limitada ou sujeita à autori­
zação ou ao controle da autoridade ou autorid;:tdes compe­
tentes; deverão ser levados em consideração os riscos para 
a saúde decorrentes da exposiç-ão simultânea a diversas subs-
tâncias ou agente_s; __ _ . __ . .... . . __ ~ 

c) o estabelecimento e a_aplicação de procedimentos para 
a declaração de acidentes do trabalho _e doenças profissionais 
por parte dos empregado_res e, quando for pertinente, das 
instituições seguradoras ou outros organismos ou pessoas dire- _ 
tamente interessados, e a elaboração de estatísticas anuais 
sobre acidentes do_ trabalho e doenças profissionais; 

d) a realização de sindicâncias cada _vez que um_acideote 
do trabalho, um ca~o de doença profissional ou qualquer outro 
dano à saúde ocorrido durante o trabalho_ ou com relação 
com o mesmo possa iTIOicar umã SitUa-Ção grave-~ -

e) a publicação anual de informações. sobre as medidas 
adotadas para a aplicação da política referida no artigo 4 
da presente Convenção e sobre os ~cidentes de tra~~lho,_ os 
casos de doenças profissionais ou outros danos à saúde ocorri- -
dos durante o trabalho ou com relação com o mesmo; 

f) levando em consideração a~ condições e possibilidade:::. 
nacianais, a introdução ou_ desenvolvimento de sistemas de 
pesquisa d_os agentes químicos, físícos ou biológicos no que 
diz respeitO aos riStes que eles representaram para a saúde 
dos trabalhadores. 

ARTIGO 12 

Deverão ser adotfl.das medidas em conformidade com 
a legislação e a prática nacionais a-fim de cuidar de que aquelas 
pessoas que projetam. fibricam, importam, fornecem ou ce­
dem, sob qualquer título, maquinário, equipamentos ou subs­
tâncias para uso profissional: 

a) tenham certeza. na medida do razoável e possíveL 
de que o maquinário, oS eqdipameritos ou as substânCias em 
questão não implicarão pe"rigo· algum para a _segUrança e a 
saúde das pessoas que fizerem uso correto dos- mesmOs-~- ---

b) facilitem in-formações_ sobre a instalação e utilização 
corretas do maquinário e dos equipamentos e sobre· o uso 
çorreto de substâncias, sobre os riscos apresentados pelas má­
quinas e os_ materiais, e sobre as c_aracterísticas perigosas das 
substâncias químicas. dos agente_s ou dos produtos físicos ou 
biológicos~ assim como instruções sobre a forma de prevenir 
os riscos_conhecidos; _ _ 

- c) -raçahl estudos e pesquisas, ou se __ mantenham a- par­
de quakiõerotitra fofffia, da evolução doSCàllheciffientos cien­
tíficos e técnicos necessários pa-ra cumprir com aS Obrigações 
expostas nos itens a e b d.o presente artigo. 

ARTIGQI3 
Em confbrmídade com a prática e aS condições nacionais, 

deverá ser protegido, de conseqüências injusfifieadas, todo 
trabalhador que julgar necessário interromper uma situação 
de trabalho por considerar; pOr motivos razoáveis; -que· ela­
en~Ç>l_v_e um _perigo iritineilte e grave -pata·-sua- Vida ou sua 
saúde. 

·ARTIGO 14 

Medidas deverão ser-adotadas n_o sentido de promover, 
de maneira conforme à prática e às condições nacionais, a-
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inclusão das questões de segurança, hig~ene e meurp.mbiente_ 
de_ trabalho em todos OS- níveis de ensino e- de treinamento, 
incluídos aqueles do ensino superior técnico, médico e profis­
sional, com o objetivo de satisfazer as necessidades de treina­
mento de todos os trabalhadores. 

ARTIGQ 15--

1. A fim de se··assegurar a coerência da_ política referida 
no artigo 4 da presente Converição e da~ medidas adotadas 
para aplicá-la, todo Membro deverá implementar, mediante 
consulta préVia-~ tão ceao quaril:O pOssíVel, com as organizações 
~ais representativas de empregadores e de trabalhadores e, 
quando for apropriado. com outros orga_nismos, disposições 
de acordo com a prática e as condições nacionais a fim de 
conseguir a necessáríá.OCóoi"denação entre as diversas _autori~ 
dades e os diversos-organismoS encarregadOs de tornar efetivas 
as Partes 11 e Ili da presente Convenção. · · 

2. Qua'ndo ·as circunstâncias requeférêtri a prática ·e as· 
condições nacionaiS permitirem, essã.s"-disPósições deveriam 
incluii o estabelecimento de um organismo central. 

PARTE IV 

Ação a nível de empresa 

ARTIG0l6 

1. Deverá ser exigido dos empregadores que, na medida 
que for razoável e possível, garantam que os locais de trabalho, 
o maquinário, os- equipamentos e as operações _e processos 
que estiverem sob seu controle são seguros e_ não envolvem 
risco algum para a segurança e a saúde dos trabalhadores. 

2. Deverá ser exigido dos empregadores que, na medida 
que for razoável_ _e possível, garantam que os agentes e as 
substâncias químiCas, físicas e biológicas que estiverem- sob 
seu controle, não envolvem ricos para a saúde quando são 
tomadas medidas de_ proteção adequadas. _ 

3. Quando for necessário;- os empregadores deveriam 
f_ornecer roupas e equiparrientos- de proteção adequados a 
f4n de prevenir, na medida que for razoável e possível, os 
riscos de acidentes ou de efeitos prejudiciais parã a saúde. 

ARTIG0l7 

Setripre que duas ou mais empresas desenvolverem simul~ 
taneamente atividades num mesmo local de trabalho, as mes~ 
mas tento o dever de colaborar na aplicação das medidas 
previstas na presente CoriVençâo. ---- · -

ARTIGO 18 

Os empregadores deverão prever, quando for necessário, 
medidas para lídar com situações de urgêndã e com acidentes, 
incluindo meios adequados para a administração âe primeiros 
s_ocorros. 

_ _ c) os representantes dos trabalhadores na empresa rece­
bam informação adequada acerca das medidas tomadas pelo 
empregador para garantir a segural_lç_a ~-a ?aúd~-~-e possam 
cOnSultar as suas organizações repreSéntativas sobre essa infor~ 
mação, sob condição de n_ão divulgar~l_ll· segredOS comerciaiS; 

d) os trabalhadores _e _seus representantes na empresa­
recebam trêinamento apropriado no âmbito da segurança e 
da higiene do trabalho; 

e) os trabalhadores ou seus representantes e, quando for 
o--caso, suas organizaçõés représenta'tívaS mi. em:piesa estejam 
habilitados, em conformidade. com a legislação e a prática 
naciOnaiS, pai"à examinarem to-dos os aspectos da segurança 
e a Sai.íde relacionados com seu trabalho, e sejam consultados 
nesse -se-ntido pelo empregador; com essa finalidade, e em 
corimm âcórdo, poder-se-á recorrer a conselheiros técnicos 
alheios à empresa;-- ---- ---

0 o trabalhador infornlará imediatamente o seu superior 
hierárquiCO direto sobre qualquer situação de trabalho que, 
a seu ver e por motivOs- razoáveis, envolva um perigo iminente 
e gr'!l_ve para sua vida ou sua saúde; enquanto o empregador 
nãcY tiver tomado medidas corretivas, se forem necessárias; 
não poderá exigir dos trabalhadores a sua volta a uma situação 
de trabalho onde exista, em caráter COntínuo, um perigo graVe- -
ou iminente para suã Vida ou sua saúde. 

ARTIG020-

A coopera1.1ão entre os empregadores e os trabalhadores 
ou seus representantes na_ empresa deverá ser um elemento 
essencíal das medidas em matéria de organização, e de outro 
tipo, que forem adotadas para a aplicação dos artigos 16 a 
19 da presente Convenção. 

ARTIGO 21 

As medidas de segurança e higiene do trabalho não deve­
-rão implicar nenhum ônus financeíro para os trabalhadores. 

PARTE V 

Disposições F!~a~ _ 

ARTIG022 

A presente Convenção não revisa nenhuma das Conven­
ções ou recomendações internacion.ais dO trabalho existentes. 

ARTIGO 23 

As ratifiCações fornlafS- dã presente Convenção serão co­
muilkadas, para seu registro, ao Díretor~Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho. 

ARTIG024 
ARTIGO 19 I. Esta Convenção obrigará exclusivamente àqueles 

Deverão ser adotadas disposiçõe_s, em nível de empresa, Membros da Organização Internacional do Trabalho cujas 
em virtude das quais: ratificações tiverem _sido registradas pelo Diretor~Geral. 

a) os trabalhadores, ao executarem seu_ trabalho, coope~ 2. Entrará em Vigor_ dpze -meses após a data em que 
rem com o cumprimento das obrigações que correspondem as ratifícações de dois Membros tiverero_sido registradas pelo 
ao empregador; Diretor~Geral. -

b). os representantes dos_trabalhadores na empresa coo~ 3~ A partir desse momento, a Convenção entrará -eni 
perem com o empregador no âmbito da segurança e higiene __ vigõr, para Cada_ M_embro, doze meses_ após a data na qual. 
do trabalho;· a sua ratificação tiver sído regi_stta~a. 
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ARTIG025 

1. Todo Membro que tiver ratificado estã Convenção 
poderá denunciá-Ia ao fim do período de dez anos, a contar 
da data em que tiver entrada iniCialmente em vigor. através 
de um ato comunicado ao Diretor-Geral da-Repartição Inter­
nacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia não 
terá efeito senãO ·um ano depois da data em que tiver sido 
registrada. _ _. . .c.. - -

2. Todo Membro que, tendo ratificado esta ConvenÇão 
e que no prazo de 
um ano após a expiração do per(odo de dez anos mencionado 
no parágrafo precedente, não fizer us_o da faculdade denúncia 
prevista no presente artigo, permanecerá obrigado durante 
um novo período de dez anos e,·sucessivamente, poderá de­
nunciar esta Convenção no- fim de cada período de dez anos,_ 
nas condições previstas neste artigo. 

ARTIG026 

L O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Tra­
balho notificará úoàos os Membros~àa Organização Interna-~ 
cio-nal do Trabalho o regis~ro de ~odas as ratificaçQes, declara~ 
ções e denúncias-'ãCele comunicadas pelos Membros da_Orga~ 
nização:-

2. Ao notificar aós Membros da Organização, o registro 
da segunda ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Dire~ 
tor-Geral fará notar aos Membros da Organização a data em 
que a presente COnvençãà enfrará ein vfgor. .. 

ARTIG027 

O Diretor-Geral da Repartiçãu Internacional do Traba­
lho comunicará ao Secretário Geral das Nações Unidas, para' 
efeito do registro da segunda ratificação e em conformidade 

com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, um relatório 
completo sobre todas as ratificações, declarações e atos de 
denúncia que ele tiver registrado, de acordo com os artigos 
precedentes. 

- ARTIC028 

Sempre que o considerar necessário, o Conselho de Ad­
ministração da Repartição Internacional do Trabalho apresen­
tará à Conferência um relatório sobre a aplicação dá Conven­
ção e -considera.rá a conveniência de incluir na. agenda d~ 
Conferência a questão de sua total ou parcial revisão. 

ARTIG029 

1. No caso dã. Conferêndà adotar uma nova ConvençãO 
que implique a revisão total ou parcial do presente, e a não 
ser que a nova Convenção contenha disposições em contr_ário: 

a) a ratificação, por um Membro, da nova Conve_nção 
revisora implicará, ipso jure, a denúnciâ i~~diata da preSerite 
COnvenção nãO-o.\>stante aS disposiçõeS cóntidas no artigo 
25, sempre qUe a nova Convenção revisora t:ivefentrãdo em 
vigor; -

b) a partir da data de entrada em vigor da nova Co~~en­
ção revisora, a presente Convenção deixar~ de estar aberta 
para ratificação por parte dos Membros. - _ _ 

2. A- presente Convenção permanecerá em vig~r ein 
todos os casos, em smrforma e conteúdo atuais, para aqueles 
Memb.ros que a tiverem ratificado __ e que não ratificarem a_ 
Convenção revisora. 

~ARTIG030 

As versões· inglesa e francesa do texto desta C_Qll_venção 
são igualmente autênticas. -

SENADO FEDERAL 
'sUMÁRIO 

l-ATA DA 22• SESSÃO, EM 17 DE MARÇO DE 
1992 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Senhor Presid'ente da República 

-N• 158/92 (n' 85192, na origem), comunican4o o 
adiamento da viagem do Vice-Presidente da· República, 
Sr. Itamar Fra:nctf à República da Coréfa~para data:-a ser 
futuramente acoidada coin o Governo tlacj,uele País. -

1.2.2 - Ofícios do Sr. 1' Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado Federal autógra-
fos dos seguintes projetos: _-

-Projeto de Lei da Câmara n' 4192 (n' 5.464185,_ na 
Casa de origem), que acrescenta §§ ao Decreto-Le1 n~ 
1.392, de 19 de fevereiro de 1975, que fixa os valores de 
salários do Grupo~Defesa Aérea e Controle de 'Tráfego 
Aéreo, e dá outras providências. 

-Projeto~ de Decreto Legíslativo n' 12192 (n• 134191, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre Cooperação Cultural, celebrado _entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica da Polônia, em 29 de julho de 1991,_ 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 13192 (n' 379190, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Prato­

-colo Adicional ao Convênio de Assistência Recíproca para 
a Repressão· do Tráfico Ilícito de Drogas que produzem 
Dependência, celebrado- entre o Governb- da_ República 
Federativa-do Brasil e o Góve:rno dã Rep"ública da Bolívia, 
em La Paz, em 2 de agosto de 1988. 

1.2.3- Comunicação da Presidência 

Prazo para apresentação de emendas aos Projetos de 
Dec_!eto Legislativo n"s 12 _e ~J, de 1992:,· lidos antérior­
m:ente. 

1.2.4- Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado n" 16/92, de autoria do Sena­
dor João Fiançã, que posSibilita o apfoveit~irten_to, no"s= 
Quadros de Pessoái da PolíCia Federal, de policiais ciViS, 
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dos ex-TerritórioS Federais de Roraima, Amapá e Ron­
dônia. 

Projeto de Lei do Senado n917/92, de autoria do Sena­
dor lram Saraiva, que veda a dispensa de empregados de 
empresas estatais, nas condições que menciona. 

1.2.5 - Requerimentos 

-N• 61, de 1992, de autoria do Senador Mauricio 
Corrêa, solidtaD.do ao Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento, iriformações que menciona. 

- N 9 62, de 1992, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, solicitando a transcrição nos. Anais, da "Carta 
de Canela", aprovada pelos Juízes Federais brasileiros, 
em seu VII Encontro Nacional, realizado naquela cidade 
gaúcha, no final do ano passado. 

1-2,6 - Ofício 

- N' 6/92, do Conselho Nacional de Política Criminal 
e Penitenciária, encainTnhando ao Presidente do Senado 
Federal, cópia da Proposta de Regras Básicas para o Pro~ 
grama de Privátizaçâõ do Sistema Pe_rtitéiiêiãriO do Brasil. 

-Requerimento n(> 245, de 1991, de autoria do Sena~ 
dor Jutahy Magalhães, solicitando, nos termos do art. 256, 
a do Regimento Interno, a retirada do Projeto de Lei do 
Senado n• 165, de 1991, que regulamenta o art. 143, §§ 
1(> e 2(> da Constituição da República, que dispõe sobre 
a prestação de Serviço Alternativo ao SerViço Militar obri­
gatório. Aprovado. 

-Requerimento n' 1.016, de 1991, de autoria do Se­
nador João França, solicitando, nos termos regimentais, 
a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da matériã 
"'Os Nazistas estão de Volta", publicada no Jornal A Gazeta 
de Roraima, de 7 de dezembro de 1991. Aprovado. 

-Requerimento n"' 41, de 1992, de autoria do Senador 
Mauro BeneVides, solicitando, nos termos do art. 256 do 
Regiinento Interno, a retirada do Projeto de .Resolução 
n"' 3, de 1992, de iniciativa da Comissão Diretora,- que 
estende aos ex-celetistas do Quadro de Pesspa_l do Senado 
Federal os mesmos benefícios assegurados pela Resolução 
n~" 59, de 1991, aos ~erviços do Prodas_en_ e Cegraf. Apro-
vado. - -

-Requerimento n~" 43, de 1992, de autoria do Senador 
Mansueto de Lavor, solicitando, nos termos regimentais, 

1.2.7- Comunicação da Presidência a convocação do MiniStro de Estado da Saúde, Dr. Adib 
Jatene, para prestar, perante o Plenário do Senado Federal, 

Recebimento da Mensagem n9 159, de 1992 (n"' 82/92, informações a respeito de epidemia de cólera no País. Apro­
na origem), pela qual o Senhor Presidente da República vado. 
solicita autoriZação para que a República Federativa 4o _Proposta de Emenda n9 21, de 1991, de autoria 
Brasil possa celebrar contrato de assunção de dívida con- do Senador Ronan Tito e outros Senhores Senadores, que 
g~~~:[1~. Empre~as Nucleares ~rasileiras S.A. =-~7U- ~_suprime do art. 155, item X, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, a alínea b. Em fase de discussão ( 4• 
1.2.8 - Oficio sessão). 

Das Lideranças do PMDB, PT e PSB, de substituições 
de membros_ em comissões permanentes. 

1.2.9- Discursos do Expediente 

SENADOR EDUARDO SUPLICY ~ Rede de in­
fluência e lobismo ilac destinação de recursos do FGTS -
e do Orçamento-. Considerações sobre requerimento de 
sua autoria, solicitando inforniãções ao Ministro da Ação 
Social na questão de abusos e irregularidades na prioridade 
e destinação dos recursos do FGTS. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -7• E~ncontro 
Nacional dos Magistrados, realizado em dezembro de 1991, 
consubstanciado na "Carta: de Canela". 

SENADOR NELSDN WEDEKIN, conio Líder - ~ 
Atraso no pagamento dos créditos educativos da Caixa 
Econômica Federal no Estado de Santa C3t3.rina. 

1.3~0RDEM DO DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo-n• 24, de 1983 (n' 
6/83, na Câmara -dos Deputados), que aprova a correção 
do art. XV, alínea b, do Acordo Relativo à Org3riização 
Internacional de Telecomunicações por Satélite- INTEL-

• SAT, assinado pelo Brasil em Washington, a 20 de agosto 
-de 1971, aprovado pelo Decreto-Legislativo n~" 87, de 5 
de dezembro de 1972, e promulgado pelo Decreto n• 
74.130, de 28 de maio de 1974. Aprovado com emenda. 
À Comissão Diretára--para redação final. -

1.3.1- comunicação da Presidência 

Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje, às 
19 horas, com Ordem do Dia que designa. 

1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR ANTÓNIO MARIZ - Encaminhando 
à)~fes_a projeto de decreto legislativo sustando atos norma~ 
ti vos do Poder ExecutiVoAúe- menCiona. . -

SENADOR JÚLIO CAMPOS...,... R~.a.lização, nas de-_ 
pendências do Senado, do 1 ~" Seminário da Infra-Estrutura 
Nacional. 

SENADOR ÉLCIO ÁLVARES- De(~ada copcre: 
tiZaçãb do Corredor de Transporte, ligando a região do 
cerrado aos portos do Espírito -Santo. - -

SENADOR FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
-ConSiderações sobre a integração propiciada pelo Mer­
cosul, ã propósito do 1 ~ aniversário do Tratado de Assun­
~o. .. . . . ~ 

~~ SENADOR CID SABÓIADECARVALHO-'--Au­
mento exorbitante das prestações da casa própria finan­
ciada pelo Brades~o. 

SENADOR ÁUREO MELLO- Regozijo de S. Ex• 
com a conclusão da Rodovia BR-364. no trecho Porto Ve­
lho - Rió Branco. Interdição, por absoluta impratica­
bilidade de tráfego, da Rodovia BR-319, no trecho Manaus 
-Porto Velho. 
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SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG- Papel 
e atuaçãu da Universidade de Brasília- UnB, por aumen­
tar seu espaço nas atividades comunitárias. 

SENADOR JUTAHY MAGALHAES-,- Homena­
gem póstuma à Irmã Dulce. 

SENADOR JOSÉ SARNEY - Desenvolvimento 
que advirá da criação da Zoria de Livre ComérciO do Am_a­
pá. 

SENADOR RUY BACELAR - Homenagem à me­
mória de Irmã Dulce. 

SENADORA JÚNIA MARISE- Encaminhando à 
Mesa requerimento de informações junto ao Banco Central 
sobre o mon_taote de recur$os res!J..ltantes P.e tí~l}.lps _?o por­
tador, congelados em março de 1990 e aínd~ retidos naque­
le banco. 

1.3.3--- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-
são 

lA-ENCERRAMENTO 

2- ATO DA COMISSÃO DIRETORA. 

N• 43, de 1991 (republicação) 

3- ATOS DO PRESIDENTE 

N~ 18, (apostila), 798, 816 e 821, de 1991 (republi-
cações) 

N' 19, de 1992 (publicado no Boletim de jan/92) 

4- SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS GERAIS 

Portaria n• 1, de 1992. 

· .· 5- SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DE-
COMPRAS, CONTRATAÇÕES E ALIENAÇÕES . 

Portaria n• 1, de 1992 

6- ATAS DE COMISSÕES 

.. 7- MESA DIRETORA 

8- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS. 

9- COMPOSIÇAO DAS COMISSÕES PERMA­
NENTES 

Ata da 22a Sessão, em 17 de março de 1992 
za Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa, 
Márcio Lace-rda e Lucídio Portella 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES: ... 

Affonso Camargo ~Alfredo campos - Almir Gabriel 
- Amazonino Mendes -Antonio Mariz - Beni V eras - Car­
los Patrocfnio- Cid Sabóia de carvalho -Coutinho Jorge -
Dario Pereira - Eduardo Suplicy - Elcio Álvar!'s., Esperi­
diâo Amin - Francisco Rollemberg - Guilherme Palmeira -
Hugo Napoleão- Humberto Lucena- Hydékel Freitas -lra­
puan Costa Júnior- João Calmon- João França- Joa,o Ro­
cha- Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho ~José Fogaça­
José Richa- José Sarney- Julio Campos ~Júnia Ma~.ise_­
Jutahy Magalhães- Lavoisier Maia- LI'V)'Dias- Lourem­
bcrg Nunes Rocha - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor 
- Marco Maciel - Maurício Corrêa - Mauro Benevides -
Meira Filho - Moisés Abra.o - Nelson carneiro - Nelson 
Wedekin - Ney Maranhão --Odacir SOares - Oziel carnei­
ro - Rachid Saldanha Derzi - Rafmundo Lira --Ronan Tito 
- Ruy Bacelar - Valmir campeio. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 50 srs: Se_nadores. Haw 
vendo número regimental, declaro_ aberta a .sessão ... ~-

Sob a proteção de Deus, iniciarrtõ:s--noss_o_s_fr_abalhos. 
O Sr. 1~ SecretáriO-proCe-derá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

ÉXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N''.l58, de 1992 (n' 85/92, ·na origem), de 16 do corrente, 
comumcando que, em razão do agravamento do estado de 
saúde de sua mãe, o VicewPresidente Itamar Franco adiou 
sua projetaâa visita oficial à Repú-blica da Coréíá p3ra-Oata 

-a ser futuramente acordada com o Governo-daquele pafs. 

OFÍCiOS 

Do Sr. 1 ~ Secretário da Câmara dos Deputados, encami~ 
--;!hando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 4, DE 1992 
(N9 5.464/85, na Casa de origem) 

(De iniciativa do_Senhor Presidente da República) 

Acrescenta parágrafos ao Decreto-Lei n9 1.392, de 
19 de fevereiro de 1975, que fixa os valores de salá_rios 
do Grupo-Defesa Aérea e Controle d_~ _Tráfego Aéreo, 
e dá outras providências. 

O Congresso_ ~açiort_~l decreta~ 
Art. 1\' FiCam -acres-cidos~ ao ãrt. 2~ do Decreto~ Lei n9 

1.392, de 19 de fevereiro de 1975, os seguintes parágrafos: 
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HArt. 29 
·····-·····--·~·-· .. -·-·~,_........,_. _____ --.;-_· -----~······· 

• ·-· ............ ··-·. --~· •••••••••••••• .._. ~--·-·· •• Olo "'' ·'.Q.:.....-~ •••• ;;, • -~-J 

§ 49 Ao curso ou estágio de capacitação-seleção 
somente será indicado candidato que fírmar o compro­
misso de permanecer no emprego pelo prazo mínimo 
de dois anos, a partir da data de admissão._ 

§ 5~- O Servidor fica obrigado a indenizar, inte­
gralmente, as despesas que corresponderem à sua parti­
cipação no curso ou estágio de capacitação-seleção, 
citado no caput deste artigo, se, antes de- decorridos 
dois anos de investidura, solicitar rescisão do contrato 
de trabalho, ou incorrer em abandono de emprego." 

Art. 29 ESta lei entra em -Vigor na data- de sUa publi-
cação. ·· ···· ·· · - · 

Art. 39 Revogam-se as disposições 'em- c9iitl-ário. · 

MENSAGEM N' 257, DE 1985 

Excelentíssimos Senhores Membros do Coligi"eSso Nacio­
nal: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên­
-cias, acompanhado de expoSição de motivos do Senhor MiniS­
tro de Estado da Aeronáutica, o anexo projeto de lei que 
"acrescenta parágrafos ·ao Decreto-Lei n91.392, de 19 de feve­
reiro de 1975, que fixa os valores de saláriOs do Grupo-Defesa 
Aérea e Controle de Tráfego -Kéreo~---e -âá Oütp~sproVidên­
cias". 

Brasília; 13 de IDJlÍO de 1985: ~ josé-SarõiY. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 28/GMI, DE 8 DE MAIO 
DE 1985, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
AERONÁUTICA . - - . .. . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúblíca:-
l.Tenho a honra de dirigir-me a V. Ext-, a propósito de 

i.t.tserção no art. 29 do Decreto-Lei n9 1.392, de 19 de fevereiro 
de 1975, que fixa Os valores de salários do Grupo-Defesa 
Aérea e Controle de Tráfego e- dá outras providências, de 
mais dois paTági"afos, com vistas à regulamentação do ressarci­
mento das despesas realizadas pelo Ministériõ da Aeronáutica 
com cursos_de capacitação-seleção a· que estão ·sujeitos os 
candidatos a ingresso nas diversas Categorias Funcionais do 
referido Grupo Ocupacional. 

2~ --0 assuntO foi exaustivamente estudado e analisado 
não só pelos órgãos técnicos deste ministério,-COmo também 
pelo Departamento Administrativo do Serviço Público e pela 
Subchefia de Estudos_ e Projetos da Presidência da República, 
que à fl~57, é de parecer que a proposta em cau:sa só poderá 
ser feita ineâiante a alteração do DecretO--Lei n9 1.392~ de 
1975, acima-·cít3.do. 

3. Assim sendo e considerando as novas orientações 
governamentais, no caso, -salvo melhor juízo, caberá subme­
ter-se o assunto à apreci"ação do Congresso Nacional, a fim 
de ser viabilizada a expedição de lei específka, para:_-o _ajusta­
mento daquele diploma legal, de modo aga,rantir a'?. Mj,histério 
da Aeronáutica, o retorno dos custos investidos_e .n~9 aprovei­
tados naqueles servidores que se afastam do exercíciO~-ae suas 
atividades, antes da prestação de serviço por um p_:ràzcUnínimo 
necessário à'cobertura da despesa com a sua for.11_1açãO. 

Em f3.ce do acima exposto submeto à elevada apreciação 
de V. Ex~ o incluso anteprojeto de leL 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. E~ Qs riieus 
protestos_4_e elevada estima e distinta cOrisideração!__,-:-:-- Octávio 
Júlio Moreira Lima. 

. .>. 

·LEGISLAÇÃO CITADA 
DEcREfó-LEI-N~·i.39"i,' ,. ; 

DE 19 DE FEVEREIRO DE 1975 

Fixa os valores de salários do Grupo-Defesa Aérea 
_e Controle de Tráfego Aéreo, e dá ~utras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 55, itens I e III, da Constituição, decreta: 

Art. 19 Aos níveis de classifiCãção dos empregos inte­
grantes do G rupci-D efesa A é i:ea 6 COntrole Oõ TráfegO A e ré o, 
criado com fundamento na art. 4' da Lei n' 5.645, de 10 
_de dezembro de 1970, corresponderão os seguintes valores 
de salário: 

~-Ni~i::,-----;:v:::aiQr;;-,._.,,,;i-,-----­

(Cr-1.) 

D.ACTI, 7 
OACTA 5 
O&.ClA ~ 
[JA(TA A 
{JACTA 3 
O&CTA :2 

_ O&CTA t 

6 __ S62 ._oo.~. 
6 200.0-0 
5 100.00 
• oel5.oo 
J ~liLOO 

J 4:,:25.00 
2 !!JOO.OO 

Art. 2~ O ingresso nas Categorias Funcióriai.S do_ Grupo­
De.f~s_a A.érea e Çontrol~ çlç_ Trá{c;:go Aéreo far-se-á em virtude 
de habilitaÇão em concurso públiCo de_ provas ou de provas 
e títulos e em curso .ou estágio de capacitação-seleção, que 
con-Stifui" parte integrante· dO cóncúrsó. - - -

§ 1 ~ Somente poderão inscrever-se no concurso brasi­
leiros Com a idade máxima de 35 anos, qu_e_póssuam: 

a) diplmDa de curso superior, ou habilitação legal equiva­
lente, na forma estabelecida em regulamento, para a Categoria 
Funcional de TécniCo de Defesa Aérea e Controle do-Tráfego 
Aéreo; 

b) certificado de conclusão do 29 grau de _ensino médio, 
ou equivalente, l'arª" demais Categorias Fun~onais do <J:r~PE· 

§ 2~' O concurso_ e o curso ou estágio capacitação-se­
leÇão, previstOS. neste~3.rtigó; serão disciplinados Pelo Poder 
E$_eGUtivo. _ _ , __ _ _ ~- _ 

§ 3"' OS candidatos habilitados nas provas do concurso 
e indicados ao cúrso ou estágio de capacitação-seleção perce­

-berãO, durante o curso_ ou estágio, a título de bolsa, impor­
tâ_ncia mensal cq_rrespondente a 70% (set~nt:a por cento) do 
valor de salário estabelecido para o nível inicial da Categoría 
FUnciOnal. 

Art. 3~_ As Categorias Funcionais integi"ari.tes-_ d9 Gni­
po-Defesa Aérea e Controle de TráfegO Aéi'eo ·serão, inicial­
mente, constituídas mediante á admissão 1 nos empregos de 
cada classe, d~ ca,ndidatos JI_abilit~dos _QQ. primeiro curs_o ou 

_estágio de capacitação-seleção realizado pelo Miriisterio da 
Aeronáutica. 

Parágrafo ú~ico. A admissão obedecerá, rigorosamen­
te, à ordem de classificação dos habilitados no cUrsO õU e-stágio 
a que se refere este·artigo. ~- -,___ ---

Art. 49 Poderá haver cont-ratação, por prazo determi­
nado, na forma da legislação_trabalhijta, de especialistas, na­

-Ci.Oriã.is ou estrangeirOs, pa:ra o desempenho de funções de 
consultoria técnica em atividades· do Grupo-Defesa A.éreã e 
Controle do Tráfego Aéreo. 

__ ,Art. 5~' O reajustamento-dos Vãlor_e.S estabelecidos nes­
te decreto-lei é d~ competência do Presidente da República, 
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observada a sistemática de retribuição vigente para o Plano 
de ClassificaÇão de Cargos de que trata a Lei n9 5.645, de 
10 de dezembro de 1970. 

Art. 6"' _Os valores fixados no art. 1"' deste decreto-lei 
vigorarão a partir de P de março de 1975. -

Art. 7" As despesas decorrentes da aplicação deste de­
creto-lei serão atendidas pelos recursos orçamentários pró­
prios do Ministério da Aeronáutica. 

Art. 8"' Este decreto-lei entrará i::ni vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposiÇões-em éontráriO:-

Btasnia, de 1975; 154' da Independência e 87• daRe-
pública. -Ernesto Geisel. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE-DECRETO-LEGISLATIVON•I2, i>E 1992 
(n' 134/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Cultu­
ral, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o GOverno da República da -Polônia, em 
29 de julho de 1991. 

O Congresso N acionai decreta: __ 
Art. 1"? Fica aprovado o texto do Acordo sobre Coope­

ração Cultural celebrado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o GOverno -da República da Polônia, em 
29 de julho de 1991. 

2. O Acordo em apreço visa a reger as atividades de 
caráter cultural, esportivo e educacional, levadas a efeito pelas 
instituições governamentais e não govema.Inentais de uma das 
Partes Contratantes no território 4a outra. Com esse objetivo, 
contempla promover a cooperação bilateral mediante modali­
dades como intercâmbio de escritores; artistas, grupos artís­
ticos e professores; a tradução e a publicação de obras literárias 
.dos dois países; troca de visitas de pesquisadores, com vistas 
à preservação dos lugares e objetos históricos; à colaboraÇão 

·- na área dO cinema; o incentivo à cooperação no domínio 
da educação; e a organização de manifestações culturais e 
esportivas. 

3. Os Ministérios das Relações Exteriores dos dois países 
são designados pelo Acordo como coordenadores para efeitos 
de implementação de suas cláusulaS:. _ ___ __ _ _ , __ _ 

4. ·Permito-me erléarecer a Vossa Excelência a conve­
niência- de o Governo brasileiro r3Í.ifícar o presente Acordo, 
para o que será necessário a autorização prêvia do-Congresso 
Nacional, conforme os termos do art. 49, inciso I. da Consti­
tuição Federal. 

5. Nessas condições, submeto à elevada consideração de 
Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem Presidincial 
a_o Congresso Nacional, acompanhado do texto do Acordo 
sobre CooperaÇão CultU:rar entre o Governo da Replíblica 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Polónia. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Voss_a Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia do meu mais profundo 
respeito. -Francisco Rezek. Parágrafo único~ Ficam sujeitos -à·-aproVãÇãõ._dO-Côri­

gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajUstes comple-
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição ACORDO ENTRE O GOVERNO DAREPÚBLiéA 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gr_a_vosos _ao FEDERAJ"IVA DO BRASIL E O GOVERNO 
património nacióríal. . . . ... DA REPÚBLICA DA POLÓNIA SOBRE 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na data C_OOPERAÇÁO CUL TUR;\.L 
de sua publicação. --- - O Governo· da República Federativa do Brasil e o ao-

MENSAGEM N' 481, DE 1991 vemo da República da Polônia (doravante denominados "Par-
- - tes"), Excelentíssimos Senhores Membros -do Congresso N acio-

nai: Desejosos de desenvolver e fortalecer as relações de ami-
De conformidade com_ 0 disp~st~__:g~ ~T~: _ 49, iD:ciso r, zade entre ambos os países, baseadas nos princípios do respei­

da ConStifuiçãO-Federal, tenho a honra de submeter à elevada to mútuo, da igualdade soberana e da não-interferência nos 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Expo-. ·assuntos internos da outra Parte; 
sição de Motivos do Senhor MinistrO de Estado das Relações Guiados pela aspiraçãO de facilitar e de desenvolver a 
Exteriores; 6 teXtó- do Acordo sObre Cooperação Cu1tural, cooperação nos domínios da cultural educação e esportes; 
celebrado entre 0 GoVerno da República Federativa do Brasil Cientes das vantagens recíprocas oriundas dessa coope-
e Governo da República da Polônia em 29 de julho de 1991. ração; 

2. 0 referido Acordo visa a reger as atividades de caráter Convencidos de que a cooperação no domínio da cultura, 
cultural, esportiva e educacional entre os dois países. educação e esportes contribuirá para o melhor co~hecimento 

Brasília, 9 de setembro de 1991. __:_ItaMar Franco. e entendimento entre as duas nações; 
Acordam o seguinte: 

EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS, DCINT/DAJ/DE-lli416/ 
PAIN-L00-JU7, DE 30 DE AGOSTO DE 1991, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÓES 

EXTERIORES - ... -

À Sua Excelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra ~e submeter a elevada _consideração de 

Vossa Excelência o anexo texto do_Acqrdo_sobre Cooperação 
Cultural entre o Governo da República Federativa do BraSil 
e o Governo da República da Polônia, assinado- em Brasília 
em 29 de julho de 1991. · 

Artigo I 

O preseitte. ACOTd.o rege. as_ -iniciativãs- e_ atiVidades de 
caráter cultural, educativo e esportivo levadas. a _efeito pelo 
Governo e pelas- instituições g9veman1entaís e naó-governa­
mentais de uma das Partes no território da outra Parte, obser­
vadas as respectivas legislações e normas vigentes. 

Artigo 11 

1. As Partes desenvolverão a cooperação nos campos 
da cultura e das artes, a saber: literatura, música, te~~ro cine­
matogiafia, belas artes, museologia e preservação do Patrimó­
nio, arquitetura, publicações, biblioteconomia e arqufvologia. 

',"-. 
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2. Esta cooperação será implementada mediante apoio 
e incentivo a:· -

a) co_operação entre as instituições e org-áriizações _cultu­
rais e contatos entre artistas e personalidades da cultura; 

b) visitas de escritores, compositores, artistas, cineastas 
e outras pessoas engajadas em atividades culturais e criativas 
com a finalidade de troca de idéias e experiên-Cia!!Ç -

c) visitas e ap-resentações de grupos teatrais, musicais, 
conjuntos de dança e outros conjuntos artísticos, assim comO 
solistas, maestros e diretores.de_cena; 

d} organização de exposições de arte, ou_referente à cul­
tura e à herança histórica do outro· País; 

e) tradução e publicação de obras de literatura, inclusive 
'literatura infantil e juveriil; 

f) visitas, cOm a finalidade de troca de informações, de 
pesquisa e de coleta de dados na área da preservação ·e revalo~ 
rização dos objetos artísticos e histól'icos, assim como da pre-
servação dos lugares e_ objetos históficOS;- -

g) inclusão das obras musicais e teatrais dos autores _ _da 
outra Parte nos repertórios dos artistas e conjuntOs musicais 
e teatrais; 

h) desenvolvimento da cooperação -na-áre-a- do cinema, 
inclusive com contatos entre cineastas, do intercâmbio de m~ 
mes de curta e longa~rnetragem e desenhos animados; de co~ 
produções cinematográficas e de participaçâ-o em fesffVais; 

i) organização de manifestaçóei{Cultur3is e artísticãs pár 
ocasião dos aniversários culturais e outros acontecirilêntos sig~ 
nificativos; e. -- - - --

j) intercâmbio de livros, publicações, artigos e informa~ 
ç6es entre os museus, casas editoriais, bibliotecas, sociedades 
e _outras instituíções culturais. 

Artigo I1I 
As Partes promoverão também o· desenvolvimentO da 

cooperação no âmbito das ciênciaS humanas, ensino superíor 
e educação, meios de comunic.ação de massa, esporte e inter~ 
câmbio juvenis, mediante: . - . c- - - • - - .. 

a) promoção do apoio aos contatos c ao intercâmbio en­
tre as instituições de pesquisa, escolas superiores e centros 
de educação, incluíndo o intercâmbio de estudantes e d_e .. mis_-
sões educacionais:. . 

b) apoio a viSitas- de professores uriiverSitátios, instru­
tores e especialistas em geral, para proferir aulas, para realiza­
ção de conferênciás e _tiabalbos_ çie pesq~isa e participação 
em congressos e seminários, assiin Com-õ_ para rcali~ar trocas 
de experiências; · __ -_,-

c) criação e_ desenvolyimcnto de curs.os de língu~,. Jitera­
tura e cultura polonesa_em_ Universidad~s da República Fede­
rativa do Brasil e curso.s de língua portuguesa,-literatu.ra .e 
cultura brasileira nas Universidades da E.epüblica da Polônia·; 

d) permuta de inforrilaçOes e dpç_lJmenta_ç_ão __ refeifmtes 
à história, economia e cultura, bem como de outros materia-iS 
necessários para a elaboração de manuais e outras publicações, 
referentes à outrã Parte; · 

e) apoío à cOoperação entre oS meios de comunicação 
de massa, como rádio, televiSão, órgão de iinprensa;·redàç-ões­
e associações-de jornalistas de ambo_s_ os países, além de .apoio 
ao intercâmbio de programas de rádio e tele\iíSãO, principal­
mente programas culturais e educativos; 

i) incentivo à cooperação entre as organizações despor­
tivas, à participação nas competições e ao intercâmbio de 
treinadores, técnicos-. esportistas e_ .árbitros; 

g) apoio ao intercâmbio entre jOVeris,e A coõperação en­
tre as organizações juvenis de ambos os países~ 

Artigo IV 

Na medida de suas disponibilidades, as Partes concede­
rão, com base no princípio da reciprocidade, vagas em cUrsO 
de gradução e vagas e bolsas de estudo em cursos de pós-gra­
duação de suas instituições -de ensino superior. - - -

Artigo V . 

A~_ partes prOn:!~verão a!llpla participação das instituiç-ões 
govern~menta.is e_ não-govemam~ntais aos_programa.~ e atiVi­
dades compreendidos neste Acordo, procurando ao mesmo 
tempo estabelecer contatos entre individuas e organizações 
governamentais e não-govern~mentais. 

Artigo VI 

As partes facilitarão a participação dos representantes 
da outra Parte em congressos, festivais, concursos, conferên~ 
cias, simpósios e eiléontros organizados em seu tetritóliá; 
~O _ãbrigo do presente Acordo. 

Artigo VII 

· Cada uma das Partes _facilitará aos cidadãos da out.ra 
Parte o acesso a bibliotecas, arquivos, coleções dé museus, 
laboratórios e O_utraS instituiÇões 

Artigo VIII 

1. Para a eXecução do presente Acordo as Partes acorda~ 
rão, por via diplomática, os programas periódicos intergOver­
namentais-de cooperação e intercâmbio. Estes programas defi­
riiiãó~ entre outras; ã.S formas de cooperação, as disposições 
financeiras e outras ligadas à sua_execução. 

- :.:I-~2:: As Partés procurarão levar em conta, na-orga-rilzaç~ao 
dos programas de cooperação ·e intercâmbio, a riecessidade 
de facilitar a admissão e saída de material artísticO~ obras 
de arte, mEtt~!"Íal didátiCO e eqõipamento"Cultura( e e~ucativo~ 

Artigo IX 

. As Partes manifestam sua intenção de proceder ã assina­
tura de Acordo específico sobre o reconhecimento recíproco 
de. c;liplomas, títulos e graus concedidos pelas instituições de-
;~n.$ip.? :superior~~ ambos ós países. -

Artigo X 

As Partes estimularão a cooperação no âmbito das con­
venções internacionais em vigor· para ambas as Partes, bem 
corno das organizações -internaCioriais das quais sJja:m mem­
bros, no que respeita aos domínios abrangidos pelo presente 
Acordo. \ 

Artigo XI \ 

1. A parte bras_Ileira desigilará o Ministério das ~elações 
EXteriores comü".coordenador de sua participação na éxecução 
do presente Acordo. e a Parte polonesa designará, para o 
mesmo fim,' o Ministério do_s Negócios Estrangeiros: 

-2. Todas as questões relativ~s à e~ecu_ç_ã2_ dos progr~mas 
in-tergovernamentais de cooperação e 'intercâmbio aprOvados 
e outros projetos de domínio da cultura, ensino superior, 
educação, meioS de comunicação- de massa, esport~ _e_ i_nter~ 
câmbio juvenil ~n~re as Partes, serão tratadas com 9s órgão~ 
coordenadores, por intermédio das respectivas Miss6es Diplo­
máticas. 

3. As Partes compr2_meter-se-áo a' submeter à sisteril.ática 
do presente Acordo todaS as atividades enunciadas nos Artigos 
acima, qu~rido realizadas no terrítório da outra. 
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Artigo XII 

O Acordo Cultural entre o_: Brasil" e a Polônia assinado 
em Brasília aos 19 de outubro de 1%1 fica revogada a partir 
da data de entrada em vigor do presente Acordo~ 

Artigo XIII 

As Partes poderão celebrar, por via diplomática, Acordos 
Adicionaís ao presente Acordo, que visem à cooperação no 
domínio dos meios de comunicação e à crição de programas 
de trabalho entre Universidades e ínstituiçõesôe ensino supe­
rior, culturais e desportivas, de ambos os países, que desejem 
cooperar nos campos da cultura, educação e esportes em con­
formidade com os princípios e dispositivos deste Acordo. 

Artigo XIV 

Qualquer modificação nos dispositivos- do presente Acor­
do deverá ser prop-osta por troca de notas, e entrará em vigor 
depois de aprovada por ambas as Partes. 

Artigo XV 

1. O presente Acordo estafá sujeitO-à aprovação confor­
me a legislação de cada Parte. Cada Farte notificará a outra 
sobre o cumprimento das respectivas formalidades legais inter­
nas para a vigência do Acordo, o qual entrará em vigor 30 
dias após a data da segunda notificaç-ão. 

2. _O Acordo terá validade de cin-co anos, após os quais 
será automatiCamente ren-ovãdo por iguais períodos. Contudo, 
qualquer das Partes poderá, a qualquer tempo, notificar a 
outra, por via tliplomátieii e Com uma antecedência de seis 
meses, de sua intenção de denunciá-lo. 

3. O término do presente acordo não afetará as atividades 
e programas em execução, a menos que as Partes disponham 
de outro_ modo. 

Feito em Brast1ia, aos dias do mês de julho de 1991, 
em dois exemplares originais, nas línguas portuguesas e polo­
nesas, sendo ambos os texto_s igualmente autênticoS. 

Governo da República Federativa do-Brasil; Governo 
da República da Polônia. · ·· · -· 

LEGISLAÇÃO CITADA. 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERA TIV ,ÇDO BRASIL 

• • • o o o o • • • • • • o • • • • •• • •• "" • • • • • • ••• • ._::,._._, • • ••n ~• • • • • • /-o • o.'~; • ·.-.-~ • • • • "'•• ~ ~• •; • • • 

TíTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO! 
Do Poder Legislativo 

• • •• • • • • • • • • • • • • • -~•- • • • ••••• ~•~• • •• "'--' uoo .~ u.._ .. --._..~-----· 

SEÇÃO li 
Das Atribuições do Congresso NacioÕal 

. : .... A:rt:. 49:'-t d~-~~;;;p;ié~~;~~~~j~~;;;'~"'é~~;~~s6~N ~-
cwnal: -

I- resolver definitivamente sobre _tratados ____ acordos ou 
atos internacionais que acarretem: ellcarg_us-õt{C~mpi-bffiiSsOs 
gravosos ao patrimônio nacional; 
............ ··-· ... ·----.-....... ___ _._._ ........... ~. ~ ..... -.;.-..;: .. ~ ........ .-: .... -.. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 13 DE 1992 
(N' 379/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo Adicional ao Convênio 
- de Assistência Recíproca para á Repressão do Tráfico 
Ilícito de Drogas que produzem Dependência, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Bolívia, em La Paz, em 
2 de agosto de 1988. 

o-congresso Nacional-decreta: 
Art. 1 <;> Fica aprovãdo o texto do Protocoio Ádicionaf 

ao Convênio de Assistência Recíproca Para a RepreSsão do 
Tráfico Ilícito de Drogas que produzem Dependêcia, cele­
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Bolívia, em La Paz, em 2 de 
agosto de 1988. 

Art. 2"' Este decreto legislativo entra em vigor-na-data 
de sua publicação. · . - - -~ . . .. 

MENSAGEM N• 631, DE 1990 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nado-
o~: . 

Em conformidade_ com _o disposto no art. 49, inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de -submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto do Protocolo Adicional ao CÕnvê-riio de 
Assistência Recíproca para a Repressão do TráfiCo llicíto de­
Drogas que Produzem Dependência, clelebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil- e o GôveinO da 
República da Bolívia, em La Paz, a 2 de agosto de 1988. 

· , Brasília, 29 de agosto de 1990. -Fernando CoUor 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DEAfDAM:II/DAIISRCf225-
SARS- LOO- FOI, DE 24 DE AGOSTO DET9!i0, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELA­
ÇÕEs EXTERIOR.ES . 

A Sua Excelêncho Senhor 
Fernando Collor 
Presidente da República 

--..-=- senhor Pnisi4_ente ~ _ _ _ - ... 
. . Cciffio. é do COnhecirninto de Vossa EXcefência, o Brasil 

assinou com a Bolívia, em Brasilia,- em 17 de agosto de 1977, 
o "Convênio de Assistência RecíprOca para a RepressãO dÓ 
Tráfico Ilícito de-D_rogas que Produzem Dependência". 

2. Onze· anos mais tarde, conscientes da necessidade 
de ampliar o acordo, a fim de contemplar as conclusões e 
re-comendações da Declaração Política e do Plano Amplo e 
Multidisciplinar de Ativídades Futuras, aprovadas na Confe­
rência Internacional sobre o Uso Indevido _e TráficO Ilícito 
de Drogas (Viena, 16 a 27 de junho de 1987), assim como 
a Programa Interamericano de Ação do Rio çl_e Janeiro, adota­
do na Conferência Especializada Interamericana sobre o Trá­
fico de Drogas (Rio de Janeiro -,- 1986), foi assinado em 
~a R_az, em 2 de agosto de~1988, o "Protocolo Adicional 
ao Convênio de Assistência Recfproca·para a Repressão do 
Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Dependência". 

_ 3. __ o--protocolO-adicional contempla, inter alia, a realiza-
••··· ~ -~..- .,._,.._ - " -- - --- ~----- - - - :_ção d~ programas coordenados para a redação, substituição .... - --iA- c;;;,;;;;;.;~-de R;i;Çõ~;-F;;i~;i~re;'~'[;~j~;d/v;_ e/ou erradicação de culturas das quais se possam extrair subs- · 

dona/.) tâncias psicotrópiCas e entorpecentes,-preVenÇ-ão do uso inde:-~ 
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vido, repressão do tráfico ilícito e controle 9os precursores 
químicos. _ 

4. Tenho a honra de submeter à alta consideração de 
Vossa Excelência o anexo· texto do __ Prot_ocolo Adicio.nal aQ 
Convênio de Assistência_Recíproca para a Repressão do Trá­
fico_ Ilícito de Drogas_que Produzem Dependência, bem como 
minuta da mensagem ao Congresso, com vistas à rátificaçáõ 
dcsse_importante instrumento para a co-Operação bilateral en­
tre_ _o Brasil e a Bolívia_ no combate às drogas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia do meu mais profundo 
respeito. -Francisco Rezek. 

PROTOCOLO ADICIONAL AO CON%NJO DE 
ASSISTÊNCIA 

RECÍPROCA PARA A REPRESSÃO DO TRÁFICO 
ILÍCITO 

DE DROGAS QUE PRODUZEM DEPENDÊNCIA, 
FIRMADO . • .. -

ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBLICA DA BOLÍVIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Goveriiô-da Replf61ica da BofívTá 
(doravante denominados "Partes COOfrã:tanies"). 
Coincidentes em desenvolver a cooperã:ção--recfproca para-

a prevenção do uso indeVIdo e repressão do tráfico ilícito 
de entorpecentes e substâncias psicotrópicas, mediante a har­
monização de políticas--e a execução de_ programas concretos; 

Conscientes de que üiis ativídãdes- COnstituem Uni pr-õbte-­
ma que afeta suas respectivas populações e re_percute negativa­
mente em ambos os países~ e-- - --- - - -

Considerando a necessidade de ratificar as con-clusões 
e recomendações da Declaração Política e do Plano Amplo 
e Multidisciplinar de Atividades Futuras ajJrovadas na Confe­
rência Internacional sobre o_ Uso Indevido e Tráfico Ilícito 
de Drogas, realizado em Viena; Áustríã~âe 16 a 27 _ele j1,!nho 
de 1987, assim como o Pro~rama Interamericano de Ação 
do Rio de Janeiro-, aprovado na ConferenCllt" Es:peciãlizad-a 
Intcramericana- sobre o Trá_fíCo de Drõg"as, efetuada nO J3.io 
de Janeiro efn 1986, e ~as reComendações do Acordo-Sul-Ame­
ricano de Entorpecentes e Psicotrópicos (ASEP). 

Concordam que sejam consideradaS coino parte integran­
te do Convênio de AssistériCül Recíproca para a· Repressão­
do Tráfico Ilícito de Drogas que-Produzem Dependência; fir- -
mado em 17 de agosto de 1977, os segúintes"Krtigoo deste 
Protocolo Adicional: ~ 

Artigo I 

1. As Partes Contratantes realizarãO prOgramas-Ccr<Yrde-· 
nados para a redu_ção, substituição e/ou erradicação de cultivos 
dos quais se possam extrair substâncias psicotrópicas-e entor­
pecentes. ·· prevenção do uso indevido e repres-são do tráfico 
ilícito de ·ogas, assim como _a reabilitação- dO farmacOde~ 
pendente e sua reíntegração social. -

2. As políticas _c·_ programas_ mencionados levarão- em 
consideração as legislações vigerites em- cada uma das Partes 
Contratantes. _____ --··-- _,__ , 

Artigo 11 

.Pa-ra_ oS efê"HÓS' do preS~nt~-p!?tÕcotO; e~t~nde~-S~:~r 
serviços competentes os organiSrilos Oficiâis e·ncaiTegados no 
territ?rio de cada um~ das Partes Contratantes, dos progra:Uas 
menciOnados no Artigo I do presente Protocolo, a saber: 

- -a) redução, substituição e/ou elTadicâ.çã() de cultivos dos 
quais se possam extrair substâncias psicotrópicas e entorpe­
centes; 

b) prevenção do uso indevido, reabilitação do farmaco­
dependente e sua reintegração social; 
- - c) repressão _da el~boraç~o ~do tr~fi~ -nícito de entorp~~ 
centes e substânctas pstcotr6p1cas; - --~ 

d) controle de precursores imediatos e sUbstância-s quími­
cas essenciais que podem ser utilizadas na elaboração de entor­
pecentes e substâncias psicotrópicas. 

Artigo 111 

Para o êxito do que se propõe, as autoridades designadas, 
sujeitas_ ao dispostO-em Suas respectiv-as legislações com obser­
'lância _d_o_s __ din~itos in_c;_r~ntés à sQ_ber_an_i_a naçiotlãl de cada 
país: 

a) desenvolverão políticas e estratégiaSCoõrdenadas para 
os_ programas ·mencionados no Artigo II, levando em conta 
as recomendações da ConferênCia Internacional sobre o_ Uso, 
Indevido e Tráfico Ilícito_ d~- Dr9gas, realizaçla em Viena/ 
em junho de 1987; 

b)_ prestar_:~se-ão colaboraçãÇ> técniço-cieJ1tíficâ. para de­
tectar, controlar, substituir e/ou erradicar cultivos dos CpiiiS 
se possam extrair sUbstâncias consideradas entorpecentes e 
psicotrópicas; - - - - · 

c) prestar-se-ão cooperação técnica mútua em ações de 
desenVolvimentO rurar que permitam a incorporação produ­
tiVã-da população que poderia dedicar-se ao cultivo de plantas 
us_adas_na elaboraçffi_q_ de entq_rpe:c~ntes_ e psicotrópícos. ~~t_a 
cooperação estará dirigida ao ~írifeCCâm~io de tec-nolqgi:3:s em:­
pregadas no desenVOlvimento de alternativas produtivas; 

d) _inte_rcambiarão informações sobre produtores, proces­
sadores, comercializadore_s de_ precursores imediatos _e subs­
tâncias química_s_ eSse-nCiais, sobre pessoas envolvidas no tráfico 
de drogas, assim como sobre- experiências obtidas em suas 
respectivas legislações -e- programas de prevenção em matéria 
de entorpecentes e substâncias psicotrópicas; 

f) promoverão ações de investigação e assistência judicial 
recíproca sobre lavagem de dinheiro e bens provenientes do 
tráfico ilícito de_ entorpecentes e_ substâncias psicotrópicas, 
buscando compartir os recursos confiscados de ac_ordo com 
as normas que se _estabeleçam; 

g) adotando medidas administrativas contra a facilitação, 
otgatiiZá.çãô é fíiiandamento de atividades rei3cionadas com 
o tráficO ílíCifO de eritorpecerites e S-iifiStâncias psicoir6pic3s. ~ 
Igu_~,mente, r~lizarão u~a fiscalização rigoro~a~ um controle 
estrito sObre a produção, importação, exportáÇ:ão, possé~ dis-­
tribuição e venda de matérías-piifnas, incluídos os precursores 
e as substâncias químicas-es~renciais;-utirizadas na fabricação 
e transformação de tais produtos-; levando em conta as quanti­
dades necessárias para satisfazer o consumo int6fhó ·pata fins 
medicas~- científiCos, industriais e cdhiercials;· -

h) apreenderão e confiscarãO, em conforii.J.Idaae Com 
suas respectivas legislações nacionais~ ós Vefclllos de transporte 
aéreo, terrestre ou fl.uvíal empregados no tráfico, distribuição, 
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armazenamento ou transporie ilícitos de entorpecentes e de 
substâncias psiCotrópicas, íiicluídos os precursores imediatos 
e substâncias químicaS essenciais utilíiadas na fabricação e 
transfOrmação desses produtos; 

i) programarão a capacit3Ção de p~ssoal t~~~co para as 
diferentes áreas mencionadas no Artigo 11 do presente Proto­
colo, incluindo _o intercâmbio de técnicos de ambos os Países. 

Artigo IV 
1. Com vistas à conseCução dos Objetivos contidos no 

presente Protocolo, as Partes Contratantes decidem encar­
regar a Subcomissão ·de Cooperação no Combate ao Txáfico 
ilícito de Drogas;·cta Comissão Mista Permanente de Coõrde­
nação, das seguintes atribuições: 

a) recomendar aos respectivos_Governos as ações perti­
nentes, as quais se desenvolverão por meio de_ uma estreita 
cooperação entre os serviços competentes de cada Parte Con­
tratante; 

b) avaliar o cumprimento de tais ações e elaborar~planos 
para a prevenção, substituiçãO e/ou~--er.radiCãÇW d6 cultivos 
dos quais se possam extrair entorpecentes ou-substância_s psico­
trópicãs, assiin-cbmo para--a-represSão" Cóordenada de seu 
tráfico ilícito; 

c) formular às Partes. COntratantes recome-ndações que 
considerem pertinentes p-ara a melbor ·execUção do presente 
protocolo. 

2. A SUbcomissão Mista será coordenada pelos_ Minis­
térios das Relações Exteriores das Partes CóiltrataiJ.fes e se 
reunirá--alternadamente no Brasil e na BofíVia pelÕ. riieríos 
uma vez por ano, podendo ser convocadas reuniões extraor­
dináiiaspór via diplomática. 

3. A Subcomissão Mista poderá designar grupos de tra­
balho para o desenvolvimento das ações específicas contem­
pladas no presente Protocolo e para analisar e estudar te!Das 
específicos. Us grupos de ira63Iho po-derão foiniular recomen­
dações o propor -medidas que julguem nece_ssárias e ·subme-
tê-las à consideração da Subcomissão Mista. _ _ _ ___ ~ _ ~~ 

· 4. O resultado dos trabalhos da SuhcoirllSsão Mista será 
apresentado às Partes Contratantes, pot intermédio- de ~e'us 
respe-ctivos Ministérios daS Relações Exteriores. ·- · · 

Artigo V 
O presente Protocolo Adicional entrará em vigor proviso­

riamente a partir da sua assinatura, e em vigênciâ permanente 
na -data em que ambos os Governos se comú.Dicarem, por 
troca de Notas Diplomáticas, do cumprimento dos requisitos 
internos necessáriOs à aprovação do presente PrOtocolo. 

Artigo VI 

Cada uma das Partes Contratantes póderá denunciar o 
presente Protocolo a qualquer momento, mediante notificação 
à outra, por via diplomática. A denúncia produzirá efeito 
noventa dias após o recebimento da respectiva notificaçãO. 

Feito em La Paz, aos 2 dias do mês de agosto de 1988, 
em dois originais; tiOs 1dionias poriuguês e espanhol, sendo 
ambos os textos_ igualmente autêntiCos. - , _ ___ ,- -=-:- ,, 

Pelo Governo da RepúbliCa Federativa do Brasil: Roberto 
de Abreu Sodré ~ 

Pelo Governo âa Repúblicil da BOiíva: ·Gunenno Bedregat 
Gutierrez 

(A Comissão de Relações Exteriorei e-Defesa Ng­
cional.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Do expe­
diente lido, constam os Projetos de Decreto Legislativo n9S 
12 e 13, de 1992, que por tratarem de matérias referentes 
a Ato Internacional, em obediência ao art. 376, "c", do Regi­
mento Interno, terão, perante a COritissão de Relações Exte- · 
riores e Defesa Nacional, o prazo de cinco dias para recebi­
mento de emendas, após o que a referida Comissão tertquinze 
dias, prorrogáveis- por igual período, para opinar sobre as 
matérias. Findo esse prazo, sem parecer, as proposições entra­
rão em Ordem do Dia nos termos do art. 172, II, "c", do 
Regimento Interno. 

OSR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Sobre a mesa, 
projetos que serão lidos pelo Sr. 1' Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N'16, DE1992 

PossibiUta o apr_Ól'eitamento, nos Quadros de Pes­
soal da Policia Federal, de policiais civis dos ex-Terri­
tórios Federais de Roralma, Amapá e Rondônia. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Os policiais civis dos ex-Territórios Federais de 

Roraima, Amapá e Rondônia poderão, a critério do Ministro 
da Justiça, ser aproveitados nos Quadros de Pessoal da Polícia 
Federal. 

Art. 29 São condições á.o ap-roveitamento: 
I- estar o Servidor em atividade na polícia estadual; 

e 
li -aprovação do curriculum do servidor pela Polícia 

Federal. 
Art. 3' A Polícia Federal reservará, percentual de vagas 

destinadas ao aproveitamento de servidores de que trata esta 
lei. 

Parágrafo único. O percentual a que se refere este artigo -
não pode ser superior a 3% (três por cento) do efetivo da 
ati~idade-fim. 

Art. 4• A lotação dos servidores aproveitados atenderá 
à c_onveniêncía-da Polícia Federal. 

Art. _59 São garantidos aos servidores aproveitados os 
mesmos direitos e vantagens, exceto de natureza pessoal, re­
servados aos servidores da Polícia Federal de mesmo níveL 

Art. 69 Concluído o aproveitamento, não podÚá o ser­
vidor retornar ao quadro de pessoal a que pertencia. 

Art. 79 O -P_oder Executivo regulamentará esta lei em 
180 (cento e oitenta dias), a contar da data de publicação. 

Art. 89 Esta lei entra em vígor na data de sua publiM 
cação. 

Ait. 99' RevogamMse as disposições em contrário. 

Justificação 

Os ex-Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e 
de Roraima, elevados à condição de Estados, exigiram grande 
mobilização de servidores, restando os respectivos quadros 
de pessoal compostos de celetistas, estatutários federais e esta­
tutários estaduais. 

· Esses quadros de pessoal acabaram por se cristalizar sem 
os reparos e aperfeiçoamentos que até hoje são exigid~s, ge­
rai_t_do muitas_ insatisfaç-9es aos _que Se dispuseram a, apenas 
transitoriamente, colaborar na fonnação dos quadros da polí­
cia civil dos novos Estados .. 
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Assim, os poliCiaiS-CIVis, talvez tenham sido os servidores 
mais atingidos na processo de remanejamento, Cuja correção 
é possível através da aprovaçãu do presente Projeto, embora 
este só vá alcançar número inexpressivo de servidores, pois 
a maiOria já se enconfra ria· inatividade ou faleçida. 

A proposição objetiva corrigir esseS poucos casos rema­
nescentes através da única forma possível, isto -é, mantida 
a natureza da atividade policial civil, exercida porém na Polícia 
Federal, que tem amplitude de ação em todo o território 
pátrio, orgariizada e··mantida esta, juntamente com outras 
organizações congêneres, inclusive a própria polícia civil, pela 
União Federal, conforme preceitua o art. 21, inciso XIV, 
da nova Carta. 

Sala das Sessões, 17 de março de 1992.- Senador João 
França. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA - . 

REPÚBLlCA,FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 21. Compete à União: 

XIV- organizar e manter a pol~cia federal, a policia 
rodoviária e a ferrovián'a federais, bem co_mo a_polícia civil, 
a polícia militar e o corpo de bombeiros nlilitar do Distrito 
Federal e dos Temtóiios; 
... ,, .............. '·-~·. ··-·-·. -----·-·-·. ··-· ...... ·~· ...•. ····• ··~--·-··-<>••···-·· .. . 

(À CiJrnf!tsM de Constitúição; JUStiÇa' e -cidadania 
- decisão termiiúitiVa.) - -

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 17, DE 1992 

Veda a dispensa de empregados de empresas 
estatais, nas condições que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• É vedada a dispensa do empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, sindicalizado ou 
não, até 1 (um) ano após o trânsito em julgado de sentença 
na Justiça do Trabalho, em processo ajuizado pelo empregado 
contra o empregador, na qualidade de parte ou através de 
substituto processual, qualquer que seja o resultado do julga­
mento, salvo se cometer falta grave apurada na forma da 
legislação 'Vigente. 

Art. 2• Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

·Art. 3~> Revogam-se as disposições em_ contrário. 

Justificação 

Lamentavelmente, alguns dirigentes de empresas estatais 
brasileiras ainda não perceberam o sentido-e -o alcance da 
intervençãO do Poder Judiciáriõ nas diversas esferas da vida 
nacional. 

Com efeito, fórãm registradas nos últimos dias decisões 
de dirigentes de empresas financlcid-ãs.com o dinheiro dQ povo, 
tal com<Jko é _a_ Eletrono_rt.e, determinando a dispensa sem 
jit~Ja causa de empregados, única e tão-somente em virtude 
do julgamento favorável que alguns dess~s empregados obtive­
ram na Justiça do Trabalho, em demandas em que buscavam 
a reparação de_ direitos pecUniários, Cujo pagamento lhes havia 
sido negado. __ _ _ .... _ _ 

A existêncfa âe um Poder Judiciário s,o,beran_o dá a qual­
quer nação a_ certeza de que o direito, mesmo que- negado 

em instâncias adniinistrativas, pode ser reconheCido -e cum­
prido através da lúcida interpretação das leis. 

Ocorre que a busca, na vigência do contrato de trabalho, 
da reparação de direitos negados ou não reconhecidos tornou­
se situação de pavor para muitos empregados de empresas __ 
estatais, uma vez que, o simples exei'cício do direito constitu­
cional de acesso à jurisdição tem servido de causa injusta 
e iníqua para privar trabalhadores do seu sustento. 

Impede pôr um cobro a esse comportamento danoso e 
inconsentâneo com o Estado de Direito eril que vivemos. 

O preSente ProjetO de Lei objetiva exatamenTe fmpedir 
que esses maus brasileiros continUem a utilizar instrumentos 

---de pressão sobre aqueles que têm no salário a única fonte 
de alimento e de manutenção para si e para suas famílias. 

Estal)lOS -certos de que a presente proposição receberá 
o irrestrito apoio dos nossos nobres Pares no Congresso Nacio-
nal. · 

Sala das Sessões, 17 de março de 1992.- Senador Iram 
Saraiva. -

(À Comissijo de ConstituiçãO, Justiça/c e Cid_adan;ia -
d~cisão terminatiVa.) · -

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -O projeto 
lido será publicado e remetido à comissão competente. 

__ Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1 • Secretário . 

. São lidos as seguintes: 

REQUERIMENTO N• 61, DE 1992 

Como é sabido, a Constituição Federal preconiza que 
a União __ entregará, do produto da arrecadação dos impostos 
sobre renda e proventos de qualquernatureza e sobre produtos 
industrializados, três por cento, para aplicação em programas 
de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nor­
deste e Centro-Oeste, ati'avés de suas instituiçõeS financeiras 
de caráter regio:Oal, de acordo com os: planos regionais de 
desenvolvimento (art.159, I, "c") cabendo_àleicorriplementar 
~:)~belecer normas sobre a entrega desses recursos (art.)61, 

No Ato _das _ni:SposiÇõês ~Ti3.nsit6füis foi- p-reVisto que, 
enq'!anto não vigorasse a lei complementar, ficaria assegurada 
a aplicação daqueles recursos, sendO seis décimos por cento 
na Região Centro-Oeste, através do Banco do Brasil S/A 
(art. 34, § 10, mr. ' 

No mesmo sentido, adVeio a Lt:ii 1197.827, de 27 _de Setem­
bro de 1989, que "regulamenta o artigo 159, ii:IciSo I, ·alínea 
'"c'', da Constituição Federal, institui o Fundo Constitucional 
de Financiamento' do Norte- FNO, O-Fundo ConstítllcioDal 
de Financiamento do Nordeste - FNE,' e o Furiào Constitu­
cional de Fiitariciame"itto do Centrô.::Oeste- FCO, e dã Outras 
providências", cujo diploma, além de atribuir ao Banco do 
Brasil S/ A a administração do Fundo ConstituciOiial de Finan­
ciamento do Centro-Oeste~-"' FCO"(arr: 16), preceitua que 
o -"uso dos recursos e adeqUada ·polítiCa de garantias~ com 
limitação das responsabilidades de crédito por cliente óu grupo 
econômico, de forma a atender a um unfVêrsO rilaiOrde benefi­
ciários e assegurar racionalidade, eficiência, eficácia e retorno 

_às_aplicaçõos" (art. 3•, VIII). 
A despeito desseS preceitos, não temos- conhecimento 

relativamente ao Fundo ConStítucional de Financiamento d~ 
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Centro-Oeste- FCO, e pertinente 3o Di.Sfi-ito Federal,-das 
operações havidas~ _ __ __ _ -

Assim, com fulcro no art. 50,§ 29, da Constituição Fede­
ral, C/C os arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro sejam solicitadas ao ExcelentíSsimo Senhor 
Ministro Marcílio Marques Moreira, da Pasta da Economia, 
Fazenda e Planejamento, as seguintes inlorinações: 

1) Qual o valor dos repasses da União ao Fundo Constitu­
cional de Financiamento do Centro-o-este ~FCO,-dUiante 
o exercício de 1991? 

2) Fornecer relação dos projetos aprovados em 1991, 
e respectivos valores de financiamentõ-, abrangendo os Es_ta­
dos de Mato Grosso, Mato Gross-o do Sul, Goiás e Distrito 
Federal. 

3) Fornecer relação dos_ beneficiãrios dos recursos do 
FCO e seus respectivos valores,- relativamente ao Distrito Fe­
deral e durante o ano de 1991. 

4) Fornecer relação dos projetos em andamento. 
Sala das Sessões, 17 de março de 1992. -Senador Mau-

ricio Corrêa, Líder do PDT. - -
(À Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N• 62, DE 1992 

Excelentíssiino Senhor Presidente do Senado Federal. 
Requeiro de V. Ex~. nos ~e_rmos _d_o ~rt.-210," item 2, 

do Regimento Interno desta Casa, a transcriÇão, n·o Diário 
do Congresso Nacional, para que conste dos Anais; da "Carta 
de Canela", aprovada pelo Juízes Federais brasileiros, em 
seus VII Encontro Nacional, realizado naquela cidade gaúcha, 
no final do ano passado. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 1992. - Senador 
Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Os requeri­
mentos lidos serão despachados ã Mesa para decis~o. 

Sobre a mesa, ofíciO que será HaO-pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

CRIMINAL E PENITENCIÁRIA 
MJ/CNPCPIOF. ClRCULAR N' 006192 

ExcelentísSimo-senhor -­
Mauro Benevides 

Brasilia, 10 defevereiro de -1992 

Presidente do Senado Federal 
Brasilia -DF · - -- · 

Senhor Senador, 
Por determinação do Senhor Presidenté do Conselho Na­

cional de Polífica Criminal e PenitenCiárm··e na qualidade 
de Relator da "Pn?posta de Regras Básicas para o Programa 
de Privatização do Sis~ema Penítencíário do Brasil;' e s_eguindo 
orientação de Sua Excelência o Senhor Ministro da Justiça, 
Senador Jarbas Pa§sarinhq!_ sobre o as_sunto, encaminho a 
Vossa Excelência cópia do mencionado projeto para conheciw 
menta e manifestação. 

Devido à importância: do tema e a neceSSidade de uma 
solução urgente para a difícil situação do Sistema Peniten­
ciário, solicito_ que as sugeStões sejam encalnínliadas -a -este 

Conselho, no Prazo -de 9Ó (noVenta) -d-iaS. a nm- de--subsidiar 
9 relatório finar a_ser apreSenta(fo ao Colegiado. 

Respeitosamente, -Marco Aurelio Arruda de Oliveira, 
Conselheiro-Relator. 

Ofício/MJ /CNPCP N' 04192 
Brasliia, 28 de janeiro de 1992 

llm' Senhor 
Doutor Marco Aurelio Arruda de Oliveira 
MD. Diretor do Departamento de Assuntos Penitenciários/ 
MJ 
Nesta 

Seilhor Diretor, 
Encaminho a_ Vossa Senhoria, em anexo, o Projeto con­

tendo a proposta de regras básicas para o programa de privati­
zação do sistema penitenciário do Brasil. 

O Projeto foi apresentado e lido na reunião do CNPCP, 
realizada em 27 de janeiro do ano fluente, oportunidade em 
que Vo-ssa Senhoria foi escolhido, por unanimidade, para ser 
o Relator do Processo sobre a matéria. 

Em consonância com a orientação do MinistrO-da Justiça, 
Senador Jarbas Passarinho, o CNPCP decidiu, na reunião 
supra mencionada, que o Projeto deve merecer um debate 
nacional, a fim de que sejam oUvídos os segmentos da socie­
dade interessados na poblemática do homem preso. 

Com esse objetivo, Vossa Senhoria, ~a qualidade de Dire­
tor do D EPEN, Conselheiro do CNPCP e Relator do Pro­
cesso,_deve encaminhar o texto_ completo do Projeto para: 
MiriiStefiOs~ da Área SOcial, ProcUradÕria-Geral da República, 
Tribunais Superiores, Câmara dos Deputados; Senado Fede­
ral, Conselho Federal da OAB, Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil (CNBB), Governadores dos Estados e do 
Distrito Federal, Assembléias L~gislativas dos Estados, Secre­
tarias de Justiça e de Segurança Pública dos Estados, Tribunais 
de Justiça dos Estados, Procuradorias Gerais dos Estados, 
Seccionais da OAB nos Estados e demais entídades que desen­
volvam atividades relacion_adas ao convívio do _bomem-·em 
sociedade. 

Vossa Senhoria deve estabelecer um prazo de 90 (noven­
ta) dias, para que todos os órgãos consultados possam enviar 
sugestões ao DEPEN, com a finalidade de contribuir à ~labow 
ração do Relatório que Vossa ·senhoria vai e_rriitir s'obfe a 
matéria. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria 
o manifesto de minha admiração. - Prof. Edmundo Oliveira, 
Presidente do CNPCP. 
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e recentes experiências, que, nesse sentido, vêm sendo colocaR 
das em prática, em estabelecimentos prisiOnais dos Estados 
Unidos, da França, da Inglaterra e da Austrália,_ 

A proposta parte da premissa da dualidade de estabele­
cimentos penais vinculados aos Governos ~Stfidu~is e ~stabe-
lecimentos penais vinculados ao Governo Fede_r~l1 __ 

Convém, então; preliminarmerite, chamar a atenção, des­
de logo, para a idéia de _se v\abilizar a criação do Sistema­
Penitenciário Fedei'al do Brasil. Com a implarifaçãõ- desse 
sistema, aos GovernoS Estaduais, çomportaria a r~sponsa­
bilidade pelo cumprimento da pena privativa de liberdade 
em regime médio, Semi-aberto (colônia agrícola, industrial 
ou estabelecimento _siffiilar) e, em f_~g!_me abe.rto (casa de 
albergado ou estabelecimento adequado), enquanto que, ao 
Governo Federal, caberia a responsabilidade~yelo cumpri­
mento da pena privativa de liberdade em regime fec]1ado (esta­
belecimento_desegurança máxima). O cumprimento das penas 
altas, em regime fechado, onde incidem delinqüentes conside­
rados socialmente perigosos, como traficantes e seqUestra­
dores, deve realmente ficar_ sob a égide do Goveroo F~deral, 
não só pela necessidade de major rigor iiltimidãtlvO, como 
pelo fato de incidência, nessa esfera, de crimes qile têm envol­
vimento além das fronteiras do territóriO nadonaL 

A fórrilula de privatização das ativida4es prfsionaís, no 
Brasil, que temos a oportunidade de apresentar, a seguir, 
representa uma verdadeira retomada de son_l;tos para: 

I- atender aos preceitos constitucionais da individua­
lização da pena (art. 5', XLV da Constituição da República) 
e de respeito à integridade física e moral do preso (art. 5', 
XLIX da Constituição da República); 

II -lançar uma política ambiciosa de reinªerção social 
e moral do de_tento, destinada a confiar nos efei_tos da_reabili--: 
tação e a refrear a reincidência; 

III -introduzir, no sistema penitenciário, um modelo 
administrativo de gestão modern!l, suscetível de produzir efei­
tos_ dur_áveis _na ~vçllução dessa _gestão; 

IV -3creduzir os encargos e gastos públicos, atualmente, 
na vida prisional ociosa, onde um preso_ cti.S.ta, em Iriédia, 
cerca de 4 (quatro) a 5~ (cinco) ~alários mínimps por mês, 
no Brasil; 

V- favorecer o desenvolvimento de salutar política de 
prevenç-ão da criminalidade, mediante a partidpãção organi­
zada da comunidade nas tarefas de execução da pena privativa 
de liberdade; 

VI- aliviar, enfim, a dramática situaÇão de superpovoa­
mento, no conjunto do parque penitenciário nacional, Consi­
derando que, em dados aproximativos, atualmente: 

a) 120.000 (cento e vinte mil) presos formam a população 
prisional do Brasil; _ 

b) a capacidade de lotação é apenas de 51.000 (cinqüenta 
e uma mil) vagas, nos estabelecimentos· prisiOilã:tS do-País; 

c) há cerca de 270.000 (duzentas e setenta mil) mandados 
de prisão expedidos pelas autoridades judiciais, inas não cuinR 
pridos; 

d) aproximadamente, 300.000 (trezentos 111iJ) pessoas es­
tão sendo processadas criminalmente, no E}rasil, à ~spera de 
uma sentença, que pode determinai o cumprimento da pena 
de prisão; 

Texto do Projeto 

Art. 1' O processo de privatizaçã6 do sistema peniten­
ciário brasileiro será implan~do sob forma de gestão mista, 

_ ~nvolvendo a a9.ministração pública e a administração privada. 
representada por grupo ou empresa instalada no País. 

At:t- 2\. -. À administração p\íblica competirá: 
I- a direção gera~ do estabelecimen.tO- prisional; 
11- a supervisão das atiVidades de reinserção moral e 

social do detento, observándo os preceitOS estabelecidos na 
Lei de _Execução Penal (Lei n9 7.210 de 1984) e_ as determi­
naç6"es da autoridade judicial; 

lU- destinar o pessoal necessário à segurança, à vigilân­
cia, ao controle e ao registro de ocorrência:; 

IV- a assistência jurídica aos presos carentes; 

V- exigir o cumprimefitd das obrigações assumidas pelo 
grupo ou empresa privada, apliCando, quarido for o caso~ 
as penalidades previstas no contrato de funcionamento. de;> 
programl! _Qe gestão mista. 

Art. 39 Ao grup-o o-u -empresa privada Incumbirá: 
I- implementar o fim pedagógico de reinserção riloral 

e social do detendo, observando os preceitos estabelecidos 
na Lei de ExecuçãO Penal (Lei n"' 7.210 de 1984) e as dete:rmi­
nações de autoridade judicial; 

li- a construção, a manutenção e o funcionamento do 
estabelecimento prisional, em pra:zos -préRfixados; 

III- o fornecimento do mobiliário e equipamentos, 
mantendo-os em bom estado de funcionamento e renovan­
do-os, quando necessário; 

IV- aplicar técnicas de auxílio à segurança e à Vigilância, 
exercidas pela administração pública, no estabelecimento; 

-V- a responsabilidade pela hotelaria, envolvendo: hi­
giene pessoal, vestuário, alimentaçáCf(café da manhã, almoço 
e jantar) lavanderia e cantina; 

VI- a comercialização, na cantina, de mercadorias de 
~o pessoal e consumo, vendidas aos detentos; 

VII - manter o serviço de transporte; 
VJII- propiciar escolaridade e cursos de formação pro­

fissional aos detentos; 
---------:-IX-ofe:r~cer assistência soC_ial e_ psiCológica aos deten-
tos; - -

X- cuidar da saúde d_os detentos, oferecendo trãtanieti­
to méÇ.ico-ambulatorial, dentro do estabelecimentc, send:t 
os casos de doenças graves sujeitos à internação, em estabele­
cimento hospitalar público; 

XI- oferecer trabalho remunerado com_ o objl!tivo de 
formação ou_ aprimoramento profissiü"nal do detento; 

XII- proporcionar atividades de lazer e entretenimentos 
aos detentos; 

XIII- exigir o cuinpi.imento das obrigações assumidas 
p~la administração pública, conforme as_regras estabelecidas 
no contrato de funcionamentp do piográm-ã -de gestão mista. 

Art. 49 O trabalho remunerado será dif_erencia,d,o de 
acordo com o tipo de estabelecimento e avaliado através de 
relatório semestral, indicando os_ objetivos atingidos pTogt~sSi­
vamente pelo preso. 

.. Parágrafo úrtico. O não _cumprimento dessa exigênCia 
implicará em penalidades que podem atingir à rescisão contra-
tual. --

· Art. s~ A remuneração do_traQ~lho do preso será desti­
nada para gastos pessoais, pecúlio,- auxílio à família; ·oontri­
buição na manutenção do estabelecimento e r~paraç-ãó do 
dano causado pelo crime, caso seJa determinado na sentença 
judicial de condenação. 

Art. 69 O programa de gestação mista pode ser implan­
tado em estabelecimentos de presos provisórios, COnfQ 'em 
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estabelecimentos destinados ao cumprimento de penas priva­
tivas de liberdade. 

Art. 7? A admissão do grupo ou empresa privada, no 
programa de gestão mista, será f~ita atravéS de sele_ção, em 
concorrência pública realizada pelo Governo Federal ou pelo 
GovernO Estadual, dependendo, da vinculação do estabele­
cimento ao Poder Executivo Fede,ral ou Estadual. 

Parágrafo único~ Para essa finalidade, um júri especial, 
auxiliado por cons-ultores c experts, será formado, a nível fede­
ral ou estadual, cotn a incumbêncja de emiüf ielatóriO con- -
substancial e deliberar sobre as propostas apresentadas. 

Art. 89 OS critério~·de seleção ·a6Serv-aiâo: 
I --viabilidade prática do projeto; 
II- modelo de concepção da est'rutura arquitetõnica, 

em caso_ de construção do estabelecimerito; 
III- capacidade- do grupo ou da empresa privada de 

dominar o conjunto _das, tarefas progr,a,madas, qão só no q_Ue 
·diz respeito à construção arquitetôni~ 1: d-estinaÇão de equipa­
mentos, gerenciamento e manutenção l;Jo ambiente físico1 _co­
IIio também demonstrar condições pára prestar,- adequada­
mente, os serviços essenciais ao_ e_s'tábr.Ieçiínento prisional, 
na área de hotelaria, do trabalho co:fu. {ormação profissiOnal, 
da educação, da saúde, da assistêri,Çia-.Social, pSic6Iógka· e 
do lazer do pre_so. _ '' ' - -

IV,-disposibilidade financeira dq grupo ou da empresa 
privada; ,.,, 

V - comprovaçáo de experit!ncia, na:· área de conStrução 
de obras públicas; em caso de con~trU.çá~ de_estabeleCimento; 

VI- comprovação de experiênt:iã. em.- setores de presta-
ção de_serviçoS ~spf::êiaiiZãdos; , · __ _ 

VII- prazo. de implanta~â_b· das, ativida~es, no ststema 
de gestão miSta;_----- - -: __ ~ _-,__ _ __ 

VIII - atiyidades que seráo f!XerCidas pelos detentos, ho­
rário de trabalho e remuneraçã'ó!Cond~gna; - ---

IX- as fO_rites de reCeita--,.·aos J~vestimeritós, de forma 
clara e objetiva. 

Art. 9" O -vencedor- da -Conco'rrência- -pública assinará 
com o Governo Federal, através~do Ministéfto da )usti,Ç_a, 
ou com o GovernO EStaáUaJ, ã.trã.Vés da Secretaria de Justiça, 
o contrato de funcionamento do programa -de gestãO mista, 
cujas Cláusulas serão submetid.~~~ previamente, para exame 
e aprovação pelo Conselho N(\C~fmal de Política Criibiriãl e 
Penitenciária, erh se tratando ,®, estabelecimento prisional 
fedend, ou pelo Conselho Esf&Qi.tal-de Política Ciffuii;Ja,I· e 
Penit~nciária, no casó de e'st.ãbéJ,~;cimento--Vínculado ao Go-
verno ;Estadual. , . ·:" .. , 

· -~- 10. Os lucros obti~i>rf:om o produto dos investi­
men.,tp1~ serão auferid_qs p_elo gr'l_I,(?o qu empresa privada, dedu­
zidar,~ ~.despesas de gerenci~J;".?.~nto, prestação de _,s~rviços, 
ma~tt1e_:p_são, funcionarn_ento -'~o:.~?~abel~c!mento e rejllune-
r~~<Y~õlldi~na do trabalho ~sJ'preSos. __ . -

·' •. '§.-!> Caberá ao grupo·:'<1u,lll!'presa privada definir, no 
qdnt~);ü_; celebrado com· o ~Yêrrlo Federal_ o:u Es!~d~al, a 
fótlt~ de

1
;receita próptía pai:-a'l!ope.racionalizição do disposto 

no;·.:~4~;~d~~ f:~~1~icial da -~~~~~i m-ista, -~~~-~ve-~~i~Jerai 
ou.~st,adual poderá repassar recursos-·ao·gtupo ou empresa 
ptiY.ã'~3,para atendimento· de despesas emergenciais felacio­
p.~:?,'ás Co~ a manutençãQ '99.~· ,"detentos de forma-decente, 
e~lul<:lqs os gastos de gere_ncj~n'lento.. . . , . , __ .. 
-!tr. 1 ~L 11. O grupo ou-empresa pnvada manterã2 no e-sta-

I• lo ''i '-t _ ~ ~ • n • • • 

. ~!e'C\11\ento prisional, uma e;quipe de gestão de suas atiVida­
'::,ct7i1~()·rftposta de um geren·~~ ~~sistido por um adjurii~ ~dmi-

., i) ' ' -~ ,<,,\; ·~ . 
. ' :~·{ ,· .. :, -:t~'- . . .~~- \ 
.'·!J ·,:-r.·~· ! 

f .~'i. 

nistrativo e um adjunto financeiro, que contarãO com pessoal 
de apoio previamente selecionado, segundo a qualificação exi­
gida para desempenho da função, no estabelecimento prisio-

-nal. 
Parágrafo ú1,1ico. - Os adminlStfadores e pessoal de apoio 

serão indicados pelo próprio grupo ou empresa privada e no­
meados pelo Ministro da Justiça, em se tratando de estabele­
cimento prisional federal, ou pelo Secretário de Justiça, no 
caso de estabelecimento vinculado ao Governo EStadu3.l. -

Art. 12. Qualquer proposta de alteração ·do contrato 
_ de funcionamento ficará sufeito à ai)rovaçáo -pelo ConSelho 

de Política Criminal·e Penitenciária, Federal ou EstadUal, 
que poderá solicitar parecer de consultores e experts sobre 
o assunto. -

Art. 13. Nenhum contrato será superior ao período de 
10 (dez) anos, prazo imprescindível para avaliãção da expe~ 
riência e promoção dos ajustes necessários coin vistas à renO­
vação ou processamento de novo contrato com outro grupo 
ou empresa privada. 

Art. 14. Os terrenos para construção de novos estabele­
cimentos prisionais, ou para a ampliaçãO dos éxisterites, serão 
cedidos ao-grupo ou empresa privada pelo Governo Federal 
ou Estadual. _ _ _ _ _ __ 

Parágrafo único. Em caso de doação, se a destinação 
do terreno não for efetiVado, exclusivamente para a constru­
ção ou ampliaÇão de estabelecimento prisiOnal, a propriedade 
voltará de pleno direito ao poder público: __ 

Art. 15. As construções e_ benfeitorias ·realízadas, no 
terreno destinado ao estabelecimento prisional, poderão ser 
incorporadas ao patrimóniO--do grupo ou empresa privada, 
conforme dispuser o contrato de funcionamento. 

Art. 16. O regime de gestão rriista eriú-e o poder i}úbiiCo 
e a iniciativa privada será de, no mínimo, 10 '(áez) anosc-ae 
funcionamento',- C(mfofme- Previsão -em ~Cláusula contratual, 
Jfe-rfOdo em que os bens de construções, benfeitorias e equipa­
mentos, introduzidos no estabelecimento prisional, ficarão in-

. -disponíveis. _ · 
Parágiafo tínicõ:-~ A ilidisponibilidade desses bens não 

incide sobre relações jurídicas preexistentes e neni implica 
em limitação aos poderes de administraç-ão._ 

- Art~ 17. A adaptação e reestruturação de estabeleci­
mentos prisionais, existentes no paíS, com vistas à implemen­
tação do programa de gestão mista, ficarão a cargo do grupo 
ou empresa privada, que vencer a concorrênci~ pública. 

Art. 18. Constarão, necessariamente, do contrato: 
I- os meios pelos quais o Governo·e-o grupo ou empresa 

privada realizarão su:ts suas obrigações no-programa de gestão 
mista; 

11 -as especificações orçamentárias de ambas as partes 
- contratantes; 

111 --as penalidades para o descumprimento das o_briga­
ções cqntrat_ua~s. 

Art. 19. O número de detentos, em cada estabel~ci­
_mentO, se.rá de acordo com os obj_etivo~ pedagógicos do pro­
graôia de gestão mista, não devendo, ~m nenhuma- ~ipóteSe, 
ultrapassar o limite de 500 (quinhentos) presos. 

-Art. 20. Em.cada estabelecimento prisional funcionará 
um Conselho de Administração composta pelos seguintes 
~membros: _ _ _ 

I- Superintendeilfe do Sistema Penal- Presidente; 
TI- Diretõ{ Geiãl-do estabelecimento; 
111 - Diretor do grupo ou empresa privada; 
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IV- Gerente do grupo ou empresa privada, no estab~le-
cimento· -- --- ----- -- - ----

V....:_ Re'presentante do Consel~o de ?olí~~ca Criminal e -
Penitenciária; -

VI- Representante do Juízo das Execuções Penais; 
VII -,Representante de associação _ou entidade comu-

nitária. - -___ -_ _-

. O SR. PRESIDENTE (Alexand[!'_ Çosta) .-:- S_obre ~mesa, 
oficio ·que será lido pelo Sr. I• Secretário. 

Ê.Vdo o seguinte 

OF. SIN -92 

Parágrãfo único. Os membros do Conselho de Adminis- Serihor Presidente: 
Brasflia, 17 de março de 1992 

tração serão nomeados pelo Ministro da Justiça, em se trata~- Solicitamos a Vossa Excelência providenicar às seguintes 
do de estab~lecimento prisional federal, ou pelo Secretáno s_ubstituições nas Comissões Permanentes-deste Senado Fede­
de Justiça, no caso de estabelecimento vinculado ao Governo ral: 

Estadual. O Senador -Alffedo Campos, como Titular, na Comissão 
Art. 21. Caberá ao Conselho de Administração: de Assuntos Econômicos, pelo Senador Eduardo Suplicy, por 
I_ deliberar sobre as questões relativas à_gerência de cessão do PMDB; 

pessoal e incumbências administrativo-financeirâs-do progra- 0 Senador José Paulo Bisol, como Titular, na Comissão 
ma de gestão mista; - . . -· de Relações Exteriores e Defesa Nacional, pelo Senador 

II -observar o cumprimento das determinações da auto-
ridade judicial e dos preceitos est~belecidos na Lei ~e Execu- - Eduardo Suplicy; ·· 
ção Penal (Lei n'7.210 de 1984); .. . E o SenadorEduardo SupliC)', como Titular, na Comissão 

III _aprovar, em primeiro estágio, 0 telatóno semestral de Relações Exteriores e Defesa Nacional, pelo Senador Hum­
berto Lucena . . do programa de gestão mista. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência os protestos 
Art. 22. O ..relatório semestral do Programa de gestão deestimaeconsideração::...:...:.s.enadorHumbertoLucena, Líder 

mista ficará sUjeito à aprovação- fiii31 dq Çoriselho_ de Po_lítica do PMDB- Senador Eduafdo Suplicy, Lfder do PT-Sena­
Criminal e- Penitenciária Nacional ou Estadual. 

Art. 23. Os funcionários_ envolvidos na_ adi:itiríistração dor Jo:sé Paulo Bisol, Líder do PSB. 
penitenciária do programa de gestão mista ficarão sujeitos , O SR. PRESI_DENTE (Alexandre Costa)- O expediente 
ao Estatuto do Servidor Penitenciário. lido _vai à publicação. Há ora-dores inscritos. 

Art. 24. Caberá ao Ministério da Justiça implantar--a Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
Escola Penitenciária Nacional, com núcleos regionais, em con· 0 SR. EDUARDO SUPLICY (PT _ SY. Pronuncia 

0 vênia com os Governos Est3duais,_ para disciplinar o ingreSso 
e evolução na carreira do 'servido_~ peníten~iário. - · -_ _ seguinte discurso.) Sr. Presidente,_ Sfl's e Srs. Senadores: 

Art. 25. A Escola Peõitenciáría Nacional será respon- - Na "última-sexta-feira, o Presidente Fernando Collor de 
sável pelos planos acadêmicos de formação, treinamento e Mello ressaltou, em seu pro~unciamento que: 
aperiefÇoarii"ento de~ reCui-Sos humanos penitenciários, indis- "Não tolerarei desvios e nem darei guarida, ja~ 
pensáveis ao- êxito do programa de gestão mista. mais, aos faltosos. Qs desviOs ocorreram rio passado 

Art. 26. No cumprimento do programa de gestão mista? -sem que providências foSsem tomadas. Se isto ocorreu 
serão observados; ·no que couber, a Constituição da ~epú- no passado, no presente momento está() sendo dura-
blica, o Código Penal, o Código de Processo Pen._al, a Lei mente combatidos e os resultados são visíveis-. Estamos 
de Execução penal em vigor-e os-: preceitos da Organ~ação quebrando 0 ciclo da impunidade no setor público deste 
das Nações Unidas (ONU) referentes_ao tratamento d~s pes- -País. Mais uma vez, rec-omendo, fortt:men:te, aos Minis-
soas presas. tros de Estados e SecretáriOs do Governo que observem 

Brasília, 27 de janeiro de 1992. - Professor Edmundo nas suas áreas de atribuição-; estrita e absoluta vigilância 
Oliveira, Presidente do Conselho Nacional de Política Ciimi- na administração do Dem público." 
nal e Penitenciária do Ministério da Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre-Costa).,..- O ofíqo lido 
será encaminhado à ComisSão df: Constituição", Ju~tiç~ __ e_ Ciçi~':' 
dania, para manifestação nó pfazO!·régirri~ntal, tendo ~m vi~~a -
a importância e urgência da matéria-. -

O SR. PRESIDENTE. (Alexandr.o Costa)"- A Presiâência 
recebeu a Mensagem n• 159, de 1992 (n' 82192, na origem), 
de 16 do corrente, pela qual o Sr. Présidente da República,_ 
nos termos do art. 52, inciso V da Constituição, solicita aUtori­
zação para que A República Federativa do Brasil possa cele­
brar contrato de assunção de dívida contraída p~la~Empresas 
Nucleares Brasileiras s:A. - NUCLEBRÁS, mediante aber­
tura de crédit.os junto à Société Générâle de Crédii Chimique, 
cada um no valor de cem milhões de francos franceses. 

A matéria será âespachada à Comissão de Assuntos Eco-
nômicos. -

E, airida mais adiante, diz: 

"Em qualquer circunstância, estabelecida a verda­
. de e definida a ·condenação de quem quer que seja, 
nenhum sentimento, nenhuma motivação pessoal des­
viará este Chefe de Estado de dar comprimento exem­
plar ao que manda a sentenç~, tir~ndq todas ~s c_onse­
qüências que_ a lei reclama e o momento-político exige 

-e a consciêilcia nacional determina." 

. --É PreCiso qüe venhárriOs-, ef~tiva~ente, c~bra~. em cada 
momento, estas palavras do Preside_nte d~ República~ É pre­
ciso que o Congresso Nacional ~labore, cumgrindo_ a sua 
finalidade constitucional, fiscalizando o Executivo para des­
vendar inteírar:nente a verdade. -Hoje, deverá depor logo mais, 
perante .a Comissão Parlamentar de Inquérito que examina 
os problemas do Fundo de Garaníia do Tempo de ServiÇo, 
o ex-Ministro do Trabalho e da Previdência Social, Sr. Antô' 
nio Rogerio Magri. Esperamos que o seu depoiarnento contri· 
bua para a elucidação da verdade. 

•' ~ '· 
'f ': 

·-~.!o< 
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Eu gostaria de lcml1rar a Lei no 8.J)3_Q,_ d~ )I ele maio 
de 1990, que dispõe sobre-o Fundo de Garantia dó Témpo 
de Serviço e dá outras providênicas. -----

Art. 4°: 

A gestão da aplicação do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço será efetu-ada pelo Ministro da Ação 
Social, cabendo à Caixa Econômica Federal o papel 
de agente operador. 

O art. 5': 

Estabelece que ao Conselho Curador do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço compete: _ - ·· 

Estabelecer as diretrizes e os progrãmas de aloca~ 
ção de todos_ os recursos-do_Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, de acórdo com os_critérios-de.finidos 
nessa lei, em consonânci com a· política nacional de 
desenvolvimento.urban~ _a~ ·otíticassetoriais de habi­
tação popular; saneamento basico,-ihfraestrlltu}ã. urpa­
na, estabelecidas pelo Governo Federal. 

Deve o Conselhâ Curador flxà.f ·criféí:iõS e j:)TOgtãinas-.- -­
É presidente do Con&elho curador o Ministro do Trabalho 

e da Previdência Social. Mas é o MinistériO- da Ação Social 
o gestor da aplicação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, ··_::_::-~:___'~ ----

Ao examinarmos o problema, ouvkemos o ex~Mini"stro 
António Rogério Magri, pot-stiãs pr6prias_-páfávras, coõíorme 
grava-ção feita: 

:'Outro dia, ganhei um dinheiro .. 
O cara_ chegou para mim e pediu um negócio. com­

o Fundo de Garantia. Achei a coisa maiS: _cori:eta do 
mundo. Peguei, levantei c fiquei uns quatro mest::s 
atrás._ Esse negócio da cólera, para·fazer asfalto, para 
fazer água, faZer esgoto no Acre, lá no Pará, _aquela 
coisa toda. O cara Veio aqui, depoiS ·me' deu 30 mil 
dólares. A empresa está fazendo as obras. Caiu-·do 
céu." ' 1 

Esta tragédia, ~sse Jato. triste precis·a-~Ser ãhalisãdo._E, 
dentre os problemas, é preciso apontar para· o fato de. que 
na reunião da dir-eção-da CaiXa Econôriiica E'~deral, para· que 
ela aprovasse os projetos do Acre c _do Amapá, no Conselho 
Curador do Fundo de Garantia do Tempo de __ Serviço, houve 
a necessidade, em primeiro lugar, de uma mu~::tnça de qitéríos 
envolvendo a neccssida<fe de se modificar"1a proporção de_ 
recursos destinados ao saneamento básico e a habitação- Em 
especial, além de destimir 30% dos recurs?S- para o ACf'e ~ 
para o ,Amapá el_1l sanea~~nto, ainda t~nha~que haver _mais 
os 10%. - ·.· . . ' _, -- ' 

Segundo o depoimento do Sr. DouglaslfragiÇrepr<'sen­
tante· da CU_T no CoriselhO- Curador, no -âàibito do referido 
CCriiSelho, discutiram~se apenas essas proporções. No_âmbito 
do_ Conselho Curador, preParou-se o votu para- essa mudança. 
pelo Ministério da Ação Social e pela direçãO da Caixa Econô­
mica_Federal, an_tes que· 6_próprio-Miriístr6-Àft.tônio Rogiftio 
Mag~i_ falasse. E_issç está. ~ª'-:ªta da _!euniãâ~_-:g·ntão, é~pi~ís_o 
se esclarecer a respon-sabilidade do MinistéríQ~da Ação Social~ 
e da própria direção da Caixa Econôlnlcal'e<leral, que espero· 
-vou sugerir hoje à CP! do Fundo de Gárantia do]'empo 
de Serviço -requeira· a transcrição- das_fifaS das -reUniões 

do_Conselho Curador, para ver em que medidas o Ministério 
da Ação Social e a direção da Caixa_ se empenharam antes 
e com igual ou maior estusüismo, para que essa destinação 
de- recursos fosse feita para- o Acre e para o Amapá, hem 
corno que também fossem mais tarde modificadas ~s _propor­
ções para que, igualmente, mais três Estados da Federação 
tivessem igual destinação de_ recursos. A ata dessas reuniões 
vai mostrar esses fa_\9S çom_~lareza, ou seja, a_ responsabilidade 
do Ministro Antônio Rogério Magri está ch:tra!llente evjde~­
ciad~. No entanto, antes existe a evidência dos representantes 
do Ministério-da Ação Social e. da direção da Caixa Econômica 
FederaL 

É predSô"~ Sr~· Pfe-Slde!lte, Sr·'· e Srs_. Se"lladores, que faça­
mos um verdadeiro raio X da maneira segundo a_ qual o Go­
verno planeja suas atividades e do que é féito corri os rectirsõs 
do povo brasileiro, cuja aplicação tem sid0-1i1fluend3.da ma-iS 
pelas grandes emp!esas _d~ construção_ civg d~ q_U~ propria­
mente pelos representantes do povo e até por aqueles que, 
como o Poder J?xecutivo, deveriam tlú ~ _ fespo!lS_âbilídá-de 
de não se fazerem presa fácil do inte_resse dessas empresas 
construtoras. 

Foí muito inipõrü"fnle a declaração do Ministro da Saúde, 
Adib Jatene, ao ressaltar a influência dessas grandeS-empresas. 

Segundo as informações precisas que temos, te.D:I _sid'? 
múitb corilllm, Iiõ--âinbíto da Caixa Econômica Federal, a 
cirCulação de representantes dos chamados lobiStas das gran­
des empresas, entre as quais da OAS, da Norberto Odebrecht 
e· de tantas OUtras, que costumam estacionar os seus veículos 
na própria garagem da Caixa ECOnõmica Federal, Utilizam-s·e 
dos elevadores das autoridades, circUlam coffi facílidade peJas 
diretorias e departamentos da Caixa Econômica Federal. Co­
mo é feitO todo esse procedimento? Às vezes, o processo 
começa desde as proposições-que o Executivo recebe ao envíar 
a mensagem orçamentária para o Congresso NaCional. Aqui, 
no âmbito do Congresso Nacioiial, tambérn não são poucas 
as sugestões formuladas pelo conjurito de grandes empresas 
sugerindo aosparlamentares que coloquem os seus projetOs 
â_e acordo com as neceSsídades, muitas vezes, ãnteS-àãS empre~ 
sas, do que da população de cada municfpio e de cada Estado, 

- '· E como se dá a-coisa nO âmbito do município? O processo 
de abordagem do prefeito de municípto; em geral, tem início 
através do parlamentar que tenha por base política aquele 
município. As vezeS, o município é potericial candidato a fi­
n~nci~mento em órgfl9 federal. Por vezes, há uma iiltedígãção 
entre aguela empresa ~.o inter~ediário. ~luitás _vezes a empre­
sa" contribuiu mate~ia_lmente para a campanha que elegeu o 
prefeito: O IlueTite- -represenfaóte- da CónStrutofá a-presenta 

. as~~ondiç(j~s.de .u~ verdadeiro contra~o !_je_risço._ co_m as _se­
guintes características: aquela construtora se encarrega de ela­
borar a p-roposta preliminar, uma consulta prévia onde são 
enJ.!_n_c_iado~ os investimentos pretendidos e os respectivos re­
cursos, nesta fase, a prefeitura apenas fornece seus balanços~ 
que_ além de analisados pela construtora, como. por exemplo, 
no "que diz respeitO à avaliação·da capacidade de pagamento 
do municípiO, São iedu!tidos :a:o 'ó"rgão financiado r; até o ofído 
de encaminhamento Uo pedido, assinado pelo prefeito, é pre­
parado pel_a_construtora; em seguida, essa COfl$trUtQJ;a Se en­
carrega de aCompanhar O'ãndamento do processo no Órgão 
financiado r -:- pode. _·se"t a CaiXa ou outro órgão tipicamente 
repassador de re:ctiisOS Oficiais, em geral, trata-se de. uma 
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unidade regional, onde o processo vai ser instritíd9_,-ma~ ~ 
decisão será tomada na matriz, em Brasília. 

Concluída a fase da análisHreihriinar, a· COnstrutOra in­
cumbe-se da elaboração do projeto -féCn.jco e~ respectivos orça:--· 
menta e cronogramas. A construtora -ainda s~_ e_n~-~~r~&a de 
elabbrar projeto de lei autorizatiVo, que o ptefeit<f remete 
à sua Câmara, solicitando hütorizaç~o para contrair ó emprés­
timo. Nessa etapa, não raro, às vezes, a construtora assume 
também a negociação'cojj)-ãlguns v~readores, pãi-a conseguir 
a aprovação da lei. _ _ ____ ~ ~--_- __ _ - -

A construtora for:nece tamb~IU 3:0_-l?!_e_feito o ~ditai,_ que 
se compromete a baixá-lo. É o principal conlprOiniSso-do pre­
feit01 que nomeia uma -comiSsão -de licitação com pessoas1 
em geral, da sua absoluta ~onfiança. -- --- -

Compromete-se- também a construtora a gar~l].!ir ~_obten­
ção do financiamento, em Brasília, dispondo, para tanto, de 
um meca.nisino de lobby junto ao 6~gão financiador, bem 
assim junto ao Goverh6;'hu Min!sterio da Ação SoCial, espe­
cialmente no caso_de_financiàme-ntos Cotn iêcurSOs·do Fundo 
de Garantia do Tempo de ·s~tviÇo, e tãm.hém juntõ~ao Ba~co­
Central, que é o responsável pela fixação do limite máximo 
de endividamento do município. -

Existe ainda a fase de pilotagem da concorrência. Confor­
me o compromisso assumic!ot_ o·_prefeito, tendo nomeado a 
Comissão de Licitação de S'!~J;o~fi.~nça, baixa o edital, segun­
do aquele modelo fornec\~~ --p~~~, co~strutora. Este edital, 
normalmente, tem algumas,.~ara~terísttcas, como: - -

-preço elevado pani ;{vedda._dà edital aos interessados; 
- propostas dos licitaP~e$-·~'Q.~V$Il1 ser instrUídas com, três 

componentes, a saber: doCllmetjJi\gi?i!e qualificação júrfdica, 
idoneidade financeira e capaci~~-ç-ãg·;~ç~_~íca; 

-proposta técnica; e· ~:?f~~~--~-:~.·. ·- · -- -:,· 
- proposta come~ial. .-.·:;·':- ;_ _:·,_- · .:.. 00 ' 

A primeira parte contént~i{ígepFias de capitill mínimo 
e fudices de liquidez que conttill~efil para afastar· boa parte 
dos concorrentes, princi!)'àlmerite . .os-.de ·pequeno porte, Como 
as empresas locais. . · _ _ __ _ 

A segunda parte é o elemento ~e manipulação;pois envof- · 
ve um conjuntQ de_ _çor:ri·ponentes, Co-ino _quadro técnicO da 
construtora, a metodologia ·de atu~ção etc., que, além de 
serem de avaliação cláramente suQi~tiv!l, favorecem quem 
elaborou o projeto, no caso a cori~trutora que está pilotando 
o financiamento. 

A terceira parte é a proPosfa'ê6ritercial-qUe=oonsiste nã­
proposta de preço pelo )icitante. Apenas -que o preço não 
pode ser superior ou iníerl9r a u1_11a percentagem normalmente 
de 10% do orçamento básíco~óferei:ido no edital. 

Como o orçamé,n!9ttá~)co "elàÓorado pela construtora 
tem preços, em geral; i.l0fl3.46s; o- rl.Sco- de aparecer-mh licitante 
fora do esquema é mj~linizá.O'o, pois a proposta. comerCial 
da construtora_será_nq_Jif11i~~ i)Jferior. Quãndo muito poderia 
ocorrer um empate na pfqposta cotnerciaC Neste caso, a mani· 
pulação está garantida,. porquanto .o edital reza que o desem­
pate será feito coni .b<ise~mi r9!.~"da proposta técnica, onde 
os critérioSSubjetivo~~ ~-=préVio CQnh~cimento do projeto pela 
cons.trutora e a COnl:\Ss_~õ in Pectctie, asseguram a vitória. __ _ 

A forma da propoSta técn~-jjc~~ a lic.itação e it:nped'e 
a competitividade. As Qemais · ~xbpi-esas conhecem o~ jogo, 
e ~-sabê-lo, como __ está mat.cá~-~ evltam gastos, como- ria 
compra de edital e na prepara"çãcf tle proposta, sabidamente 
infrutíferos ~ ~ ,L . ~ .. • .. . - 1 •. 

., 

. ' .. ' -~' ; - .. ' ·. ';! t 'i 
_ § pr~c.i~ 's~lientar que o TilbU'nal de Çont~s 4a ~':li_ão_, 

já emitiu _vOto ,cQ'nttáriõ a todaS -~_liCitações ~com· preço base 
de desell\pate:., ·: . i'·'· · ,. · 
. Cada proje:fo é tratado diretam,eflte COm os municípios 
e as empresas de saneamento ·que 1_1e~si~ dos_ recursos,. 
õ qué dificulta o planejamento dos Estados, ·e o controle por 
estes dos proce'Ssos de licitaçãõ. · 1 • _ '.- · ~ 

. Os c:Pn!-atos são conduzidos a'Úavés-d6s riPresentantes 
das empresas; q~e atuaffi. multas _\[ezes_ çomo ~teStas-de-fefro . 
da equipe insti!lada no âmbito do J'>.linistério da: Ação Social. -
E isto eu espei(l tenha sido em boa··parte detectado e desmon­
tado quando cy,Mjnistro Ri<::ardo FiúZJt1nodificou os respon­
sáveis pela Secrét~ria Nacional de Sànéiiinento. 

A análise:ttÇillca dos projeto~·e ã:']jb<;ração das verbas, 
geralmente recursOs do Fundo de G~r~~tfâ, -c~be à CaiXa Eco~ 
nômica Federal'.~--~ Secretaria, que ··e"stàbeiecem a piioridade 
dos mesmos, de t,al forma que as verb;;~.s~So!Jlente s.ão liberadas 
após acertado o·CQjnpromisso de contratação de uma e~presa 
previamente escolhida, a qual destina parte do.empenho para 
o- pagãmento :qas empresas de intermediação e das pessoas 
físicas que colabo_r_am com a tran.saç_~o. --As prefeituras·_e com­
pantJias estaduais que não- concQrdare~ co~ este esqUema · 
terão e têm tido muitas dificuldades para conseguir-a liberação 
dos recursos destinado~ aos seus projetos? niesmO após a aSsi-
natura dos respectivos convênio~. :. ·· ·~. L 

Os argumentos para justificar _essa~ difiCu\c_lades são muiM 
tos: atraso na anátj,se t~cniCa dos pto'jefos, mirtotpriofidade, 
contingenciamento dos recursos dq Tesourq: ~~c.,_ havendo 
grande necessidade de obras 4e s~~amento nq País e pouca 
disponib.ilidade d~. recursos. A centralizaçãO <;lo estabeleci­
mento de. prioridade e da liberáÇão'de verb~s.favorece um 
esquema de corn.fpÇão, enquanto a execução -qescentralizada 
pelOs' ,municípios dificulta o controle das liqitações. 

É ... iinportan_te, s~s e Srs. senadores, ressaltar o avanço 
que já houve graças aos esforços do Copgresb' NJlcional, da 
C?I, que examina os abusos relativos ao q'ue oco.n:eu com 
o F!JIJdC? de Garantia do _Tempo de Serviço, e graç~s aos 
esfórços, em especial, da Bancada dos Trabalhadores, no Con­
selho Cunidor do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
H<mve um grande avanço em termos de iriforinações~fá cbnse­
guidª-ª-• irias airida_estaroos longe _de·.yer _aperfeiÇoªda ~ fo.rma 
de funcionamento do Conselho. Foi apresentado pelos diver­
sos Partidos no ãmbifo da Cãnwra dps Deputados o Projeto 
de Lei n' 1.314/91, que justamei:ite visil aperfeiçoar o funciona­
mento do Conselho Curador do F~nd~>.de Garantia. É preéiso 
que o _Conselho Curador passé,:.ã tei;-~qiOr irifluência sobrê 
a destinação de r~cursos. Foi'iio dia 23 de maio de 1991 
que foram aprovados os vcMs9:~ lO rel'I!ÍvaD!ente aos emprés­
timos efetuados para o Amapá e para ó Acre. A justificativa 
e a resolução foram preparadas pelo Ministprio da Ação Social. 
e-pela Caixa Econômica FedeJ;~~ Aí~ coÍlforme já salientei, 
como o Conselho Curador fixou_direfrizeis básiCas de -acordo 

_ COil! a, lei-do, Fund,o de Garan-tj3._-dô TeÍilfiO de ~_erviço, _como 
esta lei diz ~que 60% ·~dos reC:!\rso.~ dçyem ser. aplieados em 
habitaçãO,_~ 4q% outros ficaram ~!P ~-OO.rt9; o Con~elQo Cu_ra-__ 
dor fixou-·em 30o/o' ó VOlume-de r~c:ul]O~~q'!e poderiam se:r 
destinados ao san~.amento e 10% Rãi-a inffà.-estrutura·: ' ---

Foi ~e.Cess~rio _que se aufl;tent'~~~e -a propoição de_ 30% 
para 40% dos recursos para sallea.plento _no caso dos. Estados 
do Acre e do Amàpá, para que pudessem ser aprovados os 

. . . : . 
':;: :_ 



1058 ~ Quarta-feirá 18- DIÃRIO DO"CONGRESSO NACIONAL (Seção Ü) Março de 1992 

projetos objetos da investigação sobre a atuação dp_Ministro 
Antônio Rogério Magri. 

Mas quero, aqui, Sr. Presidente, Sr~s e Srs. SeifadC?res, 
justamente asSinalar que a ata da reunião do Conselho Cura­
dor que aprovou esta transferência diz, às págiilas 15 e-seguin­
tes, o seguinte: 

"O Conselheiro Douglas Braga suge[i~ que ci gru­
po técnico funcionasse" na ótbita da Secretaria Execu­
tiva-, com os trabalhos coordenados-pelo Ministério da 
Ação -Social, argumentando que, muitas vezes, a reali­
zação das reuniões de grupos técnicos, no órgão especí­
fico, como a Caixá ói.i"o'MiiiiSfério; faCilita e racionaliza 
os trabalhos. 

O Conselheiro Luís Felipe Soares Batista mani­
festou estranheza em relação à proposta de coorde­
nação pelo Ministério da Ação Social, visto que muitoS 
grupos técnicos já foram criados, todos sob a coorde­
nação da Secretaria Executiva. 

O-Conselheiro Douglas Braga objetou que, neste 
caso, havia considerações de natureza política, coni 
envolvimento de movimentos comunitáriOs e por mo­
radia. 

Colocado em votação~ todos aprovaram a criação -
do grupo técnicO; s-ob a coordenaçãO técnica do MiniS­
tério da Ação Social, passando-se aos assuntos gerais. 

Neste momento, o Sr. Ministro do Trabalho e da 
Previdência Social, Antônio Magri, desculpando-se pe­
lo atraso, em virtude de atribuições recebidas do Exce_­
lentíssimo Senhor Presidente da República, em reunião 
mini-stefiã.l ocorrida pela manhã, assumiu lugar junto 
ao Conselheiro Lima Teixeira, a queniSOlicitou a conti­
nuidade da direção dos trabalhos. O Conselheiro infor­
mou, então, a existência de pedidos_de preferência, 
entre os assuntos gerais, para votos extrapauta a serem 
apresentados pela Caixa Econômica Federal, versando 
um sobre pleitos do Estado do Amapá e outro, de 
igual teor, do Acre. O Di~etOr Finil11~eiro dá.Cafxa __ 
EconômiCa Federal, Conselheiro -Milton Luiz de Melo 
Santos, apresentou <i Voto/FGTS n9 9, elaborado em 
conjunto com o MAS, propondq a ti-ªnsferência para-­
aplicação ern saneamentO básico, da totalidade dos re­
cursos destinados pelo Plano de Contratação e Metas 
Físicas de 1991, para o Estado do Amapá, ao desenvol­
vimento de obras de infra-estrutura urbana. Ressaltou 
que o pleito foi apresentàdo pelo~ Sr. Governador do 
Estado, tendo em vista a distribuição iriadequada de. 
recllrsi:is em relaÇão às pnorídacfes-es~tal:ieleaaas-por 
aquele GoVerno, bem comO a ·carência maiS acentuada 
dos serviços de saneamento básico. O Conselheiro Nino 
Ferreirá Neto, representante do MAS, ObserVou que, 
em várioS pOiifõs do documento, em vez da palavra 
"aplicaçãoa deveria ser usado o termo "contratação", 
mais adequado em se tratando de modificações do Pla­
no de Metas Físicas, desculpando-se por sugerir ames­
ma alteração no~ outro Voto, o de n9 10, ainda não 
apresentado relatiVo ao Estado do Acre_. 0 Conselheiro 
Milton Luiz de Melo Santos considerou que não havia -­
problema em mencionar naquele instante o outro Voto,_ 
já que se referia a-pleito idêntico. O Conselheiro Paulo 
SimãO õbserVmi ·que-tOdOs os EstadOS poderiam piei-

t~r o mesmo tratamento, sob o argumento utilizado 
pelo Estado do_Amapá de que suas prioridades internas 
divergiam das estabelecidas pelo Conselho Curador. 
Quanto ao_ Acre, o Conselheiro considerou que não 

. havia dúvidas sobre o mérito do pedido, dada a situação 
· emergenc:;ial por qu~ passa o Estado_, em razão dos 

casos de cólera já verificados, - discordando porém 
cp_m a extensão do b~pefício ~q Amapá. O COnselheiro 
Alvaro Mendonça Júnior ressaltou que o Amapá tam­
bém é porta de entrada para o. cólera, além de ser 
um Estado novo. O Presidente do Conselho, Ministro 
Antônio Magri, ponderou que os casos do Amapá e 
do Acre deveriam ser analisados como excepcionali­
dade e mencionou as preocupações do Sr. Ministro 
da _Saúde com a qual~dade da água consumida naqueles 
Estados. 

Após alguns comentários adicionais, ontle exPres­
s_~ram a sua preocupação com a possível ocorrência 
de novos pedidos no mesmo sentido, os Membros do_ 
Conselho concordaram com a aprovação dos Votos; 
desde qUe coristasse ila-ieãaÇáo das ResoluçOes a men~ 
çãode que a alteração se devia à emergência do cólera.'' 

Pois bem, aqui está a evidência que antes do Sr. Antônio 
Rogério Magri se pronunciar se pronunciaram os -represeii.-­
!antes do Ministério da Ação Social e o próprio Diretor da 
Caixa EconôMica Federal. - -

Portanto, é preciso ainda ressaltar que mais adiante, na 
reunião de 18 de setembro de 1991, idênticos votos foram 
apresentados- os de n•' 29, 30 e 31 -para que igual procedi­
mento se estendesse aos Estados do_ Piauí, Maranhão e do 

. Tocantins. 
E, aí, o Ministro Antônio Rogério Magri estava aus~nte, 

e quem fez a defes~ do procedimento foi novamente os repre­
sentantes dos Ministérios da Ação Social, e a Direção da 
Caixa Econômica Federal, conforme prova a ata do Conselho 
Curador. 

Foi, então, que a Bancada dos Trabalhadores, pela pala­
vra do representante Douglas Braga, da CUT, chamou a aten­
ção do porquê tanta pressão para aprovar· sem melhor infor­
mação aquela proposição, e propôs um grupo técnico para -
estudar. 

Douglas Braga disse, ainda, que, felizmente, a imprensa, 
a Comissão Parlamentar de Inquérito, o Tribunal de Contas 
da Vnião, a_ Procuradoria-G~ral da República estavam todos 
atentos às decisões do Conselho Curador. Quando insiStiu 
que aqueles projetos objetivos fossem melhor analisados por 
um grnpO-técnico-,--eis que os projetos não foram aprOvado~. 
o Ministério da Ação Social e a Caixa Econômica Federal 
recuaram, retirando a proposta. 

Isto, S~ e Srs. Senadores, significa que houve responsa­
bilidade sim, do MiniStério da Ação Social e _da Caixa Econô-. 
mica Federal. É preciso se apurar iftteiiamente a respOúS~-­
bilidade do Ministro AntôniO Rogério Magri, mas é preciso 
ir a fundo,_ é preciso que não se· diga apenas que foi ele,_ 
mas procure examinar toda essa rede de influência que reúne 
ora o Ministério da Ação Social ora a direção da Caixa Econô­
mica Federal, ora as opiniões que vêiii do 01irilfi0;-1sto é, 
do Palácio do Planalto. 

-- Cíto, aqUi, Sr. Presidente e Sr~ e Srs. Senadores, que 
há momentos em que tudo parece ocorrer conforme deveria, 
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conforme a lei, como, por eXemplo: a Prefeitura de Ipatinga 
encaminhou projetos para urbanização, para desfavelização, 
de grande urgência e prloridde so<;:i~l, ali. n~_sse MunicípiO 
de Minas Gerais._ . . . . _ .. .-- _ ..... _____ c 

Os projetos foram aprovados, a Ministra da Ação Social, 
Margarid~ Procópio, havia conversado com o Prefeito Chico 
Ferfamenta, por coinci'déncia um Prefeito do Partido dos Tra-
balhadores. .. . _ 

O Presidente da Repúbliça, por ·ocaSiãq da sua visita 
à Usiminas, qu3ndo estava-em debate a questão d--ª-sua privati­
zação, travou um diálogo co_ll_!_rçpresentantes do Sindicato 
dos Trabalhadores-de Ipatinga. Ali, como as lideranças do 
Sindicato, opositores ao Partido dos Trabalhadores, ao !'re­
feito Chico Ferramenta, fizeram-ürila fecome_ndação, pelo que 
tudo indica, ao Presidente Fernando Collor Para que sustasse 
a aprovação daquilo que já estava aprovad9 e_ liberado, em 
princípio, pela palavra da Ministra da Ação Social. 

Eis que, então, a voz_ do Olimpo chegou na ante-sala_ 
da diretoria da Caixa Económici Federal dizendo: - Esse, 
não. E o projeto, que já tinha passado por todas as etapas, 
que já havia sido objeto de licitaç~o adequada, quando já 
existia até empresa vencedora, que .estava pronto para ter 
os recursos liberados, tudo pronto para entr~r t:ta re~nião, 
não do Conselho Curador, mas da Caixa Econômica !lederal, 
que iria dizer se liberaria-ou não os recursos. Bem, este ficou 
de lado. Outros passaram com rapidez. _ 

É preciso, sr~s e Srs~ seriadores, se for para levar a sério 
a palavra do senhor Presidente da Rep~bli~a, que se desvende 
essa verdadeira rede de influências. E preciso que os re~~rs&s 
estabelecidos no Orçamento da União realmente obedeçam 
a critérios· de prioridade social, a critérios racionaiS da aplica-
ção de recursos. __ _ 

Já salierifamos, Sobre um outro aspecto -_das aplicações 
do FGTS, que um volume excessiv9 de recursq~fqi de.stinado, 
aqUI Do Distrito Federal, para a~ _empresas do Sr. Luiz Estevão 
e do Sr. Paulo Octávio que, por coincidência, são amigos· 
do Presidente. . __ . _ ... 

Aliás, a Folha de S. Paulo publicou,_ em 24 d~ fevereiro. 
que as decisões r-elativas ao ~rOjeto ~mpresário PopUlar esta· 
varo sendo objeto de distorções 4_essa natu[eza._ Em fupção 
disso, a Bancada de Trabalhadores no Conselho CuradQr pe­
diu esclarecimentos sobre processos, colli.ó tambéll! _31Jtes h já 
havia pedido esclarecimento sobre processo_co~ superfatura­
mento, denunciados à Procuradoria-Geral da Repúbliefl, co­
mo os casos de _Campinas, de Jun~iaí e outrqs ... ~_ PoisJ~~m, 
o Presidente da Caixa EConômic:i Federal, Sr. Alvar9 Men-:­
donça, pediu 15 dias de prazo para esclarecimentos. E foi 
até aprovado no Collselho- Curad~!. que, se fossem confir­
mados os desvios, seria"rri suspensos o~desembolsos_~No entan­
to, já se passaram ma~s c!-el5 dias:- çleJisJ.e -~4 de fevereiro 
últirito-,- data desse_ re_qtieri.rttcnto - para o ésclarecimento. 
Dia 1 O de março teria concl uíÇ-o o prazo e até a_gora não 
foram prestados os eSclarecimento~. _ 

São elementos, S~ e Srs. Sena_dore_s, que _nós queremos 
trazer aqui para qu~ poss~hios de vez terminar com essa prática 
de influência espúii'a sobre a maneira corno sã_o destinados 
os recursos do País. · 

Com a finalidade de procurar saber melhor por que alguns 
recursos são liberados, enquanto outros não têm a mesma 
sorte, e para que tenhamos melhores esclarecimentos_ sobre 
a destinação de recursoslio Fundo de Garantia é que ingressei, 

.... , 

ontem, com requerimento·, nos termos do art. 49 _e 50 da 
Constituição Federal, ao Sr. Ministro da Ação Social, para 
que sejam prestadas as seguin.tes infc;m:paçõe~: _ _ . _ 
- . 1. QuaiS os atos legais óu instiuções normativas internas 
editadas por esse Ministério, 'destinados a .cumprir odisposto 
no inciso TV do art. 6fj do_ Decreto n' 99.684, de 1990? 

2. A competência-de análise técnica e de avaliação dos 
projetos, tendo sido expreSSániente deferida a esse MinistéifO, 
solicito quais· as normas, -lftsttuções e ôrilrítaÇõe:s qUe fOram 
transmitidas à Caixa Ecoriôinica Federal para execução ·ade­
quada dessas atribuições, solicitando a cópia dos mesmos. 

3. Quais Os atOs legaís OU instrUções n-orinativas internaS 
editadas por esse Ministério relativamente às suas responsa­
biliddes de eleger asoperações, projetos e suplementaçõés 
à Serem financiados com os recursos do Fundo de (}arànti:i 
do Tempo·ae Serviço? _ ------ . · 

4. Pode a Cáixa Econômica assinar c-o·n:trato; inclusive 
de suplementação. de recu~sos_ para_ contrato em exe_cução, 
sem a·prévía aprovação do Ministério da Ação Social?. 

-5. QuaiS ôs- Crit~rioS Utilizados por esse Min-istério para 
eleger e priorlz:ii os emptéslimos. coin os recursos c;io Fundo 
de Garantia do 1)inpo de ·serviço, no âmbito da Secretaria 
de Habitação e Saneamento? _ 
_ 6. Existem parâmetros que limitam projetos pelo seu 

valor? Existem crltéiiõs que"induzem a uma distribuição geo­
gr~fica maior-das aplicações, ou que propõe percentuais de 
atendimento a municípios de grande' médio _e pequeno porte'? 

7. Tendo em viSta urn quadro abaixo, nnde constam 
as demandas de financiaineD.tOS- coin reCursos· do Fundo de 
Garantia pará áreas de sáneãillexito,.infra-estrutura e os valo­
reS--aprovadOs, iri.formar como ~oram eleitos e prioiízádos os 
projetos apresentado~- pelos EStados e MunicíRios listados, 
como São Paulo,-Río de Janerro; Minas Gerais, Bahia e Per­
nambuco, em MuniCíPios de S"ãO ~emardO, São Pa-ulo, Ipa­
tinga e Tifi?.óteO,' pata termoS: algUns exemplos sobre como 
é que tem agido a Caixa Econômica Federal. 

o- Sr._ Fe~andl) H~nrique_ C~iiloso -~ Permite ine v. 
Ex~ uin aparte'? - - . , 

O SR. EDUARDO SUPLICY ::,., Pois não. Ouço; com 
multa honra, o' apaÍ1e de 'v. Ex~; ~obre Sén~dor Fernando 
Henrique Cardoso. · · 

O Sr. Fernando Henrique Card.Õso -NObre Senador, 
eu estava ouvindo em meu gabinete o pronunciamento de 
V. Ex~ e. êu _quero dizer que V. Ex• tem in~eira ra~ão ao 
questionar, .·~e uma maneiia m~is ampla,_ todo esse pr~~esso. 
Eu acredi~o·que, sem que se quetra eXimir der~sponsabthcjacje 
o ·ex-Ministro· .~tônio Rogério Mag_ri, na verdade S. Ex• foi, 
talVez, a·,POpt'a .• de __ um ice~e_rg que a:par~eu num proc~so 
muito má,is ç:o~plexo e V. Ex~ ~~t~ des~n~~nda:, f_Om _a pacten­
cia, ·co:n-t_ ~'-J?efti~ácia e _00111- a, dtspostçao de fiscalizar, que 
demoristi'ã Um"t:onjunto de IIieandros que_ levam, realmente, 
á trina __ sitU'açãtV~xtremamente _grave. EU não gost~a - _e 
creíó que,V. Ex'tteve esse cuidado -q~e. V. Ex~ f!va.nçasse 
o: sinal nO sentído de incr~minar- quem quer que seJa, até 
porqÜê, 3.o ouvir a leitura qtle V. E~ fez da_q':J~l~s ~ta~, _na 
verdade, daria a impressão que_, efetiVam~ilte, tod?s est!lvarn 
interessados, pura e simplesmente, dada urna sttuaçao: de_ 
emergência, em ajudar os Es~ados1 o _que ~ npf!OaL Efetlv~~ 
mente, exiSte~. ~itu3.ções de emergê_n_cia. Não ~ aí que está ., 

' 
' 

- ... 
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a gravidade da questão. A gravidade da questão está em que 
nós não dispomos, efetivamen·te, de transparéricia nãSdecisões_ 
da destinação de verbaspúblicas, a começar~ e V. Ex• di.sse 
bem -na questão do Orçamento, na queStão de t~rmos cnté­
rios Objetivos na -distribuição de verbas, no controle dessas 
verbas. De modo que acho que é por aí que se consegue, 
realmente, fazer com que este País entre nos eixos. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Eu agradeço ao nobre 
Senador Femando_Hendque Cardoso _o aparte; e quero lem­
brar que, a partir desta semana, os_ Partidos, através dos_se~s 
Uderes, estarão designando os membros_ da nova Conussao 
Mista de Orçamento e que a responsabilidade do Congresso 
Nacional é imensa. No ano passado, houve um grande avanço 
no sentido de estarmos mais conscientes sobre como é que 
se procede a todo o exame do OrçamentO. É preciso que 
compreendamos melhor como é que essas grandes empresas, 
por viverem num País onde o objetiVO-é realizar o lucro e 
acumular o capital, onde o-Estado é o~ grande_ contratante, 
têm interesses em aqui se mOver, mas é predso _·que -o ·con­
gresso Nacional coloque, de maneira transparente, a forma 
segundo a qual agem essas empresas. _ _ 

Uma coisa é a empresa mostrar quais poderiam ser oS 
projetos prioritários que ela teria capacidade de realizar, outra 
coisa é o proCedimento de se _dar vantagens _a este ou aquele 
que poderá ser importante para o prOCesso de deci.são~ Temos 
que pensar em meios de tornar tão transparente isso, de forma 
a inibir quem quer que seja.Pode ser um Ministro, um diretor 
da Caixa, um SeCretário de ·saneamento, todos têm que e.star 
sabendo_ que o Congresso Nacional, que ~-imprensa, _qu~ o 
Tribunal de Contas, que o Procurador·Geral da Repubhca, 
a qualquer momento, poderão requerer informações sobre 
o que os levou a tomarem esta ou aquela decisão. Por isto, 
a responsabilidade do Congresso_ Nacional é imensa, desde 
o momento em que nós, Parlamentares, estejamos a destinar 
e aprovar os recursos do Orçamento_ da União. ___ -__ --~---

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Eduardo-Suplicy; o Sr. 
Alexandre Costa, 1" Vice-Presidente, ·aeixa a cGdelra 
da presid!Jncia, que é _ocupada pelo Sr. Mauro Bene­
vides, Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~ Concedo 
a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena, por cessão 
do Senador Magno Bacelar. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Pronuncia 
o seguinte discurso.)--:-- S"r. Presidente, S~ e Srs. SenadOres, 
sem a divulgação merecida, jt~.í~es federais de todo o Brasil 
reuniram~se fio Rio GfãD.de do Sul, no final do ano passado. 

Na ocasião, apenas uma ·ou o"l!-tra ~ota, ~~ída esparsa­
mente na imprensa, registroü o memorávc:;l VII Encontro Na­
cional, em que os ·magistrados se concentraram na análise 
às ameaças à independência do Poder Judiciário. 

E suas conclusões passariam, talvez, de muito deperce­
bidas se não houvessem sido resgatadas, no último dia 2 do 
corrente, pelo matutino Correio Braziliense. Naquela data, 
seu suplemento semanal, Direito & Justiça, publicou brilhante 
artigo do ilustre Juiz, Dr. Antônio Sou:iâ Prudente, _titular 
da 6• Vara Federal de Brasü.ia, sbb o títUlo Poder Judiciário 
e segurança jurídica. E nesse trabalho, uma profissão- de fé 
democrática, reproduz, o Dr. Prudente, a íntegra das conclu-

sões do VII Encontro, consubstanciadas na "Carta de Cã.n~-
la", da qual foi ele um dos sígnatáriris. ·~ · · 

No documento, mostram-se os juízes preocupados, espe­
cialmente, com a proposta de emenda à ConstituiÇão, encami­
nhada p"elo Executivo ao L~gislativo,_ que prevê o retorno 
do instituto proceSsUal da avOcatória, bem corno a prente"nsão 
governamental de uma lei que impeça ao Judiciário, a conces­
são de medidas cautelares contra atos do Poder Executivo, 
que, a todo instante, cerceiam direitos fundamentais do cida­
dão. 

A avOCação, que a propo~~a de emenda à- ConstitUiS~o 
·pretende reStituir ao Supremo Tribunal Federal, é de inspi­
raç_ão nitidamente autoritária. Sua otige-rh _inais 'ieffiótã pode 
ser buscada no primeiro reginiiiíto dado ao Ouvidor·Geral 
do Brasil,_ em 1628, que dispunha, em seu art. i!: 

.. Poderá o Ouvidor, no lugar em que estiver, e 
quin:ze léguas ao redor, avocar a seu arbítrio os feitOs 
cíveis ou crimes, que se trat3rem perante oSditos Capi­
tães e ouvidores, procedendo neles com a alçada e 
segundo a forma já estabelecida." 

Em passado recente, esteve em vigor a partir da Emenda 
Constitucional n" 7, de 1977, que introduziu o instituto em 
nosso ordenamento jurídico, até a promulgação da Carta de 
88. 

Sr. Presidente, SJ+'l e Srs. Senadores, aO se"-ritaniféstarem 
contrárioS à -reediçã-o da avocatória, na "Carta de Canela", 
afirmam os juízeS federais "nãO -Se Coaduna com á- momento 
histórico em que vivemos". E que a ConstituiçãO -de 1988 
"não comporta emenda que, ainda por via transversa, vise 
a suprir a garantia do Juiz Natural, aquele a quem, de imedia­
to, é entregue a causa e que está mais próximo do jurisdi~ 
cionado". 

Inúmeras têm sido as vozes que se levantam contra a 
emenda proposta, que pretende ampliar a competência do 
Supremo Tribunal Federal, para processar e julgar, originaria­
mente, mediante sua avocação, as causas propostaS e -proceS­
sadas perante quaisquer juízes, Ou tribunais. 

Uma competência que os Constituintes de 88 quiseram 
restrita, tanto quando possível, às causas de natureza constitu­
cional. 

E apesar ~e sua atu~ção const_itucionalri_tente restrita, Sr. _ 
Presidente, s~s e Srs. Senadores, sofre a Corte Suprema um·a 
sobrecarga de ações, que paralisaria, certamente, todas as 
suaS atividades, se outros milhares-de processos,_ hoje decidi­
dos em prirneiiõ grãu, por juíZes singulãfes, -tivesSeM de ser 
encaminhados diretamente aos seus onze ministroS. 

Com efeito, somente no ano passado, foram distribuídos, 
no Supremo-Tiibunal Federal, dezenove_ mil, trezentos_ e qua_:­
renta e nove processos, COiíl quatorze mil, novecentos e sessen­
ta e três julgamentos realizados_. 

Cada Ministro -do STF_reCebeu, portanto,_em média, du~ 
rante o ano de 1991, mil setecentos e cinqüenta e nove proces­
sos. Se a Suprem-a Corte funcion-asse durante os 365 dias do 
ano, sem domingos, sábados, férias ou recessos forense$, cada 
um de seus ministros ·examinaria, por dia, quas-e cinco pro­
c_essos. 
- CincO ·processos por día, em média, foram submetidos 

a cada um dos onze ministros do Supremo Tribunal Fedeial! 
Quase todos versando questões de alta indagação jurí· 

dica! 
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Todos, sem exceção. de profundo interesse à consoli­
dação do ordenamento jurídico nacional! 

Neste ponto, é de suma irilportância salíentar que, dos 
processos recebido'ipelo Supremo Tribunal Federal, durante 
o ano de 1991, 232 representam ações diretas de inconstitu­
cionalidade! 

Isto significa, Sr. -Presidente, Sr~s e Srs_. Sen_adores, que, 
do total dos processos submetidos ao Pretório Excelso, no 
ano passado, 232 foram decorrentes de falhas legislativas do 
Poder Executivo, ao-editar medidas cuja constituciomüidade 
se discute! Medidas que contrariam normas contidas na Lei 
Maior, negando, conseqüentementé, a sua· vigêrtcial Dessas 
ações, 224 foram julgadas ainda no ano passado, e oito tiveram 
sua apreciação transferida para este ano. -

Se outras razões não houvesse, se motivos airtda mais 
relevantes não recomendassem o repúdio à ressurreição do 
instituto da avocatódª, a sinlpies saturação das pautas de 
julgamento do Supremo Tribunal Federal seria argumento 
bastante, a condenar, inapelavelmente, a emeD.da pretendida 
pelo Poder Execu.tivo. . _ . 

Mais radical do que o Poder surgido na crista do Movi~ 
mente de 64, que foi buscar a avocatória no Brasil Colônia, 
não se contenta, o atual Governo, em reivindicar, para o 
Procurador-Geral da_ República, o arbítrio de re_.querê-la, .co­
mo previa a Emenda Constitucional n'7, de 1977. O arbítrio 
de pedir a a vocação de processos, com o argumento subjetivO 
e, por isso mesmo, de comprovação impossível, de "evitar 
o perigo de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou 
às fitüirlÇas-JiúbliCas". De defiriir coriçeitõs sUjeitos a córijun:_ 
turas polítiCas e sociais, mü'ifã ·vezes divorciadas da verdade 
e capazes de causar, por isso mesmo, total insegurança jurí­
dica. 

Quer o Poder Executivo, Sr. Presidente, s~s e Srs. Sena­
dores,conferir, também, o direito de pedir â a vocação de ação 
que tramite em qualquer juízo ou tribunal, para que a exami­
ne, originariamente, o Supremo Tribunal Federal, ao Advo­
gado Geral da União, funcionário de livre-nôrrieaç}lo e-subal~ 
temidade, · 

Seria, o atendimento ao Govem_o, âoiá-lo_de umá deslle­
cessária- e perigosa discricionariedade, para- solicitar à Corte 
Constitucional que interfira nas decisões de juízes singulares 
e tribunais inferiores, caso ·imagine ou~sej;:iffi ~esfavoráveis 
aos_seus propósitos. 

Seria o desvirtuamento da própria natureza do Judiciário, 
permitiõdo a transformação de questões de cunho exclusiva­
mente jurídico, em causas políticas; com as-quais-não-se deve 
envolver a Suprema Corte! 

Sr. Presidente, Sr•s e Srs. Senadores, muitas têm sido 
as objeções_ de juristas,, ao restabelecimento .do instituto_ da 
avocação. _ 

Um deles, o Juiz Federal Alfredo França Neto, em artigo 
publicado em diversos jornais, assinala que "a avocatória sub­
trai da parte autora originária o eXéicício pleno dos pe-Culiares 
instrumentos da jurisdição''_; E isso-porqUe reStririge ''Os prin­
cípios e garantras constitucionais do livre ace·sso ao Judic;iário 
e do juiz natural, que se contrapõem, a- tOda evidência, ao 
preconceito da excepcional competência, instituída, talvez, 
para contigênciaS particUlares, mal confessadas". 

Não se pretenda alegar que a avocatória, concentrando, 
no Supremo, o julgamento de determiiicldas ações, evitaria 

a proliferação de_ decisões discrepantes e, muitas vezes. contrá-
rias à lei. · 

Essas divergênciaS-melhor- s-e SoluCioi;Iam com- o aperfei­
çoamento, a ampliação e o adequado emprego dos expedientes 
processuais em lei previstos. - - - -

Tanto ou mais gfave do que a ameaça de restahelecimento 
da avo_catória, Sr. Presidente, s~se Srs. Senadores, é a preten­
são do Governo, consubstanciada em projeto de lei, de impe­
dir a concessão de medidas cautelares contra atos do Execu-
tivo, cerceadores dos direitos da cidadania. . 

_ Quer o Governo ma_nietar o Poder Judiciário, irripedin­
do-o_ ~~ S?cor_rer o cidadão, ou a pessoa jurídica, de imediato 
para evitar o J:iefe<::imentO de certO direíto, Caso permarieç; 
exposto às demoras naturais do desenvolvimento do_ processo, 
até o. julgamento do mérito. 

E esse atendimento imediato, esse ''pronto-socorro'' jurí­
dica a função das liminares, das medidas cautelares, que o 
Executivo quer ver extirpadas do nósso Ordenamento jurídico. 

Têm razão, assim,-·-os jufies federais, quando denunciam 
a inconsti~ucionalidaae de lei que pretenda "engessar" o pro.­
cesso, retirando-lhe a desejável flexibilidade. 

Sr. Presidente, s~s e Srs, senadores, foram necessárias 
maís de duas décadas, para que o povo brasileiro reconquis-
tasse a Ii!Jerdade perdida. . 

Não pode, hoje, a consciência nacional perrriitir o retro­
cesso_ a práticas Vigente-s rto Brasil Co]ônia, ou cónsagradãS 
durante os anos de exceção e de arbítrio. 

O regime democrático não se compadece· com expedien­
tes e medidas de nítida inspiração autoritária -e casuística, 
do gênero da avocatória e_ da proibição de medidas cautelares 
contra atos do Poder Executivo. -

Em vez de enfraquecer o Judiciário como um· tOdo, de 
retirar-lhe pr_errogativas, como pretendem a proposta de 
emenda constltucional e o projeto de lei do Executivo, é pre­
cis·o reforçá-lo, reafirmar e reconhecer a sua independência. 

Necessário é á.ssegurar-lhe o funcionamento harmônico 
com os outros Poderes da União, preconizado -pelo artigo 
segundo de nossa Lei Maior, sem prevalência de ·qualquer 
um deles sobre os demais! 

Essa harmoriia -é indispensável ao funcionamento- do regi­
me- democrático. 

E o CongreSSo Nacional, trincheira inexpUgnável, na luta 
permanente pelã.tierriOcracia~ está aténto a tOdas as manobras 
tendentes a violentá-la! 

Era_o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, sr-s e Srs. 
Sen~dores. (Muito bem!) 

O Sr. Nelson Wedekin- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma breve comunicação. 

-O SR. PRESIDENDE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra-ao nobre Senador_ Nelson Wedekin, para uma breve 
comunicação. 

O SR, NELSON WEDE.KIN (PDT- SC. Para uma breve 
Comtii:titaÇão, Sem reVisão do orac:tor.)- Sr. Presidente, Srs. 
~~nador_es, solicitamo$ a palavra apenas para um breve regis­
tro qu-e deseja.rnOs fazer _ã pfopósito dos _créditos educativos 
da CaiXa Econõmica Federal. 

Temos-recebido, pelo menos de todo o Estado de Santa 
Cataririéi, reclamações de beneficiários, de mutuários do crédi­
to edUcativo· da. Caixa EconômiCa, no sentido de que essas 
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parcelas estão sendo p:igas com· enorme atrasO, CáUs.~ndol Pareceres, sob n~ 7 e 8, de 1992, das Conllssões 
por "isso mesmo, um piejuízo grande aos interessados, n~sses -de Relações Exteriores e Defesa Nacional (ou-
créditos educativos e. um prejuízo grande também -às ~JJ.Stitui- vida o Ministéd(fdã.S Relações Exteriores), favorável, 
ções de ensino, qtie são~_·as-destinatáriaS dos:_:vãlores dessas com Emenda n9 1, que apresenta; e 
mensalidades; -- - . --_,_-~_:_ ..::--. _ -- ,, _- ._ .. -·. c • p~_de CoãnsEtítu~çãdo, J~s1tiCçaReE_Çidadania, favor~vel Muitas roclamações já !oJ'am devidam~nte encaíninhadas ao roJeto e rnen a n- - · 
à Caixa Econômica, nãO sq· ãtjavés de manifestaçoes qUe vie~ A discüss-ão -da matéria fol encerrada na sessão ordinária 
ram dessas mesmas institulçõéS, ·como tãmbém de pfonuncia-' anterior. 
mentos de parlamentare~_ e g_e_stõçS_junto ao Preside~~e ~a Em votação O projeto, em turno úriico, seffi prejuízO 
Cãixa Ecoriômíéa Fedefal e ao Dfretor da área.--- ---- da emenda. 

- ~ Em- VáriOS morn.erítOS, "a Çai~a ECOnômica ptoniéteu re- Os Srs. Senadores que o-aprovam permaneçam-sentados. 
Sol\!çr, solucionar e dar encaniiitijamento urgente a-ess_e pro- ' (Pausa.) 
blema, coisa que até O monieôtcfilão.Joi feftã.- -- Aprovado. 

Por esta razão, Sí~ Presi_dent~~ Srs. Senadores; ·vamo~- . Em votação a emenda. Os Srs: Senadores qtie a aprovam-
encaminhar um pedido de inforinàçõ~-ao Ministro, 'ou, quem· permaneçam sentados. (Pausa,) Aprovada. 
sabe, aO' próprio Presidente dà1''Ç,aiXà Econômica Federal, A matéria vai à Comissã~ Diretora, para a Redação Final. 
para que'cS. S• nos diga- quais sáà às razões pelas quais a É 0 seguinte 

0 
pro_ jeto aprovado. 

CaiXa Econômica nâó cumpre agOra ~se_ tipo de cóntr~to. 
É ~bsolutamente esperado q~e o· Góverno Collor não PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 24, DE 1983 

cumpra suas promessas de campanha. Essas Sua Excelência, (N• 6/83, na Câmara dos Deputados)--
a rigor,'hã~ cumpriu nenhuJ11a. ' · MENSAGEM N• 367/82 

Não é, como disse o Sr. Jânio. da Silva_Quadros, hoje 
J·a_·--Jalec:ldo~com certo ar de cinísm:O:~~Pi:o_m_· essa de camp_._anha O COngiesSo Nãcionàl deci~ta: - - . 

' Art. 1' É aprovado a correçâo do Artigo XV, alínea 
prescreve em três meses~·. · ;--~~·-----"'--'---~~- - - .-- b, que acrescenta a e:Xpi-ess.ão: '~de todo imposto nacional 

Mas também não se trata mais de promessa de campanha, 
trata-se de contrato_que 0 Govemo,.:ítc~vés da C3ixa g,con~~ .sobre rendimento", omitida na tradução em português, do 
mica Fe_deral; não. está c_ürnprindoj~~tq:,,~os seus m~tuári?i; Acordo Relativo à Organização Internacional de Telecomu­
de crédito ed~cativo e Junto às IUS\!(iuçpes de ensmo que nicações por Satélíte ·_:::_ INTELSA T -, assinado pelo Biasi! 

· 'd , · Washington, em 20 de agosto -de 1971,aprovado pelo Decreto recebem essaS"-mep.sah ades. _ ·,,,,.,;._... . Le -- 1 · - 87 d 5 d d b d 1972 1 d 
Por iss-o;~.eSte nosso _registro;'e~tã ·~O~sa reclamação e gts ativo no:>_ • e e ezem ro e , e promu ga o 

o anúncio d~ ·nossa intenção para saber.do Governo quais- pelo Decreto n' 74.130, de 28 de maio-de 1974. 
as razões que 0 levam agora a não mais Cump'rir uma prOm'essa Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 

. de campanha~;· n{O: CumpHr cbntratcis ·que' ele assina junto de sua publicação. 
aos estudantes bras1le.iros, junto às- fnstitUiçOes de ensiriO. É a seguinte a emenda aprovada: 

Era o qtie eu linha a dizer, Sr. Preside~te. (Muito bem!) EMENDA N• 1 _ CRE 

CCJMPARECEM.MAIS.OS SRS. SENAD'óRES: 
:..·1' ' , . " .. :::. '~,· - - {~' __ ,: __ 
: · .. Alexandre.Costa -Aureo Mello -Césa,rDias- Chagas 
Rodrigues~ Divaldo .Suruagy - Epitácio Cafeteira - Fer­
oa'nqoHe'nriqu~ Q!rddso .;..;:-Flaviano Melo~.Henrique AI· 
meida- fram Sadiva '-José Eduardo -J~é Paulo Bisol 
-''L'ucidio Portella: ir- 'M.á!cio Lacerda - lv!Arjo _Covas -
Marluce Pmto - Pej;U'o Sn]lO)J·- Ronaldo A'agão. 

' ' .:1 _2 t;: :.:·~ • -- : : \ ' -

'\O 'SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) __:_ Esgotado 
o t~inpo desti~ado ~o, Expediente. -- _ ~ _' 

~as~a~se a t _._ ,_~~~.,.- _ ,., ~: __ 

ORDJ.j:iJ: DO DIA -

: ~.Votaç~o, em tumq ünico, do P-rojetO-de" Decreto 
Legi_slativo n' 24, de 1983 (ii' 6/83, ná -câmara dos 
Drpiira\Jos), que aprova a: correção do art. XV, alínea 
b, do :Acordo Relativo à Organização Internacional 

· de TelecçimunicaÇões por Satélite -ÍNTELSAT, assi­
nad'l)2Io'Brasil em Washington, a_ 20 de agosto de 
1971,:-;aprovado'pelo Decret,;> Leglslàtivo n' 87, de 5 

. de de,.~m&ro de 1972, e promulgado pelo Decreto n' 
74. 130;. <)e~- d~ m,aio de 1974, tendo 

. ·;.• 

' ~~ .. . ·-:' . 
. :. ;·~-~~ ' ,,- ·, .... ~- ~;;;'; ... + ' 

I ', ··"------"'' .. :"_'f..~;:.·_.;~··:-:,..·'-'.'">"--~''-~---......:~~~ 

·Art. 29 Este decreto legi~latiyo entra em vigor_n~ data 
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos à data_da pro­
mulgação do Acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimenton~"245, 
de 1991, de autoria do Senador Jutahy_Magalhães, soli­
citando, nos termos do art. 256, a do Regimento Inter­
no, a retirada do Projeto de Lei do Senado n' 165, 
de 1991, que regulamenta o art. 143, §§ 1' e 2' da 
~constituição da República,- que dispõe sobre a presta­
ção de Serviço Alternativo ão Serviço Militar Obrí-

. gatóríoc · · 

Em votação o requeriniento~· etii -tufno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do SenadQn' 165, de 1991, >e rã defíniii­

. Y;ttnente arquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 3: 
VOtação, em turno único,· do --Requeriffiento n9 

L016, de 1991, de autoria do Senador João França, 
solicitando, nos termos regimerifãíS, a transcriçãO, nos 
Anais do Senado Federal, da m.atéri3 "Os- Nazistas 
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Estão de Volta", publicada no Jornal A Gazeta de Ro­
raima, de 7 de dezembro de 1991. 

Em votação o_ r_equerimento, em turno único. 
Os-Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

É a seguiiJ.te a matéria cuja transcriçã<? e sOliCitada: 
A GAZETA DE RORAIMA 

Página 2 - 7 a 13 de dezembro de 1991 . 

EDITORIAL 

"OS NAZISTAS ESTÃO DE VOLTA 

A CohstilitiÇâOBrasileira maridã -o governO fedeial 
demarcar todas as terras indígenas -:- pretendidas ou 
em processo de homologação- até 1993. Caso consiga 
realizar essa sobre-humana tarefa dentro dos- limites 
constitudomi:is; a Fundação Nacional do Índio terá 
cumprido aquela que é talvez a mais eSpinhosa missão 
que caiu em seu cOlo desde os tempos_ em que· era 
Serviço de Proteção ao Índio, o lendário SPI, que teve 
nos irmãos Villas-Boas seus maiores expoentes:- · 

O Estado de Roraima tem um terri!órío ijíie ulúa-. 
passa os 230 mil quilômetros quadrados, ou seja, 23 
milhões de hectare~.· ~-missão da :f~~ai_ é~fa~er qUe 
cerca de 59% sejam tranSformados em áreas indígenas, 
contínuas ou não. No caso, a ConstitUiçãO;··que têm 
uma letra fria -e insensível, não--prevê o -caos social 
que isso orepresentará-,- banindo dessas terras famílias" 
que, de sucessores em sucessores, vêm vivendo nelas 
por período mais que centenáriO. Roraii:tià vai conse­
guir um récorde: será o primeiro Estado brasileiro emf­
nentemente indígena do mundo. E no futuro, como 
prevêem alguns antropó_logos, caso não haja um cuida­
doso trabalho que ampare uma aculturação científica 
e humana desse_s índios, os 59% serão apenas um ponto · 
de partida para um expancionismo inVersõ~ Ou seja, 
ao invéS de a ciVilização levar sua-s conquistas às comu­
nidades indígenas, elas terão cada vez maiS ísõlã:das 
do resto do plabeta. 

Não se discute aqui OS direitos ConstituCionais-que 
os índios têm à teira onde vivem e onde viveram _suas 
gerações passadas. E, na prática, üiii direito ancestral. 
O que-se diScúte-é a errônea e assoberbada ã.ção daque­
les que entendem ser o iSolamento o ún"iéo meio de 
preservar ess-as comunidades, suas culturas e tradições. 
Trata-se de uma ação falsa, pois na -mesma prOporção 
em que veda o contato dos índios com os chamados 
integrarites- da civilização envolyente,_ permite que a 
Igreja Cat6Iki deturpe todos os valores morais, espfri.: 
tuais e religiosos desses índios, forçando-os à cultura 
imposta pela Catequese. _Tirar·uos índios, no caso os 
já em estág"io aVánçado- de aculturaÇão, 9 _direito. às. 
conquistas da humanidade é o mesmo que forçá-los 
a involuir, a "Viver pàrá"o náda, levá-ioS gradualmente 
ao retrocesso. é provocar-lhes uma lavagem cerebraL 
Coisas -dos Goebclls do nosso-tempo. 

A população interiorana de Roraima, em espedal 
a parc,ela que há décadas convivem C_orri os índios, é 

_parte integrªnte dessas com!lnidades. Hoje, tal como 
Hitler fez com. os judeus, é obrig~da a separar-se de 
tudo, a abandonar um habitat que é próprio dela, tal 

·. ·qual é dos povos indígenaS que com ela convive há 
mais de um século. Arrancá-la do convívio caril essas 
comunid51des é um apartheid tão desprezível quanto -
o que a Africa do Sul vem praticando contra os nativos 
daquele país. 

A pergunta que alguns setores da comunidade in-
- ternacional faz hoje é: garantido o direito do índio 

à posse da terra, o _que as entidades que defendem 
. essas comunidades farão para trazê-lo na sua plenitude 
à realidade do Século XX? Por que a sociedade que 

.. __ o cerca não pode ser o fió condutor dessa responsa­
bilidade? Lamentavelmente, quando o,erro já estiver 
consumado, dificilmente os índios terão nova cliance. 
OS "nazistas -estão de volta." 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 4: 

Votação, em turno úiiicó,-do Requerimento n"' 41, 
de 1992, de autoria do Senador Mauro Benevides, soli­
citando, nos termos do art. 256 do Regimento Interno, 
a retirada do Projeto de Resolução n• 3, de 1992, de 
iniciatiVa ""da Comissão DiretOra, ·que estende aos ex.:ce­
letistas do Quadro de Pessoal do Senado Federal os 
mesmos beneficios aaseguiados pela Resolução n• 59, 
de 1991, aos servidores do Prodasen e Cegraf. 

Em votação o requerimento, _ertl turno único.--
Os Srs. Senadores. que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Resolução n• 3, de 1992, vai ser definitiva­

mente arquivado.-

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 5: 

Votação, em turno ú,nic.o, do Requerim~nto n"' 43, 
de 1992, de autoria do Senador Mansueto de Lavor, 
SOlicitando, nos termos regilJlentaiS, a_ convocação do 
Ministro de Estado da Satfcíe, Dr. Adib Jatene, para 
prestar, púante o PlenáriO do Senado Federal, infor­
mações a_respeito de epidemia de cólera no País. 

Em votaç-ão o requ-erimento, eín tUrno único: 
Os Srs. Seriado-res que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
~Aprovado. 

A- Presidência tomará as prõvidênciás ne:cessátiàS à con.:. 
vocação do Sr. Ministro de Estado da Saúde. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Be~evides)- Item 6: 

DiscU-S!iG:O,- em primeiro ttirrto, da Proposta de 
Emenda n' 21, de 1991, de autoria do Senador Ronan 
Tito _e outro-S-Senhores S~nadores, que supri~e do art. 
155, item X, da Coristífo.iíção dal'fepublica Federativa 
. do Brasil, a alínea b, ( 4• Sessão de discussão.) 

Em discussãO a proposta. em pti.rn.~iro turno4 ·(Pausa~) 
Não havendo quem queira discutí-la, a discUssão terá 

pro~seguim~n~o h~'próxima ·sessão. · · -

O SR. PRESIDENTE (Mauro nonevides) ....: Esgotada 
a matéria con~tánte da Ordem do D a. · 
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A Presidêncía convoca sessão conjullta a realizãr~se hoje, uso abusivo desse dispÕsitiVO da ConSti-tuiÇão. Aiflda sob a 
às d~zeno~e hor":5, ~o Plenário da Sâm~~ ~Os _-oe·putados, presidênCia do Senador José Sarney_, houve uma decisão do 
destmada a aprecia-çao de vetos presidencxaxs. Congresso Nacional que impediu o fechamento de uma empre­

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bene.~fdes) _Volta-se à sa, utilizando'se esse artigo da Constituição cómo o niotlvador 
lista de oradores. · · ·dessa ação legislativa. Obvi.amente, no caso llão se aplicava. 

Coilcedo a palavra ao nobre Senador Antonio Mariz, Neste momento, o que sugere V. Ex~ é totalmente pertinen-
pbr cessãÓ.do Senador Amir Lando. · . · . . te.·· 

·• O SR. ANTONIO MARIZ (PMDJ'l':._ PIL Pronuncia o . O. SR. ANTONIO MARIZ- Muito obrigado. 
'seguinte discursô.) ~Sr. Presidente, Si'S.~enad0res, apresen- á Sr. Fernando Henriq~e ·cardo~--E mais: 0 Se~ado. 

·,,{;:rr~i, ainda nesta sessão, projeto de 9~~r~t9 le_g!~~ativo para. Federal, que representa os~ Estados, que é a Casa que tem 
.&ustar dois atos normativos do Governe. Federal: o Decreto ' que velar, precisamente, pela repartição das rendas entre os 
W 453, de 26 de fevereiro de 1992, e ~Jns~rução Normativa Estados, é que deve ter mesmo tal iniciativa. De modo que n•,;n da mesma data. . . . . . : .• ' 
• ~_·; 'Esses dois atos constituem uma anr~ssa_-0 à -Federação V. Ex~ fala por todos nós. 4s.~redito que esses atos nonnativos 
l" Er são um embuste, porque e}.e~. estão, realmente, confundindo 

br)l!ji,leira na medida em que traduzem a pilhagem de recursos a opinião pública e estão tergi~ersando naquilo que foi decisão 
d'Q.s:·r,~hdos de Participação dos Estad~~ -~-~!!!cíPíos. nossa. Houve_ deciSões na Constituinte, com muita consciên-

: . ·o Decreto n"' 453, assinado pelo Presidente da República cia, no sentido de fazer umà ·redistribuição da reilda, de tal 
e Pfl? Mi.nistro da Ecõno~a,_ redu~ o alíq1:J6~~ do ~PI incide~te maneira que, na repartição· do bolo tributário, a Unt~o per­
sobre cigarros de .330.%_ para 220%. Reduz_, purtanto, em desse em benefício dos ~stádos. e Municípios. Essa não· foi 
urii'·~iér~o;p IPI sobre os cigarros~ _ · !

1 
-.-_:." . uma decisão impensada, foi uma decisão política torna~a por 

·'Or:â~\;é':::Sabído--qlle O Imposto sobre Pr:odutos Industria- nós, na Constituinte, com ~uíta_serenidade. Outra q~estão 
lizao<;ilrepriisenta um terço do Fundode,Paro§.PaÇão e que é a de saber que funções.i)ev~m passar aos Estados. Acho 
o imp~~~o;~~b~e cigarroS r~presenta 20%- ~o rfj: 'Esse decreto, que algumas funções, que li\l.t.e$_ eram da União, deve ir'· para 
está a:rtxct:ilado com a Instrução Normati~a n9 23-.. . os Estados, mas, acredito, -qúe essa acomodação que 0 0?-

A ·~i~~; ~s:.der-se-i~ di.zer que o ~~H~;t~~xecuHvo tem vemo Federal tenta fazer agq,~~,_é péssinla, porque nem pa'ssa 
a capaçi4<,tde; ·a competencxa de red~u 'a ~'xquota ~e IPI, atribuições administrat1vas' p'$ os Estados e nem respeita 
nas conâi!t~e~ da lei. Ocorre, no· caso~;-que-as/tltiaS "iniciativas a lei. Ora, é melhor agir .coafffanqueza e dizer que algumas 
estão co.~j~gadas; articuladas; enqu*ntÇ> o dec~eto reduz a atribuições_ devem ir para:os:~f3dos, mas deVe ser respeitado 
alíquota?-.qf?_:t·rL a instrução·no:m~ti~a:.. e~çva·~sero que i_ncid: 0 que decidimos em terrnbíl,t~e Fundo de Participação. De 
sobre os .:.~r_rqs, selo que nao e 1mpo~o·, seJ9 que não e modo que v. E:x-1' tem 0 méÔ::'apoio a essa iniciativa. 
contribuiÇãq:.t~~~mômi~~ seló que não é eJ~~-_púplico~ selo 
que se destma;,-. excluSivamente, ao contr11'1!! da· quantidade 0 SR. ANTONIO MARlZ -1)1uito obrigado, Senador 
e ~ _outros controles da administraÇãó" s~~ div~i:sos itens Fernando Henrique Cardoso'. E iinpOrtante, para o meu dis­
SUJeitoS ao IPI. -:-:;. -.:rí'{· , f ·, . curso-, -a-·sua:participação, a sua Contri~uição. V. Exqem razão 

As duas normas infrale_g~is artiC~l~d_~~~~~-~~I?t~m um ·qu:útdo registra,quando precisa. o sentido do decreto legisla­
assalto aos Fundos de PartiCipação, porq~) na ':'e~dade, o tivo para sustar atos·.nârinatiVos ex_orbitãntes do Poder Execu-
que o Governo perde na re<lução do IPI, gi~ha~.elevação tivo Federal. ·· . , . 
do selo. · . . · ~.;.:"..:~~::·:,. - -- · Pãrece-me, comq confirma V. Ex•_, que esse é o caso 

Com isso, ele subtrai dos F ~fi! dOs de Partícf]?àção a parcela específico contido na nôima~çonstitudoriã.l, porque, de fato 
desse IPI e dele se apropria,;.atrãvés da eley.á,çã<fd<:rselo. os dois atos -o decreto e ':á instrução normativa- têm 

É esse o se-ntido dos atos normativos. '-:<-.::.'._. _.;· · um único Óbjetivo: s"ub~.raii-·.-recursos dos Fundos-de Partici-
Is_so se constitui nlirtt autérltiçCt escãndalo·;liQ'fque Se trata pação. ::. 

de urna ação __ do Poder ExecUtivo F~deral P~~ agredir as Não há outro sentiOQ, n~o.;há nenhuma_outra fina1idade. 
fmanças dos Estados e dos M~n\cípios brasileirps, afetando A alíquota do Impostosobre Produt<>S Industrializados -
a repartição das receitas tributáF\~s.da,União, P~!a co·nt~ariar _ IPI, como eu disse, é _i6driiiclá em uni terço, enquanto que 
o que está contido na Lei Magn:a brasileira. " . o selo é elevado em 670 poi cento. ,. 

É. esse o sentido profundo;-.O,:àlcance dessas medidas bai- _ Esses valores de acrésêimo do selo·:·eorrespondern aproxi-
xadas pelo Governo. E é justainente para sus(iéfídê~ias que . madamente às supostas perdas ·do IP!. -, 
apresentarei um decreto legish;tÜ\'to~ ~- : . _· _ . Na verdade, o Gçvêino recolhe e.~a importânCia pura 

O Sr- Fernãndo He~ique ~~d~so ~-P~rmÍte~m~ V. Ex~ e simplesmente ao Tes~lirO da~J)niã_9,·inas, co!n isso furta-a 
um aparte, nobre Senador AntÓhjõ'Mariz? -· · de:>~ Tesouros Esta_du~is',e ~~~~ip~~S'< . .P:~-() f~ ao_ ~~~pio da 

· ''·' lei, contra a Consiitwção. ,\ . ;.·. · 
O SR. ANTONlO MARIZ·+- Ouço com prazer o nobre Como eu disse arifes, poderia parecer que o Governo 

Senador Fernando Henrlque.~~:rdoso. ____ , ____ ·::.: · .-. -estivesse autorizado a fazer esS~ red9'çãà do IPI, pofque o 
O Sr. Fernaíulo Hennque Cardosó':-:- Senador Antonio art. 153, § 1• da Constjtuiç_ãp, autori~ redução de ~líquotas 

Mariz, fui autor da emenda à Constituição. que dotou Q Cori- de_ alguns impostos, P?r .• W\,d_e~sa n"'tü);~za. , ' 
gre_sso - o_ Senado F.ederal e a Câmara dos Deputado_s _-:-- · Ocorre que a CónShtwçao faz ~ r.essalva "nos termos 
da capacidade dé sustar às decis_ões nortna.iivas do Go.ve.riio·, -da lei", e a lei existe~"·ã. \~L é anterioT. ~ Constituição e fol 
todas as vezes em_que elas vie~sem a fedr t!ma_ffecisãp f~gJ.~Ja~.· _ por ela recepcionada. Tratà-se do Qecreto-Lei no 1.199, de 
tiva. Tenho·vistO-coin ceita preocupação ~Ill:a tendên'Çi~:ao"';:.. 27 de dezembro de 197~···.~~e diz no_~;~·~rt. 4~: 

\ '· [' . .- •,,· ·r ~~~ ~··: 
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"O Poder Executivo eln -relação_ do Imposto sobre de V. Ex~ que~ de certo modo, antecípacm a1gU.ns- d~dos que 
Produtos Industrializados, quando se. torna necessário prete-ndo aqui oférecer"neste· discurso. - ~ 

atingir os objetivofida política económicago_vernamen~ Provocado por V. Ex~ eu gostaria de trazer-aq-ui o mon-
tai, mantida a seletividade em função da essencialidade tante do prejuízo dado aos Fundos de Pãrticipáção. 
do produto, ou ainda para corrigir distorções, fíca auto- _ -O prejuízo dos Fundos de Participação apura-do pelo Se­
rizado: cretário de Planejamento, o Sr. Pedro Parente. que o declarou 

à imprensa, chega-a 23ü milhões de dólares. Esse é o fruto 
]9 -a reduzir alíquotas até zero; 
2~ _ a majOrar alíqüoüis -acrcicentã:ndO até 30 - do assalto. aos cofres estaduais e municipais: 230 míJhões de 

~=-=-dólares, ou seja, o equivalente, ao preço do dólar comercial 
unidades ao percentual de incidência fíxada na lei; de ontem, Cr$ 1. 786,00 a 410 bilhões de cru'zeiios. Este é 

39 alterar a base de cálculo em.relação a determi-
__ o prejulzo específico -que essaS medidas trazem ãos Fundos nados produtos." - . - - - . 
_9~ P~rticipação previsto na Constituição da República. 

Só que o -iiiciso III está revogado pela própria ·cortsti- · · Essa redução de alíquota não se justifica absolutamente. 
tuição, que para fsso-requer agorã lei C6lliplementar. Não interessa aos consumidores, indústi1as. Não ganharam 

o que diz o art. 4~ da lei que disciplina o art. 153, § .as indústrias, presumivelmente e, certamente, não ranharam 
1<?, da Constituição? Diz (}ue esSas redUçõeS podem ser feitas os consumidores. Ela tem esse objetivo subalte· ,, -le fazer 
em função de objetíVos de política ecOnõffiícif,"-Que esSflS'[edu- caixa do Tesouro. É tão violenta e medida e tão ínjusta, 
ções podem ser feítas para córr1gír-=diStorç-óeS-:-Mas, no caso :p_orqu~ certamente, como V. Ex~ assinala, recai preferencial­
dá-se exatamente o _contrário, não- se- trata de corrigir-disto r- _mente Sobre_ os Estados e Municípios mais pobres da Federa­
ções, mas de criar uma diStorção, de alterar o eqUilíbrio entre ção; que se assemelha a assalto \ "caixa das almas". parece 
as unidades federadas e a UniãO-:-!i"ata-se simplesmente de um a_ssalto à "caixa d~s almas": essa_ caixa onde as_ Igrejas 
fraudar a Constituição, de burlar o que determina a Consti- · teceoem ou reéolhem o óbolo dos maiS humildes fíéis. ,Mas · 
tuiação quando trata da repartição das rec:::eitas tributárias.· .. é~~ é c:fune que"~s~ _feS(rrVa -ãos'ffieiitaTiieS-dê maiS ~aiXa é:xt:ra~ 

ção; portanfo, repugna ao sentiment9 cíyiço do País. É lamen­
Esse ê_ o aspecto grav_e da quesão, ess_e ê o ponto crucial -~o_tável que 0 Governo da República, repreSentado pelo Presi-

dadenúnciaquefãço_aqui. ~- --- ------- d M" · d E · 
- ente __ e por seu- __ m1stro a conomia, aJa nos termos em 

O- Sr. CoutinhO Jorge=-Perm:íte:me·v. Ex~ Um aparte? - q~e. está agindo,_ ie~ii·arldO dQs fiais Pobres, Estados e Municí­
OSR. ANTONIOMARlZ-Cõinprazei,nobreSenaaoi. · pio~ •. r.e.cursos que lhes..são devidos, que lhes pertencem por 

- fur"çà "de dispositiVo-coriStitudo-rial. · - · · · 
'' '; ' ' ... ' ' .. ' .. 

O Sr- Coutinho Jorge ~Nobre Seria dor Antonio Mariz, '<<".0 Sr. Ronan Tito- Permite V. Ex• um aparte? 

, ~: .o ~r: Epitáciõ Caritêii:il :..:. l>eiriiíte \t·fi·' üiií "ai>árte? · V. E~ traz nesta tarde, um·a denúncia ·muito -stría-,-'"multo 
grave, que diz re-speito exatamente a que~<fGovernó-Fedefal 

~u~~~~~:q~!~~:~:~~~t= ~~~;~:~i~~~eitas~:o ~ta~; i~ O SR. ANTONIO MARIZ= Com prazer, Senador E pitá' 
colocou muito claramente......,.... procurou definir de forma precisa cio_ Çafeteira, mãs arites, Se V. --Ex~ permite, eu gostaria: de 
a repartição das rendas entre União, Estados e Munic(pios. dar· ,a, palavra a<;)~enador ·Ronan Tito .que havia solicitado 
E · b ff" d I b p d ante;riqrmente. c 1- - '· .-'- -,. nos_sa _emos- que no easo espec tco o mposto so re· ro u-
tos Industrializados e do Imposto -de· Renda, dois tributos _ O Sr. Ronan Tito-- Serei breve, nobres Senadores Epitá­
importantes da União, eles.sâo a base de duas grandes transfe: cio Càfeteira e Aliiônió Mariz. É para·hfpoiecar apoio e~sólida­
rências· para os Goveri:tos- dos Estados e Munidpíos. O FPE __ . riedade· irrestritá_•à'S palavras de V.~ E~. Isso é uma· ma,neira 
para os Estados e o FPM-Fundo de Particípaçâo dOs Munl.Cí- de burlar, de contorriar 'a co·n-stit'uiçã:O:- diminuir ó' IPI e_ au­
pios. Portanto, qualquer alteração do valor desses dois tributos _ mentar o impostó sobre -o ·se1o a arrecadação- fica a -mesma 
prejudica s_eriamente Estados e MunicípioS. '\/: EX• sabe que _e tira ó dinheiro dos Municípios. · ~ · · · · · 
a maioria dos Municípíos brasileiros, sobretudO os Municípios As grandesd~ades de economia robustecida e os Estãdos 
do Norte e Nordeste, _e os pequenos e médios-_MunicfpibS têm grande parte de seus tributos arrecadados do ICMS, maS 
do Centro-Sul do País, praticamente dependem -de sua sobrevi- 90% da renda doS Municípios pobres, não- só do NOrdeste, 
vência do FPM. Tem Municípios qUe depenae 90% da-irreca- Oó 'Norte, do JeQuitinhonha, do norte -de Minas, do iriterior 
dação de sua receita global do FPM. Ora, o fato de o Governo, de Minas Gerais; é do Fundo de r~tic1pã:ção "dos Municípios. 
de_ forma deliberada, retirar IPI, fator básico no cálculo da Já tivemos um movimento em Minas Gefais em que 4-2 pfefei! 
distribuição do FPM., realmente, signíficã sétio prejuíZo para tOs vieram- aqUi e' entregaram a ~ave .da prefeihibl·-para o 
os pequenos e médios Municípios, além dos Estados do Norte Presidente da República, quando já houve aquele golpe baixb 
e Nordeste sofrerem também seqüelas gravíssifrfis::_eril função de diminuir o I~ posto de Renda das operações, financéijas 
de uma decisão dessas. Portanto, a denúncia de V. Ex~ é e passar para IOF. Quer dizer, o banco contiiiua pagai}Çio 
correta~ perfeita, oporttinã, poi-que reVela exatamente ulha a mesma coisa, o cliente do banco a nlesma coisa.~ésSe·dú:l6eiR: 
jogada que_o Governo Federal_está fazendo em detrimento ro foi_ subtraído do~ Municípios e dos'Estados.:'\T_;Ex'-~ 
dos interesses do_s Estados e MunicípiOs, pãrticularmente oS _ todà apoio, e- aGfedito que não vai faltar o apOio,' tiuntthha 
mais pobres, mais ~ofridos. Parabenizo V .. EX' pela oportu- a justeza dessa medida que V. Ex• pretende. 
nidade do pronunciamento. · · • -~~· .... - · · · ·o SR. ANTONIO MARIZ- Muito obrigado;'s~;..á'doi 

O SR. ANTONIO MARIZ -='Muit()'oj)r!J!áctO, Senador Ronan Tito, mJ_ifõ 111e honram suas piíl_avps. . __ : _: · _ · 
Coutinho Jorge. São extremamente oportuilaS ãs observações · OuçO V. EX~~- Senador-Epitácio Cafeteira. · · 
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O Sr. Epitácio Cafeteira- Nobre Senador Antonio Ma­
riz, V. Ex~ coloca muito bem o problema que, como disseram 
outros Senadores que o apartearam, é üfi:l assalto às finanças 
dos Municípios. QUerO fiipotecar a· meu apoio, nãO apenas 
ao pronunciamento de V. ];!~, como a qualquer medida que 
V. Ex• tomar à iniciativa, no sentido de repor a arrecadação 
nas mãos daqueles que realmente, na forma da Constituição, 
tém que aplicá-las. Lamento muito, nobre Senador Antonio 
Mariz, que, possivelmente esse tipo de assalto, esse tipo de 
desvio de dinheiro não tenha na imprensa a mesma reper­
cussão das bicicletas, dos filtros, das' sacolas ou dos 30 mil 
dólares que caíram do céu. Seria inipoi'tante que a ínipiensa 
desse o mesmo destaque e se juntasse a nós, aqui, nO Senado, 
para mostrar ao Brasil que estão assaltando, princíparm.ente, 
os Municípios onde. são tomadas as deliberações por uma 
vida melhor ou pior para o povo da nossa terra. Meus parabéns 
e muito obrigado a V. Ex~ 

O SR. ANTONIO MARIZ- Muito obrigado a V. Ex•, 
nobre Senador Epitácio "Cafet6Ira. V. EX• tem inte~ra -razão 
quando insiste na gravidade dessas medidas, 'VO_seç.· aspecto 
ilícito. Na verdade, elas atentam contra a Coristituição. Elas 
caracterizam crime de responsabilidade do Governo -- está 
no art. 85 da Constituição da República. Atentar contra a 
Constituição é, por excelê-ncia, crime de responsabilidade. 
Lamentavelmente I parece que o Governo pOuCo se-incomoda 
de que, absolutamente, não se preocupa em se conter nos 
limites da legalidade: Está, aí, o exemplo dos aposentados 
--o reajuste de 14_7% de aumento dos seus pagamentos. 
O Governo stnecriSa- ã:cumprír- decisões judiciais o-que, tam­
bém, .é. Crime de responsabilidade. Agora, através de simples 
decretos e instruções normativas agride, mais uma vez, a Çons-
tituição. · · · ~-- -- ·· 

Vivemos uma situaÇão absolutamente inaceitável, uma 
situação que desperta o repúdio da consciência jurídica deste 
País. Assistimos uma simples instrUçãO hohnativa, derrogar 
a Constituição âa República. · . .. 

O que está dito na Constitulçaó sobre a parlilhil das rec.ei­
tâs tributárias é invalidado por uma simples portaria, por um 
Simples decreto do Presidente da República. É a subversão 
total do sistema jurldico brasileiro. Ninguém pode postar-se 
diante de um fato "dessa -gravidade sem indignação, sem revol­
ta, sem um protesto veemente, sem as medidas de ordem 
legal, de ordem legislativa que se imponham à primeira delas, 
o decreto legislativo, para que sejam sustadas. Quem sabe, 
mais tarde, a própria denúncia do crime de responsabilidade. 

O Sr. Mansue~o ~e Lavor- Permite-IDe V. Ex~ uhl 'apar­
te? 

O SR. ANTONIO MARIZ- Pois não, Senador Mansueto 
de Lavor. 

O Sr- Mansueto de Lavor - Querá parabenizar V. EX' 
pelas colocações que faz no· seu importantíssimo pronuncia­
mento na tarde de hoje. Essa questão nã'o-ê nova, Senador, 
e V. EX~ sabe muitO bem que quando se examina cada mês 
as cotas de cada Estado e de cada Município desses dois fundos 
de participação, que são deduções do IPI e do IR, vé-se a 
queda acentuada dessa participação, atcrêm teimaS nãO reais, 
mas numéricos .. O que os MunicípiOS e·stao:=recebendo hoje, 
por exemplo, correspondente ao mês de fevereiro, a cota 
de fevereiro, que foi divulgado no Diário Oficial de dei alas 

atrás, não corfesponde a 60%, em valores reais, da cota de 
fevereiro do ano passado. Há uma queda brutal nessa receita 
das prefeituras. Agora, o Governo"· está banêp_ndo o Robin 
Hood. A Prefeita Luiza ErundJna disse, há alguns diâs,_ que 
com o seu IPTU faiia ãqtiei3 sistemática ·e filoSofia do Robin 
Hood, tirava dos ricos para dar aos pobres. 

O SR. ANTONlO MARIZ - Robin Hood ito contrário, 
tirando dos pobres e dando aos ricos. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Caso ela consiga esse obje­
tivo, meus parabéns. Mas, com certeza, com ~bsolu_ta certeza, 
o Governo Federal está ·fazendo o papel de Robin Hood às 
avessas, isto é, tirando das regiões pobres para concentrar 
nas regiões ricas, ou CO.ricentrar no TesourO NaClonal para 
fazer a sua política. O ex-PCB tinha como uma das.sú.as tes-es 
fundamentais o centralismo democrático. O Governo está uti­
lizando o centralismo antidemocrático e antifederativo, por­
tanto, contrário à consolidação da democracia_bra~il~_irª-~ Para 
não me ãiongar· rri3is, -nobre Senador, apenas para ilustrar 
a oportunidade do pronunciamento de V. Ex\ o ·Governo 
propôs ao Congresso um projeto de lei para o reaparelha­
mento e cobertura de depreciação do parque industrial. Nada 
mais correto. É importante para que o· País possa; através 
dos seus produtos manufaturados, vencer a concorrência inter­
nacional. Mas de onde tirou esses recursos'? pe onde procurou 
tirar? Do IPI, do Imposto de Renda, dos dois impostos que 
de cada cruzeiros recolhido têm 47 centavos destinados ao 
FPE e ao FPM. Então, o que flzémos? Numa longa negocia~ 
ção, estabeleceu~se um teto; e esse teto, na época:, foi -de 
60 bilhões para a cobertura da depreciação e para o reaparelha-

_ _mento do_ parque industrial, quase todo centrado no Cen­
tro~Sul do País. Haveria uma espécie de reposição aos fundoS 
via reserva de cÜÍttingência do_ orçamento. Então, só após 
essa negociação é qu.e se consegUiu. Com isso ·os fu:iidõs--tíve­
ram depois uma compensação-. Mas pura e simplesmente reti­
rar significa fazer o jógo de. Robin Hood às avessas: tiritr 
dOs pobres para entregar ou às regiões_ e Municípios mais 
·ricos, via parques_ industriais, portanto, mais recolhimento 
de impostos, ou, então, centrar-se tudo no Tesouro para fazer~ 
se uma política de Governo, cujos objetivos já conhecemos. 
Parabenizo V. Ex~ e acho que essa discussão- deve continuar. 
Ela é da maior importância, porque está em jogo' à Fe.do:ração 
brasileira, está em jogo a sorte cada vez mais terrível e mise­
rável das regiões periféricas, das regiões_ pobres e miseráveis 
do País. 

O SR. ANTONIO MARIZ- Muitoobrigado. Tem V. 
Ex• inteira raz'ãó. Na hipõtese;a perda é de 410 bilhões equiva­
lentes a 2.30 milhões de dólares. V. Ex• tem razão ainda quando 
se refere a outras· iniciativas-do mesmo gênero, porqu~ não 

-é de hoje que o Gõvefno Federãl Procura apropriar~se de 
rendas Estaduais e Municipais. Em leiS anteriores, em projetos 
~enviados a esta Casa, houve a substituição de Imposto de 
Renda por IOF, pelos mesmos motivos, p'orqúe ·o- IOF não 
l.ntegra os fundos de participação. O Fio-social, ao ·ser criadO, 
ficou ria esfera -de incidência -dp Imposto de Renda. Há, por­
tanto, um processo de_ esvaziamento desses fundos. 

Lê-se: na iffiJ)rensa, o protesto constante, a ieclamação 
continuada de governadores e prefeitos que nao se conformam 
com o iningua't progressivo, com ã teduç3õ-peirri3.ne_n_te desseS 
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recursos. E aqui temos a oportunidade de impedir que isso 
ocorra, de sustar essas medidas. _ __ , . , __ 

Veja V. Ex• que a alíquota do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, no caso do cigarro, chegou a ser de 365%, 
pelo Decreto n' 97,410, de dezembro de 1988. E vem sendo_ 
reduzida constantemente com o objetivo ele favorecer o "I:esou­
ro, de. engordar o Tesouro Nacional. Vem sendo I:_eduzida 
até o ponto em que chegamos hoje: a partir ~e 19 de n:a:ço 
está em vigor a alíquota de 220%, uma reduçao numa umca 
parcela de 1/3 da vigente anteriormente, de 330%. -

Por essas razões, vemos que se trata de_ um excesso, de 
um abuso que precisa ser contido. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite~ me V. E~~ um aparte? 

O SR. ANTONIO MARIZ --Pois não, comprazer. 

O Sr. Humberto Lucena-- Nobre Senador, desejo con­
gratulai-me com V. Ex~ pelo seu pronunciamento que, além 
de opon uno, comprova mais uma vez ao Senado o seu espíritó­
público e a sua alta competência parlamentar. 

O SR. ANTONIO MARIZ- Muito obrigado. É bondade 
de V. Ex• 

O Sr. Humberto Lucena - V. Ex\ realmente, como 
bem acentuou o nobre Senador Coutinho JoJ;"ge, traz ao.Sena­
do, que é a Casa da_ Federação, uma denúncia da maior graVi-­
dade, ao deixar dare que o GóV_erhó ·está escaniotéáildO' a 
verdade fiSCal, na medida em que subtrai recurSos- do -Fhi14o 
de Participação dOs Estados e Municípios para fOrtalecer o 
caixa do Tesouro- Nacional. E o qUe é pior, fàZ-Se isSO de 
maneira· quase que sigilosa, atr'avés- de instru_mentos ii1.'adew 
quados, como prova V. Ex~ U tilizouwse mil decreto, e- portarias 
iíiteiramen.re- irtê011Stifucióóa:íS e in jurídicas. Por iSSo--m:esmo 
o remédio que V. Ex• s_ugere, não pode ser outró-senão Uin 
projeto de decreto legislativo para sustar d~_ imediato,_através 
'de uma bperação cirúrgica, ess-a ·agreSSão qoe o POder ExeCu­
tivo faz ao texto constitucional. V. EX' traz dados.estarrete­
dores, no que tange à questão da redução do IPI do cigairo 
e do aumento do valor do selo. Há dias; V. _Ex• me falava 
do problema do selo,- para lembrar, o que é mais um-argu­
mento, que o selo foi criado apenas para medir quantidades. 
Mas ·o GOvernO e-stá aumentando o valor do selo como se 
tratasse de tributo, para compensar a diminuição-do IPI so_bre 
o cigarro_ e, portanto, aumentar a receita da União. Além 
disso_, V~ Ex• também lembrava há pouco que nós própriOs 
do Congresso Nacional, nos en~damos_; __ i_n~lusive, num equí­
voco, quando aceitamos a diminuição. do _Imposto de Renda, 
através da majoração do Imposto s'obre Operações Finan­
. ceiras, o que ÜbplicóÚ t~rribéni na diminUiÇãO do Fluido de 
Participaçãu-dos Estados_ e Muniç_ípios. Portanto, nobre Sena­
dor Antonio Mariz, desejo parabenizar V. Ex• pelo pronuncia­
mento, pela apresentação dessa proposição, que deve ser e":a­
ffiirtada'iapidamente pela COniissãô de Cónstítuição,' Justiça 
e Cidadania. Neste sentido, aliás; faço; éomo Líder do-PMDB 
e da Banc3~a Májorit4rja_ .~~~tà 9is~. ufp_ àPêto ,ao' Sen_adOr 
Nelson Carneiro~ ·pata que designe o_ Relatqr da matéri~_ e, 
se for necessái"io, deVeremos-requerer a Urgência urgentíssima. 

O SR. ANTONIO MARIZ.,...- Muito obrigado. 

--- -··- --~··-·"'"-- -- '-"'"---~·~ 

O Sr. Hurilberto LuCê_na---Contanto_que pbs-sa~'os_sus­
tar, sem maiór demop;t~ e~es atos do Poder Exec_u_tfy'Q~- int_eir~': 
mente atentatórios à ·coriStituição-Federal. Eu íríã'-além­
cheguei a dizer i~to a V. Ç._~ f\çho que v_. EX~ deVe _se apro­
fulldar -cl,ind~ mais nó a~M:to e propor uma- CO~isSãô Parla­
·mentar de Inquérito, par8'\lpgrar essas afrontaS à Constituição 
que. implicou na~imii:t_lilÇ&Q'Prástica d_o Fundo di~articipação 
dos Estados. e Mq.nicípid~~~-à fim de apurarmos ,as, ·responsa-
bilidades pela prática deSsé'S atos abusivo_s. · 

' - ' 

. () SR. ANTONIO MAíUZ -Muito obrigadó, Senador 
HUmberto Lucen-a~ AS palavras de V. Ex• mUito~· me honram. 
A sua solidariedade, como Líder do PMDà e como s_enador, 
conio companheiro de representação do Estado da__Paraíba, 
muito significam para ·mim. V. Ex~- tem tazão, ao lembrar 
a origem des-se selo, porque, como é Sabido, não existe mais, 
no País, Imposto sobre o Selo. 

A ConStituição, aO enumerar os impostos da Unido·, não 
se. refere ao selo. Não mais exiSte esse iinpoS:to. O s:eto- que 
é---hOJe apllCado a cigarros, a bebidã.S e a otitráS mercadorias 
te-m ·um outrO sentido que não é- o tribUtário. For ~ria_do, 
como.l~mbra V. Ex•, para efeito de controle da quantidade 
e de outros: controles_ de natureza admin~stq~.tiva, irtas ·não 
como tributo, não como fonfe- de receita;. _Não hã, sequer, 
Um preÇo público,_ pois que não se trata-_de qualquer tipo 
de bem ou serviço vendido pela União às- eriipreSas, aos'ihte­
ressados. Não. Esse selo é ímpihgido aos· contribuintes, aos 

_produtores, em determinadas circunstãndaa: Não_se trata de 
lltn s~J;V_iço ou bem vendido pela Up.ião. E~se seJ,o fpi cri~do 

.pela Lei n' 4.502.; de 30 _de nov<:mbro de 1964, .no art. 46. 
E .o parágrafo úniCo desse art. 46 .estabelecia, Simplêsmente, 
a gratuidade do selo. Aí se Vê o . .-aõsUrdO de transformáwlo, 
agora, em reles atos noimativos, cõm medidas infralegaiS; 
em iinposto, quando a ConstitUiçãO reclama lei complementar 
para· a-criação d~ novos im-postos, como está dito no art. 
154 da Constituição._ Não existe_ es~~ impOSto: -- -

-O Sr. Cid Sal>óia de Carvalho __:-Permíte-me v:- Ex• 
um.aparte? - . . : . -

' ,, OSR. ANTO'Ío!IO MARIZ'-Já darei, com muito'prazer, 
o apár\e a V. Ex•', nobre Senador Cid Sabóía de Car.v:alhii. 
· -~ · -A( e'Stá o absiú·do: 'Cilam~se hnp_ostoS pOr portaria~; por 
decreto~ . _ _ 

No Orçam~nto_ da _Un_!ão~_ e~~~ selo, t!3-l_o seu ~<;mtante, 
. tal a importância que;Vem gfanje4ndonos _últimos anos, é 

çlas$1;icado como çontribuiçãi>; econi\mica ~já equívale a 10% 
do iPl do cigarrô, segundo ã.arrecadação de l99l. , _, 
_' · É'uma aberrciçãO, UrtÚl_extràvagãri.ci~,·é tim fatCiqu_e pre­
císã ser coibidO. Rei:J.'uer-Se~do G.óvernb o respeito à Consti­
tuição,' -0 respeito• às tels.' _() contribti_inte_ não- pode ficar à 
mercê dos humores do Sr:~Diret.or-Geral do _Departamento 
d_a Reqeita, ou do Sr. Ministf~ da&onomía, Fazenda e Plane_-
jaffiento' etc. · ·:-. -. -. · '.~ ; . _ . _ ... =:- ~-.--,; _ 

. ___ É preciso que _os impostos obede-çam aQs es.t.ri~Os t~!I110S 
da Constituição e das lei$. Est~ é a mais,elemc;:ntã{ das _g~ran­
tias constitucionaiS. Es.tá· mesmo na base_ do DireitO. -Consti-
t~c'ional. , ~,: : ·.-.:,· -· ~, . -. L~ _ ;. . • .-~~- • __ 

-, É de se lembrar que um dos móyeifo da Magna Carta 
ingles11 foi. juSt~ment~~ ~p~mtrole .d9s . tributos, a.· ~1xigência 
de que não se impusessem~tributos.s.e~ a aquiiesçiê!leia, sem 
a aprovação das asseiJ!.\>Iéi~~ populares, do ParlaiJ!~[ltO. 

';.. '.' 

'.·, 

~.' '. 

·.c 
···.' 
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Mas aqui o que se vê é isso~-um-a--pOftaria -de-rrogando 
a ConstíúliÇ-ão. EsSe é O as-peCto ffiaís ómiriOso dos atos prati~ 
cados pelo Governo. 

Ouço o Senador Cid Sabóia de CarvalhQ. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Desculpe interrompê-lo. 
mas nãu--poderia deixar de dar o meu apoio à ~ua fala esta 
tarde aqui no Senado Federal, principalmente agora, após 
o aparte do Senador Humberto Lucena. Nisso V. Ex' produz 
uma verdadeira profissãO de fé, que é a defesa -intranSigente 
da CónsfituiçâO-brasileira. - - - -- --

O SR. ANTONIO MARIZ ...:·ouço o nobre Senador Di-
va~do Suruagy. - - - -

O Si-~ Divaldo Suruagy -Senador Antonio Mariz, a im­
portância do projeto que V. Ex• submete ao julgamento dos 
seus pares foi múitó bem exaltada por vários Senadores que 
tiveram a honra de lhe apartear. Gostaria de acrescentar mais 
alguns argumentos à _exposição brilhante que V. Ex• nos pro­
porciona. Bem sabemos que todas as revoluções importantes 
do mundo tiveram como causa insatisfaçõ_es, inquietações ge­
radas por um processo tributário. O que foi a -Revolução 
Americana senão uma reaçã6 das colônias contra a exorbi­
tância tributária da Coroa Inglesa através do Imposto do Chá, 

O SR. ANTONIO MARIZ -Muito obrigado. através do Imposto do~ Sal e de outros tributos considerados 
o Sr. Cid- SS.bóia de Carvalho _ 0 fãto que V. EX~ exorbitantes pelos colonos norte-americanos, em 1776? O que 

denuncia é da maior gravidade. Cç~9 _pOde portª!:ias ou mes- foi a Revolução Francesa, que modificou os rumos da história 
mo decretos criarem circunstâncias para nova tributação? Isso, da humanidade senão-uma- insatisfã.ção· coritra o abuso tribu­
evidentemente, é vetado na legislação brasileira, porque a tário por parte da Coroa Francesa? O que foi a Inconfidência 
nossa Carta Magna não permite. Na parte formal, portanto, -- Mineira, ·a riiãis--famosa das revoluções que conduziram ao 
antes de penetrarmos no mérito, está-absolutamente incorreta processo de independência brasileira? Também uma insatis­
a decisão do Governo que é ataCada no-DiScurso de V. Ex~. fação contra a derrama do ouro, que gerou aquele movimento 
além do mais, rio ni.éiitO também, basta uma visão da própria rotulado, na História brasileira, como a Inconfidência. Ora, 
Constituição nos seus· cuíd-ados mullicipalistas. para-_desauto~ essa inquietação, essa insatisfação está dominando a sociedade 
tizar essa providência que vem seifar a saúde finanCeira: dos brasileira, pelos mais exorbitantes impostos e pela correção, 
,Municípios brasileiros. De tal sorte que estou apoiando todas também exorbitante, das tarifas de serviços públicos. Outro 
as considerações trazidas por v. E~. porque, acima de tudo, detalhe importante do tema abordado por V. Ex~ é que não 
Sa- 0 em defesa dos Munt"ct'pt"os' quan"'o ao ·mért'to~ em defesa há um prefeito, neste_ País, desde a Prefeitã Luiza Erundina, 

' " ' da ConstituiçãO, nos aspectos de inconstitucionalidade, e.tam~ da cidade de São Paulo, que é a mais poderosa da América 
bém porque denuncia o= discurso de v. Ex~ instrumento~ inde~ Latina, até o prefeito mais humilde do interior do Nordeste, 
vi~_os utilizados pelo Govemo Federal para produzir uma fa'Isa que s3iba qual o critério que a Receita Federal estabelece 
realidade_ tributária no País. v. Ex~ tem não aperias 0 __ meu para o Fundo de Participáçãõ dos Municíp-ios. Então, o que 
apoio, mas acho que 0 apoio de todos o_s que estão presentes se comenta? Quando está havendo probleina de caixa no' Go~ 

· S d verno Federal, tiram-se recursos dos Municípios- para faZer aqut no ena o, acompanhando a denúncia, o raciocínio, a 
defesa que v. EX' faz da Carta Magna do País. Parabéns caixa. As explicações matemáticas do Governo são totalmente 
ao seu trabalho de hoje, aqui 00 Senado. - incompreensíveis para qualquer prefeito brasileiro. Não há 

um prefeito que saiba isso, não há um parlamentar, no Con~ 
O SR. ANTONIO MARIZ- Muito obrig3.do, nobre se~ gresso Nacional, que saiba qual o critério real, a não ser 

nadar Cid Sabóia de Carvalho. As considerações de v. Ex• aqueles que já tiveram o priVilégio de ter sido MiniStro da 
são sempre judiciosas, brilhantes e enriquecem, evideittemen~ Fazenda. Ninguém sabe qual é o critéi"io, quais são os_ núme~ 
te, 0 meu pronunciamento. ros, quais são os parâmetros; quais são os valores estabele~ 

Para que se tenha uma idéia do_ que representa a utilização cidos. A verdade é que os Municípios iecf:bem a cota do 
indébita do selo, basta dizer que, posteriormente à sua criação Fundo sem ter a noção exata do valor que, realmente, deve­
gratuita, pelo instrumento legal citado, 0 Decreto-Lei n~ 1.437, riam receber ou não. Congratulo~ me com V. Exa, senador 
de dezembro_de 1975, passou a autorizai a CObran-ça -e um Antonio Mariz. V. Ex~ vem primando a sua passagem pelo 
ressarcimento de custo e demais encargos do selo. J;:sta. é COngr-esso Nacional pela importância dos temas que aborda 
a última lei vigente -sobre a matéri'l. Esse selo~ representa e pela justeza dos assuntos que propõe ao debate e ao julga-
o seu ressarcimento e demais encargà·s, isto é, quanto custa menta da Câmara ·dos Deputados e, agora, do Senado da 
o papel do selo, a impresSão: do selo, os =e-ncargOs decOrrentes República. V. Ex~ dignifica a inteligência paraibana e é IriotíVo 
da sua impressão e -do seu fornecinic:into aos interessados. de orgulho para todo~ nó~~ nordestinos. 
o·selo tem e5se sentiao~,-e nada além disso, nos termos d3- 0 SR. ANTONIO MARIZ_ Muito obrigado. Senador 
lei. Ele representou, inicialmente, 0,3% do valor do maço Divaldo Suruagy. v. Ex\-a par da generosidade de suas pala­
~~ ~~gg~~~~.~; está. represe_ntando, agora, 17,79% do~pro~~o fl~~l vras sobre a mJnha participação no Congresso-Nacional, traz 

- - - · __ dados importantes ao discurso e confirma as linhas gerais 
Para, afiná.!, cOinpletar o quadro de abuso e desregra~ que procuro imprimir a este pro-nunciamento. _ . 

menta do Goyerilo da República, é suficiente 'observar que Quero, agora, analisar alguns números, alguns dados rela­
a elevação feita pela Instrução n9 23 é de 670% sobre os tivos aos Fundos para que possa 0 Senado Federal ter uma 
valores anteriores, que são de dezembro de 1991. Então, entre idéia da dimensão dos prejuízos causados ao País inteiro, 
dezembro de 199r e 'feVereiro- 'de- 1992-;-o-noverriO · e1e-vou sobretudo às regiões e aos municípioS mais pobres: 0 Fundo 
em 670-% o custo- de ressarcimento do- Selo, o custO do selo de Participação dos Estados, em 1992, como manda a Consti~ 
e dos demais encargos- da sua impressão. tnição em seu art. 34 das Disposições Transitóri_as, é de 

O Si'~-DiValdo Suruagy- V.- Ex• me permite um ap3l-te? L0,5%% o -Ftii1do de P-afi:icipação dOs Municípios é de 22%; · 
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o Fundo Constitucional do Nordeste, do Norte e do Centro­
Oeste é de 3%; o Fundo de Compensação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados para exportação, 10%. Esses Fun­
dos, que integram os chamados Fundos ConStihiCiOriaiS, -so­
mam 55,5% das receitas oriundas do IPI e do Imposto de 
Renda. 

O Fundo de Participação dos-Estados, o FPE, destina 
para as Regiões Nordeste, Norte e Centro-Oeste_ 85% dos 
seus recursos. 

O Nordeste tem, sozinho, 52,45% do fundo de Partici­
pação dos Estados. 

Esses números expressam a perversidade da decisão go­
vernamental, pois revelam as áreas onde mais maléfiCoS serão 
os efeitos da ação por ele tomada. 

O FPM representa, em 1992, como foi dito, 22% do 
IPI e do Imposto de Renda. 

As capitais têm 10% desses recursos do FPM, enquanto 
os municípios do interior têm 90 por cento-.- -- - -

Ora, é precisei dizer que quando se trata daS Cã.pitaiS, 
a distribuição se faz diretamente, em fünção das populações 
e indiretamente, em função da renda per capita, ou por outra, 
em função inversamente da renda per capita, o que significa 
que, também aí, são as capitais rilenOs desenvolvidas, mais 
pobres, que mais se beneficiam. Se nos flxarmos no Nordeste, 
veremos que as capitais nordestinas, exatamente por conta 
do fato de um dos fatores de distribuição ser o índice inversa­
mente proporcional à renda per capita1 têm 48,7% de todo 
o FPM das capitais, enquanto o ihterior do Nordeste, onde 
a distribuição se faz simplesmente em função da população, 
tem 34,07% do FPM interior, que intereSsa a todos os municí­
pios. Quanto mais importantes os municípios, maiores esses 
recursos, sejam de que região forem, pois a distribuição é 
feita em função da população. 

O Fundo de Compensação do IPI das Exportações repre­
senta 10% do Imposto de Renda e do Imposto so6re Produtos 
Industrializados. O Nordeste tem 13,5% desse Fundo. 

Os Fundos ConstftUcioniis Regionais represeritam 3% 
do IPI e do IR. O Nordeste, nos termos do art. 34, § 10, 
das Disposições Trans-itórías~- tem f,S%- desSes Fundos, e o 
Norte e o Centro-Oeste têm 0,6%, totalízando 3% dos dos 
impostos. 

O Sr. Lavoisief Maia- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. ANTONIO MARIZ-~ Com prazer, SenadorLavoF 
sier Maia. 

O Sr. Lavoisier Maia - Trago a minha solidariedade 
a V. Ex~ no instante em que leva ao conhecimento desta 
Casa e do Brasil um assunto de tamanha ímportãncüi e de 
muita gravidade. O GOV"einO Federal está, em pri~eiro lugar, 
cometendo mais uma ilegalidade, rasgando a ConstituiÇão Fe­
deral; e em segundo lugar prejudicando a população mais 
pobre do Brasil. Todos são prejudicados com essa arbitra­
riedade do Governo, mas as regiões mais pObres são mais 
prejudicadas, e os municípios mais pobres do Nordeste brasi­
leiro são conseqüentemente, os mais atingidos. Por isso, V. 
E~ recebeu tanta solidariedade, tantos apartes importantes 
aqui desses Senadores ilustres que compõem esta Casa. Esse 
assunto levantado por V. Ex~, nesta tarde, certamente terá 
uma enorme ~epercussão em todo o País. Talvez os Senadores 
.que defendem o GOverno nesta Casa vOltem - hoje não; 

mas amanhã talvez --a trazer contra-argumentos, a apre­
sentar justificativas ou a tentar urna explicação em favOr do 
Governo Federal, o que acho difícil, porque os argumentos 
que V. EX~' apresenta são contuudentes, são irrefutáveis. La­
mento não estar aqui o Senador Marco Maciel, Líder do Go­
verno nesta Casa, oU um Vicf._-!.ider para defender o Governo 
ou para dar uma satisfação ressa denúncia grave que V. Ex~ 
traz ao Congresso Nacional e, por extensão, a todo povo 
brasileiro. 

- Quero ·parabenizar V. Ex'- por abordar essa questão, 
quando vivemos um mo_mento de ~an~a gravidade, e o Pres_i~ 
dente vira as costas para todos, prm.:apafmente para os mats 
pobres, para os descamisado~ do Nordeste a quem tant? pro­
meteu e nada está fazendo. Rr.-ceba. n~s.ta hora, meu ilustre 
Senador pelo Estado da Paral'u~, o m~u :?tpoio, a minha solida­
riedade e meus Ctirriptimentos pelo seu importante pronun­
ciamento. · - -

O SR. ANTONIO MARIZ -~Muito obrigado, Senador 
Lavoisier Maia. É muito importante a ~olidariedade de V. 
Ex~, que representa um dos Estados mais atingidos por essas 
medidas. ~· ·~ 

Diante dos dados numéricos que, a seguir, examinare­
mos,- impõe-se de fato uma ação do Senatl.o da República 
como Câmara repres-entativa -da Federação. 

As perdas são de 230 milhões de dólares, que equivalem 
a 410,780 bilhões de cruzeiros, calculado pelo dólar comercial 
de ontem, a 1,786 cruzeiros. A perda dos fundos equivale 
a 55,5% do que o Governo deixou de arrecadar pelo IPI, 
com essa redução da alíquota: 740,144 bilhões de cruzeiros. 
Mas compensou com a elevação do selo. 

O Fundo de Participação dos Estados, que representa 
20,5% do total, perde 151729 bilhões de cruzeiros. O Fundo 
de Participação dos Estados das Regiões Nordeste. Norte, 
e Centro-Oeste, que representa 85% do total, per<!e 128969 
bilhões de cruzeiros. 

O Fundo de Participação dos Estados do 8ordeste é sub­
traído em 79,612 bilhões de cruzeiros, representand1' 52,47% 
do total. 

No Fundo de Participação dos Municípios é maiOr- a sub~ 
tração feita pelo Poder Executivo Federal. Representando 
22% dos impostos que compõem o Fundo, o FPM perde 
162831 bilhões de cruzeiros. 
_ As capitais, que têm 10% do Fundo de Participação Muni­
cipal, perdem 16,283 bilhões. Os municípios do interior, com 
a parcela de 90% dos totais do FPM, perdem 146,547 bilhões. 
de cruzeiros~ E aqui, como foi registrado, não há _distinção 
entre as regiões. A perda se dá em função da população. 
Atinge todos os Estados do Brasil indistintamente. 

As capitais do Nordeste têm 48,64% dos recursos desti­
nados a todos as capitais. Isso significa a perda de oito bilhões 
de cruzeiros. Os municípios do interior do Nordeste têm 34% 
do.total; perdem 50 bilhões de cruzeiros. 

Do Fundo de Compensação do IPI das Exportações são 
retirados 74014 bilhões. O Nordeste, com 13% do total, perde 
9991 bilhões. 

Dos Fundos Constitucionais Regionais-, qUe Constituem, 
como se sabe, 3% do total das receitas do iPI e do Imposto 
de Renda, o Nordeste, com 1,8%, perde 13;322 bilhões de 
cruzeiros. - · 
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Para dar apenas uma idéia dos prejuízos gerais, forneço 
os totais que acabei de enumerar. 

Com essas duas medidas infrãlegais, o Nordeste perde 
160,618 bilhões de cruzeiros. Um Estado como a Paraíba perde 
12,900 bilhões de cruzeiros, praticamente 13 bilhões de cru­
zeiros. 

Aqui, a título de ilustração, vejamos em ielação_ao Fundo 
de Participação ~dos Estados: 

A Bahia, que tem o maior índice de participação de todos 
os Estados do Brasil, a maior beneficiária do Fundo de Partici~ 
pação dos Estados, tem 9,40% do total; só no Fundo dos 
Estados Nordestinos- FPE- perde 14,215 bilhões de cru­
zeiros. 

O Ceará (7,33%) perde 11 bilhões; o Maranhão também 
perde 11 bilhões; Pernambuco, 10,5 bilhões; o Piauí, 6,5 bi­
lhões; o Rio Grande do Norte, 6,339 bilhões; Alagoas, 6,312 
bilhões; Sergipe, 6,304 bilhões. 

O Pará, por exemplo- e aqui fui aparteado, para minha 
honra, pelo Senador Coutinho Jorge - que tem 6,1120% 
de índice no FPE, o quinto Estado na ordem decrescente 
dos favorecidos, perde 9,273 bilhões de cruzeiros. Minas Ge­
rais é o Sétimo Estado, perdendo 7 bilhões de cruzeiros. 

Esses são números, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que 
dão a medida do absurdo desses atos normativos e mostram 
a irresponsabilidade - porque não há outra palavra para 
classificar -a- ação do_ Governo_ Federal -com que o Governo 
manipula as receitas públicas, a forma desumana e perversa 
com que trata as regiões subdesenvolvidas do País. _No mo­
mento em que os Estados pobres, mais sofridos, por excelên­
cia, se vêem a braços com a epidemia do cólera, estigmatizados 
por um problema que constitui autêntica cal_amidade pública, 
o Governo retira recursos dessas regiões. 

Para que _se tenha uma idéia da importância desses valo­
res, quero lembrar que o Estado da Paraíba, uma das unidades 
federadas onde c_om mais violência se tem manifestado o surto 
do cólera, recebeu de ajuda federal para· tratar da moléstia, 
até hoje, 150 milhões de cruzeiros. O Governo que dá 150 
milhões com a mão, com a outra, tira 13 bilhões de cruzeiros 
do mesmo Estado. 

Ainda ontem, governadores do Nordeste foram aqui con­
vocados para assinar convênios no Ministério da Ação Social. 
A Parruba era um deles e assinou convênio, para abasteci­
mento de água da cidade de Sapé, nó valor de 800 ~milhões 
de cruzeiros, menos de 1 bilhão de cruzeiros, importância, 
ao que parece, insuficiente até para a demanda, para as -neceS­
sidades daquela cidade do Brejo paraibano. 

Então, é ·precisO estabelecer o comparativo entre_ os nU­
meros, para que-se compreenda o_ que significam esSes 160 
bilhões de cruzeiros que são roubadOs, assaltados do N or~este; 
o que isso representa em termos de indiferença ao manda­
mento constitucio_n_al, que determina, entre os objetiVos funda­
mentais da República Federativa do_ Brasil, no artigo 39 da 
Constituição, inciso III, :reduzir as desigualdades sociais e re-
giÇlmU.s.---,--,~,~-- __ -:_- ,~ ·- __ --- .-,-:.~·-_ __ . 

--- O GOVeirio faz exatamente o contráii.C:f. Medidas como 
essas atentam contra a Constituição, contra o prindpic)federa­
tivo, porque enfraquecem as unidades federadas, as unidades 
políticas consubstanciadas nos municípios, agridem a repar­
tição das receitas_ tr.ib.utárias federais. Isso ~~á previsto .em 
nossa Carta Magna, em que o art. 159 estabelece os çritédos 

da distri_buição. Atenta contra o que há de mais essencial, 
de mais sagrado, o que está no cerne da Constituiç.ão brasi­
leira. Atinge a República Feder_ativa, o equilíbrio social e 
o equilíbrio das várias esferas da ordem constitucionaL Isso 
é crime de responsabilidade - a Constituição o diz no art 
85. Também na Lei n' 1.079, de 1950, está previsro o processo, 
a forma como se acusam o Presidente da República e os Minis­
tros de Estados como são julgados perante o Senado Federal, 
presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

Permanecerá a Nação inerte diante dos fatos? Perma­
necerá o Congresso Nacional em silêncio em faCe d-e tantas 
agressões_ à lei, a tantas ilicitudes, à quebra das_ hierarquias 
das normas do sistema jurídico do País? Veremos isso de 
braços cruzados ou agiremos? De minha parte, tomo i:i::nediata­
mente a iniciativa de apresentar esse projeto de decreto legisla­
tivo para sustar os atos impugnados. 

O Sr. Josaphat Mariitho- Permite-mé-üm aparte, nobre 
Senador? 

O SR. ANTONIO MARIZ - Concedo o aparte a V. 
Ex• 

O Sr. Josaphat Marinho - Quero louvar a iniciativa 
do seu pronunciamento, nobre Senador Antonio Mariz, acen­
tuando a estranheza com que se insiste ein-igilofar"; no Brasil 
-e não é de hoje- que não há União forte com unidades 
federadas enfraquecidas. Tanto mais estranhável o que nos 
ocorre porque a ConstlüJlção~de 1988, toda ela, timbra em 
assinalar a necessidade do desenvolvimento integrado, notada­
mente com a correção das desigualdades regioilaíS: Mas chega­
mos no BraSil também a esta situação: a Constituição não 
foi feita pãra ser cumprida, mas par~!" S-er ·proclamada inútil 
e carente de reforma. Antes de executar, reformar! Então 
nem a executamos nem a reformamos, e o desenvolvimento 
não nos _chega. 

O SR. ANTONIO MARIZ - Muito obrigado, Senador 
Josaphat Marinho. São bastante adequados as observações 
e_ os comentários de V. Ex~ Mais do que isso, creio que há 
não só uma denúncia nas suas Palavras mas_ também uma 
convocação. 

A denúncia é de que se tratam as leis com indiferença, 
de que não se respeita a Constituição. E a exortaÇão é Para 

-que se mude isso, para que a coletividade, a cidadania assuma 
a consciência dos seus direitos, da importância da sUa Carta 
Magna, para que as leis votadas pelo Congresso Nacional 
e sancionadas pelo Presidente da República sejam eíiéazes, 
produzam resultados e impliquem na realização plena da cida­
dania brasileira~ 

As suas palavras contêm t~ml;>ém _a grande preocupação 
diante da ordem jurfdíca ferida do País. . 

- <? que se vê é a sucessão de atos administratiVos qUe 
desafiam a lei, que desafiam a COnstituição. Não é criine 
ai?C!nas receber propinas, deixar de realizar licitaçõeS, -supe-na: 
turar _compras da administração pública, mas é crime também 
violar a ConstitUiÇãO, atentar con_tr3 ela. É esta a questão 
que quero levantar aqui: que se cumpra a Constituição, que 
se respeitem as leis. Esse é dever de todos os cidadãos desse 
País, mas é acima de tudo um dever nosso. No_ caso específico, 
quando é afetada_ a Federação, é dever próprio do Senado 
da República. (Muito bem!) 
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Durante o discurso do Sr. Antonio _Mariz o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi~ 
déncia, que é ocu{lad_a pelo Sr. !ram Sarai~!l_! 4~- $~cre­
tárin. 

O Sr. Júlio Campos - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Júlio Campos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL- MT. Para uma comuni­
cação. Sem reviSãcfdo orador.! -Sr. Presidente, Srs. Sen~do­
res, faço uso da palavra neste mstante apenas par~ c~mu~1car 
aos meus companheiros do Senado Federal e da propna Cama­
ra dos Deputados que, amanhã, a Comissão de I~fra-Estrutur_a 
do Senado, da qual sou Presidente, estará abnndo o I Semi­
nário daJnfra-Estrutura Nacional, sob o patrocú:tió do Senado 
Federal, com a particip~fçáiYd6 Ministério da Infra-Estrutu:a, 
da Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica 
- ABNIEE - e da Associação Brasileira para o Desenvol­
vimento das Indústrias de Base- ABDIB. 

Estarão presentes neste encontro as·maiores aUtoridades 
do País. É uma fórmula de que o Congresso Nacional está 
se utilizando para ·convocar o GOverno Federal, através do 
Ministério da Infra· Estrutura e dos demais ministérios, eJam· 
bém a iniciatiVa PriVada brasileira para discutirmos nãó só 
os problemas d~ i~fra·estr~t1,1ra n~cional, mas!~mbégt._a vi_abi· 
lizaçáo econômico-financetra da mfra-estrutura do Pa1s. 

Estarão presentes, além do Ministro João Santana, da 
Infra-Estrutura seus Se-cretários Nacionais: do Transporte, 
José Henrique 'n•Amoiirn; da Energ~a, Ar:nando Ribe.U:o; 
de Comunicações, Joel Rauber; de Mmeraçao e Metalurg~a, 
Luiz André Rico Vicente; bem como o Presidente da Petro­
brás, Ernesto Teixeira Weber. -- _.· ---- · -- · --_ 

Também estarão presentes o Ministro da Economia-. Mar~ 
cilio Marques Moreira, e dois represent~ntes internacionai~: 
o Presidente do Banco Mundial, Dr. Lew1s Pxeston, e o Presz~ 
dente do Banco InterarnericariO de Desenvolvimento, Dr, En~ 
rique Iglesias, que chegarão hoje de Washington para parti­
cipar deSse encontro· de real importância. 

Além do Dr. Aldo Narcisi, Presidente da ABDIB e Presi­
dente do Fórum de Desenvolvimento de São Paulo, partici~ 
pará do evento o Dr. Paulo D'Arrigo Vellinho, Presidente 
da Abinee. - . ----

Contará esse encontro com a presença do Presidente do 
Congresso N acionai, Senador Mauro Be_nevides, e do Presi~ 
dente da Câmara dos Deputados, Deputado IbsenPinheiro, 
bem como de inúineros Parlamentares e inúmeros empresários 
de todo o BrasiL -

Estaremos qUarta e quinta~feira nõ Auditório Petrõnio 
Portella, durante os dois turnos, participan_do de debates nesse 
encontro de real importância para a infra~estrutura do País. 
E esperamos que esse seminário seja-realmente a gTaf-l~e par~ 
tida de abertura para o perfeito entrosamento entre o Poder 
Executivo, o Poder Legislativo e o empresariado bras~leir~.' 
a fim de que possamos dar saída e consignar recursos nacwnazs 
e intemacíonais para o avanço da infra-estrutura no País. 

QUero contar com a presença de todos os colegas parla-
mentares. (Muito bem!) _ _ _ 

O SR. PRESIDENTE (I~am Saraiva) -Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Elcio Alvares. 

O SR. ELCIO .ÁLVARES (PFL ~ ÉS.:Pronuncia o se­
guinte discurso.) _,Sr. Presidel\te, Srs. Senadores, dentro 
desse pronunciamento intimamente ligado ao ffi.:'iU Estad~, 
o Espírito Santo, encontra-se talvez pm do~ problemas mais 
sérios deste país: o dos transportes. E neste mstante que faço 
um relato dos .esforços que estão sendo enviados para forma­
lizar o corredor de transportes que liga a região do cerrado 
e grande parte de Minas Gerais aos portos_do-Esp~rito Santo. 
Tenho a impressão de quese_abre um debate 1mportante 
para -que o Brasil atente, e principalmente o seu Governo 1 

para a magna relevância da problemática dos trans~ortes. 
O efetivo desenvolvimento do Estado do Espínto Santo, 

meta almejada por todos os capixabas_ e objetivo primeir<? 
do atual governo estadual, depende, prioritaríamente, da im~ 
plementação de medidas no âmbito ~o transport: de -~g~s, . 
no que concerne â sua modemizaçao e o.p~racmnahzaçao~ 
através de medidas que emprestem competitivamente ao_ se­
tor. 
.- Insere-se, nesse contexto, o Projeto do Corredor Centro­
leste, _que liga o complexo portuário do Espírito Sant~ à zona 
industrial de Belo Horizonte e à última_ grande fronteira agrí­
cola do País - a região dos cerrados do Brasil central -
constituindo-se hoje,__ no ú_nico grande_ projeto de desenvol­
vimtmto naciOn~l, pois sua implementação permitirá viabiliza.r 
a a?:ricultll~a _e a agroindústria em imensa área de noss?-.tern­
tóno .. - - · · . . . . 

Operado eficazmente, a baixo- custo e propOrcioriãndo 
confianÇa aos produtores mediailte a efetivação __ de entreg~s 
rápidas, tal proje_to propiciará ver~adeir~ revolução na econo­
mia do País, pois se constituirá numa efetiva fonte ~~ado_!"~ 
de riqueza nacional. Contrariam,en_te à.a.tual política de_ subsí~ 
dios ou à de preço !lniéo para os prod1:1_tos agrícolas que, 
por desconhecerem a geografia e os mercados, prom,ovem 
verdadeiros passeios de caminhão da safra agrícola,_ alem de 
propiciarem armazenagens inexplicáveis, o projeto em ques­
tão visa dotar sua área de influéncia de sistetna de transporte 
de cargas a custos gue torn~m essa região realmente compe­
titiva iútemaciorialmente, mediante _o. incremento da produ:­
Ção, pri~cjpalmente na_ a~cultura e_.na. agroindústría. -- -· . 

Sol,J'-.o,aspecto_operaczonal, a pnnc1pal vantagem d~ p~o­
jeto é a .âe qUe os inves~mentos, em sua grande m.aiO.na, 
já se encontram realizados. faltando tão~somente atingir a 
melhoria _da eficácia do sisteln.a. 

De fato, com a chegada da Estrada de Ferro Vitória 
a Minas, da Companhia Vale _do Rio Doce ,--,CVR!J .­
a Belo Horizonte, ·está garantidO o traqsporte ff;ITOVIáno, 
-a preço competitivo, até Vitória. O próximo passo_-,- e ? 
mais urgent(;1 -:--refere-se_ a dotar de eficáCia e de. compe~I­
tívidaâe a Estrada de Ferro da SR-2, da Rede Ferroviária 
Federal - RFFSA_- que liga Belo Hoüzont~ a !3rasília, 
Anápolis e Goiânia, além de pro-mover su.~ efetiva conexão 
com a Ferronorie, que seguirá de Uberlândia para o Estado 
do Mato Grosso. 

Gostaria, eminentes _s_enadores, de diz:e:r que essa tese 
que estamos sustentando, que_ não_ é uma, t_ese.somente __ do 
governo do Estado do Espírito Santo, que envolve o governQ 
de Minas Gerais, o de Goiás e todos os govemos.~r;tteressados 
nesse sistema de. transportes, beneficiarB uma regiã_o muito 
grande. _ . - ·' . . · .. c • · 

Em adição. â_ parte _técnica ferroviária, faz-se necessário 
promover- efetiv.a-coordenação operacional e comerci~_I.._rntre 

~~ . 

··' 
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de fluir uma exportação mais razoável e mais barata. E vamos 
trabalhar, V. Ex~ no seu Estado e eu no meu, para que acabe· 
mos com esses dois pequeninos gargalos, para que possam<?s 
co-ntinuar exportando, e exportando muito mais a capacidade 
de trabalho do nosso povo, que produz grãos - e grãos em 
quantidade. Agradeço a V. Ex• a oportunidade de aparteá-lo. 
Alonguei-me um pouco, peço desculpas, mas a tentação do 
tema força-nos a dialogar. --

O SR. ELCIO ÁLVARES - Incluo, com muita alegria, 
o aparte do Senador Ronan Tito a este pronunciamento pela 
atualidade do pensamento de V. Ex• emrelação à proble­
máticil econômica~ dO País. 

Mais uma vez V. Ex~ tira exatamente o problema do 
âmbito regional e o transforma num problema nacional, por­
que, na verdade, ele o é. 

Verificamos, e V. Ex~ disse muito bein, também tenho 
uma restrição - uma euforia em -n:Haç~o- a _grandes safras; 
é preciso que elas sejam bastante para suprir as nosSas necesSi~ 
dades, permitindo que não venhamos a cometer uma heresia, 
que é a importação de alimentos. Mas o que adianta apres­
tarmo_s uma safra razoável se não tivermos meio de transpor~ 
tá-la? Vai acontecer o seguinte: o proâutor consegue urrnesUI­
tado excepcional da colheita, mas depois, por não-poder co­
mercializar o seu produto ~e isso, em grande parte, em 
virtude da deficiência do- transporte -ele vai d~animar. 
E o resultado mais importante: -busco dados de um estudo 
realizado pelo governo do Espírito Santo - 1 'krn!ton em 
custos previsíveis, do trecho Brasília-Espírito Santo; põf rodo­
via, pagamos US$60 por tonelada, quando, por ferrovia, ire­
mos pagar 22 dólares por tonelada. O que irá dar o sentido 
de competitividade com os próprios Estados Unidos na produ-
ção da soja. · 

A propósito de sua menção, ouvi o depoimento do Sr. 
Olacy de Moraes, perante a CP! que investiga a hnportação 
de alimentos. Ele disse com todas as letras, sem escamotear 
qualquer raciocínio ou idéia, que estava se tra~sferindo para 
a Bolívia, pois já não tinha mais entusiasmo em produzir 
a soja no Brasil por não haver condições de competitiVidade 
com outros grandes centros produtores. Isso foi dito por um 
homem que é o maior produtor de soja do País. Falou que 
estava realizando estudos experimentais~ com assinalado ·êxito 
na Bolívia, e na imiriência de transferir os seus projetos agrfco~ 
las exatamente para aquele País. _ 

O que ele está efetivamente encontrando é dificuldade 
para comercializar o produto. E, evidentemente, se viabili­
zarmos es_se corredor de transportes, teremos preços, com 
produto colocado nos portos de Vitória, para competir com 
os Estados Unidos que hoje nos ganham, me_smo com trans~ 
porte rodoviário, por uma pe"quena diferença em dólar. 

O seu aparte é muito presentânéo, está dentro~da realida­
de. E também folgo com a sua citação a respeito da Companhia 
Vale do Rio Doce; sempre questionamos ess.ã

7

C6ffipãnhià. 
em relação ao Espírito Santo porque houve até um Gover~ 
nadar, que foi sibilino demais, que chegou a dizer que a única 
coisa que a Vale do Rio Doce deixava no Espírito Santo 
era o apito do trem, pois não se integrâva: neSSe processo 
de desenvolvimento; obviamente esse corredor de transporte 
aqui defendido, não só pelo governo do Espírito Santo, mas 
por todos aqueles que se ipteressam pela eçonomia naciónal, 
vai modificar. A Cóinpanhia Vale do Rio Doce terá uma 

participação numa empresa"que poderá forma·r~se, com a J.::Uti­
cipação do governo e de entidades privadas, para sustentar 
o_ que considero hoje da mais alta importância, quando O 
governo, em boa hora, compreende que é necess:írio retomJr­
mos a produção agrícola para recompormos o nosso número 
em urna economia cada vez mais depauperada. _ _ __ 

Torno a ouvír, com muita satisfaç_ão, o Senador Ron_ãn 
Titõ. - ~ . 

O Sr. Ronan Tito -Retorno agora, nobre Senador, para 
fazer uma pergunta: V. E:\~, por acaso, tem o custo compa­
rativo de transporte de Uberlândia ao porto Tubarão, de cami, 
nhão e de trem de ferro? ~ão deve vari_ar muito. 

O SR. ÉLCIO ÁLVARES - ~Tão varia. Foi-~stimado 
60 dólares por tonelada de Bras!lia a Vitória, e 22 dólares 
....-;:_presumível-por ferrovia, o que ~c.:>:ria aplicado, por exten­
sâ? ~ambém ao município mitlt!ifiJ_. 

O Sr. Ronan Tito- NOssa taq1ügrafiã Ceitainente regis~ 
trará esses daçlos para que faça pan:e dos Ana1s da Casa essa 
difeiença, que ~u chamaria d·.:- escanilalosa. E3Sa diféienç_a 
inviabiliza qualquer investiincitio t' g_ualqner exportação. V. 
Ex~ citou o caso do _Olaryr t.ic Moraes, o w;).ior plantador 
d~ soja do m'-7ndo. 

O SR. ELClO ÁLVARES - ":;: tem:o impressão de que 
V. Ex~ ouviu o pronunciarue,1i.i.Y dde de me.n~_~::_a _tr~_qüila! 
Tão tranqüila que Hjá estou na iminênc:fã:~:k abHnÇonar meu 
país pai a incrementãr a produçâo de sn};: na Bolívia". 

O Sr. Rouan Tito- Pois e r E qUem dis-.;-lssO rl o maio'I 
plantado:..· de seja do mundo. Veja V. Ex~ .a impo;:tância do 
discurso Que faz e a- transformação dessa idéis: em re-alidade. 
Por isso, Peço a V. Ex~ que soliCite a ih c i usãt· .. -:(._ s.;;es n~úfi?.eros 
por escrito no5 anais da CaSa. através da t<.quigraff:a para 
que não pairem dúvidas a respeito. O dlfere•'l..:lal de 22 para 
60, ou seja, 38 dólares por tonelada, conforne a mercadoria, 
inviabiliza exportação. 

O SR. ELCIO ÁLVARES -!'i o campo da soja - voua­
longar o debate nesse sentido --se tivt-~o,em.'JS o corredo1' 
de transporte viabilizado, conforme ef.t:i seado pretendido 
pelos governos e1.1:volvidos no projeto, já teríJ.más Um custo 
inferior ao dos Est_ados Unidos para alcançar os grandes mer­
cados internacionais_. Esse estudo está concluído. O escritório 
está cuidando desse. assunto. Dessa forma, teríamos como 
indagar·amanhã, caso o "Sr. Olacyr· de Moraes volte a fa!a_r 
em uma comissão, por que ele, brasileiro~ está se -mudando 
do país. Ele não:t(!ria, então, as t~i~es profufldas d~ordem 
econômica que nos apresentou, mas se contLma~s~-increineri­
tan,do a sua agricultura no pa{s, ele" não-teri_a preço je susten~ 
tação para irivesti'mento. Isso é dramático quando u~to pelo 
maior produtor de soja do mundo. 

ó Sr. Rona~'iito- ~isso ines~d.-S~ V. E~· me perrriiti~-. 
gostaria de acresçentar 4ue há um ~is~e.~~ qu~,9_Japdo tldota 
para transporte 'rios seus meganã.Vfo:S :.:....__ navioS 'de até· 450 
mil toneladas -de lastro de minério" de ferro. Ele é o m~tior 
COIDpi-ador-do Br~Sn, talvez um dos maiores· importadorés 
desse minério no· ril1.mdo. Na parte de cima do n.ivio seria 
colocada a soja, o-que baratearia enorme:inente seu tra.11spo;te 
do porto até o Japão. Vej:\ V. Ex~ como essa- intcgmção é 
salutar e importante_ para ü Brasil. 
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O SR- ELCIO ÁLVARES~-Fico muito leliicom o aparte 
de V. Ex~, Senador Ronan Tit6, porque faltaria- algo nesse 
discurso sem a sua intervenção. Além do seu profundo conheR 
cimento em economia, manifestado em todos _os momentos, 
V. Ex~ é o Senador que representa Minas Ge_rais, .talvez o 
Estado mais impOrtante dentro do contexto do corredor de 
transporte que estamos examinando. Portanto, durante o 
prosseguimento do meu discurso, se V. Ex~ quiser prestar 
qualquer espécie de-esclarecimento, issq_s_e_rá m~it_o -~pçique­
cedor para meu pronunciamento. Não estamos pensando em 
Estados mas em nos.so País, que precisa re.solv_er sU_a economür, 
principalmente no momento em que a safra agríCólã. é saudada 
com tanto entusiasmo. 

Faz parte ainda de nossas -preVisões- a iriip1ementãção 
de ramal ferroviário para o norte do Espírito Santo para o 
sul do Estado da Bahia, o que promoverá_ inç~iitivo ab plantio 
de árvores e à produção de grãos, além de facilitar o transporte 
de madeira e celulose, barateando o seu preço final e aliviando 
a q~.rga das rodovias estaduajs. . _____ ~ __ - . - . . 

. ConstituTridO apenas 12% do transporte de cargas no Bra­
sil- o que nos coloca no ní:vel de um dos cu~~O.§JJla_is elev.a.dqs 
de transportes de carga do mundo -o transporte ferroviário 
precisa ser encarado pela sociedade e pelo Governo, em nosso 
País, como condição essencial ao nosso desenvolvimento, so­
bretudo pelo baixo custo que represeil.ta em C-omparação ao 
grande volume transportado. 

Gostaria de discorrer sobre a matriz de transporte de 
carga no Br3Sil. por ser o assunto extremamente atual. Para 
que os Srs. Senadores possam avaliar o absurdo da política 
de transporte~ no país, o quadro atual é, para transporte aéreo 
e duto, 5%; transporte aquaviário, incluindocabotagem,_21 %; 
transporte ferroviário, excluindo o min-ério de ferro da Com­
panhia Vale do Rio Doce, 12% apenas e, absurdamente, 62% 
oorrespondem ao transporte rodoviário. 

Sabemos que nossa política de estradas n.ão .e.stá bem, 
estamos encontrando dificuldades até p~ra a manutenção das 
já existentes, daí ser bem sintomático o_quaâro que hoje tiiago 
ao Senado. O corredo.r dc.transporte, que todos pretendemos, 
incluindo a Regiâó do Cerrado, Minas nerais e Espíritu Santo, 
é fundamental para que tenhamos, aí sim, quem sabe, o início 
de um programa da mais _alta importância para a economia 
brasileira. -

Esümaiiá fã"Zer uma sinopse, talvez até de forma didática, 
do que existe a respeito desse~corredor de transportes. 

O primeiro ponto, ~niriguém pôde deixar de destaqr, é 
a excelente configütação geoMecoilómica ·que ·articUla novas 
comunicações centrais, o centro do cerrado e a economia 
de Minas Gerais com o litoíãL_ Não que queiramos colocar 
a situação soh_o __ ângulo regionalista do Espírito Santo, maS 
é um absurdo que a economia de grande parte de Minas 
Gerais se escoe por outros portos. _ 

Eu diria que o povo ê sábio, porque o mineiro, quando 
sai de férias, não procura as praias de São Paulo Ou._Q.o. Rio 
de Janeiro, _sim as do Espírito Santo; é o ta_ciocínio natural 
por estarem essas mais perto. E, evidentemente, para escoar 
.a .e~onomia_de_Minas_ Gerais~- _o __ ~_is_t~mª_p_o.x:~!lário_ Il!ªLs __ rA_çj~~ 
nal, mais razoável seria o do Espírito Santo que, hoje, a-pre­
senta quatro grandes portos ao longo da sua costa. 

Essa é uma questão quase elementar, não seria nem ad­
missível discuti-la neste momento, em fa_ce da flagrante agili­
dade dos transportes para os portos de Vitóri_a. A economia 

de Minas Gerais, prindpctlmente a que se situa na reiião 
mais central do Estado, teria de _se-r escoada, efetivamente, 
pelos portos do Espírito Santo, quando a maior.parte dos 
investimentos já está pronta. 

O Estado do Espírito Santo possui hoje quatro modernos 
e_ descongestionados portos e a _maior concentraçãv portuária 
da costa brasileira. Nenhum outro -Estado do nosso TerritóriO­
têm a costa portuária do Espírito Santo. Ubu, Vitória, -Praia 
Mole e Aracruz são quatro pontos da mais alta importânCia. 
Então como vamos admitir, neste momento em que é neces.: 
sária a incrementação de uma pOlítica de transporte, que seja 
desprezada a maior concentração portuária do País? 

Gostaríamos de destacar o que está faltando. Esse projeto 
pode parecer simples à primeira vista, e o Senador Ronan 
Tito disse-o muito bem: há apenas dois pequenos gargalos, 
um inclusive dentro de Belo Horizonte. Mas alguns pontos 
precisam ser ressaltados. Modestos investimentos ferroviários, 
num país que gasta bilhões, são realizados: o investimento 
ferroviário para viabilizar o corredor de transporte ligando 
o cerrado, Minas Gerais e o Espírito Santo nutna conexão 
da ~ais -alta impo_rtância para a economia brasileira. 

Seria apenas a transposição do trecho de Belo Horizonte, 
o que já foi frisado no brilhante aparte ào Senador Ronan 
Tito; a variante_ da Serra dó~Tigre, também aludida pelo emi­
nente Senador de Minas GeraiS, e as melhorias diversas no 
trecho_de Belo Horizonte Goiânia Brasília. São pequenas me­
lhorias. Não há obras de grande porte, de grande vulto. Feito 
issci, estará inteiram5!.nte viabilizâdo o corredor de transportes. 
E, no Espírito Santo, teríamos, adições e fnstá.lações de carga 
e descargas existentes que precisaríamos ampliar, obviamente, 
porque o volume de mercadQrias exp-ortadas seria maior. 

A unidade_ de pperaÇão técnicq-comerctal teria que ser 
feita através dos contratos de transportes ponta a ponta. Facili­
taria, sobremodo, os contratos de transportes. Somam-se a 
isso a política e_ a ação comercial agressivas.- o Brasil te-m 
que ganhar divisa vencer essa batalha em faVor do seu lastro 
de divisas;com a integração da Rede Ferroviária Federal, 
da Companhia Vale do Rio Doce, da Companhia de Portos 
do Espírito Santo, da navegação e transporte rodoviário e 
m·ais a armazenagem. Isso tudo seria um bloco trabalhando 
por um resultado comum. 
-~-y E mais adiante, quando estiver finalizando este pronun­

ciamento, deixarei a idéia matriz para que todos possam agir 
integrados em favor da viabilidade desse corredor de trans­
porte. 

E quais seriam as conseqüênCias âa imp1ernentaçãó -do 
corredor de transpOrte? Primeiro, é óbvio, drástica redução 
dos custos de transporte para a região. O país que tem que 
compreender que ferrovia é a grande solução para o trans­
porte, principalmente na política de alimentos. Não podemos 
conc-eber, de maneira nenhuma- participo de umá. Comissão 
que analisa importação de alimentos - que num País rico 
como este, cit,ando !'~~o Vaz de Caminha~ "em que se plan­
tando tudo da", seJa nnportada carne~ tngo e arroz. E um 
absurdo! Este País tem que se resolver internamente e, muito 
mais ~ünda,, g~rth<;~_r_p9_tencialicJ~cl~- n_u1_11_a _p_9_lí!j.9~--~-g~e~~i~~ J?~­
ra alcançar, então, os patamareS da economia que permitam. 
aos hrasileiros um_a situação melhor de vida. 

O Sr. Levy Dias- Permite-me V. Ex~ tiro aparte? 

O SR. ELCIO ALVARES -Ouço V. Ex• com apreço. 
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O Sr. Levy Dias - Senador Elcio Alvares, estava em 
meu gabinete_ e tne interessou muito o írripõitante e séiio 
discurso de V. Ex~, por isso vim ao plenário tentar acrescentar 
alguma coisa. · 

Sobre esse assunto da importação de carne. os jornais 
de hoje publicam manifestação do Presidente da Associação 
dos Confinadores, Sílvio Lazariní, em que declara que o País 
está perdendo 80 milhões de dólares com a importação de 
100 mil toneladas de carne _este ano c que, se 40 milhões_ 
de dólares, isto é, a metade dessa perda, fosse utilizada em 
financiamentos para o setor, seria produzida a mesma quanti-
dade de carne. __ 

Já tivemos oportunidade de usar esta tribuna, no ano 
passado, para falar sobre o problema da agricultura e levanta­
mos, na época, um exemplo hoje muito nítido, muito claro 
para todo mundo, o problema da ex-União Soviética, que 
depois de construir bombas atómicas para destruir várias vezes_ 
o mundo, depois de formar um exercício de seis milhões de 
homens, depois de mandar naves ao espaço e construir esta­
ções orbitais, de repente descobriu que não tinha comida na 
mesa. 

Após ter sido a nossa agricultura destruída pela ex-Mi­
nistra Zélia Cardoso de Mello, pela sua insensibilidade, pelo 
seu desconhecimento do Brasil, O Governo lança o primeiro 
pacote agrícola do ano passado que, apesar de chegar um 
pouco tarde na hora, ainda foi um grande so_corro para a 
agricultura do País e deu um novo ânimo, um novo estímulo 
ao setor; hoje o Governo está apoiado nessa grande estrutura 
de concreto, a agricultura, setor do País que dá satisfação 
ao Governo, seto-r da economia brasileira que faz o Presidente 
sorrir; a chamada supersafra traz hoje um_ novo alento à econo­
mia brasileira. Quanh:;-ao segun-do pacote, lançado esta sema­
na, Senador Elcio Alvares, faço questão -porque critiquei 
duramente o Governõ, no passado, pela falta de sensibilidade 
para b setor agrícola- de elogiar aqui o Qoverno, -o Presi­
dente Collor c o Ministro Cabrera. Para mim, S. Ex~ pegou 
o setor agrícola çompletamentc desprevenido; os agricultores 
não aguardavam receber tanta coisa neste momento. A prorro­
gação dos contratos de custeio para a hora de comercialização 
foi de vital importância para o setor agrícola, sem burocraci~, 
sem novas negociações, sem novos· contratOs, sem angústia,­
sem a preocupação da existência ou não de recurso; somente 
as prorrogaçõeS dos_ contratos de custeio já -s-igiiíficam um 
fôlego gig~ntesco para o setor. Portanto, hoje, minha palavra 
não é de crítica, mas de elogio ao Governo ç no ~entido 
de pedir ao Presidente da República, ao Ministro da Ag~icul­
tura, que estabeleça definitivamente uma política para o setor 
agrícola porque é com a agricultura que daremos a volta por 
cima. E a colocação de V. Ex' sobre o problema do transporte 
é um ponto básicO-, fUndamental e sério, para que comple­
temos o desenvolvimento da política agrícola no País. Há 
necessidade de se executar a Fcrroeste, ligando o porto de 
Paranaguá ao Mato Grosso do Sul, ferrovia fundamental para 
o desenvolvimento de toda aquela região, Há necessidade 
de uma saída para o Pacífico. Existe hoje uma grita nacional 
dos ecologistas contra a saída para o Pacífico, mas é o _caminho 
mais curto, mais rápido e mais séri() para o desenVolvimento 
da região Centro-Oeste, para que possamos, dia-a-dia, melho­
rar nossa competitividade no mercado mundial. Cumprimento 
V. Ex~ pelo brHhantismo do seu pronunciamento e peço· des­
culpas por tomar alguns minutos do seu tempo. Concluo, 

dizendo que a s3ída para o País, a volta p_or cima do nosso 
desenvolvimento se dará através da agricultura, da produção 
de grãos. 

O SR. ELCIO ALVARES- O seu aparte, Senador Levi 
Dias, -enobrece_ a sua postura de representante do povo. E 
digo o porquê dessa afirmativa: no debate que_ tivemos com 
o_ SecretáriO ROberto Macedo, recordo-me muito bem, V. 
Ex~ foi dos mais brilhantes interlocutores, dizendo para o 
Governo que nenhuma das medidas contidas no famoso pacote 
que estava vindo para o Senado teria eficácia, tei'ia reSultados, 
se o Governo não atentasse para o fato de que a prioridade 
núrriúO um era dar apoio à agricultura, para que pudéssemos 
obter resultados considerados salutares na economia. 

Lembro-me do seu empenho, da sua manifestação, que­
eu diria ser agressiva, mas no bom sentido, como Senador 
e brasileiro, ao sentir a premên_cia de um assunto que, -infeliz­
mente, foi colocado riuni -plano de desdém pela miniStra que 
antecedeu o Ministro Marcílio Marques Moreira. A Ministra 
Zélia Cardoso de Mello, com sua equipe, não priorizou jamais 
a agricultura, e este resultado de importação de alimentos 
vem muito dos primeiros impulsos dados pela equipe que 
assessorou o Presidente, na primeira etapa da sua economia. 

Assim sendo, incorporo o seu aparte prazerosamente, 
por saber que V. Ex~ tem uma visão exata do problema que 
estamos debatendo, qual seja, o de priorizaf os trarispOrtes 
para implementar, também, a política agrícola. Mas, acima 
de tudo, V. Ex~ tem autoridade de um Senador que, desde 
o primeiro instante, tem preconizado que, sem resolver· a 
política agrícola deste País, não encOntiãremos bons resul­
tados na política econômica brasileira. 

Prosseguindo, Sr. Presidente, eminentes Senadores: 
Como conseqüência da implementação teremos logica­

mente a drástica redução nos custos de transporte para a 
região. E, niãls ainda, a abertura de sólidas e novas fronteiras 
para a agricultura, a mineração e a indústria pesada. E que 
obstáculos se antepõem à iriip"lemeiltaçãO? O mais comum 
deles todos- infelizmente isto existe no Brasil- é a tradição 
de des-caso pelo transporte ferroviário~ Este País não tem 
nenhum apreço à política de transporte ferroviário. QuandO 
se pensa em transporte, pensa-se em estradas. Não só neste 
Governo, -mas os governos anteriores se'fupre- deixaram de 
lado a política do transporte ferroviário, para priorizar- a polí-
tica de transporte rodoviário: - -

Eu não diria que há um piOfundo_ desconhecimento da 
economia dos transportes, porque, inegavelmente, os técnicos 
na matéria estão-se aprofundando cada vez mais nesse estudo. 
Sentimos, no momento, a dificuldade em implementar o corre.:. 
dor de transportes, ligando a região do Cerrado à região Cen­
tro-Oeste, e Minas Gerais ao complexo portuário do Espírito 
Santo. -- - -

Existe também a oposição de grupos de interesse, princi­
palmente interesses corporativos -e, aí, o Senador Ronan 
Tito teve a oportunidade de mencionar determinados projetos 
nesta Casa da mais a~ ta iínportância~ conio rio caso da privati­
za_ção dos portos, que não têm o andamento correspondente 
à õecessidade e à urgência da problemática nacional. 

Os interesse~_ rodoviários existem~-~ ·quantos! Quanta 
gente tem enriquecido com esse passeio de alimentos pelo 
Brasil afora, é uma realidade que está diante dos olhos de 
todo mundo. Não interessa àqueles que cuidam do transporte 
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rodoviário de alimentos, que passeiam OOm -alimentos pelo 
Brasil inteiro, a implantação de alternativas ferroVIárias, pois 
vemos o absurdo de alimentos do Rio Grande do Sul írem 
para a região Centro-Oeste e vice-vers:a .. Então, não interessa 
a esses grupos rodoviários a implementação de um projeto 
dessa ordem, de inescondível importância para a economia 
brasileira. E há um outro lado: a agricultura externa com 
o problema da carne nos depoimentos que estão sendo toma­
dos na nossa CPI, já se avehtou que houve uma política de 
carne para o Brasil, para ensejar a importação dos excedentes 
europeus. Considero isso um crime muito grave, !!_O mO_!'Q.ento 
elll que os elementos que têm a responsabilidade de estabe­
lecer uma política iiüCrna brasileira de alimentos agem dessa 
maneira, no sentido de prejudicar os produtores nacionais, 
para fomentar, impOrtações amanhã, quase sempre colocados 
em dúvida, e que são profundamente criminosas no meu modo 
de sentir, porque ferem de perto o interesse nacional. 

O ·sr. José Eduardo- Senador Elcio Alvares, V. Ex' 
me concede um aparte? 

O SR. ELCIO ALVARES - Com muito prazer, nobre 
Seriado r José Eduardo, que, por sinal, é um dos mais enfáticos 
na discusssão não só do problema da agricultura brasileira, 
como também no problema de transportes. 

O Sr. José Eduardo- Ouço o pronunciamento de V. 
Ex~, no qual aborda, de forma bastante ampla, os problemas 
que afligem nossa agricultura. Fico feliz com sua iniciativa, 
porque acredito que o melhor momento para este pronuncia­
mento dificilmente ocorrerá nos próximos meses. Digo isto· 
porque o Governo acaba de lançar um novo elenco de medi­
das, objetivando o aumento da produção agrícola. E V. Ex•, 
somando o seu interesse e o seu qonhecimento a este __ esforço 
do Governo, aponta as falhas existentes na política agrfcola 
vigente, nas deficiências políticas ainda sequer estabelecidas; 
neste pronunciamento, da maiOr oportUnidade, aponta com 
propriedade os _Caminhos, ensejando a que o Governo, se 
realmente está interessado em atingir as 100 milhões de tonela­
das de produção de grãos, em aumentar a produção agrícola 
brasileira - porque nosso País tem potencial para produzir 
200 milhões de toneladas de grãos, num espaço de tempo 
relativamente curto resolva esses problemas. Particularmente 
nesse momento em que V. Exs cita a questão da carne, apro­
veito parà mencionai:" o abandono em que vive a pecuária 
brasileira, para dar ênfase ao seu pronunciamento, nesse as­
pecto· que considero da maior relevância. Temos conhecimen­
tos modernos a respeito da criaçãb e da engorda do boi, dentro 
dos critérios mais tnodernos adotados no Japão, na Europa, 
nos Estados Unidos, o que não é segredo para ninguém; no 
nosso País, simplesmente nada é feito por ·ran.a de política 
adequada. Quer dizer, há um castigo para aqueles que prOcu­
ram produzir com qualidade, com seriedade, pela demagogia 
que, muitas vezes, dita as atitudes por parte das autoridades 
que deveriam empenhar-se em manter lirrf~f política perma­
nente e, ao invés, disso., implementam políticas oportunistas, 
por questões cirÇtiriSt_aoci'als'ou ocasjonai.s, ·m:ataildo e prejudi­
cando aqueles produtores que realmente desejam desenvolver 
projetos que requerem inVeslimentdS de retorno de médio 
e longo prazo. Encjuaritó na Europa o reõdimeriro-da pecuária 
é da ordem de 35% a AO% ao ano, nos 'Estados Unidos é 
de 30% a 35% ao ano·; rio Brasil não chega a 15% ao allo, 

o que mostra que o retorno da pecuária brasileira é baixíssimo. 
E sem dúvida isso é um ônus para a economia nacionaL Temos 
todas as ~ondições para obter rapidamente. com a pecuária 
brasileira um retorno da ordem de 25% a 30% ao ano. Exis­
tem, como eu disse antes, o conhecimento, a tecnologia, a 
qualidade das nossas pastagens e dos nossos rebanhos. E ao 
invés de adotar políticas que levem o desenvolvimento da 
O:ossa pecuária para uma produtividade maior, o que ainda 
programas circunstanciais, demagógicos como no momento 
ocorre no meu Estado, o Paraná, que detém o melhor rebanho 
de pecuária leiteira do Brasil. Castrolândia e Arapoti Sã(l 
duas regiões dedicadas à exploração de gado leiteiro, deterii, 
o melhor gado leiteiro do nosso País, e, a partir-de um progra­
ma mal elaborado, mal estudado e oportunista, o governo 
se dispõe a importar matrizes de vacas holandesas do Uruguai 
e da Argentina. e recebi informações de que grande parte 
desse gado importado está trazendo tuberculose para o reba­
nho brasileiro; pois é um programa circunstancial, é um pro­
grama solto no terripo e no- espaço. Quer dizer. não está inse­
rido dentro de uma política de melhoria da pecuária leiteira 
do rebanho paranaense. 

Então, são programas que ·ao invés de trazerem tim resul­
tado efetivo que contribua para o progresso, para o desenvol­
vimento da nossa pecuária, ainda trazem grandes prejuízos 
para o nosso produtor. Por isso, quero registrar este aspecto 
da nossa pecuária nesse momento em que no seu pronuncia­
mento V. Ex~ aborda o problema da carne. Muito obrigado. 

O SR. ELCIO ALVARES - Recolho, desvanecido, o 
aparte do Senador José Eduardo e acredito que nesse mo­
mento meu discurso ganha, evidentemente. suporte maior 
pelo seu conhecimento da problemática econômica do País, 
ao trazer dados e conclusões que são enriquecedores do discur­
--so que ora pronuncio. 

Mas prossigo, Sr. Presidente, srs. Senadores, Há necessi­
dade de mudança cultural e de atitude para que possamos 
examinar, com a urgência que o projeto requer, a implemen­
tação do corredor de transportes em benefício dessa região 
que também representamos. Deve haver um _entendimento_ 
por parte da sociedade brasileira de que o transporte ferro­
viário é condição necessária ao desenvolvimento._Se não_ hou­
ver isso, vamos continuar cada vez mais dando prioridade 
ao transporte rodoviário, com resultados que são verdadeiros 
absurdos, conforme tive oportunidade de demonstrar agora: 
que a tonelada transportada de BrasHia ao Espíríto Santo 
por rodovia alcança US$60 e o custo presumido do transporte 
por ferrovia CUSta US$22, o que nos daria competitividade 
a nível de comércio internacional e nos colocaria nuJ;Iiã posição 
privilegiada, e que, certamente, levaria o nosso grande produ­
tor de soja, Olacyr de Moraes, a pensar duas vezes no mo­
mento em que se dispõe a iniciar projetos de plantio na Bolívia. 

Mister se faz também o entendimento pelos governos 
de que os objetivos das ferrovias são os seguintes: transporte 
de grandes massas a baixo custo, viabilização dos negócios 
dos clientes do próprio transporte e a satisfação e a confiança 
dos clientes. 

Tudo isso nos leva a conclusão que considero fundamen-
tal: 

Este projeto, que está sendo defendido e suste.ntado por 
nós aqui desta tribuna, é da mais alta importância, não só 

'pai-a 6 Espírito Santo, mas para uma grande região brasileira; 
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é um dos projetos de maior impacto econômico no cenário credenciand9, cada vez mais, ã admiração dos seus pares e 
brasileiro. Se começarmos a examinar de perto que esse corre- do povo do Espfrito Santo. Muíto obrigado e meus parabén~. 
dor de transporte, com pequenas implementações e melhorias, Senador Elcio Alvares. 
principalmente no complexo portuário do Espírito Santo, vai o SR. ELCIO ALVARES- Dentro de um discurso sobre 
ensejar um rendimento notável em favor da nossa agricultura, aspectos económicos, o aparte do Senador João Calmon tange 
que começa a alcançar patamares razoáveis, temos que nos de maneira muito direta o meu sentimento. 
concentrar até para uma solução nacional e transformá-lo nu- Fiz do Senador João Calmon, ao longo da vida pública, 
ma prioridade incontestável. a vera-efígie do parlamentar consciente dos seus deveres, do 

Surgem aí um alto benefício e um baixo custo. Qualquer __ homem de coragem fora do comum, e, acima de tudo, do 
projeto econômico tem que ter um benefício muito alto e idealista excepcional. Quem conhece a luta do Senador João 
um custo muito baixo. Este projeto que ora defendemos reúne Calmon em favor da Educação neste País o respeita com 
exatamente essas duas condições nece-ssárias e fundamentais veneração. 
a qualquer projeto, ou seja: um altíssimo benefício e um baixís- Outro dia, _li_, com alegria, o artigo do eminente Ministro 
simo custo. - José Carlos da Fonseca, exaltando a tr~jetória luminosa do 

Além do mais é fundamental ao desenvolvimento de Mi- Senador João Calmon, publicado com destaque na Imprensa 
nas Gerais, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Distrito Fede- Nacional. Quem conhece a luta de João Calmon pode imaginar 
ral e Espírito Santo, não apenas examinado sob o aspecto a importância do seu aparte neste momento para mim. Se 
que beneficia essa região, -mas também com resultados diretos não bastasse a solidariedade do companheiro de bancada, 
em favor da economia brasileira. iria sobrepairar, acima de tudo, Senador João Calmon, ores-

Tenho a impressão de que esta conclusão é inarredável __ peito, pleno de admiração, que o credencia cada vez mais 
e precisa ser considerada pelo próprio governo brasileiro na perante os seus pares da bancada federal do nosso Estado, 
hora em que está empenhado e já consegue os primeiros resul- já que é uma figura tutelar, um nome que em todos os momen­
tados do aumento da sua safra. Safra sem transporte traz tos indica 0 caminho, o roteiro, e mais aírtda, faz-nos sentir 
uma conseqüência terrível: o produtor fica com os estoques grandemente responsáveis pelo mandato conferido pelo povo 
nos seus terreiros, nos seus pátios, sem te:r-a- -condição de do Espírito Santo. 
transportá-los. Muito obrigado, Senador João Calmon, por esse aparte, 

O Sr. JoãO-Calmon- Permite V. Ex• um 3parte? praticamente na fase final do meu pronunciamento, que, além 
da sua colocação, como sempre, inteífáiil-erite meritória em 

O SR. ELCIO ÁLVARES -com prazer, ouço V. Ex•' favor do nosso Estado, exalça com muita oportunidade aquilo 
Senador João Calmon, a quem dedico não só amizade, mas que eu diria a nossa -reverência profunda, minha e do Senador 
profunda admiração. _Gerso·n Camata, por esse que é inegavelmente o nosso decano 

O Sr. João Calmon - Nobre Senador Elcio Alvares, de representação, que, com tanto brilhantis~o, tem engran­
desejo, em nome do povo do Espírito Santo, felicitá-lo entu- d.ecido a bancada do Espírito Santo. 
siasticamente pelo seu primoroso -e objetivo discurso sobre Sr. Presidente, S_rs. Senadores, já estou por findar e gosta­
um problema de fundamental importância para a economia ria, depois de ter levantadO_ toda a problemática, questiOnado 
do nosso Estado. Os Corredores de Exportação são uma meta -as soluções, de trazer a idéia final para que esse corredor 
que tem sido perseguida há duas décadas. Até agor~, entre- de transportes tivesse a viabilidade necessária, brindando a 
tando, eles não se concretizaram, pelo menos em toda a sua economia brasileira com parcela bem aC{!ntuada de contri­
plenitude. Eu estava realizando a. :minha ron_da pelos Mínis- buição aos número-s-que devem ser positiVoS.- - - -
térios -e não rrie foi possível acompanhar o seu _g1agníflco pro- Deveria ser criada a empresa "Corredor de Transportes", 
nunciamento. Em meu ilome e em noJ!le dP nosso colega que teria objetivos claros: integrar e racionalizar a adminis­
Gerson Camata, que por motivos certamente relevantes aqui tração. Não podemos compreender que a Companhia Vale 
não se encontra, desejo aplaudir sua dedicaçõa indormida do Rio Doce, o Governo do Espírito Santo, a Companhia 
às causas do Espírito Santo. Em tão poucos meses de atuação de Portos do Espírito Santo tenham atuações distantes de 
aqui no Senado, V. Ex• já conquistou um lugar de singular um projeto dessa magnitude. É preciso que se crie uma campa­
relevo na admíraçâo de todos os seus pares. O magistral pro- nhia em que todos sejam participantes. A~-sim, racionalizamos 
nunciamento de V. EX", focalizando um tema de extraordi- e integramos a administração. ~ 

nário interesse-para a nóSsa terra, coinCide co~_ a div_ulgação Outros resultados por certo surgiriam: reduzir os custos, 
recente feita por uma revista d~ Espfrito-Santo sobre a bancada 0 que é fundamental no momento em que estamos disputando 
federal do Espírito Santo, abrangendo Senadores e Depu- um custo baixo para a tonelada transportada, além de reduzir 
tados. Quem não conhece o esforço extraordinário que todos os investimentos. Sugerimos, nesta participação da emprea 
realizamos em defesa do nosso Estado, do nosso País, pode "CorredordeTransportes",apresençadogovernodoEspírito 
ter recolhido uma impressão inteiramerite distorCida da ativi- Santo, dos sócios privados, que qualquer aceno a esta altura 
dade, do dinamismo, do devotamento de todos os represen- vai convocar os grartdes capitais para participar deste projeto, 
tantes do Espírito Santo no Congresso Nacional. Esse se_u da Rede Ferroviária Federal e dos Govenios de Minas Gerais, 
excelente discurso, tão objetivo, tão construtivo, é o melhor Goiás, Distrito Federal, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. 
desmentido àqueles que, não acompanhando o trabalho diu-
turno, incansável de todos nós, Senadores, Deputados, pen- Dessa forma, Sr. Presidente e eminentes Senadores, iría­
sam à distância que não estamos cumprindo--rigorosamente nios colimar objetivo que seria nãO só muito importante para 
0 nosso dever. v. Ex~ que já foi brilhante Deputado Federal, a nossa região, a região de Minas Gerais, parã os Estados 
um dinâmico Governador do nosso Estado, está, agora, s~ que estão situ_ad_qs no Centro-Oeste brasileiro, mas principal-
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mente para ajudar o governo, neste momento, a dar solução 
econômica da mais alta importância, ajudando também de 
forma direta o projeto agrícola que já apresenta os primeiros 
resultados positivos para alegria dos brãsileiros que confiam 
neste país. -

Faz parte ainda de nossas previsões a implenientação 
de ramal ferroviário para: o riorte~do Estado e para o sul 
do Estado da B_ahia, o que promoverá o Ültehtivo ao plantio 
de árvores e à produção de grãos, além de facilitar o transporte 
de madeira e celulose, barateando seu preço final e aliviando 
a carga das rodovias estaduais. 

Constituindo apenas doze por cento do transporte de 
cargas· no Brasil - o que nos coloca n.o nível de um dos 
custos mais elevados de transporte- de cargas do mundo -
o transporte fárovíãrío precisa ·ser--e"nCãta'do pela sociedade 
e pelo Governo, em nosso País, como condição essencial ao 
nosso_descnvolvimento, sobretudo pelo baixo custo que repre­
senta, em comparação ao grande volume transportado. 

Desse modo, Sr. Presidente e Srs. Semidores, em nome 
da pcpulação do Estado do Espírito Santo, cujos desejos e 
anseios tenho a honra de, nesta Casa, representar, solicito 
todo o interesSe e empenho de meus ilustres colegas çm apoiar, 
incentivar e aprOvai as medidas em tramitação no Congresso 
Nacional, para a· consolidação do dese_nvolvimento, não só 
do Estado do .Espírito SantO, nias de parcela significativa do 
território nadõfiãl: (MUito bem! Palmas.) 

Durante o discurso _do Sr. Elci_o_ Álvares, o Sr. 
Iram Saraiva, 41 Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Lucídio Portella, Su­
plente de Secre,ário. 

Durante o discurso do Sr. Elcio Alvares, o Sr. 
Lucídio Portella, suplente de Secretário, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Márcio Lacerda, 
21' Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Márcio Lacerda) - Concedo a 
palavra ao Senador Fernando Henrique CardOso, como Líder. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP. Como Líder. Pronuncia o seguinte diScurso. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero apenas 
fazer um comentário, e Creio que se tornou mais oportuno 
após o procedente pronunciamento do Senã.dor Elcio Alvares, 
sobre a questão dos transportes ferroviáriOS no Brasil. 

Pretendo, ainda nesta semana, fazer. ~1!1 pronunciamento 
sobre algo que diz de perto ao Presidente desta Mesa: a inte- _ 
gração do Cone Sul. No dia 23 de março, p Tratado de Assun­
ção fará \lffi _ _jl.no, e gõSfaria de deixar -registradas algumas 
observações a esse respeito. Poréin, antes disso, como recentew 
mente almocei com o Subsecretário do Tesouro dos Estados 
Unidos, como outros Senadores_ também o fi~fãm, verifiquei, 
nas discussões apresentadas pelo Subsecre.tário, um empenho 
grande dos Estados Unidos na questão daliberalização do 
comércio. Quero aptov'eitar para alertar a Casa sobre o evenw 
to, que ocorrerá no- dia26, e para o fato de que estamos 
nos aproximando celcremente de uma situação na América 
Latina que implicará a formação de um_ mercado comum. 
Alerto o Senado para alguns desdobramentos que daí podem 
aUvir. 

Recentemente, Sr. PreSidente, Srs. Senadores, recebi a 
revista Daedalus, da Academia de Ciência é Artes dos Estados 

Unidos, da qual sou membro, e recebo lrimestralme_nte uma 
publicação. Essa revista é inteiramente dedicada ao Japão. 

Chamou-me a atenção o fato de que, enquanto o Secre­
tário de Estado nortewamericano propõe uma atitude de livre 
comércio, a discussão nos Estados Unidos diz respeito ao 
Japão, à "enorme preocupação que os·a·mericanbs têm, hoje, 
com a superioridade teCnológica dos japoneses e a capacidade 
que eles têm de competir com a indústria a_mericana. 

Ora, estamos nos aproximando do momento em que reali­
zaremos a integração através do Mercosul, da qual sou partidá­
riO, assrm como muitos nesta Casa. Mostrarei, num discurso 
que- farei oportunamente, as vantagens do MercosuL Mas que­
rO salientar as neCessárias complementações de uma atitude 
integracionista. 

Ainda recentemente tive oportunidade de jantar com o 
Presidente do BID, Dr. Enrique Iglesias, um dos antigos pa­
trocinadores da idéia de integração e ex-participante da Cepal, 
como eu. Nessa conversa, observei que o pensamento dele 
Se concentra hoje em três grandes projetos: a rodovia ligando 
Buenos Aires a São Paulo - isso para ele é prioritário, até 
porque atravessa o Uruguai, sua terra natal, mas também 
por ser uma forma física de fazer essa integração -a ligação 
hidrográfica, que é fundamental e abrange justamente os Esta­
dos de Mato Grosso. Paraná, São Paulo, além da Bacia do 
Paraná e Uruguai; e a questão do gasoduto. 

Como todos sabemos, amanhã teremos oportunidade de 
discutir, na Co"ffiissão dClnffá-Estrutuia do. Senado, a ques~o 
energética, hoje essencial. E por mais que a PETROBRAS 
tenha feito, .e fez muito, não é sufiCiente c nem convém que 
seja o petróleo o único componente fundamental da nossa 
matriz energética. _ . 

Especialmente quem fala por São Paulo tem obrigação 
de chamar a atenção para o fato de que o gás, assim como 
a energia elétrica~ pois gera também eletricidade-, passou 
a ser ur:õ. Cü:rnponente fundamental da matriz energética. Preci­
samos ficar ahertos a essa possibilidade. Tanto a Argentina 
quanto a Bolívia têm imensas reservas de gás e intere?sa ao 
Brasil esse gasoduto. _ 

Portanto, gasoduto, ligação pela rodovia L ligação através 
da hidrovia são as idéias fundamentais que vão levar o BID, 
daqui para frente, a encorajar essa integra-ção. 

Neste exato momento, temos que nos preocupar com 
alguns efeitos esperados, mas não desejáveis, da integração. 
Por isso, referi-me aos Estados Unidos e ao Japão. Sendo 
os americanos os campeões do livre comércio, não deixam 
de se preocupar com a sua produção. 

Recentemente, fui ao interior de São PaUlo, a São José 
do Rio Pardo, onde encontrei uma situação de desânimo, 
porque a cebola, a hase de riqueza da região, fo"ra Completa­
mente deslocada pela importação da Argentina. 

Ainda hoje, na Gazeta Mercantil, o Presidente da Asso­
ciação Rural do Uruguai chama a atenção para o fato de 
que a política agrícola brasileira e agora- ·com- mais energia 
posta em vigor pelo Governo - contradiz certos princípios 
que facilitam a integração por levar a subsídios. 

Ora, dentro de pouco tempo,_e:starl;!mos presos pelo Acor­
do de Assunção. Se não tomarmos as medidas pertinentes 
no tempo oportuno, a integração- um fato -põSítivo ....:....._terá 
um custo muito alto, capaz de destruir localmente certas bases 

_de riquezas. Não se trata de opormo-nos à integração em 
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nome da defesa de produtos já existentes; frata-se- de se fazer 
um programa de reconversão. _ --:: _ 

Creio que 6 Presidente assin_()u por-nós um_ projeto _-de 
integração muito amplo, aprovado pelo Congresso. A integra­
ção suposta pelo Acordo de Assunção é muíto completa e 
estamos a poucos anós de concretizar um mercado comum. 
E o que fizemos sobre isso? QUe inedidas concretas tomamos 
para prepara• o País, até legalmente, para que possamos efeti­
vamente conviver c_om essa integração? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores; é preciso que-o Congresso 
atente para o fato de que, ao nos dispormos a· uma ÜJ.tegraçáo 
mais completa, t~I'Q.OS, ao mesmb tempo, que preparar as 
instituições que· VãO lidar com esse ·prccessb, ·assirn--eomw·a 
econ-omia, pois certamente ser·á benéfica para a maioria, mas 
prejudicial aos que estão abaixo da média. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Márcio Lacerda)- Com a palavra 
o nobre Senador Esperidião Amin. 

S. Ex• não está presente. ~. _ 
Concedo a palavra ao nobre Senador NelSO!l Carneiro, 
S. Ex• não está presente.~ 
Concedo a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa. 
S. Ex~ não está presente. __ 
Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Car-

valho. 

O SR. CID SAifÓIA DECARVALHO (PMOB- CE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ofador.) ~ 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, ocupo a tribuna, neste final 
de sessão - dando uma certa pressa ao que vou dizer -
em face do agravamento das relações entre o_s adquirentes 
da casa própria e os agentes financeiros. __ - --

Sei de muitos exemplos, nos últimos dias, qUe levarão 
fatahnente à inadimplência os que confiaram no Sistema Fi· 
nanceiro da Habitação. ~ 

Hoje me reporto - e co·m- muna-·n'iSfê:Z:ã ....::. -a Clientes 
do BRADESCO, porque-tanto têm subido as prestações da 
casa própria perante o BRADESCO que o montante mensal 
supera sobremaneira aquilo que percebe o adquirente, repito, 
o mísero adquirente que confiou· nó Sistema FinanCeiro· da 
Habitação. ·~ · · ~ 

Para os Srs. Senadores terem uma idéíã, presta:çoes que, 
há pouco, eram de 80 mil cruzeiros, prestaç6cs-menores·que 
100 mil cruze·iros, neste mês, já estavam sendo expressas pela 
irnporfância de 700 mil cruzeiros. No próximo inés, já serão 
de 800 e poucos mil cruzeiros. Daqui a poucO, SU.pefãrão 
um milhão de cruzeiros mensais. Isso se deve a uma cláusula 
contratual, pela qual a prestação Vinculã·se ao atiiilento sala­
rial, ou de ac::ordo com as normãs -âo Banco Central, ou, 
ainda, de acordo com os índices da caderneta de poupança. 

Não se sabe bem por que o BRADESCO não cuida de 
verifiCãr -o aumento que teve a pessoa que côrtfele contratou. 
O Banco Central, ao que sei. está totalmente omisso qua::-tto 
a essa questão. Resta a terceira hipótese da cláusula, isto 
é, a atualização de_acordo _com o rendimento da_caderneta 
de poupança. Assim, a prestação é como se· foSSe à Caaerneta 
de poupança negativa do adquirente, como se o BRADESCO 
houvesse depositado. nas mãos de cada mutuáriO; acjõelevalor 
correspondente a uma caderneta de poupança. O acréscimo 
da prestação é representado exatament~ pelo seguinte fato: 
se a prestação fosse _depositada em caderneta de poupança, 

teria recebido o acréscimo de tantos por cinto ao final de 
-30 dias. Dessa forma, o acréscimo-mensal é de 30 ou mais 
por cento, havendo casos até de 40% de aumento. 

Se o adquirente não tem esse aumento salarial, se seus 
negócios :õ.ão prosperam nesSe perce·fltual mensal, como pode· 
rá pagar a prestação da casa própria? Notificações estão sendo 
feiras- pelos adquirent7s, ~través do Poder Judiçiár_io, 'para 
que o BRADESCO cumpra a cláusula de acordo com a primei­

'ra hipótese. Mas o BRADESCO sempre argumenta para as 
pessoas que o procur.1m que há o vazio das normas do Banco 
Central e que, portanto, ele deve aplicar o índice de correção 
~da caderneta de poupança. 

EsSe fato, Sr. Pre;sidente, S-rs. Senadores, tem muito mais. 
gravidade do que possamos pensar. O reflexo disso na inflação 

=é ínciível, o aesrespeito ao níVel salarial ~ inacr~ditável, a 
desorganização social que pfovoca é simplesmente exacer­
bante. Enfim, o ãgen.te financeiro no Sistema Financeiro da 
_Habitação cornporta·se cqm uma frieZa absolutamente desa· 
fiante ante os princípios soei as que devem ser defendidos pelo 

~Estado. 
· Estou ocupando a tribuna, Sr. Presidente_, neste mom.en· 

to, éxatamente para chamar a atenção do Sr. Fi-ancisco Gros, 
_ E_residente do Banco _Central, para que, de imediato, verifique 
__ o_ que está acontecendo aos_ mutuários - acentuo aqui :­
principalmente do BRADESCO. Enquanto discutem se exu- ~ 
mam o_u nãO o câdáver daquele que foi" a principal fígura 
desse sistema bancário, o BRADESCO vai preparando a se­
pultura dos desesperados que confiaram no Sistema Finan· 
ceiro da Habitação. A coisa ali está em ritmo de usura, de 
desafio às questões sociais, c!_e_agrava.mento da problemática 
que assola o ass~lariado brasileiro. 

É inadmissível o que está acontecendo aos mutuários 
da casa própria, ·repíto, essencialmente àqueles que contra· 

-taram com o BRADESCO. 

Não sei aonde iremos chega.r, mas uma coisa é certa: 
nos próximos meses, quem ainda está pagando não pagará 
mais; o índice de _inadimplência será_ em números que não 
-dá nem para imaginar. Virá, tãfa.lrjtente, a retomada dos irnó· 
ft~. ~ ~~ ~ ~~~ 

-Sabemos como-os contratos são leoninos_1_como são com­
pelidos a assiná·lós os -que querem adqUirir a casa própria. 
Os contratos são elaborados de modo ilegível, num linguajar 
falsamente técnico e falsamente jurídico; u_m _instrumento pre· 
viamente impreS$0 :em letras-miúdas como passagens de avião. 
Os senhores sabem qu_e passageiro de,avião nunca lê os termos 
que estãO, minuSculamente, em suas p~ssagens. São surpreen· 
didos os viajantes quando há d~~perdício de bagagem. Os 
clientes do Bradesco, na questão da casa própria, estão no 
mesmo pé ~_os ,viajantes, estão'· perdendo a bagagem- a cada 
mês. OS viaja~tes_ de avião, diante daquelas _letrin,has miúdas 
dã. passagem, P~~dem a bagagem esporadic-amente. Os viaJánR 
tes _da ilusão do sistemf\ financeiro _que leva _à aquisição da 
casa· Própria, esses· perdeTn a bagãgem todos os dias. _ 

- E uffi 3:bsurdo o que está acmltecendo com a complacência 
dC!_ B~nco Ce_ntral. Parece a_tÇ que_ os novos contratos já foram 
redigidos tendo em vista o .Governo Collor_: __ ··Corri o Banco 
·central a coisa é fácil". Então, ·mencion(l o "Rl'l"-':"':' C'..:.~:.ral 
que nãó v.ai haver 1n-struções, e n:-:;'" as havendo, recai n1 

c-orreção de acordo com a cadernet2 de poupança. 
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A cláusula diz--que o _aJJ,mento da prestação será uma 
. relatividade r.::om o aumento do salário ou com as instruções 
normativas do Banc.o_ Central ou com a caderneta de pou­
pança. Estamos na çr.a da caderneta_ de poupança. Por isso 
há um autênticã desespero- de todos os adquirentes da casa 
própria, notadamente os que fizeram confíato!nnais recente­
mente, no ú\~imo·perfõdo de liceQ.ciOSiqade do.Qovemo Collor 
para com o SistennlFirianceirO Nacional, . _. * 

Quero, tainbém, chamar a atenção, da. urgência qUe ·há 
para que o Governo envie para esta Casa um prOjeto que 
trate da reglJlamentação do artigo que ptevê a existência da 
lei que há de regulainentar, cornplementarmeD.te, o Sistema 
Financeífo Nacional. Há projetos que tramitam na Câmara 
dos De?utados, e acredito que aqui no Senado também os 
haja. Mas são.in.conSHtuciónã.is, porq=uese-gundo o artigo onde 
são dadas as orir!,ntªçõ~s. os pri:ttclpios-pata"Um.a~futura lei, 
a iniciativa deVe:ser-cto Poder.Executivo. E eu já fizera aqui 
essa advertência a Ministros-<:fUé ·eornpareceram ao Senado 
Federal. Qua,_i1do os interroguei, alertei _a esse_ t~speito as 
autoridades do Governó.e_m episódios vividos nesta Casa. _ 

O Governocda República faz de conta, desde o tempo 
de Manson_ da Nóhrega, que essa_ não é uma preocupação 
do Poder ExecutivCI, ·como se .o Po~~r _Legislativo pudesse 
iniciã.I" a propoSilUta através de um de seUS integrantes:· Na 
ausência da_ iniciativa gciver~arnental, alguns Deputados e Se­
nadores se rnanifC-staram~ ·sei de:um prôjetõ-que tramita na 
Câmara dos Deputados, que tem como relator o Deputado 
Césai Maia do meu partidD: Tenho recebido em meu gabinete 

·manifestaçOes de todo o _Brâsil de pessoas que solicitam que 
não apoiemos a propositura- do Deputado CéSàr Maia. Nem 
a ~":;amihéi a.ihda, ma-s sei _q_Ue essa propoSitura, seja na· forma 
m7~inal, seja nà. forma de substitutivo du relatQr, ruirá, po~que 
a iniciativa quanto a tsso n'ão. _é do Po_9et Legislativo e~- sim, 
du Poder Exe:cu_tivo. 

C Poder Executivó não tem interesse ·em rtiandar ri.tõhum 
·orojeto,' porqüe-nãú inte"res:sa o limite dos ·juroS reais ao áno; 
Tião _interess_a a-moral imposta pela Consti'tuição p3rà a dabo­
ra-;f."d da futur~ lei. O as-pecto mais humano do relacionamento 
do agente" firta:nceiro com·a sua clientela também não interessa. 
Pm isso permanece- ã diHidura que é eX:efciâa pelos bancos 
e pelos que detêm o capitaL 

·E chamo a atenção ainda para o noSso Código de Processo 
Civil. Na parte da execução forçada, o· Código é altamente 
·preocupado na proteção-do capital. Não há de como escaPar 
abs exeqüente-s.-osexecutados tendem sempre à derrota nos 
seus embargos. o- ritmo-da execução -é-' Célere, os direitos 
dos executadoS nem democráticos _São. _São direitos tímidos, 
rli!eitos q'ue fotarit viSfõs-CCiilYihuito cuid"ádo Pelos que proje­
taram este Código de Processo Civil na époéa plena da revolu­
ção. Actcdíto que o Sr. Alfredo Buzaid 1 hoje na eternidade, 
paga muito caro por eSte pecado. Foi o--!!,eu pecado mortal 
ter preparado um Código altamente fasCista para a legislação 

·brasileira ·na ·parte processual civil. - ' 
Assim, no assunto ·que falo. quantO ao Bradesco, ele 

· CO filO exe_qüery.te dos contratos não -cumpridos facilmente reco­
brará todo.s Qs im_óve.is _g~~ foram_ negoci~dos. Tudo retornará 
à mãq do Bradesco sem nenhum respeito ao capital formado, 
aos direitos fOrmados pelas prestações pagas mensalmente. 
O Bradesco será o exeqüente. Os ínai;limplentes, por força 
do abuso~ serão os executados. As qUestões a serem -formu­

-ladas a.título de embargos do devedor deixarão os_ juízos 

sem grande espaço para considerá-las. Não é comum aos juízes 
instruir esses processos, quanto ao mérito, com mais cuidado. 
As ações de execução são meros ~lichês; o juiz é um robô; 
o oficial de justiça tam}Jém atua automatiCamente. Sç5 a cor~ 
rupção consegue niudar o ímPeto- dos oficiais de justiça. 

Por isso, Sr. PreSidente, o assunto que trago a esta Casa 
tem a maior gravidade. Voltarei em outra oportunidade a 
este tema, mostrando o absurdo dos contratos .leoninos que 
são assinados_ mediantes __ erro, ou mediante coação, já tem 
sido alegado na Justiça, ou, até poderíamos argumantar, há 
simulação nesses contratos. Tão ricos são esses Contratos de 
irregularidades, que se candidatam a quase todos os defeitos 
do ato jurídico, defeitos previstos no Código CiviL Digo o 
erro, o dolo, a coação, não vou dizer a fraude, porque não 
é uma figUra que aqui se acomode_, porque aquela fraude 
é a fraude contra os credore_~. e a fraude no contrato é outra, 
que cabe perfeitamente nã- figura doloSa dÕ Direito Civil, 
um tanto ·quanto diferente da mesma figura do Direito Penal. 

Agora vejam, os adquiréntes são levados ao equívoco_ 
por esses contrat()S leoninos._ Depois as prestaçõe.S são Cobra­
das sob o impé-fio da gailância bancária. Por fim, resta o 
Poder Judiciário, formal, um clichê, algo previamente forma­
do para permitir uma execuÇão fáêil, cômoda ao detentor 
do capitaL 

A situação do adquirente da casa própria é a pior possível. 
Eles têm se valido de meras notificações, interpelações- ..;_ 
judiciais o_u extrajudiciais -,-de-medidas cautelares no_corpo 
de complicadas ações que virão ou que Tá existem. Mas nada 
disso irá resolver o prOblema. A questão está em mão do 
Banco CentraL 

Quero chamar a atenção do Sr. Francisco Gros para esse 
problema. Uma vez o confundi com um funcionário do_Sena­
do; mandei que tirasse umas fotoçópias para -mim. Desta vez 
não estou a confundi-lo. Estou a vê-lo ex~tamente na impo­
nência, na responsabilidade do seu cargo, até na majestade 
do cargo de Presidente do Banco Central. 

E é urge-nte que o Banco Central regulamente esses pro­
bletl_las todos para que não se agrave _o pi"oblema de moradia 
no Brasil, para que não se agrave a questão social nesse uni­
verso d~ complicações em .que se encontra o Pa,is. Corrupção 
por todos os lados, escândalos todos os dias, desrespeito à 
Constituição cotidianamente, ~-s~agamento da cidadania no 
dia-a-dia do País. 

A questão social, nesta minha denúncia, al~m do aspc;:_ç_to 
. jurídico, assume, neste momento, o caráter primordial do 
meu pronunciamento. 

Vou requerer a esta Casa informações do Banco Central 
respeitántes a isso. Cuidarei d~ pedir à assessoria do Senado 
um estudo rápido sobre essa questão para que possamos fazer 
uma consulta, obter respostas do Banco Central capazes de 
levar aquela instituição a um senso maior do sentido social 
envolvido nos fatos que estou agora a denunciar ne~ta tribupa. 

Sr. Presidente. 
Era o que tinha a dizer, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Márcio Lacerda) ~ Concedo a 
palavra ao nobre Senador César Dias. (Pausa.) ·· -

S. Ex• não está presente. _ _ 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aureo Mello. 

O SR. AUREO MELLO (AM. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) -Sr. Presidente, Srs_ Senadores, os jornais anunciam 
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que, após seis anos· de obras -e três paralisaçõeS, fo-i"CO-rlcluído 
o trecho da BR-364, do Rio Branco, Aere, a Porto Velho, 
Rondônia. Os 500 ciullónletros darão acesso 9 an!Y tfiteiró, 
por via asfaltada, ao Acre, o único estado que não tinha 
esse tipo de ligação com-o resto dO país, segundo eles. 

Esse fato, Sr. Presidente, é profundamente auspicioso 
para os moradores da grande calha do Rio Purus e, ao mesmo 
tempo, pa-ra a:qtreles que habitam, Rio BrariCo e cidades adja~ 
centes do grande estado acreano, região,o por a:ssím dizer, 
que só tinha acesso através de aviões. Região progressista, 
lutadora, de filhos esforçados, de homens capazes que·, através 
da sua atuação, em tantos campos do trabalho humano, se 
têm destacado de maneira extraordinária, de ffiãilCirã. si~gular. 
Posso dizer que são os ·actéa:nos; sem -dúvída, homens de 
caráter puro, sem jaça. Ao longo da minha grantle experiência 
como parlamentar, aqueles com quem convivi representavam 
a própiíã 16aldade, a maneira correta de se cq_qduzir. -A gran­
deza espiritual é 1ncrente aos filhos daquela regiãO, talvez 
pelo fato de que aquela terra tenha sido por eles conquistada 
a braço, à lança, a tiro, já que o invasor boliviano e de outros 
países haviam tentado, rapacemente, levar'patã ôs seu& túritó­
rios um ·solo conquís-tado pelo povo cearense~ que e o aScen­
dente do atual acreano. 

A região era tão ínvia, tão difíCil, tão sombreada de-tíãnãs 
e de árvores, tão avassalada por doenç_as; enfermidades de 
todo tipo, que nem o nordcstino,o poderoso e fort~_pordestino 
de outros Estados resistia ao-impactO estarrecedor da natureza 
acreana. Somente o cearense, que é, no meu entender, ·o 
homem mais forte do Brasil, acostumado aos sofriinento; às 
carências e às intempérie-s.- é que pôdê-poVo'ar o Acre e -ali 
deixar o nfstro do seu heroíSmo, dando ensejo a quC' aquela 
reg,ao-vieSse a prOgredir, einbmà ·as-dificuldades materiais 
de que_se vê cercada por todo o lado. 

O momento ·em que a BR·364 espoca como-o:m foguete 
luminoso, cortando a terra acrea:na, é tiln ·momenio de1e~tas 
em que tocam sinos aos ouvidos de todos -Os habitantes· do 
grande vale, porque realmente é ·como s~ alguém que morª'va 
embaixo da terra, depois de· muita luta e esforço, consegUiSse 
chegar ã. superfície para respirar ar puro·, ver e ·sentir â 'clari-
dade. · · ' ·_ 

O Acre era uma tegíã-ó ~ã.balid~nada,_perdida nos confins 
do Brasil, auto-suficiente a tal.ponto que etrr determinado 
momento já proclamou a sua· próptía ihdependênciá, · guando 
galhardamente combatiã para que as suas tetrâs rlão fossem 
pertencer a domínios espúrios que tinham como objêtivos 
utilizar a Hevea Brasiliensis, a goma elástica, como umá forma 
de enriquecimento fácil paia -aqueles_ quC· delas vinHam se 
apossar. ·- . __ 

O povo _acreano-e'Stá de- parabén's, __ a sua _capital, Rio 
Branco·, pode finalmerite se-_offibrear:com outras capitais-do 
Brasil, no· seu esforço de administração. · ' 

A luta acre a na ainda não cessou. Ainda resta a 'paVimen­
tação da estrada que ligará o Brasil ao pacífico, atravessando 
terras peruanas com aquiesCência do_ Perú.- Isso dará ens~jo, 
a que nosso País possa alcançar 8rCfuele ocea~o. _e por sua 
vez canalizar as suas rique·zas· na· diréção ·de' óufrõs países, 
para que outros povos deles desfrutem. Nós por nos-sa vez, 
receberemos as vantagens existentes l)esses paíSeS,-para que 
o nosso povo encontre mais progresso ·e- saciédade. Assim, 
o asfaltamento dessa rodovia estremece a Amazônia, num 
rnsson, depois de paradas, depois de interrupçôe-s~ absoluta-

mente impraticáveis e injustãs, que ocorreram· no d~curs.O 
de sua construção. Reponta a ligação do Acre com Portp 
Velho e dali no rumo de Cuiabá_comÓ_!-!IJl~ fOrma de que 
a capital de Rondônia tenha, também, nesse, escoamento. 
as vantagens a que tem direito. · - · - -

Uma das alegações que impediram o asfaltamento da 
BR,364 foi a de que poderia prejudicar. a ecol<;lgia; que a 
estrada iria colocar, às_slla_s margefis, hmitens·ptedadores que 
transformariam a gral)de floresta em. deserto, --çofsa que para 
eles é aflitiva, verdadeira "piáda". 

Quem conhece a fundo a Floresta Amaz;ônica! verá que 
uma ""estrada nela abert~ n_ão _Sigiiificarià nem a marca de uma 
artéria circulando no corpo de um gigante, porque o gigante 
a~azônico precisa- mesmo ver. tirçuhu em seu- corpo, como 
veias e sangue, aquilo ou que a natureza lhe foi fértil e reconhe­
cida, dando oportunidade a_ que pudesse, dessa forma, trans­
mitir taiilbém,_ao resto do Brasil, a_s, riquezas LJ.Ue lhe são 
pertencentes. E essa alegria inunda o meu_ coração de amazo­
nense e de ron_doniano, de uma aleg~a patrióti~ -d~_l;lJ;a&Ue:ifo 
que.vê o Brasil cre~ce:r e a pátria Se torriar mais sadia e ma~s 
capaz. 

Ao_~es~o te_mpo, Sr. Presidente, estabelece em mim 
utna perplexidade: por que motivo se concluiu _nO _Acr~a _e~sa 
~trada que liga a Rondônia e-se permite que a rodovia interdi· 
tada comproblemas, a Manaus/Porto Velho, li.BR-319, per­
nianeça fechada- ao tráfego -daS gTandeS Viat~ras? Isso _vem 
provocando grande_s _filas de_ caminbões,e cªn:etas que trazem 
p~od~to_s -~l~mentícJos_ ~ In~rc_adoria~-~o !?Ul_do~País, impedidos 
dç:· tran~itai- porque- os grand~s_bo_queirões ~-htma as_sim não 
permitem, já que··a estrutura da Manaus/Porto -velho não 
apresenta condições para que os· produtores dos ~ois lados 
p9ssaín tornar realidade a circulaç_ãc;> _por essa via asfalt~da 
p~ra l?_e1;1t:;ficiar a população desses dois grand~s Es~ados. 

Sr. Presidente, tive_ oportunidade de interpelar S. EX' 
õ-Minislro João Santana e pergunt~r: por que a rodovia 319, 
que liga Manaus a Porto Velho, não era ativada e nem conser­

·tad_~ e __ s~ hayta no orçamentq, alg~ma verba d_estinada a ela 
pã~á QUE -pudesse_eSse. sOnho tornar-se realidade para todos 

. _os rondonienses e para todos os amazonenses. -- _ -- L 

s: Éx", com a calma que lhe é peculiar e a capacidade 
Verbal que não lhe negamos, respondeu-me que estaria atento 
p;;~.ra observar as~ dotações orçatnetltárias destinadas a esse 
fim~ e que tão logo lhe chegass~· à~ mãos o Orçamento de 
19~2 poderia dar pma resposta mais concreta qua-ntó re-COifS~ 

, tr!-'~da a n?dovia Manaus_~_()_rto.V~lho. __ ~ -'---" _ _ __ .. 
- Sei, por informação e por assistência à prõpr1ã Comissão 
<!~_Orçamento de~tÇJ:C~asa, que grandes çontigente:; finãnceir:os 
foram ªtribuídOSJ'ara o conserto_da rodo vi~ 319 Manaus/Porto 
Velho. Porém, taritbém estou infoimado-que ess3s destinaÇões 

·,foram colocadas em verbas conting~n_ciais pelo Poder Execu­
tivoT ou seja, verba$ que -Serão 3perias aproveitadas c;: liberadas 

-no molnentó em que lnteresse_s_ ma:i&res ~nãO "íini)edirani que 
~sa liber{lção _acon~eça~ · 

O Sr. Ronaldo Aragão- Permile'me V. EX' um aparte? 
' . . 

. O SR. AUREQ MELLO- Com mtii!o praier. 

O Sr. Ronaldo Aragão- Estou acompanhando o pronun­
ciament.o fçit_o po·f·-v. Ex• nes~a tarde, aqui no Senado da 
República, quando- se refere com muita ê·nfase ari término 
da BR-364 no trecho Porto Velho/Rio Branco. Hoje a BR-364 
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no município-de Jiparanã. até Porto Velho es~á quase intransi­
tável. Foi feitO antériQ_r)ll~nte ·urrctapa~buracos para previnir 
.). ::>roblem_as decorrentes das chuvas constantes naquela re~ 
g;.(-,, como é do conhe_cimento cte V. Ex• Hojé,_ essa rodovia 
é d;amada a ro_d_QVÜl do~ çie_saªtre. A situaçãõ de tráfegO desse 
trc::ho da região é precáriO; Senador Aureo-Mal).o, e ãgora 
e-stá se estendendo mais ~té Vilhena: Chamamos ã atenção 
do DNER para que prov.ldêÕcias sejam tOnú:fdá:S, ao tétmino 
desse- trecho da_BR-364, ao_ qual nos_ referimOs ·entre Póftõ 
Velho e Rio Branco, mas, o resto da estrada no Estado de 
Rondônia está-·num estado lamentável. :ç._-qu_~ndo-V. Ex~ se 
refere à BR que liga Porto Velho a Manaus; essa quase nâO 
!"'xtste mais, a BR-319. -

Quase-não mais existel Essa estrada Ioi cOnstruída numa 
situação que é:do conhecimento de todos daquela ie~gião e 
não houve conservação, ·não havia interesse-nã cOp$éfVaçâo; 
e hoje ela quase-·desapareceu! Então, é lamentáVel que -o 
dinheiro do País, aplica-do na construção de uma estrada numa 
rr":gião-ctífícil, tenha sido desperdiçado, onde praticamente não 
se _trafega mais. QüartdQ V. Ex• diz que foram colocados recur­
sos no 0Jçamento da União, atraV~s do DNER, de represen­
tantes do Esta_do Qo Am~zonru;, é verdade! Agora, nlais uma 
vez .. _ o Gover110 _Federal contigenciou o ·orçalnento com ·o 
de·cr:::toqueassinou·ontem. , .- __ . __ ----_·=--- ·-· ___ --__ 

E como o OrÇamentO_é -âutOd?;átl~o. a -Nação, que-já 
eS+á (:"arada, vai parar mais ainda, pOtqué- ó Orçamento será 
liUerttt.b, segundo informações, conforme a arrecadação. Mas, 
para -1.1m País que eStá ei:ri reCeSsãO, que-não te~ invesiiin.entos, 
que 1.1ã0 tem merpado _interno, vemos que o Orçarrtéitto da 
Uniã_o vai .:.f:r liberado só para o custeio da. máquina adminis­
tniüva, ú que é lamentável. Quando V. EJ<', :>e'nador Aureo 
Mello, refere---se aos problemas da ecologi_a na !egião amazô­
nica, sUas palavras são verdadeiras, porque a estrada que 
vai de_R1ó Branco~ Assis J)r_(!s_il_já existe_, é p_r~~i_~õ ªpenas 
termif1ar o Seu asfaltamento. Asfaltamento que-tem tido gran­
des .díticukiar.ies por causa dos chamados problem~s_ ecoló­
gic-os._ N~ região amazônica;- essé~s problemas ecológicos foram 
criados, na rea.li<jade, quaiJ.do todas a& est_radas da região ama­
zôniCa fi existiaín. Para terminà.r, Senador Aureo Mello, te­
nho em mãos um prospecto que está sendo distribuído nos 
Estados Unidos. onde já há quase ingerência daquele país 
no nosso._ Diz ele o seguinte: ''Amazônia Internacional: Você 
acha que a Floresta Am8.zónica podería se tornar Uma ·área 
iriterilãcion~al?." Isso perguntado em New York, ao americano: 
"sim" ou '"'não". O ia,. a _Am3:iónia, na pârte ·do Brasi_l, é 
problema brasileiro. Não_ podemos- admi_tir a interferência na 
soberania naci('~lal, ~·.m país fazendo um _plebisCitO, pergun­
tanQo - está _aqui, distribuição fêiia nà Affiê_riCa: dO l'for~e 
-' se a Amazônia é irtteríiacioíial, fa:ierido a. perg~nta aos 
americanos. Parece-me, Senador Aureo Mello, que a coisa 
está"ífldo longe-_demafs ·.:om EC-?~92_e os 9rganisin0sjhtetna~ 
cionais responsá\feiS-por essá~compatibilizaçao eiítre ,-a-natU­
reza e o homem. Diz o representante do IBAMA_que não 
vemos o dinheiro, p·:tqUc. há o medo ,d~ que ess·e dinheiro 
desapareça nos mea!'!çl~os d<,..• Govern.o FederaL Então, ouvin­
do o que disse o Serqtário~ ç1o Meio Ambiente numa confe­
rência da ONU, pens-amos: .. onde é que .estamos? Por isso 
aparecem esses prospectc_s e é ~obre ele~ gue falarei amanhã, 
Senador Aureo Mello~ Prospectus· de intervenção na Ama­
zóniá qüe ainâa dizüiM f.1áis: '~or favor, enVie seus comen­
tárioS ·e sugestões a te;;pei~O" da'_~nresta ·Amazônica e a ecolo-

gia do mundo aberto." Essa .. é hh-Ia -pergunta feita nos Estado~ 
Unidos. 

O SR. Atffl.EO MELLO - !falta de cerimônia que lhe 
é característica para ioterrerir nos assuntos dos países indepéri~ 
dentes. 

O Sr. Ronaldo Aragão - Não podemos permitir isso. 
A chamada ECQ:92 já começa com a interferência do Go~ 
verno de outro país na soberania nacionaL Para concluir, 
quero parabenizar" V. Ex• pelo assunto que traz, hoje, a esta 
Casa. Muito obrigado. , , 

O SR. PRESIDENTE (Márcio Lacerda)- A Presidência 
prorroga a sessão pol 5 ·minutOs para que V. Ex~ conclua 
o seu pronunciamento.: 

O SR .. AUREO MEJ,LÓ- Muito agradecidÓ, Si. Presí­
dente, nem sabia que a hora havia avançadO tão celerell1ente. 
Quando se trata de assunto~ a;nª'_zQníços, a~~ o relógio Conspira 
contra nós. . 

- Mas a verdade, Sr. Presidente, é que acabamos de ouvir 
o -depoimentO do Sr. Preslden_te da Com'S~ão __ de: OrÇamento 
desta Casã~ de que além das contingencialidades estipuladas 
por decre:t;_o pelo Poder. Ex~cutjvo, contra os interesses da 
Amazônià- ainda.aparecem esses .en.c:rgúmenos forçan:çlo p.ma 
situação,-na qual não podem meter o dedo, não podem·cofocar 
a pata, porque a independência ãinaz;ônica é essencialm_ente 
nossa, essencialitJente brasileira. -

Será que isso ao.menqs poderia acordar o Poder Execu­
tivo para a necessidade de garantir o trânsito entre uma cid.ªde 
outra da Região Amazõtii.ta_, de completar o circuito que se 
realizará com a çonclusã:o da M::maus- Porto Velho, Rodovia 
319? . . ,. -~ 

Será- possível, Sr. Pre_sidente, que os nossos diri_gentes 
estejam cegos e insensíveis para não perceberem que a Aroa-: 
zônia é a tentação dos povos conquistadores e dominadores? 

Será possível que amanhã, pela falta absoluta de capaci~ 
dade dos brasileiros, possa essa região enflorestada vir a per­
tencer a uma comunidade mundial? 

Espero, Sr. Presidente, que-alguém do Poder Execu~ívp, 
tendo conhecim~nto _ d~s palavras que aqui estamo_s profe­
rindo, tenha sensibilidade e senso de brasili_daQ~ para levar 
a bom termo as reivindicações que formulamos. 

Muito obrigado a V. Ex~, Sr. Presidente. 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O.SR. PRESIDENTE (Márcio Lacerda)-,-, Concedo a 
palavra ao nobre Senador Francisco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PFL - SE:~Pro­
nuncia o seguirite discUrso.) --Sr. PreSidente, Sr» e Srs.~ ~~-1?--~­
dores, são geralmente variados e igualmente polêmicOO -os 
resultados das ãiiáliseS e opiniões qtie se· voltam parã o exáiriC 
do papel e da atuação da Universidade brasileir~. Q~estp~s 
como da autonomia universitária_,_ çla nece%;idade do ensj_nQ 
público pago, da melhoria de remuneraçãO docente,' entre_ 
outras, iriuitãs vezes dividem e segregam oS interlocutores 
em razão dos diferentes pontos de ViSta ideológicos que essrui" 
questões suscitaiiL 

Nossa fala de hoje. Sr. Presidente, não focalizará- nenhu­
ma dessaS questões específícas, urn.-a vez CfUe lança uma refle-, 
xão anterior, de maior abrangência em raião de sua inclinaÇão 
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finalístiül, te teológica a rispcito do papel e da ação da Univer- O § 182 de nossa Carta Magna obriga a todos os municí-
sidade. pios com mais de 20.000 habitantes a elaborar planos diretores 

Segundo o ProL Luís Eduardo Wanderley _em seu livro de desenvolvimento. As constituições estaduais e as leis orgâ-
0 que é Universidade "a Universidade é lugar privilegiado nicas municipais também teCem diretrizes e normas sobre a 
para conhecer a cultura universal e as várias ciências, para naturez3de tais planos. Evidente que tais exigéncias acarretam 
criar e divulgar o saber, mas deve buscar uma identidade um esforço novo de integração tanto no nível económico quan:. 
própria e um3 adequação à realidade nacional". _ !O no_ sócio-político, além de indispensável interdisciplinarie· 

Coino já é de seU c-onhecimento, Sr. Presidente, as fiilali- dade referente ã elaboração de diagnósticos e acompanha-
dades básiCas da Universidade são: o ensino, a pesquisa e inento de projetos. 
a extensão. -Isso tudo abre um grande espaço para professores, técni-

É nosso propósito neste discurso enfatizar a importância ·cos~ especialistas universitários-em torno de um trabalho cole­
dessa terceira finã.lidade - a extensão como um meii:l de tivo entre o poder público municipal, a universidade e a corou­
se obter urna verdadeira simbiose entre a cOmunidade e a nidade em seu conjunto. Exemplo dessa nova: conjuntura, 
universidade, capaz de desempenhar renovadamente esse pa- Sr. Presidente, verifica-se com a Faculdade de Ciências e Tec­
pel de adequação à realidade brasileira. nologia da Universidade Estadual Paulista- FCTIUNESP, 

Desde seus primórdios teve a universídade por fim culti- Campus de Presidente Prudente, a qual através de convênios 
var e transmitir o saber humano acumulado através dos tem- com os municípioS da região oeste do Estado de São Paulo 
pos. E inegável que essa função ve~ sen_flo cumprida com vem já desenvolvendo estudos e diagnósticos so_!Jre essas Te-ali­
persistência e razoáVel sucesso. Sacudidas depois pelas trans- - dades municipais com vistas ã estruturação- de seus planos 
formações históricas, econômiCas e sOCiais;S-eritirâm.esSas ins-. diretores. Três mur:icípios da região- Martinópolis, Presi­
tituições de ensino- a necessidade de se adaptarem às novas dente Venceslau e Alvaro Machado- já firmaram convênios 
realidades. . . com· a FCT/UNESP. Os municlpiosse comprometeram a colo-

Assim, gradativame~te, em razão· de um novo quadro car à disposição da universidade todas as informações neces­
históri-co,- Surgiu a necessidade de as Univers~dadesampliarem sárias existentes no âmbito das prefeituras bem como viabilizar 
seus conhecimentos, produzirem novos· saberes, tudo isso o deslocamento do corpo técnico, além ·de prover recursos 
acarretando a valorização da pesquisa como riials- Uma de para a cóntrataçáode alunos estagiários envolvidos nas a ti vida­
suas funções primordiais. Desse modo as universidades paSsa~ desde pesquisas. De sua parte, a Universidade se compromete 
ram a buscar a articulação do ensino com a pesquisa. a ceder seu corpn técnico ·e-de professores dos mais diferentes 

As universidades que dispuseram de recursos mais subs- departamentos da Universidade- Planejamento, Geografia, 
tanciais, por meio de políticil.s bem orientadas para a pesquisa, Engenharia, Matemática, Estatística, CiênciaS Ambieil.tais, 
conseguiram notoriedade, passando a atrair_ t?_St_':J.da_!ltest ~l"!_c_!u_-- - Pedagogia etc.' além de todos os equipamentos existentes 
sive estrangeiros, exportando estruturaS e processos de ·ensino no Campus. 
com vantagens conhecídas para os países de origem. Por outro Também aqui, no Centro-Oeste, ãqui, na Capital daRe­
lado os países carentes de pesquisa, ou em que ela ocorreu pública, a Universidade de Brasília vem gradativamente au­
em menor escala, tenderam a permanecer atrelados ao passa- mentando seu espaço--nas atividades comunitárias por meio 
do, à rotina, ao comodismo estagnante. do Decanato de Extensão, Decanato de Assuntos Comuni-

tários e do Centro de Educação Aberta a distância. Relacio-
É bem verdade, Sr. Presidefl.te, Srs. Senadores, que em-· nado ao Decanat"J de Extensão pontifica o trabalho do Centro 

bora o alto grau de industrializaç_ão dos p_aí~es não dependa de Apoio aos Núcleos Permanentes de Extensão (ANE) cuja 
exclusivamente desses dois fatores, os que investiram na dina- atuação no DF e no Entorno vem obtendo resultados bem 
mização do ensino e da pesquisa lograram, via de regra, resul- promisSores-. Por meio dos setores organizados das próprias 
tados marcantes. comunidades busca esse órgão dar apoio às principais deman-

Assim, cremos ser por demais conhecida a capacidade das das·regióes de aco[do com 0 enfoque dos moradores. 
de alavanca que tem a pesquisa universitária em relação aos A esse respeito cabe lembrar 0 Programa de Alfabetização 
caminhos de progresso c modernidade do País. Todavia, Sr. de Jovens e Adultos do Município de Luziânia elaborado 
Presidente, sem nunca desprezar a importância das duas finalí- exclusivamente pela sociedade civil local, com a participação 
dades já referidas gostaríamos de centrar nossa atenção na da assessoria de professores, alunos e técnicos da UnB. 
"prima pobre" entre as funções universitári~ -'a- pre~taçao -- É também digno de destaque o Projeto de Saúde condu­
de serviços comunitários-, p-or acreditarmos que ela em!;Jora zido pela Prof! Darci que vem cuidando do exame das condi~ 
incipiente tem mui to por fazer, quer pela U iüversídade, quer ções -sócio~econômicas dos idosos na região do Pedregal. Tive, 
por nossas comunidades. . -inclusive, a oportunidade de participar de um Seminário na 

Chamei, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a função_ de ex- UnB sobre minha ação- parlamentar em favor da Terceira 
tensão de ''prima pobre", porque ela, embora seja recçm;he- · Idade. 
cida como pertinente, está sempre envolta em polêmicas e Sr. Presidente, consideramos muito auspiciosas'todas es­
relegadas a plano inferior. A extensão, como terceira atividade sas iniciativas aqui focalizadas, porque representam uma sensi­
- fim das universidades-, jamais galgou o espaço e a atenção bilidade social para nossa realidade. Essa sensibilidade social 
abertos para a pesquisa e para a docência. não pode ser olvidada por muitas razões: porque fazendo 

Todavia, Sr. P"residente~ baseado em novos fatos emer- a universidade parte do complexo da política social, não pode 
gentes da sociedade, os quais poderão ser o·rientados por nova isolar-se e desconhecer a sua função educativa; porque sendo 
atitude, cremos chegada a hora de reverter essa situação, sustentada pela população e pelo Estado na trajetória de for-
dando um lugar de notoriedade às atividades con:nrrtitárias. mação e inclusão da elite, seria questão de retribuição neces- . 

-- ---~->~'--'-~· ------- -----
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sár~.a não i5norar as· bases ou desconhecê-las: porque essa 
pr~tica trará uma nielhoria qualitativa à medida que a pesquisa 
e a docêncií'l. se referirem à realidade concreta circundante, 
aproxifTiando mais a universidade das necessidades do povo. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Márcio Lacerda)_- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente,S~ e Srs. Senadores, 
como é do ~on~ecimento de todos os brasileiros, morreu na 
sexta-feira passada, em Salvador, às 16h45min, a Irmã Dulce. 

Infelizmente, naquele dia, à tarde, tanto no Senado, como 
na Câmara Jos Deputados, não houve sessões, a exemplo 
do que OCúrre todas as sextas-feiras, quando as Casas se reú­
nem na parte da manhã. Digo infelizmente, porque a homena­
gem que presto_ hoje, àquela extraordinárfa religiosa, como 
a de outros parlamentares que também o fazem das tribunas 
do Congrtsso, não estaria atrasada em relação ao triste e 
consternador acontecimento. 

Cóm a mo-rre da Irmã Dulce, desaparece a criatura que 
nos dava o exemplo cotidiano _de luta, abnegação, sacrifícios 
e dedicação aos pobres e necessitados. Jamais, porém, se 
apagará da memória dos brasileiros, e dos baianos em particu­
lar, a imagem daquela mulher, de físico franzinO, mas de 
espírito dotado da grandeza e da força que só os predestinados 
à realização das grandes missões altruísticas possuem.~ 

Não há como esquecer a rotina,- quase ritualíst'ica, de 
Maria Rita Lopes Pontes, a Irmã Dulce, peregrinando pelas 
cidades, ruas, casas, à procura de auxfiios e contribuiç~s 
para sua grandiosa obra de caridade. Ninguém ·se escusava 
de prestar-lhe a ajuda que jndistintamente, solicitava à todos. 
Desde anônimos e desprendidos colaboradore.s__a políticbs e 
governantes. 

Sua obra magnífica era de efetiva solidariedade- social, 
voltada ao auxílio e ao apoio das pessoas abandonadas, sem 
trabalho, sem família, sem lar, sem sustento. 

O mais notável.em todo esse trabalho de Irmã Dulce, 
não era o fim social, em si mesmo·, de sua obra, algo que 
parecesse imaterial, impessoal, ínsito à própria natureza da 
ação social que desenvolvia. Não, o mais notável era sua 
presença, era o atendimento personalizado, o carinho de sua 
acolhida pessoal. As pessoas que dela precisavam não procura­
vam sua equipe. Achavam-na. 

Em 1939, ela iniciou a construção do Hospital Santo An­
tônio, em Salvador, que hoje abriga cerca de 1.200 pessoas 
.carentes. De suas orações e de sua.s mãos:. _quantos milhares 
de necessitados receberam o conforto e a ajuda que precisa­
vam, nos momentos mais dramáticos de suas vidas? 

Nesse sentido, o trabalho de 55 anos realizado por Irmã 
Dulce é premonitório, pois com isso--ela anteviu a situação 
de penúria e de marginalização_ de grandes massas da popu­
lação brasileira. Aí está, hoje, o enorme Contingente de crian­
ças de rua, de famílias sem teto, de jovens e velhos em com­
pleto abandono. 

Quantas irmãs Dulce seriam necessárias para ajudar e 
amparar toda essa gente? Infelizmente, uma só irmã Dulce 
é pouco e outras será muito difícil. ou quase impossível que 
surjam. 

A única expectativa é a de que os P_o_deres Públicos, de 
uma vez por todas, assumam suas responsabilidades para res-

gatar essa imensa dívida social. Que não se abandone a obra 
de Irmã Dulce, que não se deixe no esquecimento o exemplo 
que ela nos legou em tantos anos de vida. Que a sua bondade 
e sua generosidade, marcadas para sempre em nossa memória, 
sejam honradas por um compromisso ético e político das elites 
dirigentes deste País, fundado na compreensão do real signifi­
cado da mensage~_ de anunciação que a obra de Irmã Dulce 

- encerra: o Brasil jamais será uma nação digna e respeitada 
se náo incorporarmos essa incalculável população de margina­
lizados ao processo de desenvolvimento. 

Foram 16 meses de grande sofrimento, dos quais muitos 
em agonia. Todo o amparo divino, toda a inacreditável resis­
tência física, toda a dedicação diuturna da equipe de médicos, 
enfermeiras, auxiliares, parentes, amigos, tudo isso contribuiu 
para que batalhas (osse:m_ vencidas, mas a guerra contra a 
morte acabou perdida, corno disse o Dr. Almério Machado, 
chefe da equipe médica. 

Esse sofrimento guarda em si todo um mistério. O misté­
rio da santa protetora em favor dos pobres. 

É preciso prosseguir nessa luta, para que o mistério se 
converta, não em milagre, mas na realidade que ela soube 
demonstrar, como ninguém, que é possível concretizar. 

Foi-se Irmã Dulce. Estamos tristes na terra. Seus pobres, 
seus menores abandonados choram. Mas o céu está em festa, 
porque lá ela chegou. 

Com a permissão _de Deus, Irmã Dulce continuará velan-
do por todos. .. . . . . .. 

Era o _ql!e ti_nha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Márcio Lacerda) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Sarney.__ -

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB- AP. Pronuncia o se­
guinte discurso.) _- Sr. Presidente, s~~ e Srs. Senadores, o 
destino levou-me, quando já pensava em me dedicar às memó­
rias, ao Amapá. E a vontade de seu povo me trouxe de volta 
a esta Casa, para representá-lo. 

E o Amapá, um novo Estado, passou a ter em sua repre­
sentação um ex-Presidenk-da República. Seguiu o exemplo 
de São Paulo, com Rodrigues Alves; do Rio de Janeiro, com 
Nilo Peçanha; do Rio Grande-do Sul, Com Getúiià Var"gas; 
de Goiás, com Juscelino Kubitschek. 

O Amapá, para mim, não era uma região estranha. Nas­
cido no Maranhão, constituía o Amapá parte desta vasta re­
gião que, nos começos do Brasil, era toda a Amazônia -
o Estado do Grão-Pará e Maranhão. Mais tarde separados 
Maranhão e Pará; depois, separada a Província do Rio Negro 
ou Amazonas; depois, do Maranhão saiu o PiaUí. Do Pará 
-desmembrou-se em 1942 o -Território do Amapá, agora Esta­
do. É ~ma só região geográfiCa. As mesmas etnias, os mesmos 
problemas, aS inesinaS eSperânç-as: Uma- conviVênei;:t- perma­
nente do homem com a natureza. 

O Amapá foi generoso co-migo. Deu-me, percentllalmen­
te, a maior votação do País: nlais de 72%. Contraí com o 
seu povo uma dívida de gratidão que venho resgatando. O 
destino me deu a ventura de trabalhar pelo Maranhão, onde 
fui Governador; de ser DepUtado e .Senador. E de ocupar 
a Presidência da República, num momento difícil da tranSição 
democrática, de devolver ao Brasil a liberdade integral e o 
Estado de Direito. 
_ Agora, já na idade mais do que da razão, tenho a felici­

dade de dedicar-me a ajudar o Amapá. Muitos políticos chega-
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ram _àquela nova Unidad_e da Federação para· fazer carreira. 
Utilizar-se daquela terra como trampolim. Cheguei ao Amapá 
com,_)llinha carreira feita, concluída, e a coloquei a serviço 
desta nova Unidade da Federação. Assim, é com gratidão 
e paixão que ajudo o Amapá. 

Desde então não tenho senão procurado ser fiel e leal 
a esta causa. 

Tenho renovado minhas torças nessa det_enninação, e 
dedicarei meu trabalho aos anseiQs daquela gente. Espero 
contribuir para um Amapá transformado: plenamente ocupa­
do e produtivo. Tenho a convicção de que poderemos contri­
buir para a reversão de_ uma tendência _ _lli$t6rita de margina­
lização daquelas vastas regiões a-mazônicas. É possível trans­
formá-las, incorporá-las ao progresso nacional. Ali há riquezas· 
1mensas, solo fértil, recursos minerais, florestais e, sobretudo, 
humanos. 

Falar sobre o Amapá, em primeiro lugar, é falar sobre 
o Brasil, este enigmático continente tocado_ pelos portugueses 
há quase 500 anos e ainda carregado de segredos. Sempre 
agarrados ao litoral durante sÇculos, arriscamo-no~ pelos ser­
tões da Serra do Mar e do Planalto Central à cata de preciosi­
dades, cruzamos pelos caminhos de terra e pelos rios, latitudes 
e longitudes inimagináVeiS, semeamos aqui e acolá a nossa 
presença. Mas ainda estamos longe de consolidar os conselhos 
do Patriarca José Bonifácio de Andrada e Silva: 

"Fazer a independência, preservar a soberania, cons­
truir uma nação." 

ou de Tiradentes: 
~·se todos quisermos, seremos um grande país." 

Fez-se a independência. Luta-se hoje pela soberania 
ameaçada pelo abismo tecnológico que nos separa do Primeiro 
Mundo. 

E se está construindo a Nação brasileira pela incorporação 
secular de seus espaços físicos, humanos e simbólicos. 

Ninguém confunde a origem regional de um baiano, de 
um mineiro ou de um gaúcho. Antes que tudo, eles trouxeram 
para a Nação brasileira seu quinhão territorial e cultural. Eles 
e tantos outros não identificados. E não tolhidos nestas expres­
sões, graças também a uma id~ntidade lingüfstic3 qu~ córisagra 
uma razão comuniCativa- m.áis perfeita do que a que juntou 
outros povos. Outros rincões há, entretanto, nos quais a ídenti­
dade se perde numa vaga noção hemisféfica - -··oo Norte" 
- em que o interlocutor mais confunde geograficamente o 
Amapá com o Acre, o Maranhão, Pará, Rondônia ou Roraima 
com Amazonas do que os diferencia. 

"Não existe pecado do lado de baixo do Equador." 
E não se sabe que um pecado da aldeia canlada está 

no hemisfério norte. 
Não existirá peeádo também daquele lado? Pms tanto 

Roraima quanto o Amapã lá estão. Lá está o Oiapoque, onde 
pousa na fronteira com a Guiana francesa uma ffiOdesta cidade 
com seu nome e de onde partem regularmente brasileiros 
rumo a Caiena em busca de vida melhor. Fazem isto há muito 
tempo. Muito antes que a recessão- jogasse no exterior milha­
res de jovens do Centro-Sul do País. Já são 15.000 os brasi­
leiros clandestinos e semiclandestinos que vivem na Guiana 
francesa, enviando às famílias residentes no Amapá os meios 
de vida. Até mesmo comunidades indígenas inteiras se deslo-

caram para o território francês da Guiana, alegando terem 
lá maiores oportunidades e melhores tratamentos. 

Curiosamente, o Amapá tem- muito do vestígio e do des­
tino trágico de Portugal. As ruínas da Fortaleza de São José 
de Macapá, à entrada da cidade nas margens do Amazonas, 
sublinham o gosto pela conquista do colonizador. enquanto 

_a vida __ moma e alagada ao seu redor denota um .certo aban­
dono. Tal como na praia lusitana, os homens, os ·jovens, os 
arrojados,_ vão para Belém. vão para Caiena, vãd até diutur.na­
mente trabalhar do outro lado do rio Amazonas, nos ·grandes 
projetos do Jari; vão sempre em busca de um vir-a-ser impos­
sível de se realizar dentro de casa e deixam, no rastro, a 
ferida da perda que se desmancha sonoramente no mar-a­
baixo. 

Do outro lado do Equador existe um povo de tradições 
que se misturam com os mistérios-da Amazônia, cujas virtu­
des, potencialidades e tragédidas ainda nos escapam. São o 
Amapá e o amapaense. 

Até agora insulados. 
A era do voluntarismo como forma matriz de ocupação 

do território nacional não se substitui por um tipo ~capaz de 
alcançar o Amapá. 

Ao das trilhas do período colonial seguiu-se a rolagem 
de populações agrícolas por artérias que empurraram a fron­
teira agrícola até o norte do Mato Gross_o e Rondônia. . 

O Amapá eStava fora destas rotas, na margem esquerda 
do Grande Rio. 

O intervencionismo português, que tantas marcas deixa­
ria na o'cupação militar do extremo sul do País, também não 
encontrou fortes razões militares para adensar a fronteira se:. 
tentrional. · 

As mesmas razões que valorizam o Chuí desvalorizam 
o Oiapoque, tanto antes como até duzentos anos depois da 
independência. · · 

. A questão da ocupação do espaço nacional passou por 
distintas estratégias, Cada uma delas respoltsável pela abertura 
de novas fronteiras de ocupação e desenvolvimento. 

A era getuliana, sob uma nítida inspiração geopolítica, 
de origem militar, que se iria reproduzir no período mais 
recente de 64/85, impulsionou duas idéias básicas: a "Marcha 
para o Oeste", que iria dar origem à ocupação do Vale do 
São_ Francisco, sob a égide da Fundação Brasil-Central, e 
a críação dos Territórios Federais, desmembrados de alguns 
Estados, como o de Roraima e Amapá, saídos do Amazonas 
e Pará, respectivamente. O núcleo destas estratégias era a 
ocupação demográfica de espaços vazios, pouco contando, 
ainda~ a contribuição dessas áreas à economia nacional. 

Mais tarde, com o Presidente Juscelino Kubitschek, co­
m_eçari_a_ um novo estilo de intervenção no espaço nacio-qal, 
melhor instrumentalizado e conduzido pelo Estado, com vistas 
à expansão do mercado nacional ou eliminação de tensões 
localizadas. Realmente~ não só o nível de industrialização 
no centro do País estava a exigir maior elasticidade das áreas 
primário-exportadoras internas, superior à capacidade de res­
posta dos Estados sulinos, como o processo de legitimação 
passava pela adoção de políticas capazes de ampliar o circuito 
do reconhecimento. 

As necessidades ecop.ômicas apontavam para a tentativã 
de criar novos pontos de sustentação à expansão da fronteira 
agrícoia rumo ao Centro-Oeste; ·as tensões políticas para a 
incorpora~() do Nordeste, além da engen~aria da seca. Daí 
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Brasíliã -e-a Sudenc, origens e pontos de referência im-ediatos 
da experiência brasileira de planejamerlto para o-deserivol­
virilento regional. Um_a era ·de amplas liberdades democrá­
ticas, quando as- decisões públicas inspiiaranl.:se em fOfça_S_ 
e processos reais - p-olíticos c ei::onôniko"s-. -

o peiíodo autoritário" não reforçou as linhas básicas de 
ocupação do espaço nacional dos governos Vargas e JK._Pelo 
contrário, abandonou-as em benefíciO de programas especiais, 
tanto no nível urbano quanto no regional. É verdade que 
isto se impunha, pois as grandes metrópoles p-assavam a con­
centrar a maio-r-parte da população nacional e: exigir a formu­
lação clara de políticas ·de dcsenvolvimeritõ Urbano. _ ~ 

Do ponto -de vista estritamente ·regioilal~- há ã.lguma rela~ 
ção cruzada com a experiência anterior, mas redefinida sob 
novas prioridades, aí ressaltando a ex:tens_ão.de insu:ume_ntos 
para o desenvolvimento regional para a ocupação da Amazô-
nia: Sudam;Basa, Sufi"ama. -

O enfoque estratégico, dominante no-ai.ige-do AI-5, SubS­
tituiria a ação sobre os Territórios federais, ci:iaclõS coffi os 
objetivos de induzir e orientar a ocupação das áreas territor1ais 
pela Transamazõn-iCã.,-qi.ie -riülglcamente Operaria coirlo" 'cVasO­
comunicante'" para descomprimir o excesso~de tensões do 
Nordeste. Teria assim o duplo papel de promover a_soberania 
e desaforgar as tensões sodã.is:- -- -

Do ponto de vista económico, a "'Marcha para o Oeste", 
de Vargas, secundada pela construção de Brasüia, por JK, 
daria ensejo ao programa de aproveítamento dós--cerrados. 
Um arquipélago d~ _açqe~ -~épicas, inseridas em um conjunto 
disperso de Programas Especi8is, co:riij)Ieirientaria o referen­
cial estratégiCo -de ocupação naciOnal. 

No meu GOVetno;·maritivCmos o instnimental istrãtegico 
existente. Foi uma-fase de sustentação do que exiSUa:-ma:n.u_~ 
tenção dos Territórios Federais, Sti.dene, Sudam,_ Brasüia e 
Cerrados, com exceção essencial e abrangente da Ferrovia 
Norte-Sul, com vértice em Itaqui, no Maranhão, na expec­
tativa de encontmr não apenas uma saída viáVel para a produ­
ção explosiva -de grãos no Centro-OCste, mas, também, de 
criar um novo eixo de modernizaçãO ml eCOn<:rai_ia nliCidnal 
interligando a Região Ge(feOODómica de_ Bras_ília _com o Norte­
Nordeste. Essa estratégia abrirá urilã, riova-:·eg~àU<!e _área-de 
expansão capaz de mudar a face do País, e· reação à expforição 
predatória irilprovTsada da Amazônia que levou à suspensão 
da implantação de grandes projetos agropecuários à região 
com base na concessão de incentivos fiscaiS Sifuidtêriea à-G-fiã~ 
ção das ''reservas extratíVlSüiS". __ _ 

Estes projetos, bombardeados por poderosos interesses 
externos_ e internos, atrasaVam· ãs pfOVidêriCias· e atenÇões e 
o Norte e o Nordeste merecem e esperam ver cumpridas. 

No meu GóVern:o; a prioridade centrou-se no setor políti­
co:A retomad~ da democracia. Minha própria presença nesta 
Casa é ·um- testem:u-nho de que não padeço da_ 9nipotência 
nem do isolamento e _nem do silêncio. Tenho a_humildade 
para enfrentar o diálogo sobre meus próprios atos praticados 
num momento cruciante- de nossa histõrüi~-Eu;-qUe sempre 
tive a capacidade de ouvir duras e ásperas críticas, por que 
não ouviria-ffiiD.hit.própriã cOiisciêriCíã-SObre mevitâV_eislniper­
feiçóes de um passado? Fui Governador ào Maranhão, orgu­
lho-me disto, e ainda guardo a vontade _de vir__ a- fãz_er coisas 
que não pude fazer. · - - - - · · ·· -

O mesmo digo da PresidênCia da República. Orgulho-me 
do legado de liberdade que contribuí para transmitir à Nação, . 

mas jamais poderia ter mudado o País como num passe de 
-mágica:-Na essência, mudou politicamente, e com isto se cre­
dencia para um novo milênio. Mas lamento o conturbado 
momento que nãome-petttiitiii atacar alguns problemas. Hoje, 
amadurecem em minha consciência_ temas e questões que a 
experiência e o tempo me credenciam a melhor vê-los e equa­
cioná-los. 

Chegamos à Constituinte, que pouco inOvou na matéria 
reginnal: consagrou casuisticamente a Suframa, alocou 3% 
do Orçamento da_União_para o- desenvolvimento do Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste e cQnsignou vagas intenções de su­

- bordinar o desenvolvimento -aos imperativos do homem, do 
meio e das regiões: Criõu três itovos· Estados: Tocantin-s, Ro­
raima e Amapá, trazendo a idéia de que esta é uma alternativa 
para o ''desenvolvimento regional", decididamente melhor 
entregue às suas respectivas comunidades do que à "superior 
racionalidade da administração federal". 

~ão ob_stante, sobre os "!l_ovo~ ~stado~- deitou-se_ rapida­
mente o manto de ceptidsiriO. Convertendo-se 'eni prováveis 
candidatos ao clientelismo da União: "Não seriam "Viáveis". 

. - . -Ora: há aq~i um r~nço de discriminaÇão-~ um de~~onh~-
cimento de alternativas modernas de elevação dos níveis de 
rencla e di_vídida_em re@ões subdesenvolvidas. Paradoxalmen­
te, dadas as características da integração do mercado mundial 
é p~~sível afirm-ar: hoje, que mesino uma longíiiqua ilha cio 
Pacifico, sem quaisquer vantagens comparativas fatoriais, é 
capaz de fundar bases relativamente sólidas à sua economia 
l?cal: bast~ que saiba tirar proveito de sua localização ou 
cucunstâncias. A verdade é que a elevação de seu níVel de 

_ renda dependerá basicamente_ de sua capacidade para "inter­
ceptar" os fluxos internacionaís de reridimentos, oferecendo 
algum serviço inexistente. 
_ A questão dos novOs Estados, porém, não chega a ser 

ta~ grave. ~Amapá; PO:r exemplo, detém vantagens compa­
rativas_ sufictentes nao só para elevar o nível de sua renda 
interna, mas, concocitantemente, os nfveis de produtividade 
e de..contribuição à economia nacional. Não poderá por certo 

- reproduzir as estratégias e instrumentos tradicionais do desen-
-volv!mento regional nem alimentar expectativas de consubs-
-tanciar um modelo substitutivo de importação similar ao do 
Centro-Sul do País. 

Há que considerar, primeiro, que o status anterior o man­
-tinha n,uma_situaç_ão tipicamente colonial, onde o enclave do 
manganês iniciàdo em 1954 só contribuiu para reforçar esta 
condição. . 

A gt!lilde rriaSSa de recursos fiscais, Oriundos do Imposto 
de Renda e_ impostos indiretos (IPI, ICM) era apropriada 
integralmente pela Uniãó que, supostamente, devolvia à co­
munidade sua cota-parte na forma de salários e investimentOs 
do Governo do Território. 

"Graças" a isto praticamenie nenhum outro benefício 
atingia a região, -que jamais teve acessõ- a reCursos de progra­
mas especiais (Polonorte, Polocentro) ou incentivados (Su­
dam, Basa). 

No dia 26 realizou-se a segunda Reunião do Conselho 
Delibera-tivo da Sudam, em 10-anos-.-Rigomsamente, por ine~ 

_ xistência de -"aUtoridade" estadual, nunca se mediu o que 
legitimamente pertencia à comunidade, na forma de direito 
sobre os impostos federais e o ICM cobrados pela União, 
e o que efetivamente para lá foi transferido deste 1943. 

o 
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É bem provável que o tuturo demonstre haver maior 
abundância de recursos sob o novo invólucro-- institucional 
do que o anterior. E aí se côineçar a descobrir a viabilídade 
do Amapá. Do ponto de vista local, porém, é poSs-ível visua­
lizar um vasto campo de investimentos privados que em breVe 
poderá convertê-lo em tributário da economia naCional, sobre­
tudo no tocante à geração de divisas. Com urna população -
pequena (285"811 habitantes, Censo 1991), concentrada num 
raio de 90 quilômetros com epicentro em MaCapá, o novo 
Estado é o único da Federação que não exibe problemas sociais 
graves. Estes, nos grandes cen~ros do oeste do_ País, ~adicam 
miséria, na violência e noS-elevados custos para equacioná-los. 
Nas áreas pioneiras estão os conflitos de terra, envolvendo 
populações ribeirinhas, posseiros, comunidades indígenas e 
garimpeiros" Longe destes problemas, o Amapá tem sido pre­
servado naturalmente pela sua geografia: distante seis dias 
de barco de Belém" 

Existem vastaS eXtensões de terras apropriadas à bubaJi~ 
nocultura nas zonas alagadas pela maré amazônica, igualmen~ 
te longe dos aluviões do ouro, onde se condem~am_cerca de 
5 mil garímpciros oriUndos da própria teria, e das comuni­
dades indígenas,- on-de vivem apenas cerca de 500 almas que 
preferem as regiões altas mais ao norte do Estado. 

Mercê do Isolamento natural, o Amapá preservou-se em 
todos os sentid_os. É talvez a única" região_ da-Ama~ónia _que 
se salvou da exploração predatória. Tivesse; aliás, havido al­
gum macrozoneamento ecológico, à década de 70 e as ;;~.uto.ri~ 
dades federais teriam preferido localizar os projetos pecuários 
na faixa litorânea do Amapá, sem derrubar nenhuma árvore, 
nem afetar o meio- ãmbleltte, e com possibifidiides de escoar 
a proteína produzida para a Comunicade Econ6IriiC3. Euro~ 
péia, com a qual faz fronteira víà Càiena (Gúiana fràncesa),­
distante 400 quilômetros de Macapá ou para os Estados Uni­
dos, via Miami, limite ao norte de uma região mais ou menos 
homogênea do que faz parte: o·-caribe. ----

Como se não bastasse, é rimrcostas do Amapá, em conse­
qüência da matéria orgânica abU_ridante empurrãd_a pelas _"ter­
ras caídas" do rio Amazonas, quê se localizam grandes bancos 
pesqueiros de produtos nobres, cobiçados por tantos quantos 
se dedicam à atividade. 

Tem, pois, o Amapá umã VoCação natural-para a prOdu~ 
ção de proteína muito superior à capacidade interna de consu~ 
mo, o que faz d_este cenário norte-~hemisféi'iCo um -caso excep~ 
cional no contexto brasileiro. 

Além desta excelência, -detém o Amapá reservas incalcu­
láveis de minérios, primeirO deles O manganês explorado in_ces:­
santemente há 40 anos sem grandes contribuiçõeS à dlVex:sifi­
cação da economia local e à elevação de seu nível de capitali~ 
zação interna. DentrO de pouco tempo, porém, toda esta ri~ 
queza de reservas minerais estará revelada e se constituirá 
contribuiçãd à decisiva produção nacional. 

Enfim, entre as aguadas litorâneas de rara apropriação 
à cultura -do búfalo e as surpresas escondidas sob a serra 
de Tumucumaque, estende~se, ainda, uma faiiiCde cerrados 
por onde se iniciou -á ocupação_ do território, pobre, porém 
suficiente para abrigar um processo de_substituição de impor­
tações de víveres. _ 

Aí certamente_ se _consolidará o eixO natural de ocupação 
do Estado, denominado Macro-Eixo Macapá/Oiapoque, pelo 
qual margeia a rodovia e se consolidará, também, o desenvol-

vimento propriamerite agroindustrial de urna região que extra­
-pata suas potencialidades. 

Sobre este amplo e promissor cenário de oportunidades 
'econômiêáS é que -s~ Insere a: Criação da ZLCA, nO ·âmbito 
da nova concepção da Suframa. 

Ttata~se não apenas de tiro alargamento da área de atua­
ÇãO da Suframa, até hoje confinado a Manaus, mas de um 
novo enfOque no processo de desenvolvimento do Amapá, 

,-iúias indispensáveis à sua transformaÇão em Estado-Membro 
da Federação" A Zona Franca do Amapá é um marco, na 
nova visão da Amazônia. . . 

-- -A eCOnomia amapaênSe é marcadS: pelo isOlamento, sO~ 
brevive num nível extremamente baixo de produtividade, insu­
ficiente para iMpulsionar autonomamente um prOCesSo de pro­
fundas transformações" À permanente perda de população 
ec_onomic~mente_ativa, melhor qualificacfa, sucede-se a incor~ 
poração_ de contingentes migratórios ~extremamente pobres 
oriundos das bãrrancas do riO_ AmaZonas e das incontáveis 
ilhas da foz do grande rió. " 

-~- ____ pificilln~rúe_ 9 Ainapá __ .consegulria reproduzi~ o mcidelo 
primário~exportador-- inteirio que condicionou o desenvolvi­
mento do_ extremo sul do País e agora se estende na via da 
fronteira àgrícola em expansão, incorporando terraS agrlcul~ 
táveis e n'ovos produtos. Tampouco é inviável pensar-se ali 
em grande projeto ititerligadp ao processo de desenvolvimento 
ao extremo sul, tal como o<:orreu com a petroquímica, com 
a siderurgia _ou com as grandes usinas hidrelétricas. . 

O rio Amazonas separa e nos separa· do desenvofVID:iento 
do Amapá que, para ocorrer, deverá obedecer a suas peculia­
ridades geográficas, natufais, humanas e culturais. O Amapá 
é a parte caribenha do Brasil, como o Rio Grande é a pampea­
na, o Mato Grosso a pantaneira, o Amazonas e o Acre, a 
amazôníOa, a B.:,tl?.ia, a afro-brasileira, SãO Paulo, a ítalo-bra­
sileira, e aSsim·por·qiante. 

Macap* e:Stá mais próximo s·ócio~cultural e ecoiloiniCa~ 
mente de Caie na dO que do Brasil. __ 

Este "ser do Amapá", que é um ser meio caribenho, 
que está no clima, na'paisagem, nàS-cOres da região, misturan­
do-se aqui e acolá com o açaí, c"órn o muçuã, com expressões 
indígenas é também um ser-brasileiro~ que, como tal, identifi­
cado, COnSiderado e valOrizado, incorpora-se ã Nação. 

ViVemos -o -dilema do "Patriarca" de construir a nação. 
Chegou a· vez dO: Amapá, agora transformado em Estado, 
membro da Federação-e incorporado à economia naCional 
corn seu próprio tnOdelo: extrovertido, flexível e democrático. 

A Zona de Livre Comércio- do Amapá cõitstitui ó "toqUe 
externo que faltava ao Estado nascente para que rompêssemos 
~ cade:ia~_ internas do ~~raso e do ~~bflesenvolvimento e_ ini­
Classemos uma trajetóna própria de mcorporação de progres-
so. ~ 

Alguns simlis- de reversão jã 'sfiÓ,visíveis. Já começa a 
se movimentar rumo ao prato de Santâna o projeto flutuante 
ôe cerulose do. íari, que condicionou o Amapá a "Estado­
Dormitório", visto· que os seus trabalhadores só podíanl ser 

_solteiros, forçados a deixar os laços da família do outro lado 
do rio Amazonas, no -Município de Laranjal do Jari,_ que 
abriga mais de s.ocro pessoas. . " - - -

Outros· projf:tos em breve, instalar-se-ão em Macapá e 
Santana gerando emprego, renda e-impostos, que determi­
narão certamente o retorno de multas emigrados e melhoria 
considerável da qualidade de vida na região. 
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O cent_ro_-sul, com sua poderosa estrutJJra produtiva que 
concentra mais de 70% do parque industrial, não precisa assus­
tar-se. Jamais haverá concorrência com. .o .Am.apá, visto que 

O SR. PRESIDENTE (Márcio Lacerda) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ruy Bacelar. 

aí será permitido, apenas, o processamento industrial da m~té- o SR. RUY BACELAR (PMDB -- BA. Pronuncia o_ se­
ria-prima local. Jamais, também, a escala da Zona de Lrvre guinte discurso.)- Sr. PLesidente, Sr~ e Srs. Senadores, após 
Comé_rc_io do Amapá alcançará a do centrp-sul, cuja lógica participar do funeral de Irmã Dulce quero hoje re~der minha 
de funcionamento e objetivos obedecem a o_utms parâmetros. homenagem à memória daquela que não só os bamnos, mas 

·Trata-se, nesse caso, de um instrumento_ para o desenvol- todos os brasileiros, aprenderam a amar, pela grande genero· 
vimento regional -de- uma área ·rnarginãlízada da economia sidade de sua alma. 
nacional mas- de grande impOrtância _e_stratégicâ e cultural. Maria Rita Souza Brito Lopes Pontes, irmã Dulce, fer 
É nossa' única fronteira paradoxalrnentl!! s.irrlult~nea ~om _o -sua opção pelos pobres desde muito cedo, ~os 13 anos. 
Caribe, diretamente, e com o Mercado Comum E_uropeu VIa Aquela época, a porta de sua casa Já sempre repleta 
Guiana Francesa._ E~ curiosamente, nosso porto _de _embarque de necessitados, levou seu pai, Augusto Lopes Pontes, reno­
mais prõxirD.õ -do mercado com o qual m~ntemos o maior mado dentista de Salvador, a ceder o porão de sua residência 
volume de transações: Estados_ Unidos. _ ,_- -~ · onde pudessem ser abrigados os doentes dos quais cuidava 

Mas este instrumento regional pouco-altera o rumo da com desvelo. 
economia continental, ele pass· a ser decisíVO para a organi- Entrou para a Congregação das Irmãs Missionárias da 
zação da economia amapaen~ç e criaÇão_ de oportunidades Imaculada Conceição em 8 de fevereiro de 1933, com 19 anos . 

- Humilde e modesta, como só os· grandes espíritos, ptofun-novas para o novo estado brasileiro. -_ _ _ -_ __ _ - · d 
A proposta da zona Franca é até conserVadora, modesta, damente humana, a freira vivia o sofrimento dos ne:cesstta os. 

Era incapaz de dizer não a alguém. Mesmo se o pedtdo, naque-
para as potencialidades _da_ área, la hora, fosse impossível de atender, respondia: "Deus vai 

Mas_ terá um papel fundamental na_ região e na vida dos nos ajudar a conse_guir". E Deus sempre correspondeu à sua 
amapaenses. "~ -- _c_ o ----= ------ - ------ Confiança. 

. A tal ponto que podemos afirmar que, daqui a algum Em 1937 realizou um excelente trabalho de base junto 
tempo, constataremos que a História do Am_apá se .dividirá às fábricas do Bairiõ-de Itapagipe, fundando o círculo operário 
em dois momentos.: antes e depois desta Zona de_Lrv_re Co- _Ça _Báhia; _que a·gregava os t~abalhadores não sindicali~~dos 
mércio. -- e· sem -nenhuma assistência. Após ver ÇlS operárf6S-órgariiiàdos 
- A esta última corresponderá a deflagração de grande mo- como categoria, crioU ao ASso-ciação Obras Sociais Irmã Dulce, 

vimentação econômica" n_o -Estado, com a- t~a_J!~fotm~çãC?_ de cuja sede foi conseguida através__da doação de 100 contos, 
uma trágica cultura burocrática responsáv.él pela expulsão de do então governador da Bahia, PintoAleixo. 
sua gente, para uma nova situação trazida pelo intercâmb!o . No dia 8 de fevereiro de 1960, inaugurou o albergue 
intenso com o resto do mundo, onde os amapaenses passarao Santo Antônio, com capacidade para abrigar 150 pessoas. 
a ser identificados e -_considerados_ perante a Nação, numa Contfl:ndo com apenas 35% dª ~apacidade_ respiratória, 
redefinição dinâmica. . . ~ -·- ,,.~ -- . desde_ i967. irmã Dulce dormia _numa espreguiçadeira, onde 

Este novo modelo, já perceptível na virada do século, tinha a respiração garantida por um sistema d_e oxigéni9. 
re~erterá o processo migratório, erigérid~a~do forças _capaze-s Aquela figura frágil, serena, com um metro e me10 de alt~ra, 
de conduzir a melhor ocupação do território na I:egião e· a abrigava a força de um gigante. O amor pelos desvahdos 
sua transformação em importante trihutário da_ec..oriomja do era~ s11a fonte de energia e entusiasmo~ : _ _ -
País. Fundou em 1970, no Município de Simões Filho, o Centro 

Sr. Presidente, Srs. Seiiã.dores, empenhado nesta missão, Educacional Santo Antôrifo. Localizado na área onde fundo­
consegui_, graças ao apoio·do Congresso NaCional- q_ue :orne- nava a antiga colônia agrícola do estado, o referido centro 
ça a abrir-se aos .clamores _do Amapá --:-:-• a aprovaçao da propicia aos menores o aprendizado da música, datilografia, 
criação da Zona Frane& !io.,~"{llapá. <?ont~_fl:uarei at~nlb_ pa~a artesanato, carpintaria, além do amor e cultivo da terra que 
trazer maiS for_Ça à con.strução econômica g~_st_e pedaço-;3-m_a~oR contribui para a alimentaçâo sadia da. instituição._ Nessa obra 
rüco-caribenho incrusta.d,o no hemisfério n,Qrte da N,ação, ain- .Irmã Dulce realizou o que o também baiano, Coqueijo Costa, 
da i;olado, mas sedentÓ-~de vontaçle __ d~ participar para in te- Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, de saudosa memó­
grar-se e de integrar para enriqll~e(O_ p~~~món~o ~a naciona- ria aáeditãvá Ser necessário para -amar as crianças: "Dêem­
lidade. ·- . -- - . - lhe~ tempo de lazer e tempo de comer. Dêem-lhes hospitais 

Na minha campanha, disse que a xocação do Amapá para não doer e escolas para aprender". O orfanato cuida 
era ser a porta do _Brasil para o Caribe mais perto da Europa de_ cerca de 380 menores que, quando saem, aos 18 anos, 
e dos EstadJ)~Unidos. · · . . -.. . .. : ... têm todo o preparo para enfrentar a luta pela vida aquif?ra. 

Cumpri com minha pr~messa. EntregUei ao Antapá, com Mas não terminou aí a incansável batalha da rehgwsa 
apoiJ) do_ Senado, da Câmara, da bancada do Amapá e banca- pelos seus irmãos desprotegidos da sorte. Em 1983 inaugura 
da5 do restante do PaíS~ó iiistrumentó_êãí)#z_de tr~nsf01:mar 0 Hospital Santo Antônio, no Largo de Roma, em Salvador 
o''Amapã riõ' grande pólo exportador _do .. ~aís. ~lia-se ~este 0 estabelecimento, com_ quase mil internados, recebe qual~ 

.aspe-cto, num tempo· de preocupação coin ·o me_10 am_b1ente, quer tipo de doentes: tuberculosos, ~rdíacos, par~líticos, 
ser ali, também, um santuário de belezas nat_uraJ&, - crianças excepcionais e idosos. FUnciona como Hospttal-Es-

Assím, progresso e natUreza integr3.~:.§e-ão no desenvo,I- cola em convênio com a escola baiana de medicina, que envia 
viffierttó do Amapá, exemplo para o· BrasiL a cada semestre para estágio, 180 estudantes do 4'?, 5<? e 69 

Muito obrigado. (Muito bem!) ano de medicina. -
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Irmã Dulce sempre contou com a colaboração de dezenas 
de_ voluntários baianos, das mais diversas religiões. Era que~ 
rida por todos. Em seu velório pudemos ver o sofrimento 
e a procura da resignação estampados em cada fisionomia. 
Como disse Machado de Assis: "Quando uma individualidade 
se acentua fortemente e alcança, através dos anos e dos traba­
lhos,a admiração de todos, parece ao espírito dos demais ho­
mens que é incompatível com ela a lei comum da morte". 

Mas agora, Deus enviatá um suce_ssor que garanta a conti­
nuidade das _obras de Irmã Dulce, conforme ela acreditava 
e a receberá de braços abertos para que ela possa, lá de 
cima, orientar nO proSseguimento da sUa extraordiná_ria _obra 
aqui na terra. 

Era o que tinha a dizer. 
Obrigado, 

O SR. PRESIDENTE (Márcio Lacerda) - Concedo a 
palavra à nobre Senadora Júnia Marise. 

A SRA. JÚNIA MARISE (PRN- MG. Pronuncia o 
seguinte discurso:) ..:...._ Sr. Presidente, Sr~s e SfS. Senadores, 
estou encaminhando ao Presidente do Banco Central do Brasil 
um Requerimento de Informações, no qual peço que me seja 
informado o montante de recursos--resultantes de títulos ao 
portador - congelados em março de 1990 - que ainda se 
encontram retidos naquele Banco. Indago ainda se estes recur­
sos vêm sendo atualizados, como-oCbtteu tom bs cruzádos 
novos ·que· estão sendo devolvidos, e que destino a eles será 
dado. 

Como se· sabe, ·a Lei n' 8.021, de 12 de abril de 1990, 
vetou a possibilidade de resgate de títulos ou aplicações a 
beneficiáriOs não ·identificados, bem como eliminou qualquer 
tipo de aplicação ao portador. 

Por outro lado, a Lei no:> 8.024, da mesma-data, estipulou 
critérios de conversão dos cruzados novos retidos e atualização 
monetária dos respectivos saldOs, sem distinção pal-a Os casos 

\
de apl~caçóes ao portador.: E~tas normas não dis~;õem sobr~ 

\o destino dos_ recursos nao reclamados nem estipula prazo 
para reclamação. - . · ·- -· 

O pouco que sabemos sobre este assunto nos veio através 
de matérias publicadas pela imprensa. Segundo depoimentos 
de diretores de bancos aos jornais, a maiot pafte destes recur­
sos foi retirada pelos seus proprietários, ·após comprovação 
de sua origem e do pagamento de ~ma taxa de 25 por cento 
sobre o total retido. Mesmo assim, o montante ainda em 
poder do Banco Central do Brasil é elevado, ·Conforme decla­
rações de seus diretores à imprensa. 

Na sua edição de 14 de julho do ano passado, sob o 
título "Fundo ao portador era permitido por lei", o jornal 
O Globo diz que: "Em 16 de março, quando foi divulgado 
o Plano Collor, o Priva te Bank (do Citibank), que trabalha 
com clientes, pessoas físicas, de alto poder aquisitivo, tinha 
o·equivalente a US$74 milhões (Cr$24,1 bilhões, pelo câmbio 
comercial) em fundos ao )Jortador. Em julho, quando o dinhei­
ro não pro-curado foi repasSado- ao Banco Central, o montante 
era de US$2,5 milhões". 

Mesmo que a média de resgate dos fundos ao portador 
tenha sido tão elevada quanto a mencionada po~ esta_ font~ 
do Citibank, ainda há uma cifra considerável em poder do 
Banco Central. A Nação precisa conhecer estes valores reais 

e quais as medidas Õu destino pr~teQd~_ o Ban_cQ Central dar 
a este dinheiro. - - - · 

Muito obrigada .. (Muit().bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Márcio Lacerda) - A Senadora 
Júnia Marise envio~ à Mesa requerimento cuja tramitação 
de acordo com o disposto no art. 235 inciso III letra a 

" . ' , ' numero 3, do Regtmento Interno d~ve ter início na Hora 
do Expediente. 

A proposição será anunciâda -na próXima sesSão. 

O SR. PRESIDENTE (Márcio Lacerda) - Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada· mais havendo a tratar,_ a Presidência vai encerrar 
os trabalhOs, designando para a próxima sessáõ ordinária a 

-seguinte ----

ORDEM DO DIA 

-l­

Requerimento n" 5, de 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n~ 5, de 1992, 
de autoria do Senador Josaphat Marinho, solicitando, nos 
termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado Fede­
ral, do Editorial do jornal A Tarde, de 20 de janeiro de 1992,. 
Intitulado "Privatizaçâo ou ColonizaçãO?". -

-2-
Projeto de Resolução n' 4, de 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto cie Resolução n" 
4, de 1992, de iniciativa da Comissão Diretora, que ~eStabelece 
conceito de diária para firi.s' de desconto da contribuição do 
Pecúlio dos Servidores do Senado Federal e dá outras provi~ 
dências. 

-3-
Proposta de Emenda à ConstituiÇão n' 21, de 1991 

Discussão, em primeiro turno, d"a PrOposta de Emenda 
no:- 21, de 1991, de autoria do_ Senador Ronan Tito e outros 
Senhores Senado~es, que suprime do art._ 155, item X, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, a alínea b. 
(5' sessão de discussão.) 

-4-
Projeto de Lei da Câmara n' 105, de 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 
do Regimento Interno.) 

N' 2.032/91, na Casa de origem, de iniciativa do Superior 
Tribunal de Justiça, que dispõe sobre a reestruturação da 
JustiÇa Federal dê Primeiro Grau da 3• Região e dá outras 
providências. (Dépendendo de parecer da Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Márcío Lacerda) -Está encerrada 
a sessão. · 

(Levanta-se a sessão às 18 horas_ e 39 minutos.) 



1090 Quarta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Março de 1992 

(*)ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 43, DE 1991 

Dispõe sobre a requisição de servidores do Proda­
sen para terem exercício no Senado. 

A Comissão. Diretora do Senado Federal, no uso de _suas 
atribuições regimenta_i_~ e regulame~taresz resolve: 

Art. I• Os Membros da Comissão Diretora e os Líderes 
dos Partidos PolíticOS_ pOderão, a critér1o da Presidência do 
Senado, requisitar 1 (um) servidor do Prodasen para ter exer­
cício no gabinete correspondente à fu~ção temp?r~ria que 
exercem. __ 

Art. 2~ Fica assegurada aos servidores ·a que· s_e ·refere 
o artigo anterior a perCepção da remuneraçãO iritegt31 a que 
faZem jus no órgão- de origem, podendo, inclusive, virem a 
ser designados para o exercício de funções gratificaâas p-róprias 
dos gabinetes, hipótese em que terão a respectiva remune­
ração acrescida do valor da gratificaçãO, cabendo -~lO Senado 
Federal fazer o reembolso correspondente ao Prodasen. 

Art. 39 Este Ato entra ein vigor na_datª de sua publi-
cação. __ 

Art. 49 Revogam-se as disposições em cont(ário. 
Sala da Comissão Diretora, 9 de dezembro de 1991. -

Mauro Benevides, Presidente - Cados Alberto De'Carli ':":':" 
Meira Filho - Beoi V eras. 

(*) Repub!icado por haver saído com incorreção no DC~(Seção li), de 12·12·91. 

ATO DO PRESIDENTE N•18, DE 1991 
Aposentou Miguel Ribeiro Barros 

APOS_TILA 

Fica alterada para 31/35 (trinta e um trinta e dn_co avos) 
a proporcionalidade do tempo de serviço constante deste _Ato, 
em virtude do servidor haver atingido mais um ano entre 
a autuação do requerimento e a publicação da sua ãposen~ 
tadoria. " _ . . _ .o-~- .• - -.o . ., 

Senado Federal, 16 de março de 1992. "-_Senador Ma!!n> 
Benevides, Presidente. 

(*)ATO DO PRESIDENTE 
N• 798, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competêrrcia que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do ProceSS"o n• PD'000726/91-5, resolve 
aposentar, voluntariamente, a servidora Tetezirtha Lima Fer­
nandes, Especialista em Informática Legislativa/Técnicas de 
Produção, Classe 2', PL M21, do Quadro Perm-anente do 
Centro ddnformática e Processamento d~ Dados do Senado 
Federal- PRODASEN- nos termos do artigo 40, inciso 
III, alínea c, da Lei n• 8.112, de 11-12-90, e com o art. 76, 
inciso V, 59 e 89 do Regulamento do Prodasen, bem assim 
com a vantagem constante da decisão d3: Egrégia Comissão 
Diretorã do Senado Federal adotada em sua 14~ Reuniã_p_Ordi~ 
nária- realizada em 27 ~ 11-85, conform·e-- Proces_so _ n? 
PD-1010/85-9 e com as constantes da Resolução SF n• 87, 
de 1989 - artigos 11 e 13 -e dos Atos n~ 005, d~ )989, 
e 001, de 1991, do Presidente do Conselho de Sup-ei:-visão 
do Prodasen, com proventos proporcionais ao tempo de servi· 

-ço correspondente à razão de 27/30 (vinte e Sete trinta avos) 
do seu vencimento, observado o disposto no artigo 37, inciS-o 
XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 26 de novembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

(
0

) Repuhlicado por haver saído com incorreção no DCN (Seção II). de 27·11·91 e 17·12·91. 

(*) ATO DO PRESIDENTE N• 816, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 014.973/90~1, resolve 
aposentar, por invalide~, o servidor Ormindo Peregrino Leite, 
Analista Legislativo, Area de Processo Legislativo, Classe 
1•, Padrão IIJ, do Quadro Permanente do Senado Federal, 
nos .termos do art. 40, inciso I, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, coinbinadO com OS arts. 186, inciso I, 
e 67, da Lei no 8.112, ae 1990, bem assim com os arts. 490 

--:e $42, § 29 , do Regulamento AdministratiVO ·ao Senado Fede­
. ral,_e o arCll da Resolução SF it'87, de 1989, com proventos 
proporciomlis ao tempo de servíço, à razão de 27/35 (vinte 
~_cinco trinta e cinco avos), observado o disposto no art. 
37, inciso XI; da Collstituição FederaL 

Senado Federal, 9 de dezembro de 1991. - Senador 
Mauro Be:neyides, Presidente. 

(*) Republicado por ha~er r.a.ído com incorreção no DCN (Seção II), de 10·12·91. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N• 821, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
çõ~s r~gimentais regulamentares, em conformidade com a de~ 
legação de competência que lhe foi outo~rgada pelo Ato da 
Comissão Diretora o? 2, de 1973, resolve designar a servidora 
Lygia Maria de Carvalho Pessoa Guerra, Analista Legislativo, 
Área Médico-Odontológica, Classe "Especial", Padrão III, 
do Quadro Permanente .do Senado Federal, __ para exercer, 
em Sl,lbstituição, o Cargo de Di'retof da Subsecretaria de ASsis­
tência Médica e Social, no período de 2 a 21+92, durante 

- o afastamento do titular, em gozo de fériaS. 
Senado Federal, 16 de dezembro de 1991. - Senador 

Mauro Benevides, Presidente. 

(*) Rcpublicado por haver saído com incorreção no DCN (Seção 11), de _17_·12-91.-

(*) ATO DO PRESIDENTE N• 19, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outogada pelo Ato da 
.Gomis~ão Diretora_ o~ 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no artigo 243, § 2•, da Lei n' 8.112, de 1990, e no Ato da 
Comissão Diretora o? 1, de 1991, e tendo em vista o que 
consta do Processo n' 02L4J1/91-3, resolve nomear Rubens 
A:niador Júnior para _exercer o cargo, em Comissão, de Secre­
tário Parlamentar, Código SF-DAS-102.1, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete 
da Primeira Secretaria. 

Senado Federal, 29 de janeiro de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente·. -
(*) Publicado no Boletim do Pessoãt 573, 2• quinzena de janeiro de 1992. 
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POR TARJA N9 I/92 - Ciência e Tecnologia para o Nordeste. Com a palavra, o Sena-
0 Diretor da Subsecretaria de Serviços GercilS, rio usO dor_Ronan Ti~? p:opõe que õ t~ma da discussãO seja a política 

de suas atribuições regulamentares e tendo em vista 05 -fatos naciOnal de ctencta e tecnolo_gta proposta pelo Gov~mo. Usa 
constantes do. Processo n" 002415/92-5, resolve repreetlder o ?a palavra o Sen_ador Coutmho_ Jorge para. sugenr que ~o 
servidor Áureo Sá Miranda, matrícula n·' 2115, Técnico Legis- mvés do Secretário ~gberto _Batista se convtde o S~cretáno 
lativo, Área de Transporte, com base nos artigos 555 , inciso de Assuntos Estratégtcos, Doutor Pedro Paulo ~eom .~amos, 
I, e 558, inciso II, do Regulamento Administrativo do Senado para que o debate possa se estender às d~mrus reg10e~, de 
Federal. forma a ser encarado como uma questão de mteresse naciOnal 

Senado Federal, 16 de março de 1992 ___ Evaldo Gomes e n~o apenas regional. <?o:n a palavra, o Senador Lavoisier 
Carneiro Filho Diretor. · · · Mma esclarece que o ObJehvo da convo~ção do R_outor Eg-

' ~ berto Batis~a é saber qual é a política de Ciência e Tecnologia 
PORTARIA DA COMISS_!I-0 PERMANENTE DE LICITA- do Governo para o Nordeste, uma vez que já existe um projeto 

ÇAO N~ 1/92 elaborado para a região que, por algum motivo, está engave-
0 Presidente da Comissão Permanente -de LiCitaçaO, no tado. A presença do Secre_tário serviria para esclarecer o mo­

uso de suas atribuições, e de acordo com a delegaç_ão de tivo pelo qual até agora não se adotou uma política de ciência: 
competência que lhe foi confeiída pelo art. 2~ do Ato 0~ 576, e tecnologia para a região nordestina. Em face disto, os Sena~ 
de 1991, do Presidente, decide designar Marcos José de Cam- dores Ronan Tito e Coutinho Jorge retiram suas sugestões, 
pos Lima, Analista Legislativo, matrícula n" 2879, para stibsti- concordando com o Senador Lavoisier Maia. O Senador Mau­
tuir o titular no período de 23 de março a 11 de abril de rício Corrêa pede a palavra para indagar ao Senhor President~ 
1992. ~ ~~ ~~·~ o motivo da demora para se atender à solicitação do Senador 

Brasília, 11 de março de 1992.- Rodrigo CaCiano Barbo- Lavoisier Maia, uma vez que o requerimento foi aprovado 
sa, Presidente. em setembro do ano passado. O Senhor Presidente esclarece 

COMISSÀO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
Ata da 4~ reunião, realizada em 12 de março de 1991 

Às onze horas do dia doze de março de_mil novecentos 
e noventa e um, na sala de reuniões da Comissão, Ala Senador 
Alexandre Costa, sob a Presidência do Senador Raimundo 
Lira, com a presença dos Senhores Senadores Elcio Álvares, 
Beni V eras, Eduardo Suplicy, Júnia Marise, João Rocha, Ro­
nan Tito, Pedro Simon, Júlio Campos, Esperidião Amin, Hen­
rique Almeida, Lavoisier Maia, Coutiilho Jorge, Valmir Caro~ 
pelo, José Eduardo, Onofre Quiiiiin, Levy Dias, Maurício~ 
Corrêa, Alfredo Campos e Moisés Abrão, reúne:..se a Comis­
são de Assuntos Econômicos. Deixam de comparecer os Se­
nhores Senadores Aluízio Bezerra, César Dias, Nabor Júnior, 
José Fogaça, Ruy Bacelar, Guilherme Palmeira, Meira Filho. 
Dario Pereira, Marco Maciel, Mário Covas, Jos~ Rid1a, Nt:l 
son Wedekin e Albano Franco. Havendo número regimental, 
o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, disi ensando 
a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada por aprovada. 
A seguir, passa-se ã apreciação do PLC n' 7/91, que "estabe­
lece normas para as Microempresas - ME - e Empresas 
de Pequeno Porte - EPP - relativas ao tratamento diferen­
ciado e simplificado nos campos administrativos, trabalhista, 
creditício e do desenvolvimento empresarial (art. 179 da Cons­
tituição Federal)", de autoria do Deputado Marcos Formiga 
e .cujo relator, Senador Elcio Álvares apresenta parecer favo­
rável nos termos das emendas que apresneta. Em discussão 
a matéria, u~am da palavra os Senadores Ronan_ Tito_, __ Levy 
Dias, Elcio Alvares, Coutinho Jorge e Maurício Corrêa, sendo 
concedida vista aos Senadores Ronan Tito e Coutínho Jorge. 
Em seguida, o Senhor Presidente comunica a existência de 
dois requerimentõs Visando convidar algumas autOridãdes a 
darem o seu depoimento frente a esta Comissão. O priineiro 
deles, de autoria do Senador Lavoisier Maia, foi aprovado 
em 12 de setembro de 1991 pela Comissão de Assuntos Eco nó­
micos e tem como objetivo convídar o Doutor Egberto Batista, 
Secretário Nacional dr· Desenvolvimento Regional, a prestar 
esclarecimentos_ perante esta Comissão sobre o Programa de 

que a decisão de adiar alguns requerimentos para o ano de 
mil_novecentos.e noventa e dois partiu dos membros da Comis­
úmero muito elevado de requerimentos convidando autori­
dades_a depor frente a esta~ o que fez necessário que se eSco~ 
lhesse entre aqueles mais urgentes. Sua Excelência informa 
ainda que a Comissão segue um calendário, reservando as 
quintas-feiras para as ieuri.iões ordinárias e as terças-feiras 
para as reuniões ·extraordinárias, nas quais são acertados os 
depoimentos de autoridades_ e comunica que a próxima reu­
niãO será reservada para o depoimento do Doutor Egberto 
Batista. Continuando, o Senhor Presidente passa à leitura 
do segundo requerimento, de autoria do Senador Pedro Si­
mon, que visa convidar os Doutores João Santana, Ministro 
daJnfra-Estrutura; Doutor Pedro Paulo Leoni Ramos, Secre­
tário de Assuntos Estratégicos; Doutor Armando Ribeiro de 
Araújo, S~cretário l'Jacional d~_:t;nergia; D9~tor Ernesto We­
ber, Presidente da Petrobrás; Doutor CarlOs-Thadeu de Frei­
tas, ex-Diretor Finance_iro _c!~ P_~trpbrás e Doutor Maurício 
Alvarenga, ex-Diretor Comercial da Pe-trObrás ã -·,prestarem 
esclarecimentos sobre os motivos q-ue-determinaram as substi­
tuiçõ~s do Diretor Financeiro e elo Diretor ·come-icial_ da Pe­
trobrás". Em discussão o requerimento, falam os Senadores: 
Pedro Simon, Maurício Corrêa; Elcio Álvares e Raimundo 
Lira, Submetido a votação o requerimento é aprovado. A 
seguir o Senhor Presidente passa a palavra ao Senador Ronan 
Tito para que leia o seu parecer favorável ao PLC n' 42/91, 
que "proíbe ·a comercialização de medicamentos cuja fabri­
cação ou venda foi interditada no país de origem", de autoria 
do Deputado Carlos Cardinal. Usam da palavra para discutir, 
os Senadores Maurício Corrêa, Pedro Simone Coutinho Jor­
ge. Em votação, a matéria é aprovada. Em seguida, o Senhor 
Presidente concede a palavra ao Senador Eduardo Suplicy, 
relator do Anteprojeto de Resolução, de autoria do Senador 
Pedro Simon, que "estabelece alíquota máxima para o imposto 
sobre transmissão causa mortis e doação de que trata a alínea 
a, inciso I, e conforme determinação do § }9, inciso IV do 
art. 155 da Constituição Federal", para que leia o seu parecer, 
favorávd nos termos do PRS que apresenta. Suhmetida a 
discussão e votação, a matéria é aprovada. Prosseguindo, o 
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Senhor Presidente couY1d.a o Senador Onofre Quínan para 
que proceda à leitura do seu parecer, favoráVel ao PLS n9 
54191, que "institui a obrigatoriedade de elaboração de de­
monstração do valor adicionado e dá outras providências", 
de autoria do Senador Valmir Campelo. Não havendo quem 
queira discutir, a matéria· é Submetida a votação nomitial e 
é aprovada. Tendo em vista o adiantado da hora, Sua Exce· 
lência comunica que ficarão adiadas para uma próxima reún1ão 
as seguintes matéiilis: PLS n' 27191,Complementar, PLS n• 
125191, PLS n' 7191, PLS n' 38791, PLS n' 182191, PLS n' 
153191, PLS n• 154/91, PLS n• 238191 e PLS n' 208/91. Nada 
mais havendo a tratar, encerra~se a presente reunião às treze 
horas, lavrando eu, Díi'ceu Vieira Machado Filho, a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi­
dente. - Senador Raimundo Lira, President~. 

Ata da 4~ Reunião Ordinária da Comissão Diretora 
Realizada em 16 de março de 1992 

Às dezoito horas e quarenta e cinco minutoS do dia dezes~ 
seis de março de um mil 1 novecentos e noventa e dois, reúne~se 
a Comissão Diretora do Senado Federal, na Sala de Reuniões 
da Presidência, com a prese-nça dos Excelentíssimos Senhores 
Primeiro Vice-Presidente, Carlos Alberto De'Carli, Segundo 
Vice-Presidente, Saldanha Derzi, Terceiio~Secretário, e Mei~ 
ra Filho, Suplente. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Ex~ 
celentíssimos Senhores Senadores Dirceu Carneiro, PrimeirO­
Secretário, MárciO Lacerda, Segundo Secretário,· e Iram Sarai~ 
va, Quarto Secretário. - -

O Senhor Presidente dá iníCiO -à-_ reuniãO" ·e informa que 
o Arquiteto -Carlos Magno Fagundes Francí encontrã.v-a..:se 
presente para fazer uma exposição aos-Meinbros da Cõm1SSãO­
Diretora sob(e Projeto Arquitetônico relãliVõ à melhoria de 
instalaÇões físicas ao Senado Fe-deral. 

Após a exposição, o Arquiteto resPondeu a indagações 
dos presentes sobre o Projeto, que ainda deverá passar por 
novas alterações. _ 

A seguir, o Senhor Presidente passa a pà-13VT.ã.-ao DiretOr 
da Secretaria de ComunicaÇão Social, João Orlando Barbosa 
Gonçalves (Gueguê), convidado para uma exposição sobre 
a assinatura de convênio tóm a_Fundação Universidade de 
Brasília (FUB). - -

Após a explanação, os presentes decidem deliberar sobre 
a matéria na próxima reunião. _ . 

O Senhor Presidente, então, concede a palavra ao Senhor 
segundo Vice-Presidente, que apresenta os Processos n"'s 
000213177, Q08881l8H e 00]400!91-8, ods quais havia pedido 
vista em reunião anterior, com voto-peta a:provaçao dO pãrecer 
do Relator, Senhor Terceiro-Secretário. _ 

Antes que o assunto sej;:~. discutido pelos presentes, o 
Senhor Senador Meira Filho, Suplente da Comissão Dite tora, 
solicita, e lhe é concedida, vista da matéria. 

Com a palavra, o Senhor Senador Meira Filho comunica 
aos presentes que o servidor Damião Galdino, matrícula 2583, 
Motorista, deixou de atender convenientemente a ordem de 
serviço, no dia 13 de março último, pelo que a Comissão 
Diretora determinou a ado_ção de providências cabíveis. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente çon,ced~ a. palavra ao 
Senhor Diretot~Geral, que apreSenta aS seguintes matérias: 

a) Expediente do Diretor Técnico do IPEAC- Instituto 
de Pesquisas, Estudos e Assessoria do Congresso, em que 
sohc1ta a renovação de convênio com o Senado federal. 

É designado o Senhor Primeiro Secretário para relata! 
amatéria; ---- -_ ----=--- -

b) Processo n•020939/91-4, em que o Sindicato dos Servi· 
dores do Poder Legislativo Federal e Tribunal de Contas da 
União (SINDILEGIS) solícita sejam revigoradas as normas 
permissivas da aplicação de melhorias funcionais com mu­
dança de Categoria Funcional. 

É designado o Senbor_Quarto Secretário para relatar a 
matéria. 

c) Processo n' 001118192-7, em que a Subsecretaria de 
Assistência Médica e Social soliCita o pagamento das despesas 
com o funeral do ex-Senador Edward Cat_tete _l?_inheiro, com 
informação do Diretor-Geral favorável ao pagamento total 
da despesa pelo Senado Federal junto ao fornecedor do servi­
ço, e a solicita-çãO -ao IPC dos direitos que cabe ao custeante 
no sepultamento do ex-segurado. 

Após discussão, os presentes aprovam o pagamento na 
forma sugerida pelo Senhor Diretor-Geral; 

-- -d) Expediente do Senhor SenadQr Irapuan Costa Júnior 
·solicitando a fixação de cota de imp!essão no Cegraf para 
a Comissão de Relações Extedores e Defesa Nacional. 
· É designado o Senhor Segundo Vide-Presidente para rela· 
tar a matéria. 

e) Processo n•002947/92-7, em que Renato Janiques soli­
cita revisão de processo administrativo. 

É designado o Senhor_Primeiro Vice-: Presidente para rela-
tar a matéria; --

f) Processos n• 001198192-0, 001199192-7 e 001988/92-9, 
em que o Senhor Senador Raimundo Lira solicita o pagamento 
ao The Methodist Hospital, na cidade de Houston) Texas, 
EUA, de cirurgia cardíaca, a que se, submeteu sua esposa, 
bem como ressarcimento de outras dcispesas. 

É designado o Senhor Prim.eitbo Secretário para relatar 
a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente d~lara 
encerrada a reunião, às dezenove horas e quarenta e cinco 
minutos, pelo que eu, Manoel Vilela_ de Magalhães, Diretor­
Gerai e Secretário àa Cõrttissão Diretora, --lavrei a presente 
Ata que, depois de assinada pelo Senhor Presidente, vai á 
publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 16 de março de 1992. -
Mauro Benevides, Presidente. 


